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BOLETIM 
DO MUNICÍPIO

Leis
Em atendimento a Lei n.º 9452 de 20 de março de 1.997 artigo 1º, que determina a publicação 
de repasses feitos pela União, informamos que recebemos os seguintes créditos:
CONTA CORRENTE DATA VALOR
 
SNA 16/01/2019 96.053,30
SNA 17/01/2019 111.177,95
FPM 18/01/2019 847.090,52
SNA 18/01/2019 97.298,84
FUNDEB 18/01/2019 422.647,54
FNDE / SAL. EDUCAÇÃO 18/01/2019 3.784.745,79
SNA 21/01/2019 258.363,38
FMS CUSTEIO SUS 21/01/2019 143.736,38
SNA 22/01/2019 556.072,36
FUNDEB 22/01/2019 7.600.929,45
GESTÃO BOLSA FAMÍLIA/FNAS 22/01/2019 93.368,86

Alexandre Nogueira Anacleto
Chefe Divisão Tesouraria

L E I N. 9.865, DE 3 DE JANEIRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cooperação com apicultores locais, para 
a remoção de enxames de abelhas no município de São José dos Campos, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cooperação com apicultores 
locais, para prestação de serviço de captura de enxames de abelhas (ápis mellífera).
Parágrafo único.  O serviço de captura dos enxames de abelhas abrangerá somente 
as propriedades localizadas dentro do perímetro urbano do Município de São José dos 
Campos e em condições de risco à saúde humana e animal.
Art. 2º  Consideram-se propriedades urbanas, as residências localizadas no perímetro 
urbano delimitado pelo Plano Diretor do Município, inclusive a zona de expansão.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
São José dos Campos, 3 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito
Ricardo Minoru Iida
Secretário de Manutenção da Cidade
Marcelo Pereira Manara
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade
Venâncio Silva Gomes
Secretário de Apoio Jurídico em exercício
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 122/2018, de autoria da Vereadora Dulce Rita)

L E I N. 9.872, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Fixa o valor dos vencimentos de cargos da Câmara Municipal de São José dos Campos.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam fixados, na forma e casos estabelecidos no Anexo I desta Lei, os valores dos 
vencimentos dos cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração nele 
especificados.
Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor no dia 28 de janeiro de 2019.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito
José de Mello Corrêa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Melissa Pulice da Costa Mendes
Secretária de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos vinte 
e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 486/2018, de autoria da Mesa Diretora)

ANeXO i
Tabela de Padrão de Vencimentos - Valores em reais
Cargo Padrão
Assessor da Chefia de Gabinete da Presidência C
Ouvidor C
Assessor de Comissões C
Assessor de Atas C
Controlador do Almoxarifado C

Tabela de Padrões - Valores em reais
Cargos de Provimento em Comissão
Padrão Valor
A1 13.870,74
A 12.487,88
B 10.380,89
C 8.605,69

L E I N. 9.873, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a permissão de uso de área de domínio público municipal à Associação Virgem 
de Guadalupe, e dá outras providências.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a conceder a permissão de uso de área de domínio 
municipal, localizada no Parque Residencial União, à Associação Virgem de Guadalupe, com 
as medidas, limites e confrontações abaixo descritas:
I - Imóvel: Área Institucional 07;
II - Propriedade: Domínio Público Municipal
III - Localização: Rua Santo Expedito - Parque Residencial União
IV - Situação: a área de terra está situada entre a (Rua 30) Rua Santo Expedito, lotes 10 a 15 
da quadra C, área verde 08, (Rua 29) Rua José Geraldo Nunes, lotes 02 a 05 da quadra 40;
V - Medidas e Confrontações: a medição se inicia no encontro do Lote 02 da Quadra 40, 
com Rua Santo Expedito e segue em sentido horário 60,16m confrontando com Rua Santo 
Expedito, deste segue 18,65m confrontando com Lote 15 da Quadra C, deste segue 20,00m 
confrontando com Lote 14 da Quadra C, deste segue 20,00m confrontando com Lote 13 da 
Quadra C, deste segue 20,00m confrontando com Lote 12 da Quadra C, deste segue 20,00m 
confrontando com Lote 11 da Quadra C, deste segue 11,00m confrontando com Lote 10 da 
Quadra C, deste segue em dois segmentos de 10,00m e 25,00m confrontando com Área Verde 
08, deste segue 20,00m confrontando com (Rua 29) Rua José Geraldo Nunes, deste segue 
em dois segmentos de 25,00m e 10,00m confrontando com Lote 05 da Quadra 40, deste 
segue 10,00m confrontando com Lote 04 da Quadra 40, deste segue 10,00m confrontando 
com Lote 04 da Quadra 40, deste segue 10,00m confrontando com Lote 03 da Quadra 40, 
deste segue 10,00m confrontando com Lote 02 da Quadra 40 fechando o perímetro;
VI - Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 3.207,20m² (três mil, duzentos e sete 
metros e vinte decímetros quadrados)
Parágrafo único.  A área descrita acima está mais bem caracterizada no Memorial Descritivo, 
Planta e Laudo de Avaliação inclusos, que são partes integrantes desta Lei.
Art. 2º  A presente permissão de uso, cuja finalidade é a construção e o funcionamento da 
sede da permissionária, para atendimento às gestantes em estado de vulnerabilidade social, 
se dá a título precário, gratuito e pelo prazo de dez anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que a permissionária manifeste o seu interesse, mediante comunicação escrita 
ao Município.
Art. 3º  A presente permissão de uso será revogada quando o interesse público o exigir ou 
se for dada destinação diversa da prevista nesta Lei, caso em que a área objeto da presente 
permissão reverterá à posse direta do Município, acrescidos de todas as benfeitorias, sem que 
assista à permissionária qualquer direito à indenização.
Art. 4º  Fica a permissionária autorizada a construir sua sede no local, desde que o Projeto seja 
previamente aprovado pelo Município, cabendo a manutenção e a conservação permanente, 
em bom estado, enquanto durar a permissão, procedendo com as medidas necessárias para 
tal, independentemente de notificação do Município.
Parágrafo único.  Toda e qualquer benfeitoria realizada na área passará a fazer parte do 
Patrimônio do Município.
Art. 5º  A permissionária fica obrigada a entregar a área permissionada, ao término da 
permissão.
Parágrafo único.  No caso de devolução da área por parte da permissionária, antes do término 
do prazo, o mesmo retornará ao Patrimônio do Município, sem qualquer ônus.
Art. 6º  Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer 
outros advindos de atividades exercidas sobre a área objeto da presente concessão, serão de 
responsabilidade exclusiva da permissionária.
Art. 7º  A permissionária se obrigará, sob pena de revogação deste e mediante termo de 
permissão de uso lavrado em livro próprio do Município, a observar irrestritamente as 
disposições desta Lei, sem o que, não poderá ocupar a área objeto da presente permissão.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito

este Boletim contém um Anexo: PrOCON - reclamações baixadas 2018
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Paulo Roberto Guimarães Junior
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade em exercício
Melissa Pulice da Costa Mendes
Secretária de Apoio Jurídico
Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos vinte e 
cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo
(Projeto de Lei n. 17/2019, de autoria do Poder Executivo)
Mensagem n. 1/SAJ/DAL/19

Decretos
DECRETO N. 18.071, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.831.997,38.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelos artigos 
14 e 16 da Lei n. 9.777, de 4 de julho de 2018, e pelos artigos 7º  e 8º da Lei n. 9.845, de 
27 de dezembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 9.831.997,38 (nove milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos) 
destinado a criar e suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente:

35 SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS ...........
35.10 Secretaria Geral ...........................................................................
35.10-15.451.0002.1.003 Obras e Serviços Habitacionais e de Infraestrutura ....................
35.10-4.4.90.93.03.100058  Indenizações e Restituições ........................................................ 
FMH - Fundo Municipal de  ......................................................................................................
Habitação  ................................................................................... 345.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.361.0003.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental ..........................................
40.10-3.3.90.30.05.220126  Material de Consumo ...................................................................
FNDE - Plano de Aes  ......................................................................................................
Articuladas - PAR  ..................................................................................... 24.000,00

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
50.10-3.3.90.30.01.510000 Material de Consumo .................................................  20.000,00 

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.030 Programa de Qualificação ...........................................................
50.10-3.3.90.39.01.510000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......  10.000,00 

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.031 Atividades de Apoio Social ...........................................................
50.10-3.3.90.39.01.510000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....  345.000,00 

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.031 Atividades de Apoio Social ...........................................................
50.10-4.4.90.52.05.500042  Equipamentos e Material Permanente ........................................ 
FNAS - Fundo Nacional de  ......................................................................................................
Assistência Social  ................................................................................... 200.000,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.10 Secretaria Geral ...........................................................................
60.10-10.301.0006.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
60.10-3.3.90.92.01.301000 Despesas de Exercícios Anteriores .........................  250.000,00 

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.303.0006.2.036 Assistência Farmacêutica ............................................................
60.50-3.3.90.92.05.304040  Despesas de Exercícios Anteriores .............................................
MED - Medicamentos de  ......................................................................................................
Alto Custo  ..................................................................................... 50.000,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.304.0006.2.037 Vigilância em Saúde - sanitária ...................................................
60.50-3.3.90.92.06.320000 Despesas de Exercícios Anteriores .............................  2.000,00 

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-04.304.0006.2.055 Vigilância em Saúde - Centro de Controle de Zoonozes ............
60.50-3.3.90.92.01.303000 Despesas de Exercícios Anteriores .............................  4.000,00 

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.305.0006.2.038 Vigilância em Saúde - Epidemiológica ........................................
60.50-3.3.90.92.05.303038  Despesas de Exercícios Anteriores ............................................. 
Vigilância em Saúde - TFVS -  ......................................................................................................
Saúde  ....................................................................................... 5.000,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.70 Departamento e Atenção Secundária .........................................
60.70-10.302.0006.2.035 Atividades das Unidades de Atenção Secundária ......................
60.70-3.3.90.92.05.302023  Despesas de Exercícios Anteriores ............................................. 
SIH  ................................................................................... 250.000,00

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
75.10-4.4.90.52.01.110000 Equipamentos e Material Permanente ....................  360.000,00 

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
75.10-3.3.90.92.01.110000 Despesas de Exercícios Anteriores .............................  4.000,00 

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.049 Manutenção da Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Tiro de 
 Guerra ..........................................................................................
75.10-4.4.90.52.01.110000 Equipamentos e Material Permanente ......................  10.000,00 

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
75.10-3.3.90.39.01.140000  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .........................
ROY - Royalties da  ......................................................................................................
Exploração do Petróleo e  ......................................................................................................
Gás Natural  ................................................................................... 404.000,00

80 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ......................................
80.10 Encargos Gerais ..........................................................................
80.10-09.271.0001.2.010 Encargos de Previdência Social ..................................................
80.10-3.1.91.92.01.110000 Despesas de Exercícios Anteriores -  .......................................... 
 Intraorçamentário ................................................... 2.210.700,00

80 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ......................................
80.10 Encargos Gerais ..........................................................................
80.10-28.843.0001.0.002 Serviços da Dívida Geral .............................................................
80.10-4.6.90.71.01.110000  Principal da Dívida Contratual Resgatada ...........  5.338.297,38 

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações no orçamento vigente:

35 SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS ...........
35.10 Secretaria Geral ...........................................................................
35.10-15.451.0002.1.003 Obras e Serviços Habitacionais e de Infraestrutura ....................
35.10-3.3.90.39.03.100058  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......................... 
FMH - Fundo Municipal de  ......................................................................................................
Habitação  ................................................................................... 345.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.361.0003.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental ..........................................
40.10-3.3.90.39.05.220126  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .........................
FNDE - Plano de Aes  ......................................................................................................
Articuladas - PAR  ..................................................................................... 24.000,00

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
50.10-3.3.90.39.01.510000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....  350.000,00 

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.030 Programa de Qualificação ...........................................................
50.10-3.3.90.32.01.510000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição  ...............................
 Gratuita ........................................................................ 10.000,00

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.031 Atividades de Apoio Social ...........................................................
50.10-3.3.90.39.05.500042  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .........................
FNAS - Fundo Nacional de  ......................................................................................................
Assistência Social  ................................................................................... 200.000,00

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.031 Atividades de Apoio Social ...........................................................
50.10-3.3.90.32.01.510000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição  ...............................
 Gratuita ........................................................................ 15.000,00

50 SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO .....................
50.10 Secretaria Geral ...........................................................................
50.10-08.244.0005.2.031 Atividades de Apoio Social ...........................................................
50.10-3.3.50.43.01.510000 Subvenções Sociais ............................................... 2.210.700,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.10 Secretaria Geral ...........................................................................
60.10-10.301.0006.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
60.10-3.3.90.39.01.301000  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....  250.000,00 
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60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.303.0006.2.036 Assistência Farmacêutica ............................................................
60.50-3.3.90.30.05.304040  Material de Consumo ................................................................... 
MED - Medicamentos de  ......................................................................................................
Alto Custo  ..................................................................................... 50.000,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.305.0006.2.038 Vigilância em Saúde - Epidemiológica ........................................
60.50-3.3.90.39.05.303038  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .........................
TFVS  ....................................................................................... 5.000,00

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-10.304.0006.2.037 Vigilância em Saúde - sanitária ...................................................
60.50-3.3.90.30.06.320000 Material de Consumo ...................................................  2.000,00 

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.50 Departamento de Atenção Básica ...............................................
60.50-04.304.0006.2.055 Vigilância em Saúde - Centro de Controle de Zoonozes ............
60.50-3.3.90.30.01.303000  Material de Consumo ...................................................  4.000,00 

60 SECRETARIA DE SAÚDE ...........................................................
60.70 Departamento e Atenção Secundária .........................................
60.70-10.302.0006.2.035 Atividades das Unidades de Atenção Secundária ......................
60.70-3.3.90.39.05.302023  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .........................
SIH  ................................................................................... 250.000,00

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
75.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....  364.000,00 

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.049 Manutenção da Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Tiro de 
 Guerra ..........................................................................................
75.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......  10.000,00 

75 SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO...........................
75.10 Secretaria Geral ...........................................................................
75.10-06.181.0010.2.002 Manutenção dos Serviços ...........................................................
75.10-4.4.90.52.01.140000  Equipamentos e Material Permanente ........................................
ROY - Royalties da  ......................................................................................................
Exploração do Petróleo e  ......................................................................................................
Gas Natural  ................................................................................... 404.000,00

80 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ......................................
80.10 Encargos Gerais ..........................................................................
80.10-28.843.0001.0.002 Serviços da Dívida Geral .............................................................
80.10-3.2.90.21.01.110000  Juros sobre a dívida por Contrato ...........................  338.297,38 

80 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ......................................
80.10 Encargos Gerais ..........................................................................
80.10-99.999.0001.0.099 Reserva de Contingência.............................................................
80.10-9.9.99.99.01.110000 Reserva de Contingência....................................... 5.000.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 24 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito 
José de Mello Corrêa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Melissa Pulice da Costa Mendes
Secretária de Apoio Jurídico
Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos vinte e 
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo

DECRETO N. 18.072, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.690.586,53.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelo artigo 16 
da Lei n. 9.777, de 4 de julho de 2018, e pelo inciso V do artigo 8º da Lei n. 9.845, de 27 de 
novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 13.690.586,53 (treze milhões, seiscentos 
e noventa mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos) destinado a criar 
e suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente:

35 SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS ...........
35.10 Secretaria Geral ...........................................................................
35.10-15.451.0002.1.003 Obras e Serviços Habitacionais e de Infraestrutura ....................
35.10-4.4.90.93.95.100030  Indenizações e Restituições ........................................................ 
MCID - Ministério das  ......................................................................................................
Cidades  ..................................................................................... 57.584,52

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.361.0003.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental ..........................................
40.10-3.3.90.30.05.220120  Material de Consumo ...................................................................
FNDE - Apoio aos Entes que  ......................................................................................................
recebem o FPM - Fundo de  ......................................................................................................
Participação dos Municípios  ................................................................................... 248.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.306.0003.2.025 Alimentação Escolar ....................................................................
40.10-3.3.90.30.05.220011  Material de Consumo ................................................................... 
PNAE - Programa Nacional  ......................................................................................................
de Alimentação Escolar  ................................................................................ 6.157.002,01

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.361.0003.2.026 Transporte Escolar - Ensino Fundamental ..................................
40.10-3.3.90.36.02.220013  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ............................
DRE - Programa Auxílio  ......................................................................................................
Transporte Escolar Zona  ......................................................................................................
Rural  ................................................................................ 1.243.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.361.0003.2.026 Transporte Escolar - Ensino Fundamental ..................................
40.10-3.3.90.36.05.220007  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ............................ 
FNDE - Fundo Nacional de  ......................................................................................................
Desenvolvimento da  ......................................................................................................
Educação  ................................................................................... 148.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.365.0003.2.054 Manutenção do Ensino Infantil ....................................................
40.10-3.3.90.30.05.212087  Material de Consumo ...................................................................
FNDE - Fundo Nacional de  ......................................................................................................
Desenvolvimento da  ......................................................................................................
Educação - Novas Turmas  .................................................................................1.111.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.365.0003.2.054 Manutenção do Ensino Infantil ....................................................
40.10-3.3.90.30.05.212116  Material de Consumo ...................................................................
FNDE - Manutenção  ......................................................................................................
Educação Infantil - Novos  ......................................................................................................
Estabelecimentos  ................................................................................ 1.614.000,00

40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA ..........................
40.10 Secretaria Geral ...........................................................................
40.10-12.365.0003.1.014 Construção, reforma e ampliação de Unidades da Educação 
 Infantil ...........................................................................................
40.10-4.4.90.51.05.212032  Obras e Instalações ..................................................................... 
FNDE - Salário Educação  .................................................................................3.112.000,00

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior corre parte, no valor de R$ 11.238.376,41 (onze 
milhões, duzentos e trinta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e um 
centavos), por conta do superávit financeiro apurado no exercício de 2018, e parte, no 
valor de R$ 2.452.210,12 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e 
dez reais e doze centavos), decorrente do cancelamento de restos a pagar do exercício de 
2018.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 24 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito 
José de Mello Corrêa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Melissa Pulice da Costa Mendes
Secretária de Apoio Jurídico
Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos vinte 
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo

DECRETO N. 18.073, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Convoca a XIII Conferência Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;
Considerando que a Conferência Municipal de Saúde é o Fórum de proposição das 
diretrizes para a formulação da política de saúde nos termos da Lei Federal n. 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, que "Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde–SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências."; 
Considerando a deliberação do Conselho Municipal de Saúde dispondo sobre a realização 
da XIII Conferência Municipal de Saúde;
Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 91.128/18;
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D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde para os dias 22 e 23 do mês 
de março de 2019.
Art. 2º  O tema central da XIII Conferência Municipal de Saúde será "Democracia e Saúde: 
Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS", articulada pelos seguintes 
eixos: 
I - Saúde como direito; 
II - Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS;
III - Financiamento adequado e suficiente para o Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 3º  As normas de organização e funcionamento da XIII Conferência Municipal de Saúde 
serão expedidas em deliberações da Secretaria de Saúde e do Conselho Municipal de 
Saúde.
Art. 4º  A XIII Conferência Municipal de Saúde será realizada no Centro de Formação 
do Educador - CEFE, situado na Avenida Olívio Gomes, n. 250, Santana, São José dos 
Campos.
Art. 5º  Fica nomeada a seguinte comissão organizadora: 
I - Presidente: Dr. Danilo Stanzani Junior;
II - Vice-Presidente: Adelino Lidovino de Oliveira Pezzi; 
III - Coordenadoria-Geral: 
a) Carolina Buck Silva da Luz;
b) George Lucas Zenha de Toledo;
c) Andreia Sulzbach;
d) Edmilson José da Silva.
IV - Membros: 
a) Adelino Lidovino de Oliveira Pezzi;
b) Elaine Leandro Roma;
c) João Carlos Aparecido Machado;
d) Isídio Diniz Duarte;
e) Paula Vilhena Carnevale Vianna;
f) Daniel Tineu Leite Maia;
g) Luiz Carlos Peagno;
h) Laura Maria Marrocco Nogueira;
i) André Luis dos Santos;
j) Luiz Ricardo de Souza;
k) Carolina Buck Silva da Luz.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
Felicio Ramuth
Prefeito
Danilo Stanzani Júnior 
Secretário de Saúde
Melissa Pulice da Costa Mendes
Secretária de Apoio Jurídico
Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos vinte 
e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Everton Almeida Figueira
Departamento de Apoio Legislativo

reGiMeNTO iNTerNO
XIII Conferência Municipal de Saúde de São José dos Campos

Capítulo I – Da Finalidade:
Art. 1o – A Xiii Conferência Municipal de saúde de são josé dos Campos, convocada 
pelo Poder Executivo através do Decreto nº  18.073/19 do Prefeito Municipal e realizada 
pela Secretaria de Saúde e pelo Conselho Municipal de Saúde - COMUS, como mecanismo 
de controle social da área da Saúde, de caráter deliberativo, em conformidade com o 
artigo 1o da Lei Federal no  8142 de 28 de dezembro de 1990, artigo 274 da Lei Orgânica 
do Município de 05 de abril de 1990 e Lei nº 9172/14, terá por finalidade estabelecer as 
diretrizes para a formulação da Política de Saúde no Município de São José dos Campos.

Capítulo II – Do Temário:
Art. 2o – A XIII Conferência Municipal de Saúde terá como tema central: “DeMOCrACiA 
e sAÚDe: sAÚDe COMO DireiTO e CONsOLiDAÇÃO e FiNANCiAMeNTO DO sUs”

Parágrafo único – O Tema Central será desenvolvido em 03 (três) Eixos Temáticos:
I - Saúde como direito; 
II - Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS;
III - Financiamento adequado e suficiente para o Sistema Único de Saúde – SUS. 

Capítulo III – Da Organização:
Art. 3o – A Conferência Municipal de Saúde será realizada nos dias 22 e 23 de março de 
2019, nas dependências do Centro de Formação do Educador – CEFE, situada na Av. Olivo 
Gomes, 250 – Santana - São José dos Campos, das 19h00 às 22h00 do dia 22/03 e das 
08h00 às 18h00 do dia 23/03.
Parágrafo único – A Conferência Municipal de Saúde será precedida de 06 (seis) Pré-
Conferências que serão realizadas nas regiões: Sul, Leste/Eugenio de Melo, Norte, 
Sudeste, Centro-Oeste e São Francisco Xavier.
Art. 4o – A Comissão Organizadora, instituída na forma do Decreto nº 18.073/19 terá a 
responsabilidade de programar, executar e avaliar as atividades das Pré-Conferências e da 
Conferência, tendo a seguinte composição:
I - Presidente: Dr. Danilo Stanzani Junior;
II -Vice-Presidente: Adelino Lidovino de Oliveira Pezzi; 
III - Coordenação-Geral: Carolina Buck Silva da Luz, George Lucas Zenha de Toledo, 
Andreia Sulzbach e Edmilson José da Silva;
IV - Membros: 
a – Adelino Lidovino de Oliveira Pezzi
b – Elaine Leandro Roma
c – João Carlos Aparecido Machado
d – Isídio Diniz Duarte
e – Paula Vilhena Carnevale Vianna
f – Daniel Tineu Leite Maia

g – Luis Carlos Peagno
h - Laura Maria Marrocco Nogueira
i - André Luis dos Santos
j – Luiz Ricardo de Souza
l - Carolina Buck Silva da Luz

Art. 5o – Todas as propostas da Comissão Organizadora deverão ser submetidas à 
aprovação do Conselho Municipal de Saúde - COMUS.
Art. 6o – São atribuições da Comissão Organizadora:
a) promover e supervisionar a realização das Pré-Conferências e da XIII Conferência 
Municipal de Saúde;
b) elaborar o Regimento Interno;
c) responsabilizar-se pelo cumprimento da programação oficial, selecionar os conferencistas 
e debatedores, bem como deliberar sobre os documentos técnicos;
d) estabelecer a composição do quadro de participantes, de modo a garantir a representação 
paritária de acordo com o Capítulo V deste Regimento;
e) assegurar a infraestrutura necessária para a realização das Pré-Conferências e da XIII 
Conferência Municipal de Saúde;
f) propor os critérios de credenciamento dos Delegados, assim como acompanhar a sua 
aplicação;
g) mobilizar e estimular a participação de todos os segmentos pertinentes à realização das 
Pré-Conferências e da XIII Conferência Municipal de Saúde;
h) emitir e distribuir certificados aos participantes da XIII Conferência Municipal de Saúde;
i) promover a publicação das Resoluções da XIII Conferência Municipal de Saúde;
j) resolver em última instância as questões não previstas nesse Regimento.
Art. 7o – A Coordenação Geral da Conferência Municipal terá as seguintes atribuições:
a) promover, coordenar e dirigir as atividades da Comissão Organizadora;
b) delegar competência aos demais membros da Comissão Organizadora;
c) propor e instituir sub-comissões e grupos de trabalhos. 
Art. 8º – A Secretaria de Saúde deverá prover os recursos humanos, financeiros e materiais 
de forma a garantir o bom andamento dos trabalhos da Comissão Organizadora para a 
realização das Pré-Conferências e da XIII Conferência Municipal de Saúde.

Capítulo IV – Das Pré-Conferências
Art. 9o – Com o objetivo de orientar os debates da XIII Conferência Municipal de Saúde 
serão realizadas 06 (seis) Pré-Conferências, envolvendo todos os segmentos da sociedade 
de acordo com o seguinte calendário e locais:

LOCAL
REGIÃO SUL
LOCAL: CASA DO IDOSO SUL 
DIA: 26/01/2019
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00
REGIÃO SUDESTE
LOCAL: FUNDHAS PUTIM
DIA: 02/02/2019
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00
REGIÃO LESTE/ EUGENIO DE MELO
LOCAL: EMEF PALMIRA SANTANA
DIA: 16/02/2019
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00
REGIÃO CENTRO-OESTE
LOCAL: CASA DO IDOSO CENTRO
DIA: 23/02/2019
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00
REGIÃO NORTE
LOCAL: CASA DO IDOSO NORTE
DIA: 09/03/2019
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00
SÃO FRANCISCO XAVIER
LOCAL: E.M.E.F MERCEDES RACHID EDWARDS
EST. MUN. PEDRO DAVID, 19251 – SÃO FRANCISCO XAVIER
DIA: 13/03/2019
HORÁRIO: das 18H00 às 22H00

Art. 10º – As Pré-Conferências serão organizadas e acompanhadas pelos integrantes da 
Comissão Organizadora e membros do COMUS.
Art. 11º – As Pré-Conferências terão como objetivos:
a) apresentação do tema central e eixos temáticos da XIII Conferência Municipal de Saúde;
b) apresentação de propostas para a XIII Conferência Municipal de Saúde;
c) eleição dos Delegados para a XIII Conferência Municipal de Saúde.
§ 1o – As propostas referentes à alínea “b” serão apresentadas e discutidas em grupos 
temáticos e deverão necessariamente estar relacionadas ao tema central e aos eixos 
temáticos, devendo cada grupo apresentar no máximo 05 (cinco) propostas para leitura 
na Plenária Final da Pré-Conferência. As propostas comporão o documento guia das Pré-
Conferências e poderão ser ratificadas, retificadas ou excluídas nos grupos temáticos da 
XIII Conferência Municipal de Saúde;
§ 2o – Cada grupo temático terá um coordenador, previamente indicado pela Comissão 
Organizadora, um relator e um secretário, estes últimos escolhidos pelo próprio grupo 
temático.
§ 3o – O Coordenador, o relator e o secretário de cada grupo temático deverão elaborar um 
relatório para leitura na Plenária Final da Pré-Conferência. 

Capítulo V – Dos Membros:
Art. 12º – Poderão participar como membros da XIII Conferência Municipal de Saúde todas 
as pessoas interessadas na política de Saúde do Município de São José dos Campos 
que tenham participado de pelo menos uma das Pré-Conferências, até o total de 500 
(quinhentos) participantes, nas condições de: delegados e observadores;
a) DeLeGADOs NATOs – UsUÁriOs TrABALHADOres, GesTOr/PresTADOres: 
membros titulares do Conselho Municipal de Saúde – COMUS e dos Conselhos Gestores 
de Unidades (CGUs), distribuídos da seguinte forma:
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I - até o limite de 150 (cento e cinquenta) usuários;
II - 75 (setenta e cinco) trabalhadores de saúde;
III - 75 (setenta e cinco), gestor/prestador.
Esses segmentos totalizam (300 delegados), inscritos dentro do prazo estabelecido pela 
Comissão Organizadora. 

a) Os Delegados Natos do segmento Gestor serão indicados por ofício do Secretário de 
Saúde à Comissão Organizadora;
b) As inscrições devem ser feitas durante as Pré-Conferências. As vagas remanescentes 
após o prazo de inscrição serão preenchidas até o dia 15/03/2019, sendo que o candidato 
deverá ter participado da Pré-Conferência da sua região.

b) DeLeGADOs eLeiTOs – UsUÁriOs: Serão considerados delegados eleitos nas 
Pré-conferências, os maiores de 16 (dezesseis) anos, devidamente credenciados como 
representantes dos usuários, num total de 100 (cem) delegados.
I – Cada Pré-Conferência deverá eleger delegados para a Conferência de Saúde conforme 
vagas indicadas no anexo único.

c) sUPLeNTes De DeLeGADOs: Serão considerados suplentes eleitos nas Pré-
Conferências, os maiores de 16 (dezesseis) anos, representantes do segmento dos 
usuários, devidamente credenciados, eleitos proporcionalmente ao número de delegados 
da Região.
 § 1o – A representação dos usuários será de 50% em relação ao conjunto dos demais 
segmentos, conforme diretrizes estabelecidas no parágrafo 4o do artigo 1o da Lei Federal 
nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, totalizando 250 (duzentos e cinquenta) Delegados.
 § 2o – A representação dos trabalhadores de saúde será de 25% em relação ao total de 
participantes da Conferência, totalizando 125 (cento e vinte e cinco) Delegados.
 § 3o – A representação dos gestores/prestadores de serviços de saúde será de 25%, em 
relação ao total de participantes da Conferência totalizando 125 (cento e vinte e cinco) 
Delegados.

Art. 13º – As inscrições dos Delegados e de seus Suplentes, dos segmentos citados nos §§ 
1º ao 3º, do artigo anterior, devem ser efetuadas durante a realização das Pré-Conferências, 
sendo que para ser delegado na Conferência Municipal os candidatos precisam participar 
de ao menos uma Pré-Conferência, preferencialmente de sua região.
Parágrafo único – Caso as vagas dos segmentos referidos no caput deste artigo não sejam 
preenchidas durante as Pré-Conferências, poderão ser completadas do dia 11/03/2019 até 
o dia 15/03/2019 por meio de inscrição na sede do COMUS, (Rua Óbidos, 140 Parque 
Industrial), de segunda à sexta-feira, no horário das 09:00h às 16:30h. 

Capítulo VI – Do Funcionamento
Art. 14º – São instâncias obrigatórias da Conferência:
Sessão de Abertura;
Leitura do Regimento da XIII Conferência Municipal de Saúde;
Exposição sobre o Tema Central;
Discussão em grupos temáticos organizados de acordo com os eixos da Conferência, do 
documento guia das propostas, e
Plenária Final:
1- Eleição dos Delegados para a Conferência Regional; 
2- Apresentação e homologação das propostas da XIII Conferência.  
Art. 15º – O quórum mínimo de deliberação é de 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
Delegados inscritos presentes.
Parágrafo único - Na ausência do Delegado caberá ao suplente apresentar-se à Secretaria 
para substituição e troca do crachá. No caso do Delegado ter que ausentar por motivos de 
força maior o mesmo deverá devolver o crachá na Secretaria da XIII Conferência Municipal 
de Saúde para que um suplente possa assumir a titularidade.
Art. 16° – Cada sala temática da XIII Conferência Municipal de Saúde será conduzida por 
01 (um) coordenador e 01 (um) digitador designados pela Comissão Organizadora, 01 (um) 
relator, 01 (um) secretário que serão eleitos pelos participantes da respectiva sala.
Art. 17º – Compete ao Coordenador: dirigir os trabalhos, orientando as discussões e 
promovendo as votações, de acordo com as normas deste Regimento.
Art. 18º – Compete ao Relator: elaborar a síntese dos trabalhos, fazendo constar o número 
de votos, quando houver contagem em relação à proposta submetida à deliberação.
Art. 19º – Compete aos Secretários inscrever os manifestantes por ordem, controlar o 
tempo estabelecido para cada manifestação, proceder à contagem de votos e registrar o 
resultado de cada votação, discriminando votos favoráveis, contrários e abstenções e no 
caso do Secretário designado pela Comissão Organizadora, substituir o Coordenador na 
ausência ou impedimento deste.
Art. 20º – Compete ao Digitador, com a orientação de seu Coordenador, produzir o relatório 
da sala temática.

Capítulo VII – Dos Recursos Financeiros
Art. 21º – As despesas com a realização das Pré-Conferências e da XIII Conferência 
Municipal de Saúde correrão por conta da Secretaria de Saúde.
Parágrafo único - A Comissão Organizadora poderá receber doações para patrocínio como 
colaboração para a realização dos eventos, cujos valores serão contabilizados no Fundo 
Municipal de Saúde em conta específica.

Capítulo VIII – Das Discussões e Votações
Art. 22º – Será feita a leitura do documento guia nas salas temáticas das propostas oriundas 
das Pré-Conferências, as quais poderão, nos grupos temáticos, sofrer emendas com o 
propósito de suprimir ou modificar o texto.
Art. 23º – Após o término da leitura do documento guia das propostas oriundas das 
Pré-conferências, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos para os Delegados 
encaminharem seus destaques à Coordenação da sala temática, findo o qual estes não 
mais serão aceitos. Encerrado este prazo serão considerados aprovados por consenso os 
itens que não receberam emendas.
Parágrafo único – Poderá a Coordenação organizar e agrupar as emendas em blocos, 
quando for o caso.

Art. 24º – As questões de esclarecimentos, ordem e encaminhamentos, têm precedência 
sobre as inscrições, sendo apreciadas pela Mesa.
Art. 25º – As emendas serão apresentadas pela sequência dos itens do documento guia, 
e cada emenda que sofrer alteração ou supressão, pode ter um defensor com 02 (dois) 
minutos para defender sua proposta, dado o mesmo tempo para a defesa do texto original.
§ 1o – Caso haja mais de uma emenda sobre o mesmo item, estas serão apresentadas no 
mesmo bloco.
§ 2o – Cada emenda será votada imediatamente após sua apresentação e debate.
Art. 26º – Durante a fase de encaminhamento e votação das emendas não serão aceitas 
questões de ordem, encaminhamentos ou esclarecimentos.
Parágrafo único – Os propositores que não se sentirem representados nas emendas 
apresentadas à Coordenação e agrupadas em bloco, poderão encaminhar questões de 
ordem antes da votação destas, solicitando a inclusão de suas propostas. A decisão caberá 
à Coordenação, com direito a recurso para a Plenária.
Art. 27º – Somente poderão votar os DELEGADOS, erguendo seus crachás.
Art. 28º – A contagem dos votos será feita observando-se o total de crachás erguidos a 
cada proposta.
Parágrafo único – Se houver dificuldade para se declarar a proposta vencedora, a 
Coordenação fará a contagem de votos, auxiliada por membros da Comissão Organizadora.
Art. 29º – Serão aceitas propostas de moções, por escrito, em impresso próprio fornecido 
pela Organização, que deverão ser entregues à Secretaria da Conferência até às 14 horas, 
especificando-se os seus propositores e os destinatários, assinadas por no mínimo 10% 
(dez por cento) do número de delegados presentes.
Parágrafo único - As moções serão lidas e incorporadas ao Relatório Final em seu inteiro 
teor, sem votação, comentários ou supressões ao texto original, sendo encaminhadas a 
quem de direito.

Capítulo iX – Das Disposições Gerais e Finais
Art. 30º – Os casos omissos deste Regimento Interno serão apreciados pela Comissão 
Organizadora e submetidos à votação pela Plenária da Conferência, quando for o caso.
Art. 31º – O presente Regimento Interno foi aprovado pelo COMUS, em reunião ordinária 
realizada no dia 28 de novembro de 2018.

Xiii CONFerÊNCiA MUNiCiPAL De sAÚDe
De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs

ANeXO – DisTriBUiÇÃO De VAGAs

DisTriBUiÇÃO De VAGAs - CONFerÊNCiA MUNiCiPAL De sAÚDe – 
UsUÁriOs / NATOs - TOTAL De VAGAs – 150

REGIÃO Nº DE UBS
% DO 
TOTAL 
DE UBS

Nº DE VAGAS 
POR REGIÃO

REGIÃO CENTRO-OESTE 6 15 18

REGIÃO SUL 10 25 30

REGIÃO NORTE 7 17 20

REGIÃO LESTE/ EUGENIO DE MELO 11 27 32

REGIÃO SUDESTE 5 12 15

SÃO FRANCISCO XAVIER 1 3 3

118*

* DO NÚMERO TOTAL DE VAGAS DEVERÃO SER ACRESCIDAS 32, QUE SERÃO 
OFERTADAS NECESSARIAMENTE AOS CONSELHEIROS TITULARES DO COMUS

TOTAL – 150 DeLeGADOs

TrABALHADOres:

reGiÃO CeNTrO-OesTe - 15

reGiÃO sUL - 17

REGIÃO NORTE - 10

REGIÃO LESTE/ EUGENIO DE MELO - 17

reGiÃO sUDesTe - 12

SÃO FRANCISCO XAVIER – 04

TOTAL – 75 DeLeGADOs

GesTOr/PresTADOres:

reGiÃO CeNTrO-OesTe - 15

reGiÃO sUL - 17

REGIÃO NORTE - 10

REGIÃO LESTE/ EUGENIO DE MELO - 17

reGiÃO sUDesTe - 12

SÃO FRANCISCO XAVIER – 04

TOTAL – 75 DeLeGADOs
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Extrato do Edital de Credenciamento nº 01/SASC/2019
Objeto: Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil da área de Assistência 
Social, regularmente constituídas e sediadas em São José dos Campos, para eventual 
celebração de TERMOS DE COLABORAÇÃO ou TERMOS DE FOMENTO, conforme a 
Lei Federal nº 13.019/2014.
Forma de Envio da Documentação: A documentação constante do edital deverá ser enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, em arquivo pdf não editável, para o e-mail convenios.
sasc@sjc.sp.gov.br.
Prazo: as Organizações da Sociedade Civil poderão enviar a documentação no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação deste extrato no Boletim do Município.
Durante o prazo para apresentação da documentação de credenciamento as OSC’s 
poderão solicitar esclarecimentos mediante agendamento prévio solicitado pelo telefone 
(12) 3909-2663, ou pelo e-mail convenios.sasc@sjc.sp.gov.br. 
O Edital encontra-se disponível no site: http://www.sjc.sp.gov.br/secretarias/apoio_ao_
cidadao.aspx 
Edna Lúcia de Souza Tralli
Secretária de Apoio Social ao Cidadão

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO Nº 01/2019
A Prefeitura de São José dos Campos e o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE 
nos termos do disposto nas Leis nº 11.788/08, de 25 de setembro de 2008, e nº 7735/08, 
de 18 de dezembro de 2008, fazem saber da abertura de processo seletivo para estágio 
remunerado conforme a seguir disposto.
1 – DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas de Estágio para os 
cursos abaixo relacionados:
Nível Curso Vagas Jornada Diária
Superior Administração e afins (*) 10 4h ou 6h
Superior Arquitetura e Urbanismo 01 4h ou 6h
Superior Direito (4º ano e 5º ano) 01 4h ou 6h
Superior Educação Física - Bacharelado (a partir do 6º sem) 01 4h ou 6h
Superior Pedagogia – Região Centro 02 6h
Superior Pedagogia – Região Norte 01 6h
Superior Pedagogia – Região Oeste 02 6h
Superior Pedagogia – Região Sudeste 05 6h
Superior Pedagogia – Região Sul 10 6h
Superior Pedagogia -  São Francisco Xavier 02 6h
Médio Técnico em Administração 01 4h ou 6h
Médio Ensino Médio 05 4h ou 6h

(*) Considera-se como Administração e afins os seguintes cursos: Administração de 
Empresas, Administração Pública, Gestão Empresarial, Gestão de Empresas, Gestão de 
Negócios, Empreendedorismo, Gestão Pública e Gestão de Pequenas e Médias Empresas.
1.2. A celebração do Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio será de 
acordo com a Lei Municipal nº 7.735/08, de 18 de dezembro de 2008.
1.3. Poderá ser exigido do estudante de Direito a apresentação da Carteira de Estagiário 
da OAB no prazo de 4 (quatro) meses após a celebração do Acordo de Cooperação e 
Termo de Compromisso de Estágio, a critério da Prefeitura, e sob pena de ter o referido 
Acordo rescindido.
1.4. O valor da Bolsa Auxílio para ensino superior corresponderá a R$ 856,68 por mês, 
para jornada de 6 horas/dia, e R$ 571,13 por mês para jornada de 4 horas/dia.
1.5. O valor da Bolsa Auxílio para ensino médio/médio técnico corresponderá a R$ 594,93 
por mês, para jornada de 6 horas/dia, e R$ 396,62 por mês para jornada de 4 horas/dia.
1.6. Será concedido o valor referente ao Ticket Alimentação de R$ 12,36 por dia de estágio 
realizado para jornada de 6 horas/dia e de R$ 8,50 por dia para jornada de 4 horas/dia.
1.7. O auxilio transporte será concedido conforme art.7º da Lei Municipal 7735/08.
2 – DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição deverá ser efetuada entre os dias 08 de fevereiro e 18 de fevereiro de 2019, 
até às 23h59, através da internet no site www.ciee.org.br.
2.2. Para efetuar a inscrição, o candidato que não tiver acesso à Internet poderá utilizar os 
equipamentos públicos disponíveis nos seguintes locais:
- Paço Municipal de São José dos Campos - andar térreo - Rua José de Alencar, 123 - 
Jardim Santa Luzia.
- Shopping Centro – Acessa SP (parceria com o Governo do Estado de São Paulo) – Rua 
Rubião Júnior, 84, Piso 02, Sala 54, Centro;
- Alto da Ponte – Prodec Norte I – Rua Alziro Lebrão, s/nº; 
- Dom Pedro I – Espaço Cultural Flávio Craveiro – Rua Lênin, 200;
- Parque Interlagos – Prodec Sul II – Rua Nicanor Reis, 578;
- Jardim das Indústrias – Biblioteca Pública Hélio Pinto Ferreira – Rua Professor Henrique 
Jorge Guedes, 57; 
- Parque Novo Horizonte – Prodec Leste I – Rua dos Vidraceiros, 127;
- Bosque dos Eucaliptos – Espaço Cultural Tim Lopes– Avenida Ouro Fino, 2520.
- São Francisco Xavier – Praça Cônego Manzi, 140;
- Centro da Juventude – Rua Aurora Pinto da Cunha, 131;
- Eugênio de Melo - Biblioteca Pública Helena Molina - Praça Emília Molina, 77.
2.3. São requisitos para inscrição e contratação:
a) idade mínima de 16 anos;
b) ser brasileiro ou estrangeiro com visto de permanência no país; 
c) residir na cidade de São José dos Campos;
d) estar regularmente matriculado no ano letivo da contratação;
e) estar cadastrado no CIEE, por meio do site www.ciee.org.br e, no caso de cadastro 
antigo, os dados deverão ser atualizados, sob pena de desclassificação do processo 
seletivo.
f) não ter realizado estágio por período igual ou superior a 02 (dois) anos na Prefeitura de 
São José dos Campos, consecutivos ou não.

                                              
 

 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 



BOLETIM DO MUNICÍPIO Nº 2514 25 de janeiro de 2019 - página 9 - 

2.4. Às pessoas com deficiência serão asseguradas 10% das vagas na presente seleção, 
conforme art. 17, §5º da lei 11.788/2008.
a) O candidato com deficiência deverá apresentar o laudo no dia da convocação, sob pena 
de não ser beneficiado do item 3.10.
b) O laudo apresentado deverá ter sido emitido nos últimos 90 dias.
2.5. As pessoas com deficiência participarão em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização 
da prova.
2.6. O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE não se responsabilizará por solicitação 
de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica, tais como: falha dos 
computadores, do sistema de comunicação de dados, congestionamento das linhas de 
comunicação e falta de energia.
3 – DO PROCESSO SELETIVO
3.1. O Processo Seletivo será composto por duas fases: Prova Objetiva e Entrevista. 
3.2. A Prova Objetiva constará de 20 (vinte) questões com quatro alternativas cada, 
versando sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais, de acordo com 
o nível de escolaridade exigido.
3.3. A pontuação máxima será de 20 pontos, de caráter classificatório.
3.4. A prova objetiva terá duração de 1 hora e será realizada no dia 24 de fevereiro, às 9 
horas do horário de Brasília, em São José dos Campos-SP.
3.4.1. O candidato deverá acessar o site do CIEE – www.ciee.org.br, a partir do dia 
20/02/2019 para verificar o local da prova.
a) O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado para seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta e de documento de identidade original com foto.
3.5. O caderno de Questões e o Gabarito Provisório serão divulgados no Portal do CIEE 
(www.ciee.org.br) no dia 25 de fevereiro de 2019.
3.6. O prazo para interposição de recursos será dia 26 de fevereiro de 2019 a partir da 
divulgação do caderno de questões e gabarito.
3.7. Os recursos da prova objetiva deverão ser feitos por meio de Requerimento totalmente 
preenchido, disponível para download no Portal do CIEE e entregue na Rua Coronel João 
Cursino, 53 – Vila Adyana – São José dos Campos/SP até as 16h00 do dia 26 de fevereiro 
de 2019, horário de Brasília.
3.8. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos. 
3.9. A 1ª Fase (prova objetiva) classificará os candidatos levando-se em consideração os 
pontos obtidos nos testes aplicados.
3.10. Serão emitidas duas listagens de candidatos aprovados: uma listagem geral e uma 
listagem dos candidatos com deficiência, sendo os candidatos classificados por ordem 
decrescente de pontos obtidos, observando-se a pontuação total obtida.
3.11. Havendo empate na classificação, proceder-se-á ao desempate utilizando o critério 
de maior idade, maior nota de Português, Matemática e Conhecimentos Gerais.
3.12. Quando do preenchimento das vagas, o candidato será convocado para a 2ª Fase 
- entrevista individual, que obedecerá à lista classificatória da primeira fase e o candidato 
poderá ou não ser aprovado.
3.12.1. O candidato não aprovado na primeira entrevista poderá ser submetido a uma 
segunda entrevista, a critério da Prefeitura.
3.12.2. A segunda entrevista fica condicionada à existência de vaga compatível com o curso 
do candidato.
3.12.3. Caso não exista vaga compatível com curso do candidato, este será reclassificado, 
passando a constar como o próximo candidato a ser convocado e sua vaga será 
disponibilizada para contratação do candidato seguinte.
3.12.4. O candidato não aprovado na segunda entrevista será desclassificado.
3.13. As publicações do Gabarito Oficial e da Lista de Classificação Preliminar serão 
divulgadas a partir de 08 de março de 2019, através dos sites www.sjc.sp.gov.br (http://
servicos.sjc.sp.gov.br/sa/concurso/concursos.aspx) e www.ciee.org.br. 
3.14. Os recursos da Lista de Classificação Preliminar deverão ser efetuados por meio 
de Requerimento totalmente preenchido, disponível para download no Portal do CIEE e 
entregue na Rua Coronel João Cursino, 53 – Vila Adyana – São José dos Campos/SP até 
às 16h00 do dia 11 de março de 2019 horário de Brasília.
3.15. A publicação da Lista de Classificação Final será divulgada no dia 15 de março de 
2019 através do site www.sjc.sp.gov.br (http://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/concurso/concursos.
aspx), não cabendo mais recursos.
4 - DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA 
4.1. A convocação obedecerá à classificação final obtida pelos candidatos no processo 
seletivo.
4.2. A convocação para preenchimento da(s) vaga(s) será feita através de telefones e 
e-mails cadastrados no site do CIEE e deverá ser respondida pelo candidato através de 
e-mail resposta aceitando a convocação no prazo de 48 horas.
4.2.1 Se, no prazo de 48 horas, a contar da tentativa de contato realizada pelo CIEE, o 
candidato não manifestar interesse, seu nome será remanejado para o final da lista de 
classificação e o candidato com classificação imediatamente  posterior será convocado 
para o preenchimento da vaga.
4.3. As pessoas com deficiência deverão apresentar laudo médico atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
4.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração 
social.
4.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.
4.6. O candidato aprovado no processo seletivo interessado na celebração do Termo de 
Compromisso de Estágio deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos na 
convocação.
4.7. O estudante deverá apresentar Declaração simples da Instituição de Ensino 
especificando o curso e semestre na retirada do contrato.
4.8. O candidato que não se interessar pela vaga oferecida deverá comparecer ao CIEE 
para assinatura de Termo de Desistência, não podendo concorrer a outra vaga pela mesma 
Seleção.
4.9. O não comparecimento na data, horário e local estabelecido em quaisquer das etapas 
de convocação, inclusive na entrevista, implicará a desclassificação no Processo Seletivo, 
não cabendo recurso.
4.10. Não serão convocados estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 03 
(três) meses da data da convocação.

5 – DA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO
5.1. Após aprovação na 2ª fase - entrevista, o estagiário deverá se apresentar ao CIEE, 
em até 03 dias úteis após a entrevista, portando a Declaração de Escolaridade (atual, 
carimbada e assinada pela Instituição de Ensino), conforme previsto no item 4.7 deste 
edital, para a retirada do respectivo TCE (Termo de Compromisso de Estágio) e encaminhá-
lo para a assinatura da Instituição de Ensino, sob pena de desclassificação no processo 
seletivo.
5.2. Após a obtenção da assinatura da Instituição de Ensino no TCE, o candidato deverá 
se apresentar imediatamente na Prefeitura, no Departamento de Gestão de Pessoas, 
localizado na Rua José de Alencar, 123, 1º andar, Vila Santa Luzia, com os seguintes 
documentos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:
a) TCE assinado pela Instituição de Ensino, estudante ou responsável, caso seja menor 
de idade;
b) RG (original e cópia);
c) CPF (original e cópia);
d) Comprovante de Endereço (original e cópia).
e) Título de eleitor e comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral (original e 
cópia);
f) Certificado de reservista ou alistamento militar (original e cópia);
g) Carteira de Trabalho (original e cópia);
h) Certidão de Nascimento (solteiros) ou Certidão de Casamento (com averbação de 
separação ou de divórcio, se houver) - original e cópia;
i) CPF do cônjuge (original e cópia);
j) Apresentar outros documentos que forem exigidos pela Prefeitura de São José dos 
Campos;
OBS: Somente serão aceitas contas de consumo: luz, gás, água, condomínio, televisão por 
assinatura telefone fixo ou telefone celular 
5.3. O candidato que não comparecer no prazo estipulado no item 5.2 deste edital será 
desclassificado, exceto se apresentar a justificativa dentro do prazo.
5.4. O Termo de Compromisso de Estágio – TCE poderá ser firmado por prazo de até 2 
anos ou prorrogado, desde que não ultrapasse o período de 2 (dois) anos, a critério da 
Administração Municipal.
5.5. A prorrogação do TCE poderá ser realizada pelo período mínimo de 03 (três) meses, 
não podendo exceder o prazo de 02 (dois) anos.
5.6. O horário de estágio será estabelecido de acordo com a área em que o estagiário irá 
desenvolver o estágio, respeitando a jornada diária e semanal, bem como as diretrizes da 
Instituição de Ensino.
5.7. O candidato contratado deverá participar da Integração para novos estagiários, sob 
pena de rescisão do TCE – Termo de Compromisso de Estágio.
5.8. Não serão contratados estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 03 
(três) meses da data da contratação.
5.9. O estudante estará sujeito às regras da Instituição de Ensino quando da convocação.
6 - DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano a partir da data de publicação do 
resultado final, ou quando do esgotamento de candidatos.
6.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita das 
condições estabelecidas neste Edital.
6.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão na nulidade da inscrição ou do Acordo de Cooperação do 
estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
6.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao estudante decorrentes de:
a) e-mail não atualizado;
b) telefone não atualizado.
6.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão 
resolvidas pelo Departamento de Gestão de Pessoas/Secretaria de Gestão Administrativa 
e Finanças, da Prefeitura de São José dos Campos.
6.6. Serão respeitadas as listas de classificação dos processos seletivos anteriores pela 
Prefeitura de São José dos Campos e CIEE antes da convocação dos aprovados neste 
processo.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019. 
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Departamento de Gestão de Pessoas
Prefeitura de São José dos Campos José de Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Prefeitura de São José dos Campos
Guilherme Rosa
Supervisor
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE 
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LAUDO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Concurso Público: Analista em Gestão Municipal – Administração de Empresas, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas e Analista Técnico – Engenharia Civil
Edital de Concurso nº 04/2018
No período de 24 de setembro a 25 de outubro de 2018, estiveram abertas as inscrições 
para Concurso Público para os cargos de Analista em Gestão Municipal – Administração de 
Empresas, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas e Analista Técnico – Engenharia Civil, 
conforme Edital nº 04/2018. Inscreveram-se 339 (trezentos e noventa e nove candidatos 
para o cargo de Analista em Gestão Municipal – Administração de Empresas, 90 (noventa) 
candidatos para o cargo de Analista em Gestão Municipal – Ciências Contábeis, 70 (setenta) 
candidatos para o cargo de Analista em Gestão Municipal – Ciências Econômicas e 682 
(seiscentos e oitenta e dois) candidatos para o cargo de Analista Técnico – Engenharia Civil. 
A prova foi realizada no dia 09 de dezembro de 2018. O gabarito da prova foi divulgado 
no dia 10 de dezembro de 2018. Impetraram recursos contra o gabarito da prova objetiva, 
que foram indeferidos: Alessandro Carlos Marcelino Torres, Alexandre Lopes Silvério de 
Souza Luna, Aline Renata Pinheiro da Silva, Amanda Aparecida Miguel, Augusto César de 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL
(ref. Edital 04/2018)

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças da Prefeitura de São José dos Campos torna público aos candidatos inscritos para o Concurso Público para provimento dos cargos de 
Analista em Gestão Municipal - Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas, Analista Técnico - Engenharia Civil, a Classificação Final:

005   Analista em Gestão Municipal   Administração de Empresas

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil  LP MT  NI CE Nota Class.

45506620 THIAGO OLIVEIRA DA SILVA 03/08/1993 00 Solteiro 10 10 3 18 82,000 1

43900488 LUIS PAULO DE LARA MOROMIZATO 04/06/1993 00 Solteiro 10 7 4 19 80,000 2

45844429 PEDRO SANT ANA FERREIRA SCARABELO 03/07/1991 00 Casado 10 10 2 16 76,000 3

45476314 BRUNO LOPES DOS SANTOS 15/10/1987 00 Solteiro 8 10 3 17 76,000 4

44562446 RAFAEL PENA FREITAS 21/03/1988 00 Solteiro 7 9 5 17 76,000 5

45438960 LUCAS TSUTOMU NAWA 14/11/1994 00 Solteiro 10 8 4 16 76,000 6

46175717 CARLOS EDUARDO SILVA ARAUJO 24/06/1984 00 Casado 10 10 4 13 74,000 7

45571414 FABIO CORREA DA SILVA 03/07/1989 00 Solteiro 9 8 3 17 74,000 8

46187294 ALLAN JOSE SALLES DOS SANTOS 23/08/1993 00 Solteiro 8 9 3 16 72,000 9

44203322 ANA ROSA NUNES LENCIONI 22/09/1978 02 Casado 9 7 2 17 70,000 10

46256113 LUANDA TEIXEIRA DE LIMA COSTA 19/02/1991 00 Casado 7 10 3 15 70,000 11

45510326 NICOLAS DE MORAES GULMANELI 01/03/1994 00 Solteiro 9 9 3 14 70,000 12

43744230 ANA CAMILA DE PAULA FERNANDES 20/04/1981 00 Solteiro 9 7 4 14 68,000 13

43774253 CAIO CESAR SANTANA OLIVEIRA 14/05/1988 01 Casado 9 10 4 10 66,000 14

44964854 CINTHIA PAULINA CORDEIRO 01/11/1980 00 Solteiro 9 4 2 18 66,000 15

46326278 GABRIELA SANTOS DE MATOS 19/10/1987 00 Solteiro 10 7 2 14 66,000 16

44391153 CELENE ALVES DE BRITO RANTIN 26/05/1981 02 Casado 9 7 2 14 64,000 17

44581130 ANDRE CARLOS DA SILVA 30/12/1983 02 Casado 10 6 3 13 64,000 18

43755275 ESTELA DE LAIA GONCALVES 06/11/1993 00 Casado 8 8 2 14 64,000 19

45433135 JAYNE MENDES RODRIGUES DE SOUZA 21/06/1994 00 Casado 10 7 4 11 64,000 20

46103201 ALINE RENATA PINHEIRO DA SILVA 11/04/1988 00 Solteiro 9 2 4 17 64,000 21

45621322 ANDREIA DIAS LEITE 25/03/1981 00 Solteiro 10 2 1 18 62,000 22

45425647 GAMALIEL DE MORAES VIEIRA FILHO 09/02/1983 00 Solteiro 8 4 2 17 62,000 23

43972225 RAFAEL DE CARVALHO DAMASCENO 15/09/1983 00 Solteiro 9 4 4 14 62,000 24

46240390 SERGIO CHAVES MONTEIRO 27/05/1966 02 Casado 9 8 2 11 60,000 25

46064192 MIRIA ROQUE MARTINS BOTELHO 15/01/1986 00 Casado 9 5 2 14 60,000 26

45499993 VANESSA NARESSI 22/08/1990 00 Casado 9 3 3 15 60,000 27

46002405 PRISCILA RAMOS RODRIGUES DE PAULA 17/06/1986 00 Solteiro 8 5 3 14 60,000 28

44024975 THAIS AMANDA DOS SANTOS 08/10/1986 00 Solteiro 9 8 2 11 60,000 29

44582137 MARCEL HIGA 04/09/1974 02 Casado 5 7 2 15 58,000 30

45229481 THIAGO ROSA SOARES 20/08/1985 00 Solteiro 9 4 2 14 58,000 31

46338780 JOSE FRANCISCO MENDES FRAZAO JUNIOR 09/04/1986 00 Solteiro 10 5 1 13 58,000 32

44068794 LEONARDO LIMA CARDOSO 25/01/1991 00 Solteiro 6 7 4 12 58,000 33

45482055 ALVARO VARRASCHIM DE OLIVEIRA E SILVA 27/12/1993 00 Solteiro 9 4 2 14 58,000 34

46059962 THAIS AUGUSTO GUEDES 12/07/1997 00 Solteiro 7 4 3 15 58,000 35

44443102 JOSE ANTONIO CORREA DA SILVA MOREIRA 13/07/1983 01 Casado 9 6 2 11 56,000 36

45974012 CARLOS JONATAS SANTOS DA CRUZ 29/11/1988 01 Casado 10 2 3 13 56,000 37

46275266 RENATA DIAS DE ANDRADE 16/02/1983 02 Solteiro 9 5 3 11 56,000 38

44623577 LUCAS ADRIANO DE SOUZA 28/11/1986 01 Solteiro 10 3 1 14 56,000 39

43956300 NATALY CUNHA VASSOLER GENTIL 19/12/1989 00 Casado 7 6 2 13 56,000 40

46082620 KATIA PEDROSA DOS SANTOS VICENTE 13/01/1990 00 Casado 9 5 1 13 56,000 41

44191081 TIAGO DE MIRANDA FIGUEIRA 15/06/1978 00 Solteiro 10 2 3 13 56,000 42

46126635 JANAINA SANTOS L EITE 29/06/1981 00 Solteiro 8 5 2 13 56,000 43

43732380 LEANDRO MASSAFERA VIEIRA 21/12/1982 00 Solteiro 7 5 2 14 56,000 44

44459254 VIVIAN PRADO DE SOUZA 27/12/1982 00 Solteiro 10 5 2 11 56,000 45

43910130 TATIANA CARLI MOTA 26/10/1983 00 Solteiro 8 7 2 11 56,000 46

46277420 LETICIA LEITE LUCCHIARI 24/06/1987 00 Solteiro 8 8 2 10 56,000 47

46262938 CLAUDIA DE CARVALHO OLIVEIRA 19/09/1987 00 Solteiro 9 6 3 10 56,000 48

43893830 ELIANE OLIVEIRA MOREIRA 18/11/1989 00 Solteiro 9 3 1 15 56,000 49

44204930 ELISEU BRAZ NOGUEIRA 19/08/1970 02 Casado 9 3 2 13 54,000 50

46254064 FABIANA SILVA BOMJARDIM 07/12/1979 02 Casado 9 3 2 13 54,000 51

46021027 ALESSANDRO CARLOS MARCELINO TORRES 03/08/1982 01 Casado 8 3 2 14 54,000 52

46334610 GILSON DE ARAUJO FERNANDES 14/02/1989 00 Casado 10 5 3 9 54,000 53

44279868 DANIELLE CRISTINA DE ALMEIDA CARVALHO 04/06/1978 00 Solteiro 8 7 1 11 54,000 54

45485003 JANICE EMI TANAAMI 21/07/1981 00 Solteiro 8 4 3 12 54,000 55

43730850 ELIANA MARA DOS REIS BARBOSA 10/07/1984 00 Solteiro 8 2 4 13 54,000 56

46079351 IVAN CARLOS DE OLIVEIRA 19/05/1988 00 Solteiro 7 5 1 14 54,000 57

45374759 SAMUEL CANDIDO DE LIMA 23/05/1989 00 Solteiro 7 5 4 11 54,000 58

44621388 CHRISTIAN TAKARABE 14/11/1991 00 Solteiro 7 8 2 10 54,000 59

44516002 MONICA SANTOS DE ABREU AGUIAR 27/05/1972 02 Casado 9 3 3 11 52,000 60

46326863 SIDNEY APARECIDO DE ALMEIDA POSSAS 05/05/1979 02 Casado 7 6 4 9 52,000 61

44330448 ANA CAROLINA CARDOSO VARDIERO DIAS 25/04/1983 02 Casado 9 6 2 9 52,000 62

46177140 DANILA AMORIM DE ALMEIDA 01/04/1990 00 Solteiro 10 5 2 9 52,000 63

44811004 LUIZ DANIEL DE SIQUEIRA 01/05/1990 00 Solteiro 7 6 3 10 52,000 64

Almeida, Augusto Maganha Barbosa, Bianca Martins dos Santos, Caroline Fernanda Caetano dos Santos, Danilo da Cruz Cardoso, Eliane Oliveira Moreira,Espedito Francisco Vieira, Estela 
de Laia Gonçalves, Gabriela Santos de Matos, Igor Juliano Franco Taurisano, Ismael de Oliveira Luz, Jéssica Pereira Oliveira, Josiane Prado da Silva, Joyce Cristina Santos de Morais, 
Leandro César dos Reis, Rafael Alexandrino da Silva, Ricardo Laguardia Justen de Almeida, Ricardo Viana Bonette, Richard Bonfim dos Santos, Roberto Mori Filho, Robson Aparecido dos 
Santos, Robson Petrorossi Pita, Rogério Osvaldo Scavacini, Rosana Dantas de Araujo e Vinicius Naressi. O resultado da prova objetiva e a classificação prévia foram divulgados no dia 17 
de janeiro de 2019. Impetraram recursos contra o resultado da prova objetiva e classificação prévia que foram indeferidos: Augusto Maganha Barbosa e Alexandre Peixoto Ferreira. Segue 
o resultado final obtido pelos candidatos, para homologação.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Departamento de Gestão de Pessoas
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45247269 LUIZ ROBERTO JERONIMO 18/07/1974 03 Casado 9 6 1 9 50,000 65

46146334 SERGIO RODOLFO DE SALLES 06/06/1970 02 Casado 6 7 4 8 50,000 66

46233830 FLAVIA LAZARA DE SOUZA MACIEL 09/03/1978 02 Casado 9 2 3 11 50,000 67

44684240 MAYARA GARCIA GUEDES 26/02/1987 02 Casado 10 4 1 10 50,000 68

44748140 JHONEYRVAL DE SOUZA SIQUEIRA 12/06/1988 01 Casado 8 3 2 12 50,000 69

43948847 PAULO RODOLFO NOGUEIRA ROSSI GUIMARAES AGUIAR 03/12/1985 00 Casado 10 3 2 10 50,000 70

46265333 DIEGO GALVAO MANRIQUEZ 14/11/1985 00 Solteiro 7 8 3 7 50,000 71

43731180 HIGOR DA SILVA MORAES 29/08/1986 01 Divorciado 8 5 3 9 50,000 72

46071113 EMILY NAYARA DE OLIVEIRA SOUSA 31/05/1987 00 Solteiro 8 3 2 12 50,000 73

43733913 BRUNO RODRIGUES DA SILVA 13/06/1989 00 Solteiro 10 2 1 12 50,000 74

43950990 ROGERIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 28/02/1992 00 Solteiro 9 2 2 12 50,000 75

006   Analista em Gestão Municipal   Ciências Contábeis

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT NI CE Nota Class.

46161333 LEANDRO REGONATO 05/11/1991 00 Solteiro 10 10 3 17 80,000 1

45867496 PAULO ROBERTO SANTOS BARBOSA 09/05/1980 00 Solteiro 8 6 4 17 70,000 2

46041419 BIANCA MARTINS DOS SANTOS 16/12/1996 00 Solteiro 10 5 2 18 70,000 3

43765009 NADIA MARIA FRANCA BORGES 05/12/1979 00 Casado 10 6 5 12 66,000 4

43923003 CAMILA DE LIMA SILVA 11/05/1988 00 Solteiro 7 7 2 17 66,000 5

45838704 AMANDA CAROLINE DINIZ PEREIRA 01/05/1989 00 Casado 9 5 2 16 64,000 6

46085149 VANDERLEI MESSIAS 22/08/1969 01 Casado 9 4 2 16 62,000 7

43834698 MARCIO YAJIRO IWASA 01/05/1978 01 Casado 8 8 3 12 62,000 8

45357781 JAQUELINE MAGALHAES DA SILVA 19/10/1992 00 Casado 10 6 3 12 62,000 9

44656041 MARIANA CAROLINA RODRIGUES CARLOS 02/03/1988 00 Solteiro 10 4 2 15 62,000 10

44697430 ANDRE ERICK DOS SANTOS 15/07/1985 00 Casado 8 4 3 14 58,000 11

43989322 CLAUDIO CAETANO SILVA CORDEIRO 07/10/1978 00 União Estável 7 2 3 17 58,000 12

43857302 MAYARA MORAES TAVARES 31/07/1990 00 Solteiro 8 5 2 14 58,000 13

43760295 MATHEUS LOPES DA COSTA 24/07/1991 00 Solteiro 7 2 2 17 56,000 14

44514174 KATHLEEN TESSER FRIAS 13/09/1993 00 Solteiro 8 3 2 15 56,000 15

43950647 ISABELA SOUSA MONTEIRO DELFINO 09/07/1994 00 Divorciado 9 6 2 11 56,000 16

43890997 MARIANA MOURA FERNANDES 06/05/1982 01 Casado 7 5 2 13 54,000 17

44473958 ALEX SANTANA DE CARVALHO 26/09/1986 01 Casado 8 5 5 9 54,000 18

45969663 ELISANGELA VIEIRA DA SILVA 06/09/1976 01 Solteiro 9 1 3 14 54,000 19

43795315 DANIELE LOPES MARTINS 08/01/1989 01 União Estável 9 2 2 14 54,000 20

46245928 PRISCILA CANDIDO DA CONCEICAO BRAZ PEREIRA 02/05/1992 00 Divorciado 9 3 3 12 54,000 21

46022120 MAURO HENRIQUE DE ALMEIDA PEREIRA 13/03/1974 00 Solteiro 5 3 3 15 52,000 22

43802850 FERNANDA GRADES ANTAS 17/08/1992 00 Solteiro 10 4 1 11 52,000 23

45312800 LUCELI JESSICA PEREIRA 08/09/1992 00 Solteiro 4 5 2 15 52,000 24

46197770 ULISSES CUSTODIO DIAS SILVA 09/07/1995 00 Solteiro 7 3 3 13 52,000 25

46278648 MARCO ANTONIO FERREIRA 07/02/1967 01 Casado 6 3 3 13 50,000 26

44316470 LIDIANE CAROLINE MARTINS SANTOS 25/04/1986 00 Casado 6 3 2 14 50,000 27

007   Analista em Gestão Municipal   Ciências Econômicas

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT NI CE Nota Class.

43749895 CAROLINE FERNANDA CAETANO DOS SANTOS 12/06/1995 00 Solteiro 10 9 2 20 82,000 1

45975272 AUGUSTO MAGANHA BARBOSA 12/03/1996 00 Solteiro 9 10 1 21 82,000 2

45145830 ROBERTO BERNARDO HONDA 31/08/1977 00 Solteiro 9 4 3 24 80,000 3

43930638 CAROLINA DE MOURA TRINDADE 29/12/1990 00 Solteiro 10 7 3 20 80,000 4

46030735 DANIEL FERNANDES OTONI 03/10/1991 00 Casado 9 8 3 19 78,000 5

46157034 CARINA MOTA CARRIJO 26/02/1989 00 Solteiro 10 9 3 17 78,000 6

46188096 GUILHERME LUZES RIBEIRO CAETANO 24/01/1992 00 Solteiro 10 8 3 18 78,000 7

44052235 DAVI DOS SANTOS ARAUJO 23/10/1993 00 Solteiro 10 7 3 19 78,000 8

46084991 DOMINIC DOULA RIBEIRO 08/12/1989 00 Solteiro 10 8 2 17 74,000 9

45367850 YURI VALVERDE LAURIANO 11/04/1996 00 Solteiro 10 9 2 16 74,000 10

43856268 RICARDO VIANA BONETTE 25/04/1985 00 Solteiro 10 4 2 20 72,000 11

45443157 RODRIGO SANTOS VALERIANO 24/02/1997 00 Solteiro 9 7 3 17 72,000 12

43801919 LILIAN RIBEIRO DA SILVA 26/05/1987 01 Solteiro 8 8 2 17 70,000 13

45986398 LAYDIANNE ALVES DA SILVA ROSA GONÇALVES 12/12/1987 00 Casado 9 3 3 18 66,000 14

46298630 ELIAS MAXIMO DA SILVA 12/10/1964 00 Casado 9 7 2 14 64,000 15

45349312 THIAGO ANDRADE MOELLMANN FERRO 26/12/1991 00 Solteiro 9 7 1 15 64,000 16

44060866 KAROLINE VENTURA DA GAMA 10/05/1994 00 Solteiro 7 4 2 19 64,000 17

46211837 HELENA CARDOSO CORREA POVOA 31/05/1976 00 Casado 9 3 4 14 60,000 18

45282048 MARCOS VALENTE PIMENTEL 15/02/1992 00 Solteiro 10 6 3 11 60,000 19

45463824 MARINA PIMENTEL LAVEZ 02/11/1992 00 Solteiro 8 2 2 18 60,000 20

43878660 THAIS ALEGRI SILVA 13/06/1994 00 Solteiro 9 7 3 11 60,000 21

46186069 TAMIREZ SILVA BARRETO 16/06/1994 00 Solteiro 5 5 2 18 60,000 22

44215339 EDMAR OSSES NUNES 03/09/1977 00 Casado 9 7 2 11 58,000 23

45422010 VANESSA THAIS DE OLIVEIRA LIMA 02/04/1987 00 União Estável 10 2 3 14 58,000 24

45554021 GABRIEL DE AGUIAR CARRARO 13/05/1997 00 Solteiro 8 5 2 14 58,000 25

44872879 LUIZ CESAR MOELLMANN FERRO 15/11/1957 02 Divorciado 9 1 2 16 56,000 26

43751946 ISABELLE CRISTINA REIS MACHADO 10/09/1992 00 Solteiro 9 4 2 12 54,000 27

46219242 MURILO AUGUSTO DOS REIS 04/06/1980 01 Casado 6 3 2 14 50,000 28

015   Analista Técnico   Engenharia Civil

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT NI CE Nota Class.

46039937 VICTOR PIOLTINE 30/10/1983 00 Casado 10 10 3 20 86,000 1

45919984 ANTONIO ESTEVAM DE CARVALHO JUNIOR 06/09/1992 00 Solteiro 10 10 5 16 82,000 2

45841284 RENATO AUGUSTO KANAOKA DA SILVA 16/06/1992 00 Solteiro 8 10 4 18 80,000 3

45955395 CASSIO YURI FREIRE LUIZ 19/08/1994 00 Solteiro 9 9 4 18 80,000 4

45896895 FILIPE ALODIO DE SOUSA 24/01/1990 00 Solteiro 10 10 4 14 76,000 5
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46100121 VITOR ALVAREZ 01/09/1990 00 Solteiro 9 10 3 16 76,000 6

45918600 ALEXANDRE PEIXOTO FERREIRA 02/06/1974 02 Casado 10 9 3 15 74,000 7

45905525 VLADIMIR ALBERTO DE MELLO JUNIOR 29/10/1979 02 Casado 10 8 4 15 74,000 8

43953840 ROGERIO OSVALDO SCAVACINI 12/02/1973 01 Casado 9 9 3 16 74,000 9

44462816 DEBORA ROSA BARBOSA DA SILVA 12/03/1986 00 Solteiro 10 10 3 14 74,000 10

44840950 RICHARD BONFIM DOS SANTOS 18/06/1993 00 Solteiro 10 10 3 14 74,000 11

44279167 CARLOS ALBERTO GOMES JUNIOR 15/07/1993 00 Solteiro 8 10 3 16 74,000 12

44009020 TAYNAN GOMES TEIXEIRA DE ANDRADE 16/10/1993 00 Solteiro 8 9 2 18 74,000 13

45370494 CRISTIANE SAYURI ABE 17/04/1982 00 Solteiro 8 9 3 16 72,000 14

43978797 LUIS GUSTAVO GARCIA 06/02/1990 00 Solteiro 8 10 3 15 72,000 15

44559739 RODRIGO LEONEL SARTORATO 22/08/1990 00 Solteiro 9 10 2 15 72,000 16

44779674 LEANDRO CESAR DOS REIS 01/05/1991 00 Solteiro 10 10 3 13 72,000 17

45324166 ROBERTO MORI FILHO 02/08/1993 00 Solteiro 9 9 1 17 72,000 18

45416486 VITOR DOS SANTOS BARBON 22/05/1995 00 Solteiro 8 10 2 16 72,000 19

45317976 ANDRE HIRANO SIMOES 31/07/1983 02 Casado 10 8 2 15 70,000 20

45898502 HENRIQUE SOARES SCHYCHOF 23/08/1969 01 Casado 10 7 2 16 70,000 21

45861358 DENISE ITAJAHY SASAKI GOMES VENTURI 30/10/1980 01 Casado 8 9 4 14 70,000 22

46206825 MARCOS ANDRE HONORATO GOMES 23/05/1983 01 Casado 10 9 4 12 70,000 23

46309853 RICARDO PERES ALVES 31/10/1978 00 Casado 10 7 3 15 70,000 24

46295348 LEONARDO ANDRE ENDLICH 17/09/1977 00 Solteiro 10 10 4 11 70,000 25

46239448 HUGO KENJI INATOMI 15/08/1986 00 Solteiro 8 9 3 15 70,000 26

43876005 RAFAEL ALEXANDRINO DA SILVA 11/05/1989 00 Solteiro 10 7 2 16 70,000 27

43788017 FERNANDO HENRIQUE ABRAO DA ROSA 14/04/1990 00 Solteiro 10 9 2 14 70,000 28

46210040 RAFAEL SIGRIST PONTES MARTINS 05/05/1990 00 Solteiro 9 10 2 14 70,000 29

43889980 ANA LUCIA GOMES FERNANDES 07/07/1992 00 Solteiro 10 9 3 13 70,000 30

45612951 ANA JULIA NOZOMI TAMAKOSHI 09/07/1992 00 Solteiro 8 10 2 15 70,000 31

44963564 MANUELA MENDES SOUZA 12/02/1994 00 Solteiro 10 10 2 13 70,000 32

43741274 IGOR JULIANO FRANCO TAURISANO 31/07/1996 00 Solteiro 10 9 3 13 70,000 33

45558442 LUCAS CALDEIRA CAETANO 25/09/1996 00 Solteiro 9 9 3 14 70,000 34

43942466 GIOVANNI ROMAO BARCALA 23/06/1986 02 Casado 10 10 2 12 68,000 35

45896232 THIAGO ARAUJO VANNUZINI 12/04/1993 00 Casado 8 9 2 15 68,000 36

45271488 RODRIGO ZUTIN GONCALVES 14/05/1983 00 União Estável 7 6 4 17 68,000 37

45546401 ANDRE VINICIUS OSSAMU MATSUSHITA 12/10/1985 00 Solteiro 8 10 3 13 68,000 38

44742967 GUILHERME BATISTA SANTOS DA SILVA 25/04/1989 00 Solteiro 9 10 3 12 68,000 39

44520220 EDUARDO SOARES GARCIA 12/01/1991 00 Solteiro 10 8 3 13 68,000 40

43804373 RAQUEL PEREIRA BATISTA 22/04/1991 00 Solteiro 9 10 3 12 68,000 41

45101680 RICARDO LAGUARDIA JUSTEN DE ALMEIDA 26/09/1991 00 Solteiro 10 10 2 12 68,000 42

43949959 GUSTAVO ZORZETTO NERI 17/04/1992 00 Solteiro 10 10 3 11 68,000 43

45296383 ALAN DE LUNA ALBUQUERQUE 05/10/1992 00 União Estável 9 7 3 15 68,000 44

44386583 GABRIELA NICOLETI DE FREITAS 30/06/1995 00 Solteiro 9 10 2 13 68,000 45

46081500 DANIEL DE BRITO PRADO VIEIRA 11/03/1982 01 Casado 9 7 3 14 66,000 46

43965962 PAMELLA NOBREGA NEVES OLIVEIRA 19/12/1994 00 Casado 10 10 3 10 66,000 47

44493894 HEITOR ANGELO MORAES JUNIOR 27/03/1972 00 União Estável 10 6 3 14 66,000 48

46327401 CRISTIANO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 16/11/1984 00 União Estável 10 9 3 11 66,000 49

46114831 ALEXANDRE LOPES SILVERIO DE SOUZA LUNA 31/03/1989 00 Solteiro 9 10 2 12 66,000 50

46216529 DANIEL SALVADORI MORASSUTTI 13/04/1989 00 Solteiro 8 8 3 14 66,000 51

45790132 FABIO FONSECA OLIVEIRA 14/04/1989 00 Solteiro 10 5 2 16 66,000 52

43861768 LUANA CARLA ARIANE BALDOINO DOS PASSOS 15/03/1993 00 Solteiro 9 6 1 17 66,000 53

46196013 EDUARDO COSTA GRANATO 27/08/1993 00 Solteiro 8 10 2 13 66,000 54

46137475 JOAO CARLOS SILVA DE ASSIS 06/11/1994 00 Solteiro 8 10 1 14 66,000 55

46207635 ANDERSON DA SILVA LOPES 18/06/1976 02 Casado 8 10 3 11 64,000 56

45262608 ERIC ANDRADE DE OLIVEIRA 30/11/1982 00 Casado 9 7 2 14 64,000 57

46089691 ISMAEL DE OLIVEIRA LUZ 09/07/1984 00 União Estável 10 9 3 10 64,000 58

44048050 RENAN BARBOSA ROSSETTI 13/05/1989 00 Solteiro 8 9 2 13 64,000 59

44071833 PATRICIA AMERICA RODRIGUES 18/12/1990 00 Solteiro 8 9 3 12 64,000 60

43798950 WELLINGTON CESAR GARCIA 29/04/1991 00 Solteiro 9 8 4 11 64,000 61

43887112 GUSTAVO DE OLIVEIRA REZENDE 27/08/1991 00 Solteiro 7 9 3 13 64,000 62

44852827 DORIVAL RODRIGUES FILHO 05/10/1991 00 Solteiro 9 10 2 11 64,000 63

46326596 FELIPE CASTRO PEREIRA MARQUES 16/10/1992 00 Solteiro 7 10 4 11 64,000 64

46059296 MARCOS VINICIUS DE MORAIS 25/12/1992 00 Solteiro 9 10 4 9 64,000 65

46280090 KAREN FERNANDES SILVA 28/05/1993 00 Solteiro 10 8 3 11 64,000 66

46273786 RODRIGO DE OLIVEIRA SALVARANI 20/10/1993 00 Solteiro 9 10 3 10 64,000 67

46237909 BEN HUR SEVERO QUADROS 06/08/1996 00 Solteiro 8 9 3 12 64,000 68

45665869 LEONARDO GONCALVES 19/08/1996 00 Solteiro 9 9 2 12 64,000 69

45890609 MATHEUS RANGEL VENTURI 26/10/1980 01 Casado 10 10 2 9 62,000 70

43769969 ALESSANDRA KIYOKO DA ROSA 26/10/1985 00 Solteiro 7 10 3 11 62,000 71

44161794 LUANA MARIA DOS SANTOS 16/09/1991 00 Solteiro 8 8 3 12 62,000 72

46125388 JOAO PAULO PEREIRA CARNEIRO 12/07/1993 00 Solteiro 10 10 2 9 62,000 73

46110372 HENRIQUE RUFINO ROSA 19/11/1994 00 Solteiro 10 9 2 10 62,000 74

43746098 DOUGLAS GASETTA 17/01/1984 01 Casado 8 7 2 13 60,000 75

46210555 IGOR NELSON DE OLIVEIRA 10/07/1987 01 Casado 9 6 3 12 60,000 76

44817606 PATRICK VAZQUEZ DE ALMEIDA 30/05/1989 00 Casado 9 9 3 9 60,000 77

46332472 CLAUDILENE LUIZA DE CARVALHO 20/03/1982 00 Solteiro 9 5 2 14 60,000 78

46226273 MARCUS VINICIUS CLIQUET RIBEIRO SILVA 20/11/1987 00 Solteiro 9 8 3 10 60,000 79

43729800 CID ARLEN ANTUNES MOREIRA 30/08/1988 00 Solteiro 10 8 3 9 60,000 80

45527652 BRUNO FRANCESCHINI 05/10/1988 00 Solteiro 9 7 2 12 60,000 81

43947700 BARBARA CESAR MARTINS 06/04/1990 00 Solteiro 10 9 1 10 60,000 82

44072473 JESSICA CLARISSE DE OLIVEIRA 02/07/1990 00 Solteiro 9 9 2 10 60,000 83

43865488 ROBSON TOBIAS SIQUEIRA 20/09/1990 00 Solteiro 8 9 3 10 60,000 84



BOLETIM DO MUNICÍPIO Nº 2514 25 de janeiro de 2019 - página 13

46215735 SAULO SANTOS DA SILVA 04/11/1990 00 Solteiro 8 7 2 13 60,000 85

46212353 BRUNA FRANCINE NANINI RUIVO 15/07/1991 00 Solteiro 10 7 1 12 60,000 86

45557330 ISABELLA OLIVEIRA REIS RABELLO SAMPAIO 09/05/1994 00 Solteiro 10 7 3 10 60,000 87

46096450 GUILHERME AUGUSTO CARAVANTI 14/06/1995 00 Solteiro 9 10 2 9 60,000 88

46278702 EMANUEL NUNES DA COSTA SILVA 11/12/1995 00 Solteiro 9 10 2 9 60,000 89

44629419 IVANDO DOS SANTOS NETO 25/01/1965 02 Casado 6 6 3 14 58,000 90

44433751 DANIEL SIMOES DE ARAUJO NETO 10/05/1977 02 Casado 5 8 3 13 58,000 91

45412200 SAMUEL RODOLFO SIMOES DE ANDRADE VATACE 23/02/1989 01 Casado 10 9 2 8 58,000 92

45106444 VINICIUS MONCAIO VIEIRA DOS SANTOS 17/01/1993 01 Casado 9 8 2 10 58,000 93

45372608 CLAUDIA MOREIRA DE CARVALHO 26/06/1984 00 Solteiro 9 8 1 11 58,000 94

45944873 ANDRE SIQUEIRA XAVIER DE CASTRO 13/11/1986 00 Solteiro 7 6 3 13 58,000 95

46140280 THIAGO VAN BOEKEL DE MEDEIROS 17/09/1987 00 Solteiro 10 6 2 11 58,000 96

46330402 RAMON INACIO DA ROSA 23/01/1990 00 Solteiro 8 7 2 12 58,000 97

44413025 RODRIGO ORSI DE OLIVEIRA 12/10/1990 00 Solteiro 10 6 3 10 58,000 98

43964923 JOYCE CRISTINA SANTOS DE MORAIS 10/04/1991 00 Solteiro 8 9 3 9 58,000 99

46221280 IRALDO BIASOLI NETO 02/09/1991 00 Solteiro 5 10 3 11 58,000 100

46155082 IZAK FRANCISCO JUSTI 11/01/1992 00 Solteiro 9 7 1 12 58,000 101

44025190 DANILO DA CRUZ CARDOSO 17/02/1992 00 Solteiro 7 7 3 12 58,000 102

45134260 MARCOS VINICIUS PROLUNGATTI BARRETO 31/05/1993 00 Solteiro 10 8 2 9 58,000 103

43789846 JESSICA PEREIRA OLIVEIRA 18/06/1993 00 Solteiro 10 7 2 10 58,000 104

45432597 JOAO MATEUS BOLL GALLAS 11/07/1994 00 Solteiro 9 8 1 11 58,000 105

46338187 MATHEUS PEREIRA VITOR 17/12/1994 00 Solteiro 9 6 3 11 58,000 106

45221391 ANA LUIZA RABELLO DOS SANTOS 03/03/1995 00 Solteiro 10 10 3 6 58,000 107

43918042 ANDRE FELIPE DE MORAES GALVAO 08/10/1995 00 Solteiro 7 10 3 9 58,000 108

45581835 MARCELO NASCIMENTO VARGAS 02/07/1982 02 Casado 9 8 3 8 56,000 109

44920490 KLARC ISAAC GOROSTIAGA CAMACHO 11/03/1973 01 Casado 7 7 2 12 56,000 110

46062718 FRANCIOLI SITA NUNES 28/10/1981 01 Casado 5 5 4 14 56,000 111

43753752 TALITA PEIXOTO DE OLIVEIRA SATIRO 10/03/1985 01 Casado 9 6 3 10 56,000 112

46063790 FABIO LUIS ALKMIN CHAVES 18/09/1989 01 Casado 10 4 2 12 56,000 113

43741495 LEONARDO TSUBOI YAMAKITA 12/12/1982 00 Casado 9 8 2 9 56,000 114

46106642 THIAGO AUGUSTO MOREIRA COSTA 13/01/1987 00 Casado 10 8 2 8 56,000 115

45506558 THIAGO DE OLIVEIRA SILVINO 21/03/1991 00 Casado 9 10 3 6 56,000 116

44463812 CRISTIAN BRUNO DE OLIVEIRA TEODORO 07/11/1993 00 Casado 8 5 3 12 56,000 117

43742734 JOSE TURANO JUNIOR 25/02/1963 02 União Estável 7 6 2 13 56,000 118

44763131 RICARDO MITSUO TANIMOTO 04/03/1981 00 Solteiro 7 5 2 14 56,000 119

46271406 CASSIO GONCALVES VITALINO TORRES 23/05/1981 00 Solteiro 7 10 3 8 56,000 120

43740200 FABIOLA SOUZA COSTA 25/07/1984 00 Solteiro 8 4 1 15 56,000 121

46327290 DIEGO ALEX DA SILVA 05/09/1985 00 Solteiro 8 8 3 9 56,000 122

44705867 VINICIUS NARESSI 30/08/1986 00 Solteiro 8 5 4 11 56,000 123

46251820 NICOLE JANAINA DA SILVA 28/12/1986 00 Solteiro 8 10 2 8 56,000 124

45858152 FRANCISCO LEONIDES DE MORAIS 11/07/1987 00 Solteiro 10 2 4 12 56,000 125

43774555 SIDNEI TERUO MIYAGI 18/07/1987 00 Solteiro 7 6 2 13 56,000 126

45429871 FELIPE MARTINEZ ALFERES 20/04/1989 00 Solteiro 9 3 2 14 56,000 127

43798977 JULIANA CORREA DA SILVA 30/05/1990 00 Solteiro 9 7 1 11 56,000 128

45290229 PAULA ANDRESSA PEREIRA SILVA 11/01/1991 00 Solteiro 8 6 3 11 56,000 129

45596948 HENRIQUE COELHO VILARINO 10/11/1991 00 Solteiro 7 4 2 15 56,000 130

43859160 RAFAELA APARECIDA CEZAR DE PAULA 29/11/1992 00 Solteiro 9 8 2 9 56,000 131

44548486 KAUE BRESSAN ANTUNES 17/03/1993 00 Solteiro 9 4 3 12 56,000 132

43733603 ISAQUE DOS SANTOS RODRIGUES 21/01/1994 00 Solteiro 8 4 2 14 56,000 133

45448884 DAVI PEZZO LADEIRA 07/03/1994 00 Solteiro 9 7 2 10 56,000 134

45629218 JONATAS MATEUS RIBEIRO 30/01/1996 00 Solteiro 8 4 1 15 56,000 135

46127143 MARIO NAGANO 21/11/1957 01 Casado 7 3 1 16 54,000 136

46162917 NILSON HENRIQUE CHAGAS OLIVEIRA 10/06/1987 01 Casado 8 6 3 10 54,000 137

44145390 LUIZ RENATO RIBEIRO 09/04/1976 01 Solteiro 8 6 2 11 54,000 138

46027971 LEANDRO BARBOSA DE TOLEDO 07/11/1981 01 Solteiro 7 6 3 11 54,000 139

43753116 RAYFRAN PEREIRA MACHADO 15/07/1979 00 Casado 10 4 3 10 54,000 140

46123180 ELISA PACHECO PRITSOPOULOS VENEZIANI 16/07/1986 00 Casado 9 4 3 11 54,000 141

44530501 LUIZ FERNANDO ALVES GUEDES 22/11/1986 00 Casado 7 4 2 14 54,000 142

45973717 LUCIANA CARLA PINHO BEREZUTCHI 16/01/1975 01 União Estável 10 8 1 8 54,000 143

44596332 EDUARDO ZEFERINO GONCALVES DE SOUZA 07/02/1978 00 Solteiro 10 4 1 12 54,000 144

44733801 ANGELO J S TAVARES CAVALCANTI 26/07/1981 00 União Estável 5 7 1 14 54,000 145

43734677 ALCYON GENESIO MACHADO NETO 06/09/1981 00 Solteiro 6 7 2 12 54,000 146

43950906 FERNANDO RIBEIRO PINTO 15/03/1984 00 União Estável 7 4 1 15 54,000 147

45936064 FLAVIO SANTOS GUIMARAES 15/12/1987 00 Solteiro 7 5 2 13 54,000 148

43896936 JOAO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 21/10/1988 00 Solteiro 8 4 2 13 54,000 149

46184651 JHONATHAN DOS REIS ANDRADE 27/11/1990 00 Solteiro 6 7 2 12 54,000 150

44752881 BRUNA BARRIOS DO AMARAL 30/03/1993 00 Solteiro 7 6 3 11 54,000 151

45485119 JULIE MIYUKI KUAHARA 26/05/1994 00 Solteiro 8 9 2 8 54,000 152

43743870 MARINA IGNACIO ARANTES SANTOS 23/12/1994 00 Solteiro 8 3 2 14 54,000 153

45111979 JOSIANE PRADO DA SILVA 25/03/1970 03 Casado 7 5 4 10 52,000 154

44114656 NATA ALVES DE ARAUJO 04/09/1985 02 Casado 8 5 2 11 52,000 155

46109463 ROMERO MAIA SOARES DE AZEVEDO 12/08/1971 01 Casado 7 8 2 9 52,000 156

46089250 NATHALIA BIANCHI PALADINI 15/05/1991 01 Solteiro 8 6 4 8 52,000 157

45492573 BRUNO LUGLIO DE CASTRO 07/06/1989 00 Casado 6 5 2 13 52,000 158

45524777 CARLOS EDUARDO BADANAI 03/02/1979 00 Divorciado 8 3 3 12 52,000 159

45517100 EDWARD JAMES LEME LAMERS 27/02/1984 00 Solteiro 7 7 4 8 52,000 160

43732046 FERNANDA OSORIO MENCHON FELCAR 24/01/1986 00 Solteiro 9 6 3 8 52,000 161

43796249 AMANDA APARECIDA MIGUEL 25/10/1988 00 Solteiro 7 5 2 12 52,000 162

46175067 SILAS VOLPON DE MELLO 18/04/1989 00 Solteiro 6 4 2 14 52,000 163
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LAUDO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Concurso Público: Analista em Saúde (todas especialidades), Assistente Técnico em Saúde (todas especialidades), Médicos (todas especialidades) e Técnico em Radiologia.
Edital de Concurso nº 06/2018
No período de 24 de setembro a 25 de outubro de 2018, estiveram abertas as inscrições para Concurso Público para o cargo de Analista em Saúde: Enfermeiro, Enfermeiro para o Distrito 
São Francisco Xavier, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional; Assistente Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem 
para o Distrito de São Francisco Xavier, Técnico em Saúde Bucal, Médico: Emergencista Adulto, Pediatra Emergencista, Emergencista Adulto/Infantil – São Francisco Xavier, Cardiologista 
Adulto, Cardiologista Infantil, Dermatologista, Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, Gastroenterologista Infantil, Hematologista, Infectologista 
Adulto, Infectologista Infantil, Neurologista Adulto, Neurologista Infantil, Ortopedista, Otorrinolaringologista, Pneumologista Adulto, Pneumologista Infantil, Proctologista, Psiquiatra Adulto, 
Reumatologista, Urologista, Vascular/Angiologista e Técnico em Radiologia, conforme Edital nº 06/22018. Inscreveram-se 658 (seiscentos e cinquenta e oito) candidatos para o cargo de 
Analista em Saúde – Enfermeiro, 47 (quarenta e sete) candidatos para o cargo de Analista em Saúde – Enfermeiro para São Francisco Xavier, 199 (cento e noventa e nove) candidatos para 
o cargo de Analista em Saúde – Farmacêutico, 192 (cento e noventa e dois) candidatos para o cargo de Analista em Saúde – Fisioterapeuta, 240 (duzentos e quarenta) candidatos para 
o cargo de Analista em Saúde – Nutricionista, 325 (trezentos e vinte e cinco) candidatos para o cargo de Analista em Saúde – Psicólogo, 48 (quarenta e oito) candidatos para o cargo de 
Analista em Saúde – Terapeuta Ocupacional, 399 (trezentos e noventa e nove) candidatos para o cargo de Assistente Técnico em Saúde – Técnico de Enfermagem, 30 (trinta) candidatos 
para o cargo de Assistente Técnico em Saúde – Técnico de Enfermagem para São Francisco Xavier, 16( dezesseis) candidatos para o cargo de Assistente Técnico em Saúde – Técnico 
em Saúde Bucal, 7 (sete) candidatos para o cargo de Médico Cardiologista Adulto, 6 (seis) candidatos para o cargo de Médico Cardiologista Infantil, 24 (vinte e quatro) candidatos para 
o cargo de Médico Dermatologia, 39 (trinta e nove) candidatos para o cargo de Médico Emergencista Adulto, 11 (onze) candidatos para o cargo de Médico Emergencista Adulto/Infantil 
para São Francisco Xavier, 8 (oito) candidatos para o cargo de Médico Endocrinologista Adulto, 2 (dois) candidatos para o cargo de Médico Endocrinologista Infantil, 1 (um) candidato 
para o cargo de Médico Gastroenterologista Adulto, 5 (cinco) candidatos para o cargo de Médico Gastroenterologista Infantil, 7 (sete) candidatos para o cargo de Médico Hematologista, 
4 (quatro) candidatos para o cargo de Médico Infectologista Adulto, 4 (quatro) candidatos para o cargo de Médico Infectologista Infantil, 4 (quatro) candidatos para o cargo de Médico 
Neurologista Adulto, 3 (três) candidatos para o cargo de Médico Neurologista Infantil, 24 (vinte e quatro) candidatos para o cargo de Ortopedista, 9 (nove) candidatos para o cargo de 
Médico Otorrinolaringologista, 22 (vinte e dois) candidatos para o cargo de Médico Pediatra Emergencista, 3 (três) candidatos para o cargo de Pneumologista Adulto, 1 (um) candidato para 
o cargo de Pneumologista Infantil, 3 (três) candidatos para o cargo de Médico Proctologista, 14 (quatorze) candidatos para o cargo de Psiquiatra Adulto, 3 (três) para o cargo de Médico 
Reumatologista, 12 (doze) candidatos para o cargo de Médico Urologista e 8 (oito) candidatos para o cargo de Médico Vascular/Angiologista, 507 (quinhentos e sete) candidatos para o 
cargo de Técnico em Radiologia.  A prova foi realizada no dia 09 de dezembro de 2018. O gabarito da prova foi divulgado no dia 10 de dezembro de 2018. Impetraram recursos contra o 
gabarito da prova objetiva, que foram indeferidos: Adriana Joaquina Ferreira Lucio, Alana Randrea Correia, Aline Fernanda Guimarães de Oliveira, Aretha de Fatima do Amaral Santos, 
Arielle Cristina de Sousa Rozendo Cordeiro, Beatriz Resende Mariano Bittar, Brenda Vier, Carolina Pimentel Batitucci, Claudia Aparecida de Oliveira, Clecio Francisco Gonçalves, Diego 
Siqueira Machado, Everton Henrique Pereira, Fabiana Aparecida Porto Mendes Nascimento, Fernando Henrique dos Santos, Isabela Oliveira Guedes Ribeiro, Israel Dantas de Barros, 
Jessica Aislin dos Santos, José Fernando da Cunha, Juliana Pezzute Lopes, Kamylla Vitalino Vitor Bello, Leandro da Silva Chaves, Leonardo Ferreira de Sousa, Ligia Ranito Rangel, 
Luanne de Cassia Silva, Luiz Gustavo de Lima Periotto, Marcela Brito Oliveira, Maressa Prado da Silva, Maria Luiza Alves de Oliveira, Maria Luiza Juliano Diniz Brito, Mariana Brandão 
Greco, Milena Guimarães Coelho, Natália da Costa Selinger, Priscila Vasconcelos Furtado, Rafael César Moreira, Rafael Mariano Nascimento, Regina Vieira Rocha Santos, Renata 
Aparecida de Almeida, Rogério Costa Alves, Selma Mayumi Onizuka, Soraia Galdino Piza, Stella Meireles Siqueira, Talita Mara da Cruz Leite, Tamara Missão Rios de Oliveira, Yasmin 
Rodrigues Xavier Souza e Zulmira Karina Nascimento de Oliveira. O resultado da prova objetiva e a classificação prévia foram divulgados no dia 17 de janeiro de 2019. Impetraram recursos 
contra o resultado da prova objetiva e classificação prévia que foram indeferidos: Ana Paula Pinto, Edson Martins de Carvalho, Heloina Aparecida Costa Pimentel,  Isabel Cristina Graciano e 
Paloma Milhomem Refundini. Impetrou recurso contra o resultado da prova objetiva e classificação prévia que foi deferido: Rosana Ferreira Lima Fernandez. Segue o resultado final obtido 
pelos candidatos, para homologação.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Departamento de Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

45474435 TIBERIO MOTA FLEMING 15/01/1992 00 Solteiro 9 7 3 7 52,000 164

46068520 RODRIGO MOREIRA CURCI 30/06/1992 00 Solteiro 9 7 2 8 52,000 165

44384785 TIEMY FRANCHINI 09/09/1992 00 Solteiro 8 7 1 10 52,000 166

46255362 LUCAS FERRAZ RUSSI 21/09/1993 00 Solteiro 6 8 1 11 52,000 167

45471924 KARINA FERREIRA 04/11/1993 00 Solteiro 9 4 1 12 52,000 168

44092164 NALIANE ROBERTI DE PAULA 21/12/1993 00 Solteiro 9 4 3 10 52,000 169

46216189 BRUNO OLIVEIRA CORTE 04/07/1994 00 Solteiro 6 8 1 11 52,000 170

46097120 STEPHANIE CIARLARIELLO 10/04/1995 00 Solteiro 5 7 2 12 52,000 171

44623623 ANTONICELLI CARLOS DA SILVA 09/08/1976 03 Casado 8 3 4 10 50,000 172

46216430 JOSE LUIZ NANI 01/03/1970 02 Casado 7 4 2 12 50,000 173

45919658 ALDA CRISTINA DAVID CLETO 24/08/1973 02 Casado 8 3 2 12 50,000 174

43815138 GEISON DA VEIGA PIRES 13/01/1987 02 Casado 9 6 3 7 50,000 175

44744110 THIAGO BATISTA 25/02/1987 02 Casado 7 6 2 10 50,000 176

45905134 LEANDRO HARMBACHER 01/12/1976 01 Solteiro 7 4 1 13 50,000 177

44936567 DOUGLAS DE MOURA ANACLETO 19/09/1986 00 Casado 7 3 3 12 50,000 178

46217924 THIAGO FERNANDES TODOROW 21/11/1994 00 Casado 7 8 1 9 50,000 179

44298110 LUIZ GUILHERME PEREZ 13/03/1975 02 Separado 7 5 2 11 50,000 180

45758859 MARCO AURELIO DOS REIS 14/03/1980 01 Divorciado 8 6 2 9 50,000 181

45933626 LUIS FELIPE SANTOS GUIMARAES 05/03/1986 00 Solteiro 5 4 3 13 50,000 182

45433461 DANIEL BORGES NOGUEIRA 13/12/1987 00 Solteiro 8 6 1 10 50,000 183

44047622 DANIEL TIMOTHEO DOS SANTOS 15/01/1988 00 Solteiro 8 3 1 13 50,000 184

46316906 KARLLA LANDIM BARBOSA 17/12/1988 00 Divorciado 7 3 3 12 50,000 185

46221344 CAMILA VIANA DE SOUSA 08/03/1990 00 Solteiro 7 6 3 9 50,000 186

46337741 CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 11/10/1990 00 Solteiro 8 7 1 9 50,000 187

43821499 PEDRO HENRIQUE VARGAS OLIVEIRA 08/04/1991 00 Outros 8 5 2 10 50,000 188

45569185 LEANDRO DA PAIXAO PEIXOTO 07/08/1991 00 Solteiro 8 4 3 10 50,000 189

45265356 BRUNO DI DOMENICO MARQUES SILVA 23/08/1991 00 Solteiro 9 5 2 9 50,000 190

44531605 VERONICA GOMES BITTENCOURT 09/03/1992 00 Solteiro 7 8 4 6 50,000 191

45072922 GUILHERME MAGRI RAMOS 12/03/1992 00 Solteiro 6 7 4 8 50,000 192

45142335 SARAH LETICIA VENEZIANI KAMEZAWA 05/02/1993 00 Solteiro 7 6 3 9 50,000 193

46293752 FELIPE DIAZ 15/08/1993 00 Solteiro 7 6 2 10 50,000 194

44417110 LIVIA YUMI KANEMOTO DAS NEVES 06/11/1994 00 Solteiro 7 6 2 10 50,000 195

45354588 GABRIELA CRISTINA SOARES MAEKAWA 05/06/1995 00 Solteiro 7 9 2 7 50,000 196

46202544 THALLIS FERREIRA BORGES 31/03/1996 00 Solteiro 6 7 4 8 50,000 197

Frente ao relatório apresentado pelo Departamento de Gestão de Pessoas e considerando o transcurso do prazo para apresentação de recursos, HOMOLOGO como definitivo, para fins de direito, o resultado 
final para homologação do Concurso Público para os cargos de Analista em Gestão Municipal – Administração de Empresas, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas e Analista Técnico – Engenharia Civil.
 
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
José de Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Lista Especial
008   Analista em Saúde – Enfermeiro
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

44855150 ELISETE DA SILVA PINTO RODRIGUES 15/09/1973 03 Casado 5 5 18 56,000 1

46308490 LAERTE EMANUEL GOMES ROSA 30/10/1987 00 Solteiro 5 7 13 50,000 2

011   Analista em Saúde   Fisioterapeuta
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

45032696 JOSINELI ULCIENE MELO 20/12/1978 01 Casado 6 7 13 52,000 1

012   Analista em Saúde   Nutricionista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

45655790 ROSANA FERREIRA LIMA FERNANDEZ 01/10/1963 01 Casado 8 8 16 64,000 1

013   Analista em Saúde   Psicólogo
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

44761619 ANDERSON VITORINO DE ARAUJO 06/10/1983 01 Casado 5 8 13 52,000 1

Lista Geral
001   Assistente Técnico em Saúde   Técnico em Enfermagem
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

45072159 NATALIA GUERRA CARNEIRO 08/02/1992 00 Solteiro 13 10 18 82,000 1

43958869 BRUNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 27/05/1996 00 Solteiro 13 9 18 80,000 2

45451990 VALERIA TERESA BIZARRIA MORENO 15/11/1968 02 Solteiro 12 7 18 74,000 3

45981892 DIANA RODRIGUES LOPES 12/12/1985 00 Casado 11 5 21 74,000 4

43876919 NAIRA MARTINS SALINAS 20/12/1983 02 Casado 10 8 18 72,000 5

45445990 BENEDITA DONIZETTI LUCAS 15/03/1958 03 Divorciado 12 7 16 70,000 6

43827020 GILDA BRAZ CRISOSTOMO 29/11/1970 02 Viúvo 12 5 18 70,000 7

43828698 ANA CAROLINA DE MORAIS MATOS 31/10/1985 02 Casado 14 6 15 70,000 8

44266359 RENATO LUIZ LOPES FERREIRA 20/05/1977 01 Casado 12 9 14 70,000 9

45430950 LUIS ELIO MARTINS DOS REIS 07/08/1974 00 Casado 12 4 19 70,000 10

45994439 ALINE RIBEIRO MARTINS 25/10/1998 00 Solteiro 10 5 20 70,000 11

44784848 BEATRIZ FERREIRA DA SILVA SCOLA 04/02/1999 00 Solteiro 10 6 19 70,000 12

44400225 YASMIM SOUSA DOS SANTOS 07/11/1995 00 Solteiro 12 8 14 68,000 13

44711239 DEBORA CRISTINA BIASI LOPES 12/08/1974 02 Casado 12 3 18 66,000 14

43755224 SONIA MARIA DOS SANTOS 12/08/1976 01 Casado 11 3 19 66,000 15

43750621 MARIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA GREGATI 08/11/1987 01 Casado 11 5 17 66,000 16

45274525 RAFAEL CESAR MOREIRA 12/08/1978 00 Casado 10 5 18 66,000 17

45374368 TAIANA MELO PEREIRA 30/11/1995 00 Solteiro 12 3 18 66,000 18

44531737 ELAINE BEZERRA DA SILVA MARTINS 25/01/1973 03 Casado 11 5 16 64,000 19

43796079 CAMILA DA MOTA SVERSUTI PALMA 08/03/1989 02 Casado 13 5 14 64,000 20

43918204 SELMA ROSALVA DOS SANTOS 15/04/1982 01 Casado 11 4 17 64,000 21

43928633 DANILA SATOMI MIZOGUSHI 19/02/1980 01 Solteiro 10 6 16 64,000 22

43740499 MICHELLE RODRIGUES DO NASCIMENTO 25/07/1982 01 Solteiro 8 8 16 64,000 23

44921233 PRISCILA DE SOUZA MORAIS 01/10/1983 01 Solteiro 9 6 17 64,000 24

44329415 CLAUDIA APARECIDA SANTOS E SILVA 08/09/1970 02 Divorciado 12 5 15 64,000 25

44210701 CELINA YURIKA YAMADA 26/08/1975 01 União Estável 9 7 16 64,000 26

46301615 JESSICA PRISCILA CAMARGO DOS SANTOS 12/09/1989 02 Divorciado 10 6 16 64,000 27

46047042 MARCIA FRANCA TRINDADE SILVA 12/12/1967 04 Casado 9 3 19 62,000 28

44347308 ANA RUBIA SILVERIO SIMOES 13/10/1979 02 Casado 12 4 15 62,000 29

45759227 FRANCISCA ALVES DE ANDRADE FIGUEIREDO 07/12/1981 02 Casado 7 6 18 62,000 30

46276033 MARONISE FONSECA MENDES CALDEIRA 06/05/1967 01 Casado 13 3 15 62,000 31

46252916 ALINE CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA GONCALVES 22/05/1980 01 Casado 11 3 17 62,000 32

45832277 ELISANGELA GONCALVES DA SILVA 23/08/1981 01 Solteiro 11 5 15 62,000 33

46164995 MARLI DE FATIMA DA SILVA 31/08/1970 02 Separado 10 5 16 62,000 34

43855890 DIANA ALESSANDRA DE ARRUDA VASCONCELOS 29/04/1985 00 Solteiro 12 4 15 62,000 35

44237570 AMANDA ALVES 03/02/1992 00 Divorciado 12 5 14 62,000 36

43774890 SUELLEN CAROLINE SILVERIO ALVES 04/09/1998 00 Solteiro 10 4 17 62,000 37

44221541 DANIELA MACHADO MANTOVANI 22/10/1977 02 Casado 10 2 18 60,000 38

44248407 MARIA WELLYCLECIA FERREIRA DA SILVA 21/04/1991 02 Casado 10 2 18 60,000 39

44533209 ANDREIA RODRIGUES CORREIA 05/07/1980 01 Solteiro 12 4 14 60,000 40

44327706 ADRIANE LUIZE DE LIMA 14/04/1995 01 Solteiro 9 3 18 60,000 41

44274009 MARIA INES CARDOSO RODRIGUES 08/07/1971 00 Casado 7 3 20 60,000 42

44308914 JOSE RODOLFO DE SOUZA 26/06/1980 00 Casado 11 3 16 60,000 43

45420572 CLEUNICE DE SENA MELO 30/08/1982 00 Casado 9 4 17 60,000 44

45472556 ALAN MACHADO DE MOURA 26/07/1974 03 União Estável 9 7 14 60,000 45

44689489 GLAUCIA APARECIDA FERNANDES 09/10/1974 02 Outros 11 4 15 60,000 46

46192301 ANDREI BARBOSA DE ARAUJO 27/12/1982 00 Solteiro 9 4 17 60,000 47

43870163 CLAUDIMARA PEREIRA MACHADO 21/08/1983 02 Outros 10 5 15 60,000 48

45466165 JOICE CARVALHO TORRES 13/07/1986 02 Divorciado 10 3 17 60,000 49

44690649 TALITA OLIVEIRA SANA 06/12/1991 02 Divorciado 10 6 14 60,000 50

44816642 MARIA GESSICA DOS SANTOS NASCIMENTO 22/05/1993 00 Solteiro 9 3 18 60,000 51

46198903 ANA LUCIA DA SILVA 09/07/1995 00 Solteiro 9 4 17 60,000 52

45470545 JULIO HIROKI TAKAHASHI 01/06/1971 02 Casado 10 7 12 58,000 53

45677328 MONIQUE JOCHEN BELOTI 28/12/1994 02 Casado 8 5 16 58,000 54

46261710 CLAUDIOMIRA DA LUZ BATISTA RODRIGUES 19/10/1969 01 Casado 7 3 19 58,000 55
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43787614 SONIA MARIA DA SILVA CANDIDO 23/01/1971 01 Casado 8 5 16 58,000 56

43871992 VANIA REZENDE SOUZA 25/04/1983 01 Casado 10 3 16 58,000 57

44468601 NATALIA FERNANDES CAVALARO BARBOSA 06/09/1984 01 Casado 7 6 16 58,000 58

46101527 MEALNE SILVA DE ANDRADE 25/07/1978 00 Casado 11 5 13 58,000 59

44178867 MARCOS DE REZENDE ARAUJO 28/05/1983 00 Casado 9 3 17 58,000 60

43871461 MAIRA MOREIRA DE OLIVEIRA DE MORAES 16/01/1988 00 Casado 10 4 15 58,000 61

45847444 CELIA REGINA LUZ 29/06/1974 01 Divorciado 9 4 16 58,000 62

44721153 MARIA CRISTINA PIRES 04/12/1975 01 União Estável 10 4 15 58,000 63

46178023 ELIANA APARECIDA RODRIGUES DE BARROS 11/04/1976 01 Divorciado 9 5 15 58,000 64

46211357 KATIA DE ABREU 23/10/1976 03 Divorciado 10 2 17 58,000 65

46308261 CARLA REGINA DA SILVA GOULART ALVES 17/04/1981 01 Divorciado 7 5 17 58,000 66

43827543 LAIANE BARROS SENA 28/03/1995 00 Solteiro 9 3 17 58,000 67

45824207 AMANDA DE ARAUJO SILVA BERNARDELLI 08/11/1996 00 Solteiro 9 4 16 58,000 68

45633460 MARIA CAROLINA ROSA DA SILVA 23/02/1985 05 Casado 11 5 12 56,000 69

43863744 FRANCINEIDE LEVINO ALVES DOS SANTOS 29/12/1976 03 Casado 12 2 14 56,000 70

46274383 JOSIMAR CARVALHO COSTA DA SILVEIRA 04/07/1960 02 Casado 11 3 14 56,000 71

46186727 LEIA OLIVEIRA SILVA ARAUJO 25/05/1974 02 Casado 11 3 14 56,000 72

46273328 AMANDA BARSOTI DE SOUZA 03/06/1978 02 Casado 6 4 18 56,000 73

44271751 LUCILENE FERNANDA DE CARVALHO AMORIM 09/10/1980 02 Casado 6 3 19 56,000 74

46224572 BERNADETE DE FATIMA DO NASCIMENTO 08/09/1961 03 Solteiro 8 5 15 56,000 75

44391170 JAQUELINE DE SOUZA 29/04/1965 02 Divorciado 7 3 18 56,000 76

44725795 MARCOS ROBERTO QUIRINO 11/03/1970 03 Divorciado 9 5 14 56,000 77

44739257 SOLANGE DE JESUS SANTOS 03/03/1972 02 Divorciado 12 3 13 56,000 78

45918791 SELMA MAGNA DE AGUIAR 01/01/1976 00 Solteiro 10 1 17 56,000 79

44148291 DANIELA LUCIANO 16/03/1987 00 Solteiro 10 3 15 56,000 80

43747051 JESSICA DOS SANTOS CAMARGO 14/08/1992 00 Solteiro 9 3 16 56,000 81

44389388 LEONARDO ALVARENGA DA SILVA 08/05/1996 00 Solteiro 11 2 15 56,000 82

44946449 LUCINEIDE SANTIAGO FERREIRA 24/05/1969 03 Casado 10 2 15 54,000 83

46167374 DIANA ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA 13/03/1987 03 Casado 9 3 15 54,000 84

46248781 VERA LUCIA DO PRADO 02/10/1960 02 Viúvo 10 2 15 54,000 85

46172254 MARTA MARIA AUGUSTO TEIXEIRA 13/06/1964 02 Casado 9 4 14 54,000 86

45136203 NAYARA MACIEL COSTA 12/08/1980 02 Casado 8 5 14 54,000 87

43923933 VERONICA RIBEIRO FREITAS 30/03/1988 02 Casado 11 2 14 54,000 88

46117539 DULCIENE LETICIA LANDIM BUSTAMANTE 06/02/1976 01 Casado 11 2 14 54,000 89

44878257 KATIA REGINA PEREIRA ALVES DE LIMA 05/04/1982 01 Casado 10 4 13 54,000 90

45858136 PAMELA APARECIDA MAFRA DE FREITAS 11/03/1985 01 Casado 9 5 13 54,000 91

46263837 ELIANA CASTRO MOREIRA 21/05/1985 01 Casado 8 2 17 54,000 92

44273711 LUCILENE ROSANA LIMA 28/04/1978 01 Solteiro 6 3 18 54,000 93

45329400 LILIAN FRANCISCO DE FREITAS BARBOSA 03/03/1983 00 Casado 8 3 16 54,000 94

44808526 RENATA MARQUES DE CARVALHO 16/03/1986 00 Casado 10 4 13 54,000 95

43779271 ANA PAULA AUGUSTO 28/08/1986 00 Casado 10 4 13 54,000 96

45084939 TATIANE FERNANDES MENDES MORAES 10/08/1993 00 Casado 11 3 13 54,000 97

46218106 CELIA APARECIDA OLESCUC 27/04/1966 00 Solteiro 7 3 17 54,000 98

46174567 TATIANA ROBERTA DA SILVA 31/01/1978 03 União Estável 8 4 15 54,000 99

46231064 SIMONE CRISTINA DE SOUSA 12/06/1979 00 Solteiro 6 5 16 54,000 100

44597207 LUCIA HELENA ALVES DOS SANTOS 22/04/1984 00 Solteiro 9 2 16 54,000 101

46326987 DANIEL APARECIDO RAYMUNDI 02/10/1984 01 Divorciado 8 6 13 54,000 102

45884633 LUMA FERNANDA SANTOS DE SOUZA 19/01/1989 01 União Estável 12 3 12 54,000 103

46246118 AMANDA BASTOS DA CUNHA 26/04/1993 00 Solteiro 11 4 12 54,000 104

45489416 VICTORIA HELEN DE ALMEIDA FARIA 30/04/1996 00 Solteiro 8 3 16 54,000 105

45311307 BEATRIZ GOMES OLIVEIRA 07/07/1996 00 Solteiro 8 3 16 54,000 106

46203486 ISABELLE CAROLINE PINHEIRO MAURICIO 28/07/1999 00 Solteiro 10 4 13 54,000 107

45864152 LETICIA DA SILVA 10/09/1999 00 Solteiro 9 3 15 54,000 108

43983227 ISABELLA DE OLIVEIRA DE GODOY 12/09/1999 00 Solteiro 12 4 11 54,000 109

44361599 CRISTIANE CASSIA FERREIRA DA SILVA 06/06/1985 04 Casado 8 1 17 52,000 110

45425426 ADALICIA REGINA RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 01/07/1982 03 Casado 7 5 14 52,000 111

46336699 ANDREIA FARIA VIEIRA 07/01/1984 03 Casado 8 3 15 52,000 112

46210660 SOLANGE RODRIGUES ROCHA VIOLA 26/04/1976 02 Casado 8 3 15 52,000 113

44179073 CLAUDOMIRO DE PAIVA TEMOTEO 29/05/1981 02 Casado 8 1 17 52,000 114

45662657 PATRICIA REGINA DE OLIVEIRA FERNANDES 30/06/1985 02 Casado 8 3 15 52,000 115

44223838 EDILENE FERREIRA TORQUATO SOARES 08/09/1988 01 Casado 10 3 13 52,000 116

44390025 INDIARA AMORIM DOS SANTOS COELHO 06/03/1992 01 Casado 9 3 14 52,000 117

43839185 LUANA SOARES DA SILVA 27/04/1980 02 Solteiro 8 2 16 52,000 118

43856055 FERNANDA CAROLINA DE FARIA SANTOS 08/07/1983 02 Solteiro 9 5 12 52,000 119

46261125 SIMONE LLOZANO MATOS 30/11/1975 01 Solteiro 10 4 12 52,000 120

46114912 IONE DE SOUZA SANTOS MAFRA RODRIGUES 03/10/1982 00 Casado 9 3 14 52,000 121

44093543 GERUSA GESIANA RODRIGUES 10/01/1976 01 Divorciado 5 4 17 52,000 122

43797610 ADRIANO DE CASTRO SANTOS 18/05/1976 00 Solteiro 9 5 12 52,000 123

44871244 FRANCISCA ANTONIA COSTA OLIVEIRA 29/09/1977 02 União Estável 5 4 17 52,000 124

45277478 MARIA LIDIVANI CHAVES DE ALMEIDA 10/05/1978 00 Divorciado 8 2 16 52,000 125

43804403 FRANCINE AKEMI KAWAGUCHI 15/04/1980 01 Outros 11 5 10 52,000 126

46155244 ALEXANDRA MARQUES DE MELO 30/08/1980 00 Solteiro 9 4 13 52,000 127

43746284 LUCELIA TEODORO DOS SANTOS 06/10/1981 01 União Estável 6 5 15 52,000 128

43935753 SALOMAO RAMOS NATAL DE PAULA 27/07/1992 00 Solteiro 8 2 16 52,000 129

46192158 TALITHA FERNANDES GONZAGA 11/05/1997 00 Solteiro 9 4 13 52,000 130

46273158 GISELE DA COSTA VALE ASSUNCAO 23/10/1982 04 Casado 6 3 16 50,000 131

44206097 MONICA OLIVEIRA ARENCE 19/06/1975 03 Casado 5 4 16 50,000 132

44256647 ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 20/03/1976 03 Casado 7 5 13 50,000 133

44160445 MARIA MADALENA LEITE RIBEIRO 02/02/1962 02 Casado 9 3 13 50,000 134
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46183221 ADRIANA APARECIDA DOUSSEAU 16/09/1977 02 Casado 8 1 16 50,000 135

44237340 FABRINE ROBERTI DA SILVA RODRIGUES 09/01/1985 02 Casado 6 3 16 50,000 136

44832117 MARIA DAS GRACAS DELFINO RODRIGUES DA SILVA 27/08/1965 01 Viúvo 5 4 16 50,000 137

45316015 TANIA FERNANDES DE SOUZA GRECO 21/04/1969 01 Casado 7 4 14 50,000 138

45431523 MILENE APARECIDA CUNHA 12/04/1971 01 Casado 10 2 13 50,000 139

45236500 MARIA DA GLORIA DE PAULA JANUARIO 28/06/1977 01 Casado 12 3 10 50,000 140

45469075 JESSICA CRISTINA CAMPOS DOS SANTOS CAETANO 31/07/1997 01 Casado 8 3 14 50,000 141

44129440 GILDA VIGILATO MACHADO 12/09/1976 00 Casado 9 4 12 50,000 142

44577451 REGINALDO ROGERIO NASCIMENTO 13/01/1981 00 Casado 8 5 12 50,000 143

45487502 FABIANA FERNANDES DE ALMEIDA LIMA 21/11/1974 00 Solteiro 10 2 13 50,000 144

45095124 VANESSA DAVID FERREIRA 28/07/1978 02 Separado 9 1 15 50,000 145

45858128 RAYSSA BARBARA DA SILVA 16/01/1993 00 Solteiro 8 3 14 50,000 146

46298991 TAINARA MELO DE SIQUEIRA 24/03/1997 00 Solteiro 7 4 14 50,000 147

002   Assistente Técnico em Saúde   Técnico em Enfermagem   Distrito São Francisco Xavier
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

45431361 IZABELLE RODRIGUES DE SOUZA 03/11/1999 00 Solteiro 12 3 17 64,000 1

44566824 PATRICIA LEITE MEDEIROS GOMES 10/05/1985 02 Casado 10 6 15 62,000 2

46195017 DANIELLE ANTONIO DA SILVA BRETANHA 11/04/1992 01 Casado 8 5 16 58,000 3

44745052 RONALDO FERREIRA COSTA 19/07/1979 00 Solteiro 9 3 17 58,000 4

44501765 POLLYANA DE FARIA BRAGA SOUZA 23/12/1990 02 Casado 8 6 14 56,000 5

43868738 MARLENE DOS SANTOS SANTIAGO 19/10/1959 02 União Estável 9 3 16 56,000 6

44891920 FLAIANE DE FATIMA ALVES 03/04/1988 00 Solteiro 10 4 14 56,000 7

46340882 VANESSA MEDEIROS KANO 19/11/1985 02 União Estável 8 3 16 54,000 8

45295999 GRACE LUANA ROSA MORAIS 10/02/1984 00 Casado 10 4 12 52,000 9

45284431 AMANDA SOARES DOS SANTOS SOUZA 05/11/1986 02 Casado 8 3 14 50,000 10

45298815 RONIVON QUEIROZ DA ROCHA 05/05/1972 04 União Estável 11 5 9 50,000 11

003   Assistente Técnico em Saúde   Técnico em Saúde Bucal
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

45207348 ELLEN ALVES ALMEIDA SALES 28/09/1993 02 Solteiro 10 4 13 54,000 1

45811636 PAOLA MARIA TEIXEIRA MACHADO 19/04/1994 00 Casado 8 5 13 52,000 2

004   Técnico em Radiologia
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP MT CE Nota Class.

43757642 HADEL RACHID DAHER JUNIOR 12/03/1977 00 Solteiro 13 10 21 88,000 1

46183582 ROGERIO SANTOS DA SILVA NOGUEIRA 31/10/1972 03 Casado 12 8 23 86,000 2

44621116 CALIXTO PACIFICO DE MOURA 23/11/1981 02 Casado 13 10 19 84,000 3

46262865 CAROLINA CHAVES DE BRITO BAIONE PEREIRA 18/06/1983 02 Casado 14 8 20 84,000 4

45133166 WAGNER GOMES DA SILVA 01/07/1986 01 Casado 14 9 19 84,000 5

44451318 WAGNER BARIZON GOMES 12/07/1987 01 Casado 12 9 19 80,000 6

43928927 LUCAS XAVIER SILVA 28/04/1985 00 Casado 12 10 18 80,000 7

46213309 HELDER RODOLFO DOS SANTOS 14/01/1974 02 Casado 12 7 18 74,000 8

46287434 CRISTIANO LUCAS DA SILVA 16/09/1978 02 Casado 12 9 16 74,000 9

45106240 JOAO PAULO CONCEICAO MARQUES 31/05/1989 00 Casado 13 7 17 74,000 10

45903654 FABIO FERREIRA PIRES 21/06/1985 00 Solteiro 12 8 17 74,000 11

46113096 ISRAEL DANTAS DE BARROS 13/09/1986 00 Solteiro 12 6 19 74,000 12

44744730 FATIMA RODRIGUES DE MOURA BUENO 30/01/1970 03 Viúvo 13 5 18 72,000 13

46277919 DIEGO SIQUEIRA MACHADO 26/10/1983 02 Casado 12 8 16 72,000 14

44193971 MARESSA PRADO DA SILVA 28/01/1990 02 Casado 11 8 17 72,000 15

43850693 HUGO BARRETO DA SILVA 27/04/1986 01 Casado 12 9 15 72,000 16

43784100 ANA PAULA DE ANDRADE OLIVEIRA 28/09/1984 01 Solteiro 12 3 21 72,000 17

43786669 LUAN EUSTAQUIO RODRIGUES DA COSTA 05/11/1992 00 Solteiro 11 9 16 72,000 18

44269803 DOUGLAS PASQUALINI LOPES 20/10/1977 01 Casado 11 7 17 70,000 19

43865097 DEVERSON DE OLIVEIRA SANTOS 29/01/1988 00 Casado 12 6 17 70,000 20

46224319 LUIS RICARDO CRISTOFFOLI CYRIACO 27/03/1984 00 Solteiro 11 8 16 70,000 21

46074988 MATHEUS FERREIRA COSTA 20/02/1988 00 Solteiro 11 9 15 70,000 22

45517851 JEFFERSON FARIA ALVARENGA 05/07/1995 00 Solteiro 11 8 16 70,000 23

44060890 IGOR DIONISIO BRANDAO 08/04/1996 00 Solteiro 10 6 19 70,000 24

44432712 FREDERIC ASSAAG GONZAGA DE ASSIS 10/07/1971 03 Casado 11 8 15 68,000 25

44481942 SERGIO FERREIRA CRUZ 03/02/1965 02 Casado 14 6 14 68,000 26

46160221 GERSON DE FREITAS SILVA 07/12/1984 01 Casado 12 9 13 68,000 27

44399553 CARLOS EDUARDO DE LIMA RIBEIRO 26/08/1981 02 Solteiro 11 6 17 68,000 28

46066756 BRUNA GABRIELA DE OLIVEIRA 29/09/1994 01 Solteiro 11 7 16 68,000 29

45618330 MICHELLE DA SILVA SOUZA 09/09/1992 00 Casado 11 7 16 68,000 30

46274499 MARIA EVANDIRA PEREIRA DA SILVA 15/02/1969 01 União Estável 11 6 17 68,000 31

45510300 MARCIO ROBERTO DOS SANTOS CUBAS 16/01/1973 02 Divorciado 11 5 18 68,000 32

44098928 GUSTAVO SAYAD NOGUEIRA 28/06/1992 00 Solteiro 12 5 17 68,000 33

46327444 CARLOS JOSE ANDRADE OLIVEIRA 11/06/1976 00 Casado 10 4 19 66,000 34

43749780 WESLEY DE MORAIS 23/04/1982 00 Solteiro 11 4 18 66,000 35

45067465 RODRIGO FERREIRA CARVALHO 21/03/1984 00 Solteiro 11 8 14 66,000 36

43996884 HEITOR DE SOUSA LOURENCO 30/06/1989 00 Solteiro 12 10 11 66,000 37

45010110 LUIS HENRIQUE CORREA CAMPOS 05/12/1992 00 Solteiro 11 5 17 66,000 38

43845711 FABIO LUIZ DA SILVA 18/02/1965 02 Casado 11 4 17 64,000 39

46176713 TICIANA ELIZABETH DE MORAIS CARVALHO 14/02/1980 02 Casado 9 5 18 64,000 40

43797660 ERICA DE FATIMA MODESTO 19/11/1983 02 Casado 12 7 13 64,000 41

45512175 LUCIANO FERNANDES AVELINO 14/09/1975 01 Casado 12 4 16 64,000 42
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45482853 HUMBERTO CHIARADIA ALVES DE MOURA 02/12/1973 02 Solteiro 10 6 16 64,000 43

44125852 RAQUEL CHAYENE DE MOURA JESUS 05/03/1989 01 Solteiro 13 5 14 64,000 44

46309721 RAFAEL MARIANO NASCIMENTO 13/02/1984 00 Casado 9 4 19 64,000 45

44477295 GILSON FERNANDO NUNES 09/08/1982 00 Solteiro 10 9 13 64,000 46

44076975 CARLOS EDUARDO SANTIAGO DE PAIVA 23/01/1986 02 União Estável 9 8 15 64,000 47

43777228 MAICON DANILO PARDINHO PINHEIRO 13/11/1993 00 Solteiro 13 5 14 64,000 48

44082886 JULIANA OLIVEIRA GUERRA 02/03/1995 00 Solteiro 10 8 14 64,000 49

43773052 ISAIAS DE SOUZA MELO 16/05/1975 02 Casado 10 9 12 62,000 50

44890397 UBIRAJARA GOMES DA SILVA 14/11/1986 00 Solteiro 8 9 14 62,000 51

43737650 FLAVIA CASSIANO DA COSTA SANTOS 25/05/1987 00 Solteiro 10 5 16 62,000 52

43956718 IRANEIDE DIAS DA SILVA 13/01/1989 00 Solteiro 12 4 15 62,000 53

44260431 THAIS APARECIDA DE FARIA PRADO 11/04/1994 00 Solteiro 12 4 15 62,000 54

46186280 GUILHERME SILVA SANTOS 25/09/1996 00 Solteiro 11 7 13 62,000 55

45389209 VANESSA DE JESUS LEMES 23/01/1997 00 Solteiro 13 6 12 62,000 56

43776175 SUELLEN CHRISTINE DA SILVA COSTA 11/04/1997 00 Solteiro 9 7 15 62,000 57

46298320 GABRIEL RODOLFO RUFINO 05/08/1997 00 Solteiro 11 9 11 62,000 58

43898521 ANA CAROLINA CAMPOS NUNES 06/03/1999 00 Solteiro 10 6 15 62,000 59

46224602 KLEYS FALCAO DUARTE 07/10/1986 01 Solteiro 13 5 12 60,000 60

44432267 LUARA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 07/06/1992 01 Solteiro 11 4 15 60,000 61

43786685 LUIZ JUNIOR DA ROCHA CATALDI 24/03/1980 00 Casado 8 4 18 60,000 62

46270426 ELIOSMAR PRAXEDES DA SILVA 04/09/1984 00 Solteiro 8 5 17 60,000 63

43934471 JEFFERSON LIMA MENDES LEITE 11/12/1996 00 Solteiro 12 2 16 60,000 64

44263007 DANIEL CAMPOS DE MACEDO 11/04/1985 02 Casado 11 4 14 58,000 65

45822336 DANIELA DE ARAUJO CARDOSO 04/09/1980 01 Casado 10 2 17 58,000 66

45670854 JOSUE DO NASCIMENTO MATEUS 04/01/1986 01 Casado 14 1 14 58,000 67

43938825 MONIZE DA ANUNCIACAO GUIMARAES 07/08/1993 01 Solteiro 11 4 14 58,000 68

43794246 JACQUELINE RODRIGUES DE SOUZA 12/03/1996 00 Casado 9 6 14 58,000 69

44826770 ADONIRAN BEZERRA 11/10/1969 02 União Estável 9 6 14 58,000 70

44016395 DANIELA FRANCISQUINI 09/01/1986 00 Solteiro 10 3 16 58,000 71

45465568 CINTIA BARBOSA DOS SANTOS 27/12/1986 00 Solteiro 13 4 12 58,000 72

43956408 VIVIANE DE MORAIS 23/03/1987 00 Solteiro 9 5 15 58,000 73

46015647 JUCENIR SIMIANO DAMINELLI 20/05/1989 00 Solteiro 8 6 15 58,000 74

45910766 CRISTIANE DE OLIVEIRA FORTE 18/04/1991 02 Separado 10 5 14 58,000 75

45089582 ALAM KELVIN OLIVEIRA DOS SANTOS 13/09/1991 00 Solteiro 13 2 14 58,000 76

44424221 EVERTON ARANTES 01/05/1992 00 Solteiro 7 5 17 58,000 77

45703981 LETICIA DOS SANTOS BASSO 21/01/1997 00 Solteiro 10 6 13 58,000 78

43790879 LUAN ALVES DE OLIVEIRA 20/12/1997 00 Solteiro 11 5 13 58,000 79

45057206 RENATA PAULINO BORGES 11/09/1993 01 Casado 9 3 16 56,000 80

46279253 VANESSA BARBOSA DANTAS 30/09/1982 01 Solteiro 10 7 11 56,000 81

43869173 TELMA JULIANE TRINDADE SILVA 09/09/1988 01 Solteiro 6 5 17 56,000 82

43789587 DAYANE APARECIDA BOTELHO PEIXOTO 31/05/1993 01 Solteiro 8 4 16 56,000 83

46291610 TATYANE APARECIDA PIRES DOS SANTOS 25/11/1993 01 Solteiro 11 4 13 56,000 84

44923341 NATALIA CRISTINA VILAS BOAS PEDRO 13/10/1994 01 Solteiro 11 3 14 56,000 85

45584397 JANDIRA ALVES ROCHA 03/01/1987 00 Casado 10 4 14 56,000 86

44715277 ADAVANIL DO NASCIMENTO 04/08/1973 01 Outros 12 3 13 56,000 87

45646740 DOUGLAS PEREIRA DE AZEVEDO 20/08/1975 00 Solteiro 9 1 18 56,000 88

44594968 DANIEL NOGUEIRA DE LIMA SILVA 09/07/1978 00 Solteiro 11 3 14 56,000 89

44203330 ADRIANA ALVES OLIVEIRA 03/10/1981 01 Divorciado 9 3 16 56,000 90

44094485 RENAN ANTONIO VIEIRA DA SILVA 13/06/1988 00 Solteiro 8 3 17 56,000 91

43849261 CINTIA VERROCHIO DOS SANTOS 06/08/1988 00 Solteiro 9 6 13 56,000 92

45916381 RENAN DA SILVA SANTANA 13/02/1990 00 Solteiro 7 1 20 56,000 93

43763383 JULIANA GUEDES DE ALMEIDA 03/09/1993 00 Solteiro 11 4 13 56,000 94

43739776 ANA CAROLINA ALVES OLIVEIRA 01/05/1995 00 Solteiro 10 6 12 56,000 95

45563845 VANDERSON BEZERRA DA SILVA 01/09/1995 00 Solteiro 9 4 15 56,000 96

43893961 FERNANDA AKEMY TAKUSI YAMADA 01/07/1997 00 Solteiro 10 3 15 56,000 97

44165900 GABRIEL NILSON DE OLIVEIRA CARVALHO 14/12/1999 00 Solteiro 8 10 10 56,000 98

43782531 LEANDRO DA SILVA BARBARA 28/08/1988 03 Casado 7 4 16 54,000 99

43756808 MARCELO DA SILVA ANDREASSA 15/11/1971 02 Casado 7 5 15 54,000 100

45551677 VALNEY ALVES DOS SANTOS 30/08/1988 02 Casado 7 4 16 54,000 101

46228551 ANDERSON RIBEIRO DA SILVA 10/10/1979 01 Casado 8 1 18 54,000 102

46036121 ALESSANDRO JOSE DA SILVA 29/03/1980 01 Casado 9 4 14 54,000 103

44516207 LUAN LUCENA 11/10/1993 01 Solteiro 9 4 14 54,000 104

45128790 FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DE ALENCAR 02/02/1977 00 Casado 8 5 14 54,000 105

45122725 CAMILA CYNTHIA DE ALMEIDA BORRO 11/12/1990 00 Casado 10 4 13 54,000 106

43732836 ENIO CARLOS DA SILVA 01/12/1978 03 União Estável 11 3 13 54,000 107

45266484 JOAO RICARDO BARBOSA 27/12/1978 01 União Estável 9 5 13 54,000 108

43991572 JUSSIARA DE OLIVEIRA CRUZ 15/02/1980 00 Solteiro 11 3 13 54,000 109

44165609 CARLOS RODRIGO SELLA DOS SANTOS 03/05/1982 01 União Estável 11 4 12 54,000 110

45611874 TIAGO PEREIRA DOS SANTOS 29/03/1984 00 Solteiro 11 3 13 54,000 111

43865402 APARECIDA DOS SANTOS CAVALCANTI 17/07/1984 00 Solteiro 10 2 15 54,000 112

45890315 JANAINA DO NASCIMENTO PEREIRA 21/12/1987 00 Solteiro 9 2 16 54,000 113

44344341 LAIS VIEIRA RIBEIRO 25/03/1988 00 Solteiro 10 2 15 54,000 114

44071949 NILTON DALSICO DE OLIVEIRA 16/03/1989 01 União Estável 8 7 12 54,000 115

45988579 WAGNER OLIVEIRA PERES 04/09/1989 00 Solteiro 8 5 14 54,000 116

44529589 STEFANY LIMA ROMEIRO 14/07/1990 00 Solteiro 6 6 15 54,000 117

43779140 JOAO RAFAEL HERREIRA ARAUJO 25/12/1990 00 Solteiro 11 6 10 54,000 118

44254911 ALICE ARAUJO ROCHA 13/09/1994 00 Solteiro 11 3 13 54,000 119

45729573 DOUGLAS VINICIUS SILVA MATOS 31/10/1994 00 Solteiro 9 4 14 54,000 120

45022330 EWERTON EDER SANTOS SOUZA 14/10/1996 00 Solteiro 8 7 12 54,000 121
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44534710 WAGNER DANILO DE OLIVEIRA 28/12/1977 02 Casado 7 4 15 52,000 122

43835279 RICARDO BANZATTO BEZERRA 17/08/1990 02 Casado 7 6 13 52,000 123

44951507 ANA PAULA DA SILVA SEVILHA 30/06/1984 01 Casado 13 3 10 52,000 124

45364494 VAGNER LUIZ DE OLIVEIRA 23/10/1980 00 Casado 8 4 14 52,000 125

43955215 HENRIQUE DE ALMEIDA BATISTA 15/12/1995 00 Casado 10 5 11 52,000 126

43996175 FABIOLA ROGERIA PEDROSO BRANDAO 25/09/1978 01 Divorciado 9 2 15 52,000 127

44525478 MIRIAN DE SOUZA MACIEL 09/10/1981 01 Divorciado 10 3 13 52,000 128

46288422 EDUARDO DIOLINO LOPES NETO 12/02/1993 00 Solteiro 9 8 9 52,000 129

46170847 ANA PAULA OCAMPOS LEITAO 24/06/1996 00 Solteiro 9 4 13 52,000 130

44563876 STEPHANIE DE FREITAS SARAIVA 19/09/1998 00 Solteiro 12 3 11 52,000 131

43765335 ROSEANE APARECIDA NAKAHARA 01/08/1970 03 Viúvo 10 6 9 50,000 132

44186835 RUBENS FERREIRA DA SILVA 20/03/1964 01 Casado 7 5 13 50,000 133

46233210 LEONIDAS MAIA DA SILVA JUNIOR 18/12/1981 01 Casado 11 6 8 50,000 134

45111790 TALITA RODRIGUES DOS REIS 26/01/1989 01 Casado 8 3 14 50,000 135

45263221 ELIANE BALDUINO DE MORAIS LARANJEIRA 07/03/1990 00 Casado 9 3 13 50,000 136

43878709 LETHICIA CATOIRA 07/06/1974 03 Divorciado 8 4 13 50,000 137

44574835 DEBORA GUGLIELMO 27/04/1987 00 Solteiro 9 2 14 50,000 138

46093184 LISANDRA TOLEDO FERRAZ 15/04/1991 01 Outros 13 4 8 50,000 139

44442742 DEBORA DOS SANTOS LEUS 15/07/1991 00 Solteiro 8 4 13 50,000 140

44948379 MATHEUS CAIQUE SIMOES MOURA 04/01/1993 00 Solteiro 9 5 11 50,000 141

43932282 JESSICA ALVES CAPANEMA DE OLIVEIRA 22/06/1993 01 União Estável 9 3 13 50,000 142

46190643 EDUARDO VINICIUS SELLA DOS SANTOS 11/12/1995 00 Solteiro 11 3 11 50,000 143

43783490 JOYCE NERY DA SILVA SANTOS 17/09/1996 00 Solteiro 9 3 13 50,000 144

43744206 AMANDA AZEVEDO PINTO 06/10/1996 00 Solteiro 11 2 12 50,000 145

008   Analista em Saúde   Enfermeiro
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

46192646 MARIANA BESERRA DE ANDRADE 15/09/1987 00 Solteiro 9 12 19 80,000 1

46213660 MELISSA ALMADA DE AMORIM 24/07/1979 01 Casado 8 12 19 78,000 2

46196773 BRUNA ROSEMARY AKERMAN SANTOS 24/03/1988 00 Solteiro 9 11 19 78,000 3

46155910 RUTE MARCONDES DE SOUZA 25/02/1983 02 Casado 10 11 17 76,000 4

46191771 MARILIA BESERRA DE ANDRADE NASCIMENTO 15/09/1987 01 Casado 9 13 16 76,000 5

45371369 KAMYLLA VITALINO VITOR BELLO 03/04/1990 01 Casado 10 11 17 76,000 6

44690673 ARETHA DE FATIMA DO AMARAL SANTOS 14/05/1982 01 Solteiro 10 11 17 76,000 7

45385874 LIGIA DA SILVA PAULO 22/03/1972 02 Divorciado 8 9 21 76,000 8

46214429 ANDRESSA SHIZUE INABA UCHIMA 08/11/1979 02 Casado 10 12 15 74,000 9

44212194 RITA DE CASSIA DUARTE DA COSTA 06/02/1984 01 Casado 10 8 19 74,000 10

46232354 LUIZ CESAR RODRIGUES VIEIRA 21/05/1981 01 Solteiro 8 10 19 74,000 11

44150318 TAMARA MISSÃO RIOS DE OLIVEIRA 15/11/1990 00 Casado 8 14 15 74,000 12

44966490 JULIANA TIRONI 19/03/1978 00 Solteiro 9 11 17 74,000 13

46306579 KESIA CRISTINA LOURENCO GOMES 20/01/1989 00 Divorciado 9 12 16 74,000 14

45849803 NAZARE DE SOUZA LIMA SIQUEIRA 02/02/1984 02 Casado 7 9 20 72,000 15

43768792 LARISSA ROSARIO DE ANDRADE MAZEU 22/09/1987 02 Casado 9 10 17 72,000 16

44470452 MARINES GUDIM DE SOUZA 03/11/1979 01 Casado 10 9 17 72,000 17

46130829 FABIANA ALVES DE OLIVEIRA MARCONDES 30/03/1991 00 Casado 6 10 20 72,000 18

44932219 ANA PAULA CERQUEIRA DA SILVA 26/12/1983 00 Solteiro 8 10 18 72,000 19

44578482 DIRCELENA TARDELLI PIKUNAS 05/11/1967 02 Casado 7 9 19 70,000 20

45622574 TALITA MARA DA CRUZ LEITE 10/06/1983 02 Solteiro 6 10 19 70,000 21

44118236 FATIMA ARTHUZO PINTO 04/12/1978 01 Solteiro 9 11 15 70,000 22

45965900 MONICA GONCALVES DA COSTA 21/06/1989 00 Casado 6 12 17 70,000 23

46196099 MARIANA MENDES SIMON 20/05/1975 03 União Estável 8 11 16 70,000 24

46257594 SELMA MAYUMI ONIZUKA 18/10/1978 01 União Estável 8 11 16 70,000 25

46251952 THAIS ADELINO BARBOSA 15/04/1988 00 Solteiro 8 10 17 70,000 26

44041837 ANA PAULA ESTEVAM SILVA 07/07/1973 03 Casado 9 10 15 68,000 27

43776310 MONIQUE RAFAELA TEIXEIRA ANDRADE PEREIRA 12/10/1986 03 Casado 7 10 17 68,000 28

44208197 SIMONE CRISTINA DE CARVALHO SOUSA 12/07/1978 02 Casado 7 10 17 68,000 29

44172087 ELISABETE MARIA DA SILVA ROSA 21/01/1980 02 Casado 8 8 18 68,000 30

43828914 ADRIANA CRISTINA RIBEIRO 17/03/1978 01 Casado 7 9 18 68,000 31

46244174 GLORIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01/06/1966 02 Divorciado 8 10 16 68,000 32

44469020 RENATA CRISTINA DA SILVA PINTO 15/12/1974 01 Divorciado 5 11 18 68,000 33

44144733 VINICIUS CANEPA 26/05/1977 02 União Estável 10 9 15 68,000 34

44508735 REGIANE MORAIS DE OLIVEIRA 17/11/1984 00 Divorciado 7 8 19 68,000 35

44516037 DAIANE SCHOTT LEMES 23/07/1985 00 Solteiro 8 8 18 68,000 36

45890706 ANNIE THAYNA AVELINO CERQUEIRA 12/03/1993 00 Solteiro 8 10 16 68,000 37

45474320 SIEGLINDER LARISSA BEULKE 30/08/1993 00 Solteiro 8 11 15 68,000 38

44173164 REGINA BARBOSA DE MORAIS 06/06/1980 04 Casado 6 8 19 66,000 39

44150725 PATRICIA PEREIRA AMIKY 04/07/1977 03 Casado 8 7 18 66,000 40

44657404 CLAUDIA ALVES ANDRADE DE ASSIS 13/04/1973 02 Casado 4 12 17 66,000 41

43940552 DANILO MOREIRA PEREIRA 11/11/1984 02 Casado 9 11 13 66,000 42

45152705 DENISE MORAIS DA SILVA 31/01/1982 01 Casado 9 8 16 66,000 43

45816026 THAIS MENDONCA COUTO MOREIRA 05/02/1982 01 Casado 8 8 17 66,000 44

44513852 MABEL APARECIDA GOMES DOS SANTOS 06/11/1986 01 Casado 6 10 17 66,000 45

46311920 KAJUZELICA MERILYM DA SILVA 09/08/1980 01 Solteiro 5 7 21 66,000 46

43758703 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS 28/06/1994 01 Solteiro 9 9 15 66,000 47

44948085 ADELAINY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 12/07/1982 00 Casado 8 7 18 66,000 48

44716516 DANIELLE ORTIZ DE CAMARGO SOUZA 08/12/1981 02 União Estável 5 9 19 66,000 49

46191640 PAULA MACIEL ARANTES 18/12/1983 02 Divorciado 8 10 15 66,000 50

46042814 PRICIANA TEIXEIRA QUEIROZ 10/04/1993 00 Solteiro 8 8 17 66,000 51

46191950 ALOMA DA SILVA CORREA 13/06/1996 00 Solteiro 9 8 16 66,000 52
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44802390 GIOVANNA ANDREOTI 18/12/1997 00 Solteiro 9 10 14 66,000 53

45502692 ALESSANDRA GARCIA EMERICK MOREIRA 02/03/1972 03 Casado 7 9 16 64,000 54

43928870 JULIANA CRISTINA GUIA PEREIRA 17/05/1984 02 Casado 6 9 17 64,000 55

44202148 ROGERIO COSTA ALVES 25/02/1971 01 Casado 7 11 14 64,000 56

46323961 YARA DE CAMPOS COSTA DE CASTRO 27/02/1973 01 Casado 8 11 13 64,000 57

44542461 ALEXANDRE TEIXEIRA BOUERI 27/07/1977 01 Casado 7 8 17 64,000 58

45978247 ANA PAULA MARQUES DA SILVA LIMA 06/05/1984 01 Casado 7 7 18 64,000 59

46176179 HENRIANA VELOSO BORGES CHAMMAS 13/07/1984 01 Casado 8 9 15 64,000 60

44204760 CLESIA TEIXEIRA DA SILVA 16/04/1983 01 Solteiro 9 9 14 64,000 61

43760830 JEFFERSON DE SOUZA 27/04/1984 00 Casado 9 10 13 64,000 62

46323406 VANESSA DOS SANTOS ORIOLI 09/03/1989 00 Casado 7 7 18 64,000 63

44220626 MICHELLE MOSNA TOUSO 05/09/1990 00 Casado 8 9 15 64,000 64

44399510 JOSELMA SILVA MOREIRA 06/12/1974 01 Divorciado 9 10 13 64,000 65

44597452 SHIRLEY REZENDE DE MELO 13/04/1975 01 Separado 7 9 16 64,000 66

45070261 CASSIA CRISTINA DE LIMA 11/08/1976 00 Solteiro 9 9 14 64,000 67

43751504 LUANA RIBEIRO DA SILVA 24/05/1986 00 Solteiro 8 9 15 64,000 68

45842043 ELIZANGELA CARVALHO DE AZEVEDO 19/08/1986 00 Solteiro 7 9 16 64,000 69

45358400 DANIEL DE JESUS MOREIRA 10/03/1987 00 União Estável 7 9 16 64,000 70

44393016 THAIS REGINA SANTI 21/02/1990 00 Solteiro 7 6 19 64,000 71

46063714 ADRIANA DAS GRACAS SILVA ROSA 05/08/1979 02 Casado 7 9 15 62,000 72

46154221 FERNANDA CARVALHO DE MATOS REIS 05/07/1981 02 Casado 6 10 15 62,000 73

43779280 DIOGO AMAZONAS ALMEIDA 16/08/1983 02 Casado 9 6 16 62,000 74

46199136 DANIELLE ALICE TEODORO DOS REIS 18/11/1983 02 Casado 7 8 16 62,000 75

45328544 SILVIA NANCY RAMOS RABELLO 17/05/1971 01 Casado 7 8 16 62,000 76

43769721 ALINE MENEZES RODRIGUES PACHECO 12/09/1979 01 Casado 9 9 13 62,000 77

46164944 ELIAS SOARES DA SILVA 20/03/1981 01 Casado 6 9 16 62,000 78

45815054 FELIPE ALVES MOREIRA 13/11/1985 01 Casado 7 9 15 62,000 79

46211047 CASSIA ALVARENGA CORREA DE SOUSA 22/05/1987 01 Casado 6 8 17 62,000 80

44503334 MARIA SUELY DA SILVA 15/10/1974 01 Solteiro 8 6 17 62,000 81

43865208 ELZA DE SIQUEIRA FEITAL 31/03/1982 01 Solteiro 5 7 19 62,000 82

45485909 DANIELA SOARES DE OLIVEIRA 12/06/1983 01 Solteiro 7 10 14 62,000 83

45921806 SELMA DE OLIVEIRA MARTINS 01/09/1968 00 Casado 7 9 15 62,000 84

45130809 VANESSA MENDES DE OLIVEIRA 05/10/1987 00 Casado 7 9 15 62,000 85

46175660 ALICIA SAMPAIO PINA 12/08/1989 00 Casado 8 7 16 62,000 86

46330879 BRUNA APARECIDA REIS MONTES CLARINDO 14/01/1994 00 Casado 7 9 15 62,000 87

43741720 SOLANGE MARTINS 23/05/1971 03 Divorciado 7 7 17 62,000 88

44536186 ANDERSON ADELINO PEREIRA 13/05/1973 00 Solteiro 6 8 17 62,000 89

44611528 NEUSA DE JESUS PINTO 24/01/1976 01 União Estável 6 9 16 62,000 90

45839581 MARIA APARECIDA CARDOSO SANTOS 29/07/1977 00 Solteiro 8 7 16 62,000 91

43759688 MARCELA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 24/07/1985 00 Solteiro 6 9 16 62,000 92

46293191 ISABELLA ALMEIDA DE SOUZA 06/04/1991 00 Solteiro 8 6 17 62,000 93

46245227 OSCAR WILLIAN DE OLIVEIRA 11/07/1993 00 Solteiro 9 7 15 62,000 94

44240856 JESSICA AISLIN DOS SANTOS 20/12/1993 00 União Estável 6 9 16 62,000 95

44605650 DJANIRA MARIA BARBOSA 28/09/1976 02 Casado 7 9 14 60,000 96

46324682 JULIANA LEITE BARRETO DA CRUZ 07/04/1977 02 Casado 10 7 13 60,000 97

45274363 CAROLINA BUCK SILVA DA LUZ 08/06/1977 02 Casado 7 8 15 60,000 98

45947325 MIRACI SOARES MORAIS DE SOUZA 01/08/1980 02 Casado 7 9 14 60,000 99

46314067 SABRINA DE SIQUEIRA FRANCO DE MELO 23/09/1981 02 Casado 6 8 16 60,000 100

45522863 JULIANE FERREIRA CHAVES GASETTA 10/04/1983 02 Casado 9 7 14 60,000 101

46155902 FLAVIA REGINA FRACAROLI LEITE 20/09/1983 01 Casado 8 4 18 60,000 102

46197826 NATALIA APARECIDA DOMINGUES LINS 08/12/1984 01 Casado 7 9 14 60,000 103

43859259 GISELLE DE ANDRADE BARBOSA DOS SANTOS 18/12/1984 01 Casado 8 8 14 60,000 104

44764910 KARINA ADRIANI MOREIRA 01/06/1980 02 Solteiro 9 8 13 60,000 105

44067429 RITA DE CASSIA PINHEIRO SALAZAR 04/08/1975 01 Solteiro 9 6 15 60,000 106

46225250 FERNANDA DE MAGALHAES SIMAS 03/09/1992 01 Solteiro 7 8 15 60,000 107

44774290 ZILMA COELHO DE SOUZA 09/02/1976 00 Casado 7 7 16 60,000 108

46252878 CECILIA DA SILVA MAIA INAGAKI 30/09/1982 00 Casado 3 10 17 60,000 109

46167897 ELIANA DA SILVA 30/04/1968 03 Divorciado 8 9 13 60,000 110

44182511 PATRICIA CRISTINA GUIMARAES 02/07/1973 04 Divorciado 7 11 12 60,000 111

46177574 EDUARDO GOMES 13/05/1974 02 Divorciado 7 7 16 60,000 112

43910106 MARIA SOLANGE DE SOUZA 28/01/1976 02 Divorciado 6 7 17 60,000 113

45159211 MARIA ELIZANIA RUFINO DA SILVA 29/05/1976 02 Divorciado 5 11 14 60,000 114

44752571 JANE MOREIRA DA SILVA 13/05/1977 00 Solteiro 4 10 16 60,000 115

46237399 ARABELA GUIMARAES DE CARVALHO 12/08/1982 00 Solteiro 5 10 15 60,000 116

45292760 ADRIANA VIEIRA DA SILVA 29/10/1982 01 Separado 6 7 17 60,000 117

45922152 CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEIXOTO 06/08/1983 00 Solteiro 7 6 17 60,000 118

44723849 KAROLINE NAGATANI BELITARDO 28/09/1983 01 Divorciado 8 6 16 60,000 119

44871910 DANIELLA CRISTINA DE LIMA LEMOS 21/11/1983 00 Solteiro 7 9 14 60,000 120

45982643 GRAZIELA MANUCIO DA CUNHA 17/03/1984 00 Solteiro 7 9 14 60,000 121

43733751 GILSILANE SIQUEIRA 28/08/1985 00 Solteiro 7 9 14 60,000 122

45297991 LETICIA DE FARIA ALVES 14/09/1986 00 Solteiro 8 6 16 60,000 123

44214138 JOAO PAULO SHIMADA CURSINO DOS SANTOS 04/03/1988 00 Solteiro 7 10 13 60,000 124

43786782 LARISSA DE ALMEIDA PINTO 05/04/1988 01 União Estável 7 10 13 60,000 125

46308326 SIMONE MOTA DE CARVALHO 15/09/1988 00 Solteiro 8 7 15 60,000 126

44983450 ELAINE DE FATIMA MACHADO SILVA 31/07/1989 00 Solteiro 5 9 16 60,000 127

44493886 EVERTON HENRIQUE PEREIRA 26/11/1989 00 Solteiro 7 10 13 60,000 128

44225342 JOCIELE CRISTINA DA SILVA 10/08/1990 00 Solteiro 7 10 13 60,000 129

46276220 ANNYELLE FRANCO MOURA 13/01/1992 00 Solteiro 4 10 16 60,000 130

46310886 GABRIELA MIRANDA CUSTODIO 21/07/1992 00 Solteiro 5 10 15 60,000 131
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45881308 IALY BORGES DE MOURA 29/03/1995 00 Solteiro 8 9 13 60,000 132

45303720 LETICIA DUARTE SOUZA 27/05/1997 00 Solteiro 8 10 12 60,000 133

44190689 MARIA APARECIDA ALVES FERNANDES RIBEIRO 30/08/1956 02 Casado 7 5 17 58,000 134

45139695 REGINA VIEIRA ROCHA SANTOS 23/09/1962 03 Casado 7 8 14 58,000 135

44407734 ALINE MORAIS RAMOS SILVA 19/07/1979 03 Casado 4 8 17 58,000 136

44294018 ANA MARIA ROSA DE CARVALHO 19/03/1970 02 Casado 7 7 15 58,000 137

44084668 PATRICIA DE SOUZA E SILVA 09/05/1976 02 Casado 7 7 15 58,000 138

43782450 RENATO SILVESTRE DA SILVA 13/02/1980 02 Casado 7 7 15 58,000 139

43855369 ALINE DE ANDRADE CAMPOS MAGALHAES 28/05/1980 02 Casado 7 8 14 58,000 140

43733573 RENATA DE OLIVEIRA RIOS DINIZ 17/02/1985 02 Casado 7 9 13 58,000 141

46142584 KAREN RUBIA BATISTA DE TOLEDO 08/10/1985 02 Casado 7 6 16 58,000 142

43936024 ADILEIA SOUZA FERNANDES DE LIMA 04/03/1975 01 Casado 5 8 16 58,000 143

43901085 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA MONTEIRO 18/12/1977 01 Casado 6 9 14 58,000 144

46279261 ADRIANA MEDEIROS MONTEIRO DA CRUZ 15/04/1980 01 Casado 6 10 13 58,000 145

44612966 ROBERTA EMANUELLE RIBEIRO MUNIZ 08/12/1982 01 Casado 6 7 16 58,000 146

46158014 MIRELA GERALDA ISAIAS CORRA 18/06/1983 01 Casado 6 6 17 58,000 147

45250502 DEBORA CRISTINA PAES DE CARVALHO 27/05/1985 01 Casado 6 7 16 58,000 148

46212779 JANIELY KARINA DE ARAUJO FREITAS 29/12/1985 01 Casado 6 7 16 58,000 149

45921059 BRUNA JARDIM DE OLIVEIRA 10/11/1988 01 Casado 7 7 15 58,000 150

43855636 NEIMI SALDANHA 14/10/1974 02 Solteiro 6 7 16 58,000 151

46330496 ROSANGELA PEREIRA MEIRA 08/03/1980 02 Solteiro 7 6 16 58,000 152

46159762 ANA LIDIA DA SILVA BUENO 18/05/1979 01 Solteiro 7 5 17 58,000 153

43743080 MILENA GUIMARAES COELHO 10/05/1982 01 Solteiro 5 11 13 58,000 154

43941010 LARISSA ALINA TEIXEIRA RODRIGUES 09/01/1989 01 Solteiro 7 10 12 58,000 155

45794324 RUBIA HELENA SANTANA CALLEGARI 26/05/1994 01 Solteiro 10 8 11 58,000 156

44441568 RENATA ARAUJO FARIAS DA SILVA 01/11/1981 00 Casado 8 8 13 58,000 157

46341595 MARIANA ALVES VAZ 23/03/1992 00 Casado 7 10 12 58,000 158

44940777 MISLENE SILVA SANTOS 20/05/1978 01 Divorciado 6 10 13 58,000 159

45851883 HILDA CRISTINA RODRIGUES 25/02/1980 02 Separado 7 7 15 58,000 160

46275037 FRANCIMEIRE MARIA LIMA 27/03/1980 01 Divorciado 7 9 13 58,000 161

46030638 ELIZA EIKO ONO 14/02/1982 00 Solteiro 7 8 14 58,000 162

44015330 WANESSA NOGUEIRA MONTEIRO 19/04/1982 00 União Estável 7 8 14 58,000 163

45427569 ISABELLA BASTOS NOGUEIRA 04/05/1983 03 Outros 6 9 14 58,000 164

46309691 FERNANDA CORDIOLI CHACON 05/03/1984 01 Divorciado 6 9 14 58,000 165

44886810 MARIANA SANTOS 18/01/1990 00 Solteiro 9 7 13 58,000 166

44899785 BRUNA HELENA MILANDA OLIVEIRA 04/03/1990 00 Solteiro 7 9 13 58,000 167

45613150 JUNIA PISANESCHI JARDIM ROCHA 27/06/1992 00 Solteiro 7 7 15 58,000 168

45086443 EMELLY CRISTINA TRACZ 26/09/1993 00 Solteiro 8 7 14 58,000 169

43741223 WALLACE SINATRA LEITE DA SILVA 05/03/1996 00 Solteiro 8 9 12 58,000 170

44134134 BARBARA TORRES CARNEIRO SILVA 29/03/1996 00 Solteiro 9 7 13 58,000 171

44867204 MARIA PAULA CAVALCA FURTADO DE MEDEIROS 18/06/1998 00 Solteiro 7 9 13 58,000 172

46079874 ANA ADELIA DE SOUZA DO NASCIMENTO 09/12/1965 03 Viúvo 3 9 16 56,000 173

44855150 ELISETE DA SILVA PINTO RODRIGUES 15/09/1973 03 Casado 5 5 18 56,000 174

45546720 ANGELA MARIA LOPES EVANGELISTA 07/01/1969 02 Casado 5 9 14 56,000 175

46315608 ROSELI RODRIGUES DA SILVA NOGUEIRA 06/07/1971 02 Casado 7 6 15 56,000 176

44904266 ANA CLAUDIA LOPES CEZAR OLIVEIRA 10/10/1972 02 Casado 5 9 14 56,000 177

46326626 SUZANA CHEN LIAO 23/02/1979 02 Casado 7 6 15 56,000 178

43746551 FABIANA APARECIDA PORTO MENDES NASCIMENTO 16/05/1980 02 Casado 5 10 13 56,000 179

45517975 THAIS LEITE DE MORAES RIBEIRO 25/09/1982 02 Casado 6 7 15 56,000 180

45972702 ALESSANDRA BONTORIM DE SOUZA 13/07/1971 01 Casado 7 6 15 56,000 181

45426481 JOELMA GRAZIELA NEVES QUINTILIANO 17/11/1980 01 Casado 7 10 11 56,000 182

44543050 ANGELICA GUIMARAES DONATI BOUERI 10/11/1983 01 Casado 8 7 13 56,000 183

44498071 DAIANA DA SILVA LIMA AMARO 04/02/1985 01 Casado 6 8 14 56,000 184

45261652 MARIA CRISTINA GRECO SOARES DA SILVA 08/09/1987 01 Casado 7 8 13 56,000 185

46191070 NEUZA PEDRO 20/03/1972 02 Solteiro 7 7 14 56,000 186

44252005 EDVANIA AMORIM SALES 30/12/1971 01 Solteiro 5 8 15 56,000 187

45156794 ADELINA DARLI 27/02/1973 01 Solteiro 4 6 18 56,000 188

45791740 TANIA NARA DINIZ 18/04/1987 01 Solteiro 4 9 15 56,000 189

43737102 CAMILA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS 11/05/1989 01 Solteiro 6 7 15 56,000 190

46315101 SANDRA RAMOS CALDAS MACHADO 15/05/1972 00 Casado 6 10 12 56,000 191
44661339 VANEIA CRISTINA MARQUETO DA SILVA 29/09/1978 00 Casado 5 7 16 56,000 192
46201742 LUCIANA GOMES FURTADO 18/08/1983 00 Casado 6 7 15 56,000 193
43857736 JESSICA APARECIDA NAREZI DOMICIANO 17/03/1988 00 Casado 5 9 14 56,000 194
44148321 SANDRA HELENA MACEDO MARCONDES 28/12/1979 00 Solteiro 9 8 11 56,000 195

46167773 TIAGO MEIRA E CAMPOS 07/08/1980 01 Divorciado 6 9 13 56,000 196

46259279 DAGMAR MARIA JOSE DE CARVALHO 14/09/1980 00 Solteiro 7 6 15 56,000 197

45328048 SIMONE APARECIDA DIVINO 20/05/1981 00 Solteiro 6 7 15 56,000 198
44545800 ALEXANDRA MARCONDES 25/09/1981 02 União Estável 5 10 13 56,000 199
44742673 ISIS TATIANE ARAUJO OSUGI 05/03/1983 00 Divorciado 9 7 12 56,000 200

46020411 FERNANDA DO VALLE TIBURCIO ALVES 22/03/1983 00 Divorciado 7 6 15 56,000 201
44298820 JULIANA APARECIDA ANGELO 13/10/1983 00 Solteiro 7 7 14 56,000 202

46325093 JULIANA MOTA DE CARVALHO 18/06/1984 00 União Estável 9 6 13 56,000 203

46130845 SARAH DE ALMEIDA 24/11/1986 00 Solteiro 8 8 12 56,000 204

43922600 CAMILA MARIA DA COSTA 25/10/1991 00 Solteiro 7 7 14 56,000 205

45936781 LEONARDO FERREIRA DE SOUSA 28/08/1992 00 Solteiro 5 9 14 56,000 206

45296235 PATRICIA PAULINO RODRIGUES 22/11/1993 00 Solteiro 6 8 14 56,000 207

43931804 FABIELE ORTIZ PRADO DOS SANTOS 21/07/1994 00 Solteiro 7 8 13 56,000 208

44473338 CAIQUE DE OLIVEIRA FRANCA DE SOUSA 05/11/1994 00 Solteiro 6 9 13 56,000 209

44124597 LUCICLEIDE PEREIRA DE ARAUJO 14/09/1983 04 Casado 5 10 12 54,000 210

43882315 GIOVANNI SALINAS 23/12/1975 03 Casado 6 6 15 54,000 211
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46211314 GRACE ANNE DRUDI MONASTERIO 02/03/1978 03 Casado 6 8 13 54,000 212

44011482 ALICE MARA DE SOUZA ALMEIDA 19/09/1978 03 Casado 6 8 13 54,000 213

44834390 ELIENE BORGES CARTOLANO PEREIRA 09/10/1985 03 Casado 7 8 12 54,000 214

45139806 JOSAINE DE OLIVEIRA JACINTO CUNHA 05/11/1969 02 Casado 7 9 11 54,000 215

43952623 TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO SOUSA 20/10/1971 02 Casado 5 9 13 54,000 216

46310436 FLAVIA FORNER DOMINGOS 16/11/1972 02 Casado 7 6 14 54,000 217

46050728 PATRICIA FERREIRA COSTA 18/09/1973 02 Casado 5 8 14 54,000 218

44257732 ELAINE CRISTINA MULLER FARIA 14/08/1975 02 Casado 5 6 16 54,000 219

46131086 JULIO CESAR SALVADOR 19/12/1975 02 Casado 6 8 13 54,000 220

46191577 ELIZABETH PONTES DE SOUZA DE SALES 05/08/1978 02 Casado 4 9 14 54,000 221

45391114 WAGNER FARIA PEREIRA 28/01/1981 02 Casado 7 5 15 54,000 222

46218769 CAMILA CRISTINA DIAS AUGUSTO BORELLI 19/02/1985 02 Casado 6 7 14 54,000 223

46207988 GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS 13/08/1985 02 Casado 5 9 13 54,000 224

46042431 ROSIVANE APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 17/10/1985 01 Casado 4 8 15 54,000 225

44676344 ANA PAULA SANTOS FLORIANO 11/04/1990 01 Casado 4 9 14 54,000 226

46218505 REGINA HELENA DA COSTA 21/06/1973 02 Solteiro 8 9 10 54,000 227

44151098 MARIA CELIA RIBEIRO DANTAS 11/12/1977 01 Solteiro 3 9 15 54,000 228

46206159 MARLENE ALVES DOS SANTOS 11/05/1981 01 Solteiro 7 8 12 54,000 229

46032525 DEBORA BORGES AQUINO 14/02/1982 01 Solteiro 5 9 13 54,000 230

43742335 EDNEIA APARECIDA GRACIANO 19/05/1984 01 Solteiro 7 9 11 54,000 231

45607818 ANA TALITA DA SILVA 24/05/1990 01 Solteiro 6 6 15 54,000 232

45804664 ALINE PEREIRA DE ASSIS SANTOS 23/01/1984 00 Casado 5 8 14 54,000 233

43775217 PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS 26/02/1991 00 Casado 6 6 15 54,000 234

44101970 GENIVALDO DA SILVA LIMA 06/05/1959 00 Solteiro 6 8 13 54,000 235

43975526 RUTE DE OLIVEIRA 22/10/1971 02 Separado 7 9 11 54,000 236

45923221 RAIMUNDA DA SILVA GOMES 01/03/1974 02 Divorciado 7 7 13 54,000 237

43755046 ADRIANA CRISTINA RODRIGUES 01/08/1974 02 Divorciado 8 7 12 54,000 238

44688903 ALEXSANDRA REGINA BARBOSA DO AMARAL 14/02/1977 02 Separado 7 7 13 54,000 239

46191828 ALINE JUNHO DOS REIS 27/05/1977 00 União Estável 8 6 13 54,000 240

44257350 ELAINE FERNANDA DE SOUZA 13/06/1978 01 Divorciado 5 8 14 54,000 241

46310649 ROSEANE DE CASSIA MACHADO 05/05/1979 00 Solteiro 5 8 14 54,000 242

45377251 VANESSA DIAS CHAVES 18/11/1979 02 União Estável 7 8 12 54,000 243

46336656 ANA LUCIA DOMINGUES NEVES 11/07/1982 00 Solteiro 8 8 11 54,000 244

45942919 DANIELE CAMARGO CAMPOS 05/03/1983 00 Solteiro 7 7 13 54,000 245

44257554 RODRIGO FERNANDO DE SOUZA 18/08/1983 00 Solteiro 5 8 14 54,000 246

46298762 HEITOR AUGUSTO PEREIRA 28/02/1985 02 União Estável 8 7 12 54,000 247

46011200 LUIZA APARECIDA DA SILVA SANTOS 20/05/1987 00 Solteiro 5 6 16 54,000 248

45901520 VANESSA DE FATIMA MOREIRA SILVA 21/06/1987 00 Solteiro 7 6 14 54,000 249

45356378 CAMILE SILVA DE SANTANA 03/12/1989 00 Solteiro 6 6 15 54,000 250

44658214 MARIA EDUARDA STEFANESCU DE FARIAS 07/11/1992 00 Solteiro 8 6 13 54,000 251

45830509 JULIANA CRISTINA DA SILVA RAIMUNDO 05/06/1997 00 Solteiro 7 7 13 54,000 252

45944245 MARIA DE FATIMA ALVES ARLINDO 03/11/1957 04 Viúvo 3 9 14 52,000 253

44699590 VALERIA CARNEIRO DA SILVA 26/04/1974 03 Casado 7 6 13 52,000 254

45954887 ADRIANA VIEIRA ROCHA SOUZA 26/01/1978 02 Casado 7 7 12 52,000 255

45673381 MARLENE DA SILVA LUIZ 06/10/1978 02 Casado 6 6 14 52,000 256

44812230 SIMONE COSTA DOS SANTOS 11/07/1980 02 Casado 5 6 15 52,000 257

44017278 VALESSA DE OLIVEIRA CARVALHO 19/05/1981 02 Casado 7 8 11 52,000 258

45928258 LILIAN LIGIA MATIAS PEREIRA MITUGUI 25/07/1983 02 Casado 5 7 14 52,000 259

46330585 EMILIANA FATIMA DA SILVA E SANTOS 10/02/1984 02 Casado 7 5 14 52,000 260

44950942 MARILIA MOREIRA DA SILVA 15/06/1984 02 Casado 6 7 13 52,000 261

43945112 ALESSANDRA DE SOUSA PEREIRA CAMARGO 05/03/1975 01 Casado 7 7 12 52,000 262

44750293 GLAUCIA RICHELLY PANTOJA REBELO MENDES 10/04/1975 01 Casado 4 5 17 52,000 263

45826781 RENATA ALVES DA SILVA 22/05/1978 01 Casado 8 9 9 52,000 264

43759009 ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA 04/11/1983 01 Casado 4 10 12 52,000 265

46252061 EMANUELLE REMIGIO GOMES BATISTA 24/05/1986 01 Casado 6 7 13 52,000 266

43955924 TATIANA SILVA MOURA 11/07/1986 02 Solteiro 6 8 12 52,000 267

44759932 DIANE CHRISTINE AZEVEDO 27/07/1988 01 Solteiro 7 5 14 52,000 268

44560443 REGIANE DE OLIVEIRA SANTOS 19/10/1982 00 Casado 7 10 9 52,000 269

44217412 GUSTAVO WELLINGTON DAL BELO 08/01/1985 00 Casado 6 9 11 52,000 270

44258801 MICHELLE CRISTINA DE OLIVEIRA CABRAL CARNEIRO 24/03/1985 00 Casado 6 8 12 52,000 271

45851875 GESILAINE APARECIDA FELIX AMARAL 05/05/1985 00 Casado 5 9 12 52,000 272

43982689 CRISTIANE MURAD RAMOS 05/03/1986 00 Casado 5 8 13 52,000 273

46254943 TEREZINHA MICHELE DOS SANTOS MATIAS 12/07/1986 00 Casado 6 8 12 52,000 274

45521425 ELIANA PEREIRA DE AZEVEDO 26/09/1959 02 Divorciado 8 6 12 52,000 275

44447248 MARCO ANTONIO DE AZEVEDO GARCIA CASTILHO 28/11/1964 01 União Estável 7 7 12 52,000 276

44173610 ANTONIA DE ARAUJO NAKAYAMA 15/02/1969 00 Viúvo 6 8 12 52,000 277

43811850 MONICA MARIA DE FARIA COSTA 30/09/1977 01 Divorciado 5 7 14 52,000 278

43945236 CLEIDE APARECIDA ROSA 11/10/1978 00 Solteiro 6 7 13 52,000 279

43945490 LUCIANA MICHELI BEDINI 21/05/1980 00 União Estável 8 8 10 52,000 280

45484406 DANIELLE CRISTINE DA SILVA PIRES 06/11/1980 02 Divorciado 4 7 15 52,000 281

44669690 ALEXANDRA APARECIDA GALERA 25/02/1981 00 Solteiro 5 7 14 52,000 282

46187227 VANESSA CARLA CORREA BARROCA 02/05/1981 00 Solteiro 7 9 10 52,000 283

46273492 RENATA GOMES DA SILVA 14/07/1981 00 Solteiro 7 7 12 52,000 284

44073593 EDSON MARTINS DE CARVALHO 13/04/1982 00 Divorciado 6 7 13 52,000 285

45315965 ALINE DOS SANTOS MACEDO 19/05/1983 00 Solteiro 6 7 13 52,000 286

45664315 ISABEL CRISTINA CORREA BASTOS 14/09/1984 01 União Estável 6 7 13 52,000 287

43964869 BIANCA BATISTA BRUNO 14/11/1985 00 Solteiro 6 8 12 52,000 288

46126902 CINTIA NEY FELIZARDO 18/09/1987 00 Divorciado 6 4 16 52,000 289

46227369 ALEXANDRA DA SILVA 16/08/1988 00 Solteiro 6 5 15 52,000 290
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44804164 DIANA PEREIRA ROCHA KURIYAMA 09/02/1989 00 Solteiro 7 7 12 52,000 291

44464398 LUANA ZUMBA DE SOUZA 09/02/1989 00 União Estável 6 9 11 52,000 291

44212429 CARLOS EDUARDO SCHOTT LEMES 13/06/1990 00 Solteiro 6 9 11 52,000 293

43989756 LARISSA LUCAS DE ASSUMPCAO 21/07/1995 00 Solteiro 7 7 12 52,000 294

44561156 KAREN OLIVEIRA SUGIYAMA 20/05/1996 00 Solteiro 8 7 11 52,000 295

45310653 ADRIANA APARECIDA ALVES FERRO 30/12/1968 02 Casado 6 5 14 50,000 296

44207581 LUCIANA KAREN SILVA GANANCIO 12/08/1973 02 Casado 8 3 14 50,000 297

45853517 MARIA QUITERIA DO NASCIMENTO 12/05/1975 02 Casado 5 10 10 50,000 298

46276858 WYRAJANNY RIBEIRO RICARDO BARBOSA 26/05/1976 02 Casado 7 6 12 50,000 299

46340467 MARIA LUCILENE PEREIRA GRACIA 04/06/1976 02 Casado 5 7 13 50,000 300

46244000 RENATA DOS SANTOS GOMES 01/03/1977 02 Casado 6 7 12 50,000 301

46206140 SERGIO CASSIANO RIBEIRO 25/11/1977 02 Casado 3 8 14 50,000 302

44629435 MISLEINE SACERDOTE DE OLIVEIRA 20/09/1978 02 Casado 7 5 13 50,000 303

44700628 PATRICIA SOUZA DE JESUS DOS SANTOS 10/04/1979 02 Casado 3 7 15 50,000 304

46314717 GILVANES ROSA DE MATOS 02/06/1981 02 Casado 4 9 12 50,000 305

45273375 CRISTIANE DE MEDEIROS PINTO 18/04/1982 02 Casado 8 7 10 50,000 306

44314515 RUTE DOS SANTOS COSTA CAETANO 29/06/1983 02 Casado 5 7 13 50,000 307

44449941 TASSIA ALVES DE FREITAS RAIMUNDO 12/03/1986 02 Casado 6 9 10 50,000 308

45957347 MARCIA BELO SILVA DE ANDRADE 15/02/1966 01 Casado 5 6 14 50,000 309

44582951 ADRIANA DO PRADO SANTOS 18/09/1974 01 Casado 5 7 13 50,000 310

43809413 DANIELA FATIMA DA SILVA SOARES 19/11/1977 01 Casado 2 8 15 50,000 311

45925402 VANUZA AZEVEDO SOUSA 01/03/1979 01 Casado 6 6 13 50,000 312

45596298 JOSEANE VILAS BOAS FRANCA RODRIGUES 19/10/1983 01 Casado 5 7 13 50,000 313

43854605 LUCAS ASSIS BUENO 28/01/1984 01 Casado 8 7 10 50,000 314

43814875 MARIA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA 27/12/1984 01 Casado 7 7 11 50,000 315

44019319 PATRICIA APARECIDA NUNES 28/11/1986 01 Casado 5 8 12 50,000 316

45309060 FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA 03/08/1988 01 Casado 7 7 11 50,000 317

43861253 CIBELE DE CARVALHO LOURENCO 21/08/1980 01 Solteiro 6 7 12 50,000 318

44306717 TATIANE FRANCISCA 17/01/1982 01 Solteiro 6 7 12 50,000 319

43979629 NALYNE MAYARA FORTE DINIZ 21/07/1988 01 Solteiro 5 7 13 50,000 320

46315659 EDISLAINE FERNANDES DOS SANTOS 01/11/1978 00 Casado 4 5 16 50,000 321

46155201 BRUNA SUELLEN DE PAIVA PAIXAO 08/10/1983 00 Casado 3 6 16 50,000 322

45464685 LEANDRO BEGHINI 19/07/1984 00 Casado 6 9 10 50,000 323

45711429 CARLA JESSICA DE FRANCA PEREIRA MACEDO 05/01/1993 00 Casado 6 8 11 50,000 324

45860971 DANIELE CRISTINA RIBEIRO SANTOS 12/09/1993 00 Casado 6 5 14 50,000 325

45416702 JULIA RITA DE OLIVEIRA 11/02/1971 00 Solteiro 8 7 10 50,000 326

46060600 JOCIMARA GOMES FERNANDES 01/04/1973 00 Solteiro 5 7 13 50,000 327

46225714 ANA CLAUDIA GOUVEIA 26/01/1977 02 Divorciado 7 6 12 50,000 328

45311331 ANGELA MARIA DA SILVA 20/07/1979 01 Divorciado 5 5 15 50,000 329

46198148 ALINE MOREIRA LADEIRA 10/12/1979 00 Solteiro 7 6 12 50,000 330

45326843 JULIANA DA SILVA ALVES 08/05/1982 01 Divorciado 7 6 12 50,000 331

43756484 VIRGINIA APARECIDA VIEIRA 12/03/1983 00 Solteiro 6 5 14 50,000 332

46134085 SARA BONANI DOS SANTOS 11/06/1983 00 Solteiro 8 5 12 50,000 333

45905274 ISLENE DOS SANTOS SOUZA 07/12/1983 00 Solteiro 5 6 14 50,000 334

45447780 SORAYA MISKE PACHITO 06/01/1986 01 União Estável 6 3 16 50,000 335

45913820 DHAYANE WANESSA DOS SANTOS 01/08/1986 00 Solteiro 6 5 14 50,000 336

44454805 JULIANE MACHADO BORGES 21/01/1987 03 Divorciado 7 7 11 50,000 337

45683778 FRANCIMARE DE AZEVEDO SILVA 28/08/1987 00 Solteiro 6 8 11 50,000 338

46308490 LAERTE EMANUEL GOMES ROSA 30/10/1987 00 Solteiro 5 7 13 50,000 339

46257837 SOLON SILVA DO COUTO 19/05/1989 00 Solteiro 6 6 13 50,000 340

46123148 TATIANE APARECIDA BATISTA 25/03/1990 00 Solteiro 6 8 11 50,000 341

44577648 AMANDA MIDORI NAKAOTO SILVA 26/11/1992 00 Solteiro 6 6 13 50,000 342

43944574 MARIANE APARECIDA CARDOSO 22/04/1995 00 Solteiro 6 6 13 50,000 343

46202447 FELIPE THOMAZ BORGES 06/07/1996 00 Solteiro 5 7 13 50,000 344

44265182 GIULIA PEIXOTO ROQUE DE LIMA 28/09/1996 00 Solteiro 5 8 12 50,000 345

009   Analista em Saúde   Enfermeiro   Distrito São Francisco Xavier
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

43784011 CAROLINA BRANDAO ARMANDO 08/03/1986 00 Solteiro 10 10 16 72,000 1

46187383 PAULO GEOVANE DE ALMEIDA 01/11/1986 00 Solteiro 7 10 19 72,000 2

46272690 RENATA DA COSTA RODRIGUES 15/05/1987 00 Solteiro 7 9 19 70,000 3

45925666 ADRIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 20/10/1976 01 Casado 7 10 17 68,000 4

44077300 IVANILZA VILAS BOAS TEIXEIRA 17/02/1964 00 Casado 6 10 18 68,000 5

44096160 ISABEL CRISTINA GRACIANO 04/07/1984 02 União Estável 6 11 17 68,000 6

45271429 GRASIELE MARA DA SILVA AMARO 29/01/1988 02 Casado 5 10 16 62,000 7

44278098 DANIELLA LIMA DE ALMEIDA 07/03/1978 00 Divorciado 5 9 16 60,000 8

46339280 CARLOS EDUARDO MARTINS SIMOES 25/03/1986 00 Solteiro 7 9 14 60,000 9

45845956 JESSICA REIS POLTRONIERI 08/05/1991 00 Solteiro 9 9 12 60,000 10

46291083 VALERIA CANDIDA DE OLIVEIRA 16/05/1974 01 Casado 7 8 13 56,000 11

43884580 JOYCE BERTOLDO 20/11/1995 00 Solteiro 7 10 11 56,000 12

44254113 DENISE GALVAO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 10/09/1976 03 Casado 7 6 14 54,000 13

44547978 SORAIA GALDINO PIZA 17/11/1973 01 Casado 7 8 12 54,000 14

46298444 ROSANGELA MARQUES DE CARVALHO 14/06/1965 04 Separado 8 8 11 54,000 15

45413550 BEATRIZ NATASHA DE FARIA MELLO 07/05/1997 00 Solteiro 6 9 12 54,000 16

46277951 VICENTE DE PAULO SOARES JUNIOR 24/02/1983 00 Casado 8 9 9 52,000 17

46044272 MEIRE FERNANDES LISBOA 31/08/1979 03 Separado 6 8 12 52,000 18

44634838 ANA PAULA PEREIRA DE ALMEIDA 03/07/1987 00 Solteiro 6 7 13 52,000 19

46007946 IVANETE RAMOS 26/06/1970 00 União Estável 4 7 14 50,000 20

46020772 EDUARDO ARAUJO MAR 27/03/1980 01 União Estável 6 8 11 50,000 21
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010   Analista em Saúde   Farmacêutico
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

44355491 JOSE FERNANDO DA CUNHA 22/04/1984 01 Casado 10 11 20 82,000 1

44722222 CLAUDIO BOTELHO DA ROCHA 12/11/1986 00 Casado 9 12 20 82,000 2

45715343 BEATRIZ CARVALHO CUNHA 14/02/1993 00 Solteiro 10 11 20 82,000 3

43756450 CINTIA FERREIRA 10/04/1996 00 Solteiro 9 11 21 82,000 4

46053735 MARIA LUIZA JULIANO DINIZ BRITO 20/09/1984 00 Solteiro 10 10 20 80,000 5

45230641 LUANA MOREIRA DE MEDEIROS 04/07/1994 00 Solteiro 9 12 19 80,000 6

46052925 ISABELA ROSA DE CAMARGO LEITE 15/07/1988 00 Solteiro 8 11 20 78,000 7

44549890 CARLOS AECIO DE SOUZA CARNEVALLI 18/07/1958 01 Casado 9 7 21 74,000 8

44289910 DAVI PERINI TEMERLOGLOU 08/02/1988 00 Casado 7 10 20 74,000 9

45383065 ANA CAROLINA VELLOSA PORTELA 26/02/1993 00 Solteiro 9 11 17 74,000 10

45932000 REJANNE CRISTINA DE SOUZA MARQUES 30/06/1983 01 Casado 8 9 19 72,000 11

46325450 CAROLINA LAURINDO MOREIRA 19/03/1993 00 Solteiro 10 11 15 72,000 12

44236999 JOHNATHA HENRIQUE DOS SANTOS 04/09/1993 00 Solteiro 7 9 20 72,000 13

44315228 LUCIANA ROSA DOS REIS 21/10/1987 00 Casado 10 8 17 70,000 14

45194190 MARCIA YUMI OKUBO 04/01/1990 00 Solteiro 7 11 17 70,000 15

43937683 ANA PAULA FERREIRA DE OLIVEIRA 29/10/1992 00 Solteiro 8 11 16 70,000 16

43821588 KELIANE VASCONCELLOS CUNHA 12/12/1971 00 Solteiro 8 8 18 68,000 17

45621314 THIAGO DE SOUZA RODRIGUES 10/05/1983 00 Solteiro 9 9 16 68,000 18

43931413 BARBARA COMUNIAN DE SOUZA 17/12/1988 00 Solteiro 9 7 18 68,000 19

44354665 ALINE CHRISTINE VIEIRA DA SILVA 23/01/1991 00 Solteiro 7 8 19 68,000 20

45250324 NATALIA CRISTINA MOR 27/11/1994 00 Solteiro 7 9 18 68,000 21

44252420 ADILSON APARECIDO LOURENCO BUENO 19/06/1969 02 Casado 8 9 16 66,000 22

46243003 DENISE MAYUMI SHINTANI DA MATTA 04/03/1980 01 Casado 8 8 17 66,000 23

45583323 DANIELA ROSELI RIBEIRO 28/12/1979 01 Solteiro 8 9 16 66,000 24

46166580 MARIA CASTRO DA SILVA 07/04/1964 00 Solteiro 7 8 18 66,000 25

45338400 FERNANDA STELLA BAUMGRATZ BARBOSA 18/07/1985 00 Solteiro 7 10 16 66,000 26

44966067 JANAINA APARECIDA MACHADO 03/05/1975 02 Divorciado 7 10 15 64,000 27

44408048 FERNANDA GONCALVES DE OLIVEIRA 08/10/1984 00 Solteiro 9 10 13 64,000 28

46080104 GABRIELA CAPUTO GUIMARAES 18/08/1989 00 Solteiro 8 7 17 64,000 29

45474559 CAMILA HELENA BARROS 29/09/1989 00 Solteiro 8 6 18 64,000 30

44524889 AMANDA RIBEIRO DA SILVA 09/09/1993 00 Solteiro 7 8 17 64,000 31

43920128 WILSON PEREIRA FERNANDES 20/04/1978 03 Casado 8 10 13 62,000 32

45277656 JULIANA DAMASCENO OLIVEIRA 02/03/1980 02 Casado 6 8 17 62,000 33

45407410 PAULO GONCALVES SERRA FILHO 07/02/1960 01 Casado 7 7 17 62,000 34

44141742 FERNANDO SANTOS CANTINHO 12/01/1966 00 Casado 7 9 15 62,000 35

45310912 NEILTON MATEUS SOUZA 28/01/1987 00 Casado 8 9 14 62,000 36

45090530 ELISANGELA SIMOES DE CARVALHO 18/08/1973 00 Solteiro 7 7 17 62,000 37

46168842 ANDRESA GRACIUTTI BOTAN 30/10/1991 00 Solteiro 8 6 17 62,000 38

45293171 THAIS LOUISE SILVA FORTUNATO 26/06/1997 00 Solteiro 8 7 16 62,000 39

45065659 CAROLINE ALVES VIANNA 23/02/1989 01 Solteiro 6 9 15 60,000 40

45977160 KELI CRISTINA PARUS 19/12/1976 02 União Estável 9 7 14 60,000 41

44498713 LUCIANA TOLEDO COELHO 22/01/1985 00 Solteiro 7 9 14 60,000 42

43764517 MARCELA BRITO OLIVEIRA 13/11/1985 00 Solteiro 7 7 16 60,000 43

45367698 RODRIGO DE LEMOS RACHMAN 10/08/1990 00 Solteiro 7 8 15 60,000 44

44401493 MAURICIO BARONI RICCIO 04/09/1983 01 Casado 8 9 12 58,000 45

46190147 JULIA MARIANI BUSTAMANTE 31/05/1990 00 Casado 7 8 14 58,000 46

45466084 ISABEL CRISTINA SILVEIRA 07/12/1968 00 Solteiro 8 9 12 58,000 47

46308199 MARCIA SEPULVEDA GUILHERME 17/03/1978 00 Solteiro 9 8 12 58,000 48

45707189 CELINA PRADO MEDEIROS 17/03/1982 00 Solteiro 7 8 14 58,000 49

46076522 ADRIANO SANTOS FIGUEIREDO 19/12/1990 00 Solteiro 7 9 13 58,000 50

45490350 LUANA ROSSI SANTOS 18/11/1995 00 Solteiro 7 9 13 58,000 51

46058109 MARIA ISABEL DE MELO SOUZA 05/08/1996 00 Solteiro 8 8 13 58,000 52

44529228 LEANDRO BRIGAGAO 23/03/1982 02 Casado 6 9 13 56,000 53

43963072 LILIANA SCORZONI 12/01/1983 01 Casado 8 7 13 56,000 54

46218815 LIVIA ELIZIARIO DE OLIVEIRA GUEIROS 01/04/1986 00 Casado 7 5 16 56,000 55

44293941 FABIANA PAZINATO DE OLIVEIRA 28/12/1974 01 Outros 8 5 15 56,000 56

45846413 CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA BRANDAO COSTA 12/06/1985 00 Solteiro 9 7 12 56,000 57

46123784 BRUNA COELHO REZENDE 07/12/1989 00 Solteiro 9 6 13 56,000 58

46074767 FABIO TROVARELLI 14/04/1993 00 Solteiro 7 8 13 56,000 59

44841507 MARIANA BARUEL GOMES DOS SANTOS CAMARGO 23/04/1981 02 Casado 7 7 13 54,000 60

46057374 ELAINE ESTEFANINA BACCHIEGA 25/02/1983 01 Casado 5 8 14 54,000 61

46206388 LIVIA APARECIDA PROCOPIO GOMES 12/03/1985 01 Casado 6 8 13 54,000 62

44034075 THIAGO VINICIUS DE SIQUEIRA 23/10/1992 00 Solteiro 6 5 16 54,000 63

44945701 AMANDA CRISTINA RODRIGUES GAMA DE SOUZA 12/05/1994 00 Solteiro 8 6 13 54,000 64

46299181 INGRID MEDEIROS DIOGO 10/06/1997 00 Solteiro 7 6 14 54,000 65

44703295 CLEUZA MARIA DO CARMO FARIA 22/07/1970 02 Casado 7 8 11 52,000 66

43854974 TAMIRES SILVA BERTOLINI 28/01/1990 01 Casado 8 7 11 52,000 67

45542260 LILIAN APARECIDA QUINTANILHA MELO 17/01/1974 00 Solteiro 8 6 12 52,000 68

46322396 APARECIDA LAVINIA DE FARIA COSTA 02/11/1977 00 Solteiro 6 7 13 52,000 69

46265767 TULIO CORREA CARVALHAL 07/07/1979 00 Solteiro 5 8 13 52,000 70

45714894 KARINA VITORIA CHAVES 16/05/1984 00 Solteiro 5 7 14 52,000 71

44464789 CAROLINE DE SOUZA CARLOS 22/07/1985 00 Solteiro 4 9 13 52,000 72

44584040 CAROLINA PINTO CARVALHO 25/08/1986 00 Solteiro 7 7 12 52,000 73

44439202 VANESSA DE ANDRADE DANTAS 18/12/1989 00 Solteiro 7 5 14 52,000 74

45192235 BRUNO NOGAROTTO 26/11/1990 00 Solteiro 8 7 11 52,000 75

44150326 CARLA SIQUEIRA MITRAUD 05/05/1994 00 Solteiro 5 9 12 52,000 76

45541728 LAIS SILVEIRA CARNEIRO 29/07/1994 00 Solteiro 9 6 11 52,000 77
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45308756 LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO 24/01/1997 00 Solteiro 7 8 11 52,000 78

43884520 ALBERCINA NUNES SARKIS VIEIRA 24/11/1981 00 Casado 7 5 13 50,000 79

46340440 BRUNO WILLER MUNHOZ DA CRUZ 29/08/1988 00 Casado 3 9 13 50,000 80

46206027 ERIC ANGELIM DARIO 02/05/1987 00 Solteiro 6 4 15 50,000 81

44667507 TAIANE MAIARA DE ABREU 17/03/1992 00 Solteiro 7 7 11 50,000 82

45950580 FERNANDA RAMOS DE PADUA SALLES 29/03/1993 00 Solteiro 6 8 11 50,000 83

011   Analista em Saúde   Fisioterapeuta
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

46305467 ELAINE APARECIDA ROCHA ALVES 03/01/1986 00 Casado 8 10 18 72,000 1

45960160 LEANDRO DA SILVA CHAVES 14/11/1991 00 Solteiro 8 10 17 70,000 2

44080204 CARLA PAES GOMES DE MATOS 06/10/1978 03 Casado 9 9 16 68,000 3

43796958 ISABELA OLIVEIRA GUEDES RIBEIRO 06/12/1985 00 Casado 9 10 15 68,000 4

45474273 ALINE MOTA FLEMING 20/12/1989 00 Solteiro 9 10 15 68,000 5

46259023 BRUNA CHRISTINA OLIVEIRA 06/01/1996 00 Solteiro 10 9 15 68,000 6

46243402 THAIS WALESKA GONCALVES 30/03/1990 00 Solteiro 9 9 15 66,000 7

46321420 DELAINE CRISTINA MASSA ZIMMERMANN 22/12/1979 02 Casado 9 8 15 64,000 8

46268987 RUBIA CRISTINA CLARO DO NASCIMENTO ALVES 08/03/1984 01 Casado 8 9 15 64,000 9

46228390 DANIELLE VARGAS MARIANO 17/11/1977 01 Solteiro 9 9 14 64,000 10

45171033 LUISA BASSI GONCALVES 08/08/1983 00 Casado 8 8 16 64,000 11

44826486 RODRIGO GENESTRA MAGIOLO 23/11/1986 00 Casado 8 10 14 64,000 12

45689709 ANAILE MONTEIRO DE FREITAS 05/01/1993 00 Solteiro 8 10 14 64,000 13

46042199 LYSANDRA DE TOLEDO E SOUZA 10/10/1994 00 Solteiro 9 10 13 64,000 14

44177160 DANIELE APARECIDA GOMES 26/11/1982 01 Casado 8 9 14 62,000 15

43781896 MARCELA LARISSA DE SOUZA LOBATO 11/08/1991 01 Casado 8 10 13 62,000 16

46310525 NORMA CAMPOS GONCALVES MAIA 03/05/1991 00 Casado 9 11 11 62,000 17

45622825 JACIRA RODRIGUES DE ALMEIDA 22/11/1967 00 Solteiro 9 10 12 62,000 18

45346453 ANA CLAUDIA BONACCI 08/06/1980 00 União Estável 8 6 17 62,000 19

46342494 FRANCISCO DA CRUZ CARRENO 06/12/1990 00 Solteiro 6 10 15 62,000 20

46264078 ELIZANGELA MARCIA DE CARVALHO ABREU 17/10/1981 02 Casado 9 8 13 60,000 21

44054092 TAMIRES PASSOS FRANCA 29/08/1990 00 Casado 7 8 15 60,000 22

46316060 LUCAS FLORES DE FARIA 13/07/1991 00 Solteiro 8 8 14 60,000 23

46244034 CAIO MAGALHAES MOREIRA 15/07/1993 00 Solteiro 9 7 14 60,000 24

44487916 ARIELE DOS SANTOS COSTA 05/03/1994 00 Solteiro 9 10 11 60,000 25

43762875 ANA PAULA PINTO 07/12/1995 00 Solteiro 7 8 15 60,000 26

44432216 NEWTON ANDRE DELGADO JUNIOR 17/10/1979 01 Casado 8 6 15 58,000 27

45948356 CAROLINE MOREIRA GALDINO 24/08/1981 01 Casado 9 7 13 58,000 28

44066465 SABRINA LISSANDRA KASCZESZEN DE OLIVEIRA 08/08/1978 00 Casado 7 7 15 58,000 29

44347677 ANGELITA DE AGUIAR 16/11/1978 00 Casado 8 10 11 58,000 30

44939930 ANDREA DE SOUZA ROCHA 22/01/1970 02 União Estável 4 9 16 58,000 31

46283200 MARCUS PEREIRA SILVA 22/02/1983 00 Solteiro 10 7 12 58,000 32

45877092 AMANDA MOREIRA DA SILVA 14/11/1985 00 Solteiro 6 10 13 58,000 33

46324666 LIJANA ALVES DOS ANJOS 02/02/1992 00 Solteiro 8 8 13 58,000 34

46189157 VIVIAN CRISTINA ZACHARCZUK SANTANA 16/12/1981 02 Casado 8 7 13 56,000 35

46113916 MARCELA MIAZAKI MARTINS DO MONTE MAGALHAES 26/11/1984 02 Casado 9 6 13 56,000 36

45412740 JULIA DOS REIS XAVIER 07/04/1991 00 Casado 8 6 14 56,000 37

46053433 ANA CLAUDIA CAMARGO 10/02/1986 00 Solteiro 7 8 13 56,000 38

46055193 VANIA CAMILA RIBEIRO 03/10/1989 00 Solteiro 7 8 13 56,000 39

44638566 MARIA GABRIELA ABREU CHAVES 09/10/1990 00 Solteiro 7 10 11 56,000 40

46122591 GABRIEL DE CARVALHO SILVA 06/12/1993 00 Solteiro 9 7 12 56,000 41

46223762 HENRIQUE DIAS TAVARES CARMO 10/07/1994 00 Solteiro 7 10 11 56,000 42

46280766 ELISANGELA SALGADO RIBEIRO 03/10/1997 00 Solteiro 7 8 13 56,000 43

46336389 JULIANA MOTTA SANTORO GARMBIS 05/06/1985 02 Casado 8 7 12 54,000 44

44194595 CRISTIANE BOHANA HAYASHI 24/10/1978 01 Solteiro 9 9 9 54,000 45

43795439 JOAO ROBERTO DOS REIS 16/02/1974 00 Divorciado 8 9 10 54,000 46

45515336 MARCIA REGINA JUNHO MOREIRA 19/04/1979 02 Divorciado 8 8 11 54,000 47

44944624 ALINE RABELO 03/09/1990 00 Solteiro 7 8 12 54,000 48

45247374 TAMIRES MIRLANA APARECIDA DOS SANTOS 04/11/1994 00 Solteiro 7 8 12 54,000 49

43844812 MICHAEL DOUGLAS DE CARVALHO SANTOS 04/02/1996 00 Solteiro 8 9 10 54,000 50

46275444 MAIARA OLIVEIRA ANDRELLO 25/11/1986 02 Casado 9 7 10 52,000 51

46313214 CLAUDIA ODA LIAO GIOVANETTI 08/11/1975 01 Casado 9 7 10 52,000 52

45032696 JOSINELI ULCIENE MELO 20/12/1978 01 Casado 6 7 13 52,000 53

43962017 CAMILA REGIS FERNANDES 17/02/1990 00 Casado 6 8 12 52,000 54

46292055 RENATA JUNQUEIRA SALES 01/12/1983 00 Solteiro 8 5 13 52,000 55

44060173 MIRELLA VIEIRA RAMOS 02/01/1986 00 Solteiro 5 7 14 52,000 56

44925603 THAIANNE SILVA DA MATA 29/09/1991 00 Solteiro 7 7 12 52,000 57

46060529 AMANDA CRISTINA ARAUJO ROSA 28/12/1993 00 Solteiro 8 5 13 52,000 58

43770118 TAIANE KARINE DE ASSIS 06/01/1994 00 Solteiro 7 7 12 52,000 59

44247338 BEATRIZ RIBEIRO DE ASSIS 12/05/1994 00 Solteiro 7 6 13 52,000 60

44264410 ANDRESSA GUANAIS PEREIRA MINEIRO 01/01/1995 00 Solteiro 8 6 12 52,000 61

44213875 AMANDA GABRIELE DE JESUS COSTA 19/02/1996 00 Solteiro 7 8 11 52,000 62

46176276 PATRICIA BERTOLO MORTARI 21/03/1973 02 Casado 7 7 11 50,000 63

45242402 ELAINE CRISTINA VIEIRA MACHADO MENDES 18/11/1976 02 Casado 6 4 15 50,000 64

46222952 RONALDO HIROSHI HIOKI 17/04/1980 01 Casado 7 8 10 50,000 65

46229710 ELSIE COBRA TEIXEIRA RHEIN 18/01/1982 01 Casado 7 6 12 50,000 66

45646996 DJESSICA ALINE BOCARDI FERREIRA 25/12/1991 00 Casado 7 9 9 50,000 67

46064443 SUELEN DE CARVALHO NOGUEIRA 06/01/1995 00 Casado 7 7 11 50,000 68

45477663 MAURO EDUARDO OGASSAWARA 30/01/1977 00 Solteiro 8 9 8 50,000 69

45278415 RODRIGO DA SILVA CARLOTA 11/03/1984 02 Divorciado 4 8 13 50,000 70
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45853029 MARINA HERRUZO MUCCIOLO 26/11/1984 00 Solteiro 6 7 12 50,000 71

43821260 LIGIA DE ALMEIDA ARAUJO LIMIA 05/02/1992 00 Solteiro 8 8 9 50,000 72

46329552 CAMILA DOS SANTOS 07/08/1992 00 Solteiro 8 8 9 50,000 73

44476981 ANA CAROLINE MARCIANO 26/08/1992 00 Solteiro 7 6 12 50,000 74

43978304 THAIS APARECIDA DA SILVA 16/04/1993 00 União Estável 6 9 10 50,000 75

46244301 DAYANA MAYARA DE OLIVEIRA 01/07/1994 00 Solteiro 7 8 10 50,000 76

43736840 NATALIA CERQUEIRA ROMANCINI DA SILVA 18/12/1994 00 Solteiro 7 7 11 50,000 77

43810268 TABATA CAMILA SANTOS DE CASTRO 22/02/1997 00 Solteiro 6 7 12 50,000 78

012   Analista em Saúde   Nutricionista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

46322892 YASMIN RODRIGUES XAVIER SOUZA 18/05/1994 00 Casado 10 12 23 90,000 1

45345082 JESSICA VAL DE SOUZA 29/07/1991 00 Casado 8 12 23 86,000 2

44120737 NATHALIE MARIE VAN LAER SCHWAGER 26/08/1981 02 Casado 10 11 20 82,000 3

44424302 TATIANA BRUDER LOURENCAO 20/05/1980 01 Casado 9 10 21 80,000 4

45312508 LUANNE DE CASSIA SILVA 01/10/1992 00 Casado 10 9 21 80,000 5

45963924 OLIVIA RODRIGUES DOS SANTOS 24/05/1984 02 União Estável 9 9 22 80,000 6

44979649 ARETUSA DE LIMA SANT ANA 15/02/1986 00 Solteiro 8 12 20 80,000 7

45220000 NATALIA DA COSTA SELINGER 01/01/1987 00 Solteiro 9 13 18 80,000 8

46132767 CLARA TELLES DOS SANTOS 16/05/1987 00 Solteiro 9 9 22 80,000 9

45781966 MAYARA GUIMARAES GONCALVES 28/09/1990 01 Solteiro 10 8 21 78,000 10

46339728 MARIANA MARQUES DE MELO 21/10/1990 00 Casado 9 10 20 78,000 11

43981860 LIDIANE MATIAS GONCALVES 07/10/1989 00 Solteiro 9 11 19 78,000 12

43954669 ARIELLE CRISTINA DE SOUSA ROZENDO CORDEIRO 04/06/1985 01 Casado 7 9 22 76,000 13

45505519 RAYSSA CAROLINE DE ALMEIDA SILVA SILVINO 14/05/1990 00 Casado 8 10 20 76,000 14

45611840 STEPHANIE NAYARA PINTO 23/02/1993 00 Solteiro 9 10 19 76,000 15

44870060 VANESSA LAIS CARDOSO FERREIRA 19/10/1993 00 Solteiro 10 9 19 76,000 16

43924107 BRENDA VIER 22/12/1995 00 Solteiro 9 9 20 76,000 17

46181873 JANAINA PIVETTA ROQUE SERNAGLIA 05/09/1983 02 Casado 9 10 18 74,000 18

43951821 LETICIA DIAS DOS SANTOS NAVES 07/09/1991 00 Solteiro 10 9 18 74,000 19

44290772 MONICA CARDOSO FRAGA 08/08/1992 00 Solteiro 9 9 19 74,000 20

44482213 LIVIA PERUCHI MONTEIRO 08/01/1993 00 Solteiro 10 11 16 74,000 21

46155449 NATHALIA ALBINO SANTOS 24/01/1994 00 Solteiro 10 9 18 74,000 22

45312435 AMANDA AGUIAR DE FREITAS 29/09/1994 00 Solteiro 8 9 20 74,000 23

43760899 MONICA RODETTES DE MELO 05/03/1996 00 Solteiro 8 9 20 74,000 24

46279032 KARINA GALVAO BARUEL 04/10/1978 01 Casado 9 10 17 72,000 25

46114041 TATIANE CAFE GUEDES 25/08/1985 00 Casado 9 9 18 72,000 26

45990913 KAROLINE HONORATO BRUNACIO 19/12/1988 00 Casado 8 10 18 72,000 27

46001921 FERNANDA DA SILVA GUEDES MOTA 23/04/1990 00 Casado 8 9 19 72,000 28

45940622 CLAUDIA DE CARVALHO DA SILVA 22/10/1987 00 Solteiro 8 8 20 72,000 29

44124783 MARIANA VASQUES DE PALMA 13/05/1992 00 Solteiro 10 7 19 72,000 30

45343128 BARBARA DANELON ANDRADE 26/08/1992 00 União Estável 8 9 19 72,000 31

44569068 LETICIA CARVALHO FONSECA 16/06/1995 00 Solteiro 8 8 20 72,000 32

45717281 CAROLINA DE CAMPOS HORVAT BORREGO 12/04/1978 01 Casado 7 10 18 70,000 33

46265619 FABIANA DE FREITAS NEVES 02/10/1985 00 Casado 5 9 21 70,000 34

43888313 NATALIA LUIZA DIAS LIMA 02/08/1988 00 Solteiro 9 10 16 70,000 35

43871658 JULIA LANA PATTO DOS SANTOS 27/07/1992 00 Solteiro 9 9 17 70,000 36

44320787 SABRINA VILELA RIBEIRO 24/09/1992 00 Solteiro 6 10 19 70,000 37

45501084 SHAINE SILVA MACIEL 05/01/1995 00 Solteiro 7 7 21 70,000 38

44428871 OLIVIA BATISTA GOTTSCHALK 19/04/1996 00 Solteiro 8 8 19 70,000 39

44438982 CAROLINA NISHIMUTA DE ANDRADE 13/12/1982 01 Casado 6 11 17 68,000 40

44114010 MARCIA FERNANDA DE SOUSA SALANDINI 20/02/1985 01 Solteiro 9 10 15 68,000 41

44083726 VANIA THAIS SILVA GOMES 02/12/1988 00 Casado 7 8 19 68,000 42

45387540 CINTIA FRANCIELE DE ARAUJO CLAUDINO 12/05/1992 00 Casado 9 10 15 68,000 43

43749097 AMANDA KATARINE DE SOUZA 29/10/1993 00 Casado 6 9 19 68,000 44

46230262 HELOINA APARECIDA COSTA PIMENTEL 07/01/1982 00 Solteiro 6 9 19 68,000 45

44248784 DAMARES DIAS VIEIRA 07/04/1983 00 Solteiro 6 9 19 68,000 46

43822762 AMANDA MASSI SOARES 04/10/1991 00 Solteiro 6 10 18 68,000 47

46332596 PATRICIA AKIE KAMEDA 31/10/1991 00 Solteiro 8 8 18 68,000 48

43871062 FERNANDA HELENA SCARCELLI DE FREITAS GARCIA 03/06/1994 00 Solteiro 8 7 19 68,000 49

43955746 TAMIRES DE ALMEIDA CORREA 09/08/1994 00 Solteiro 8 7 19 68,000 50

45712140 CAROLYNE VOLTER 23/03/1995 00 Solteiro 7 9 18 68,000 51

43737390 JANAINA REGINA CAMPOS PLINIO DE MORAIS 30/05/1973 02 Casado 8 8 17 66,000 52

44193610 FERNANDA ORSI MELO 24/09/1985 01 Casado 7 7 19 66,000 53

45072299 ALANA RANDREA CORREIA 05/07/1974 01 Solteiro 8 8 17 66,000 54

46180249 LUCIANA DE FREITAS CORREIA DE MORAIS 04/08/1982 00 Casado 10 4 19 66,000 55

44693753 JOSEANE DE OLIVEIRA LEMES BARBOSA 16/11/1985 00 Casado 10 9 14 66,000 56

45766894 ALINE FERNANDA ALMEIDA DOS SANTOS 23/09/1991 00 Casado 10 8 15 66,000 57

44350813 BRUNA POLI 13/03/1984 00 Solteiro 8 9 16 66,000 58

44995610 ELAINE GRACA BATISTA FERREIRA 04/11/1985 00 Solteiro 8 9 16 66,000 59

45967458 SIRLEY VITORIA DE CARVALHO 15/08/1988 01 Divorciado 7 7 19 66,000 60

46182179 MAYARA ANDRADE PIRES DA SILVA 28/12/1994 00 Solteiro 7 7 19 66,000 61

44017324 MARLY OKADA 05/01/1958 00 Solteiro 8 8 16 64,000 62

44629354 BIANCA FELICISSIMO DE ALMEIDA DA CUNHA 26/09/1987 02 Casado 9 10 13 64,000 63

45655790 ROSANA FERREIRA LIMA FERNANDEZ 01/10/1963 01 Casado 8 8 16 64,000 64

45849560 ALINE ALVES DA SILVA 14/02/1987 01 Casado 7 7 18 64,000 65

44640641 JULIANA APARECIDA DOURADO HERMES GUIMARAES 21/06/1984 02 Solteiro 8 8 16 64,000 66

44709846 GEOVANA FLORIANO PEREIRA 11/08/1980 01 Solteiro 8 8 16 64,000 67

46048650 TAMIRES CAMILE NASCIMENTO OLIVEIRA 12/06/1992 00 Casado 9 8 15 64,000 68
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46170456 SILVANA CIAMPI 19/04/1961 00 Divorciado 8 8 16 64,000 69

44194404 GABRIEL VENEZIANI DOS SANTOS 18/09/1977 00 Solteiro 8 8 16 64,000 70

46026606 CAMILA TOME DA SILVA 04/04/1991 00 Solteiro 9 6 17 64,000 71

43839550 JANICLEIBYS FERNANDES BEZERRA 09/03/1992 00 Solteiro 6 9 17 64,000 72

46123121 EMILY FACIN CAVALHEIRO 06/12/1993 00 Solteiro 8 8 16 64,000 73

46265805 MARIA JULIANA LEITE GONCALVES 10/09/1996 00 Solteiro 7 8 17 64,000 74

44223129 MICHELLE DE OLIVEIRA TORRES SUNDELL 23/07/1980 02 Casado 8 10 13 62,000 75

45251843 PATRICIA SILVA FERNANDES 21/04/1983 02 Casado 6 8 17 62,000 76

44741120 EDILAINE BERNARDO FERRO 04/10/1985 02 Casado 8 8 15 62,000 77

44523378 CYNTHIA CAROLINE DE OLIVEIRA FELINTO 25/08/1993 01 Solteiro 7 9 15 62,000 78

45435324 JACQUELINE OLIVEIRA MARCONDES DE MELO 09/06/1983 00 Casado 5 9 17 62,000 79

45280517 LIVIA OLIVEIRA LANNES 14/03/1987 00 Casado 7 7 17 62,000 80

46332430 LILIANE PEREIRA MOREIRA NETO 22/01/1988 00 Casado 8 10 13 62,000 81

46003924 FLÁVIA CORRÊA BERNARDO NUNES 20/03/1988 00 Casado 10 6 15 62,000 82

45573760 DENISE MARTINS SOUZA SILVEIRA 26/12/1989 00 Casado 7 10 14 62,000 83

45490368 FABIANA APARECIDA FARIA 13/05/1982 00 Solteiro 5 8 18 62,000 84

44849141 TACIANA DE ALMEIDA NOGUEIRA EMIDIO 11/08/1982 00 Solteiro 8 8 15 62,000 85

46252037 DAIANE CRISTINA GONCALVES MACIEL 10/04/1986 00 Solteiro 7 7 17 62,000 86

44067216 ALESSANDRA EMANUELLE MARVAO NASCIMENTO 07/06/1988 00 Solteiro 5 10 16 62,000 87

43820506 ALESSANDRA PEREIRA MENDES 08/03/1994 00 Solteiro 8 11 12 62,000 88

46220623 CAMILA PEREIRA DO ESPIRITO SANTO 09/06/1994 00 Solteiro 7 8 16 62,000 89

44510322 ANA CAROLINA SILVA A MARTINS 29/03/1995 00 Solteiro 7 5 19 62,000 90

46139907 JESSICA DA SILVA SANTOS 18/04/1995 00 Solteiro 8 9 14 62,000 91

45008370 THAIS CAROLINNE ARAUJO RODRIGUES 07/01/1997 00 Solteiro 7 7 17 62,000 92

44865546 GABRIELA APARECIDA SANTOS 29/05/1998 00 Solteiro 8 7 16 62,000 93

44830483 RIZIA SHEINE SILVA DE MELO 23/09/1988 01 Solteiro 7 6 17 60,000 94

46140832 JULIANA LOURENCO GENEZZINI MARMITT 04/08/1983 00 Casado 7 7 16 60,000 95

45853649 JAQUELINE CONCEICAO LANDIM DIAS 04/06/1992 00 Casado 7 6 17 60,000 96

45395233 GLEYSE DE OLIVEIRA LIMA 28/12/1985 00 Solteiro 5 9 16 60,000 97

46335978 CAMILA CHAVES GUANABARA 01/03/1988 00 Solteiro 6 8 16 60,000 98

46105670 MARILIA FRANCO DE SIQUEIRA 04/04/1988 00 Solteiro 7 5 18 60,000 99

46013474 HELEN BELARMINO ALVES DA SILVA 29/12/1989 00 Solteiro 7 7 16 60,000 100

46236783 VICTORIA SANCHES PEREIRA GIMENEZ 19/06/1990 00 Solteiro 7 7 16 60,000 101

43793800 PATRICIA TAMI SHINTA 23/01/1991 00 Solteiro 8 7 15 60,000 102

46177566 AMANDA DOS SANTOS MELO 25/04/1991 00 Solteiro 8 8 14 60,000 103

43853722 JULIA PINHEIRO KREY 20/05/1991 00 Solteiro 7 9 14 60,000 104

45879656 CAMILA DE PAULA FERREIRA IVO 30/11/1992 00 Solteiro 7 6 17 60,000 105

46297308 MARIAH BORALLI PRUDENTE DOS ANJOS 17/08/1993 00 Solteiro 6 5 19 60,000 106

44596456 BEATRIZ SILVERIO DA SILVA 10/04/1996 00 Solteiro 8 8 14 60,000 107

45717443 MARIANA MARIUTTI CORDERO ZOPPI 03/01/1976 02 Casado 6 6 17 58,000 108

46039929 SIMONE LEONARDO LIMA 06/02/1981 01 Casado 8 5 16 58,000 109

43949240 VIRGINIA APARECIDA DE FARIA 05/11/1983 00 Casado 5 7 17 58,000 110

46224645 MARION SOUZA AHMED 25/10/1973 00 Solteiro 8 10 11 58,000 111

45386196 FERNANDA GRECO EDUARDS 30/04/1983 00 Solteiro 6 6 17 58,000 112

45012318 INGRID CAMPOS MIGUEZ FERREIRA 03/04/1984 01 União Estável 5 8 16 58,000 113

46014756 ESTEFANY MAYARA SOUSA ARAUJO 15/03/1992 00 Solteiro 7 7 15 58,000 114

44704097 ANDRE FELIPE DE SIQUEIRA 28/09/1992 00 Solteiro 5 6 18 58,000 115

43782868 CAROLINE RODRIGUES DA SILVA 25/12/1994 00 Solteiro 7 6 16 58,000 116

44981996 EVELYN SILVA COELHO 25/10/1995 00 Solteiro 7 7 15 58,000 117

43764304 PRISCILA MARIELEN SAKAI DOS SANTOS CELESTE 29/05/1985 02 Casado 6 7 15 56,000 118

46224742 DANIELA GUILHEM DA SILVA DINIZ 14/02/1985 01 Casado 6 11 11 56,000 119

45602158 PATRICIA APARECIDA BORGES DE TOLEDO 10/02/1975 00 Casado 7 6 15 56,000 120

44020007 JESSICA KAROLINE DOS ANJOS OLIVEIRA 23/08/1991 00 Casado 7 6 15 56,000 121

46250794 DEBORA TIEMY BABA MONCAIO 09/12/1994 00 Casado 8 4 16 56,000 122

45128430 FERNANDA ZIEGELMANN NORTHFLEET 07/07/1987 00 Divorciado 6 6 16 56,000 123

43803822 CARINE RONSONI 07/01/1990 00 Divorciado 7 7 14 56,000 124

46303162 LUCRECIA BATISTA DOS SANTOS 11/08/1991 00 Solteiro 7 5 16 56,000 125

45201820 JOYCE LARISSA DA SILVA BENVINDO 27/01/1992 00 Solteiro 7 6 15 56,000 126

45015040 CAROLINA FERREIRA DE MOURA 24/06/1992 00 Solteiro 7 5 16 56,000 127

43910661 VIVIAN KAROLINE FELIX MONTEIRO 16/02/1995 00 Solteiro 8 4 16 56,000 128

43992390 DAYANE CAROLINE ARTEA DOS SANTOS 21/02/1995 00 Solteiro 7 7 14 56,000 129

45013020 JENNIFER DA SILVA RODRIGUES REIS 18/06/1995 00 Solteiro 5 5 18 56,000 130

43767303 EMANUELLE PEREIRA 07/08/1995 00 Solteiro 6 7 15 56,000 131

45070180 ANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS 19/10/1995 00 Solteiro 8 8 12 56,000 132

46210490 ANA BEATRIZ CONDE DA MOTTA BARONI 24/03/1988 02 Casado 7 6 14 54,000 133

45625328 FRANCISCA RIZOLENE ROLIM OLIVEIRA 04/10/1993 00 Casado 6 7 14 54,000 134

43879268 LAIS SOUZA CYRO DE ANDRADE 30/09/1994 00 Casado 6 8 13 54,000 135

44293160 KAREN TAMYRIS DA SILVA MIMOSO 30/09/1988 00 Divorciado 5 5 17 54,000 136

45632286 RENATA SOUZA SANTOS 24/02/1990 00 Solteiro 6 8 13 54,000 137

43905668 JESSICA GABRIEL DORIA 25/05/1990 00 Solteiro 6 6 15 54,000 138

45349339 BEATRIZ CREPALDI GEIGER SMIDT 03/09/1990 00 Solteiro 8 6 13 54,000 139

45554676 TALUANA BIGNARDI 26/03/1993 00 Solteiro 9 5 13 54,000 140

45384690 DANIELA DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 25/06/1993 00 Solteiro 7 7 13 54,000 141

46249974 ALINE PINDER GOIS TAVOLARO 20/11/1993 00 Solteiro 9 4 14 54,000 142

43793320 YANDRA LETICIA IUNES GUERRA 17/04/1995 00 Solteiro 8 4 15 54,000 143

46134816 NEDIR SANTANA DE CARVALHO SANTOS 08/07/1966 02 Casado 7 6 13 52,000 144

45146403 ERIKA CARDOSO DOS SANTOS LEMOS 16/02/1982 02 Casado 5 5 16 52,000 145

43903738 ALINE DE PAULA SILVA 02/01/1988 01 Solteiro 6 4 16 52,000 146

44425953 DEISE CAMARA TORRES 20/03/1975 00 Solteiro 5 7 14 52,000 147
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46286314 KALINCA VITORIA CARDOSO CUSIELO 25/08/1985 00 Solteiro 8 4 14 52,000 148

45330220 BRUNA MOREIRA SBRUZZI 19/10/1988 00 Solteiro 8 5 13 52,000 149

46273930 MAYARA DE CASTRO OLIVEIRA 29/12/1992 00 Solteiro 7 5 14 52,000 150

46018778 DEBORA MORENO DA SILVA 05/11/1993 00 Solteiro 6 8 12 52,000 151

45662290 POLIANA DA SILVA RIBEIRO 11/05/1994 00 Solteiro 6 6 14 52,000 152

45935653 YARA PEREIRA SILVA 30/08/1985 00 Casado 5 8 12 50,000 153

43878385 JANAINE MARTINS DE MATOS 07/04/1995 00 Casado 5 5 15 50,000 154

43857353 ANDREA VANZAN TEIXEIRA 06/01/1975 02 Divorciado 8 8 9 50,000 155

46341366 SIMONE MOREIRA DA SILVA 15/03/1984 00 Solteiro 8 7 10 50,000 156

44296398 ADNA GUILHERME BERTINI 19/01/1987 00 Solteiro 8 6 11 50,000 157

46085556 SARAH CRISTINA DE OLIVEIRA SACRAMENTO 25/03/1991 00 Solteiro 5 3 17 50,000 158

46341544 ANA FLAVIA FERNANDES DE CARVALHO 06/07/1992 00 Solteiro 6 5 14 50,000 159

43795854 THAIS MAKIYA VICHI 15/09/1992 00 Solteiro 7 5 13 50,000 160

45971277 FLAVIA DIAS SILVA 09/11/1992 00 Solteiro 6 6 13 50,000 161

46200541 BRUNA DE OLIVEIRA EBRAM 29/07/1993 00 Solteiro 4 6 15 50,000 162

45855757 KRYSSIA RAISSE SOARES DA SILVA 31/08/1994 00 Solteiro 6 6 13 50,000 163

44962398 CAROLINE ATAIDE DA SILVA 21/10/1994 00 Solteiro 8 5 12 50,000 164

44460236 ANA CAROLINA RATTI NOGUEIRA 06/02/1995 00 Solteiro 6 3 16 50,000 165

43941745 FABRICIO BOTELHO OLIVEIRA 18/12/1995 00 Solteiro 4 6 15 50,000 166

013   Analista em Saúde   Psicólogo
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

44542240 FERNANDA SANTOS DINIZ 23/09/1993 00 Casado 10 11 20 82,000 1

46185585 CRISTINA MAILAM DE SOUZA MALAQUIAS 02/04/1991 00 Solteiro 10 11 20 82,000 2

46256768 PAULA FERREIRA DE GOUVEA TOBIAS 15/08/1994 00 Solteiro 10 13 18 82,000 3

44395000 VINICIUS CESCA DE LIMA 12/09/1986 03 Casado 10 12 17 78,000 4

45529043 MISLENE RIBEIRO DOMENEK 06/08/1980 02 Casado 9 10 20 78,000 5

45981515 RAFAEL NOGUEIRA FURTADO 22/11/1984 00 Solteiro 9 11 19 78,000 6

43856799 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 12/05/1992 00 Solteiro 9 12 18 78,000 7

44960034 LARA APARECIDA MACHADO DE ALMEIDA 23/09/1996 00 Solteiro 9 12 18 78,000 8

44214839 VALERIA SILVA DE MATOS PIRES 07/08/1977 01 Casado 10 10 18 76,000 9

43926061 JACQUELINE SETTE DE ARAUJO 03/08/1984 02 Divorciado 10 10 18 76,000 10

44016611 LEONARDO SEVERINO DA SILVA 17/09/1989 00 Solteiro 9 12 17 76,000 11

46146482 CAMILA ALMEIDA PINHO 25/04/1991 00 Solteiro 9 10 19 76,000 12

43893457 MARIA CLARA SIFUENTES ROCHA 11/10/1996 00 Solteiro 10 9 19 76,000 13

44219032 EDUARDO DIAS DE ANDRADE 03/12/1966 03 Casado 8 10 19 74,000 14

46232494 MARILIA PENHA NUNES COSTA PEREIRA 21/07/1986 00 Casado 10 8 19 74,000 15

46192468 LISIEUX REJANE BRAGA LEMOS 10/09/1966 02 Divorciado 9 9 19 74,000 16

45089353 EDUARDO LIMA RODRIGUES 23/03/1981 00 Solteiro 10 10 17 74,000 17

46183680 MARCUS VINICIUS ROCHA ANDRADE 01/09/1991 00 Solteiro 10 10 17 74,000 18

46300805 PAMELLA RODRIGUES RIGON 08/10/1993 00 Solteiro 9 10 18 74,000 19

44308558 MATEUS AUGUSTO FELIX COSTA 13/09/1995 00 Solteiro 10 11 16 74,000 20

44960395 JULIANA SIMOES GARCIA 04/02/1981 00 Solteiro 9 11 16 72,000 21

43844464 PRISCILA VASCONCELLOS FURTADO 24/03/1986 00 Solteiro 9 10 17 72,000 22

43897967 JULIANA PEZZUTE LOPES 11/05/1992 00 Solteiro 9 11 16 72,000 23

45299447 DANIELLA SANTOS DA SILVA 21/11/1992 00 Solteiro 9 9 18 72,000 24

44407106 FERNANDA MUNHOZ LOPES 09/12/1993 00 Solteiro 9 9 18 72,000 25

44165226 LUISA RAMOS BRESSANE 19/07/1994 00 Solteiro 10 10 16 72,000 26

43768164 LUANA MESQUITA NEVES PAULO 13/10/1994 00 Solteiro 9 10 17 72,000 27

45662177 ANA CAROLINE EVANGELISTA 17/02/1996 00 Solteiro 9 11 16 72,000 28

44053517 AIDA LUCIA SANTOS SILVA 25/03/1965 02 Casado 10 8 17 70,000 29

44421770 MONICA DO ROSARIO SANTOS GODOI 11/08/1983 01 Casado 8 9 18 70,000 30

45339597 ISRAEL ALVES 24/06/1985 01 Casado 7 9 19 70,000 31

46060960 DAMIANA DALVACI CARNEIRO DE FREITAS 13/06/1968 00 Casado 8 12 15 70,000 32

45223912 THAISA BRANT MACAO DOMINGOS 20/02/1987 00 Casado 8 12 15 70,000 33

45149526 FABIO ANTONIO DE FREITAS 24/02/1975 00 Solteiro 10 8 17 70,000 34

43945775 YONARA PEREIRA DE AGUIAR 15/08/1978 00 Outros 9 9 17 70,000 35

46282440 MARCUS VINICIUS MARQUES BARBIERO 14/10/1981 00 Solteiro 9 10 16 70,000 36

44086296 DANIELE PICOLI ALVES 07/04/1983 00 Solteiro 10 10 15 70,000 37

43778240 ROSANA SATIKO KIKUCHI 13/08/1986 00 Solteiro 10 8 17 70,000 38

45107440 GABRIELA COSTA SILVA 05/04/1989 00 Solteiro 9 11 15 70,000 39

46073884 JOSE MARIA FIGUEIREDO ANTAO CELY CAMPOS DUARTE ANT 27/10/1989 00 Viúvo 8 10 17 70,000 40

45403163 SABRINA VILELA MAGALHAES 29/05/1992 00 Solteiro 10 7 18 70,000 41

46103635 JOSE MAURICIO FERRONATO FILHO 25/08/1992 00 Solteiro 10 11 14 70,000 42

46092528 GUSTAVO ZACCARIA PIEMONTE RIBEIRO 20/10/1992 00 Solteiro 9 11 15 70,000 43

46112545 CAROLINA PIMENTEL BATITUCCI 15/08/1993 00 Solteiro 10 10 15 70,000 44

46083782 GISELE MIYAKE RODRIGUES DE OLIVEIRA 30/04/1994 00 Solteiro 10 9 16 70,000 45

44278179 KELLY CRISTINA DOS SANTOS SILVA 21/01/1983 02 Casado 9 9 16 68,000 46

44438141 CRISTIANE LORENCO DE SOUZA 04/11/1983 02 Casado 9 11 14 68,000 47

45275149 SUELY DE BARROS BRANDAO 03/06/1982 01 Casado 9 8 17 68,000 48

43748678 MARIA CECILIA CATELANI 10/08/1991 01 Solteiro 9 11 14 68,000 49

43815375 NAIARA JULIA DE SOUZA 26/04/1990 00 Casado 9 7 18 68,000 50

46327940 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA BRANCO 03/12/1966 02 Divorciado 9 10 15 68,000 51

45886407 DIOGO MENESES DE SANTANA 11/11/1981 00 Solteiro 9 10 15 68,000 52

45199370 RONY EVANGELISTA BRAVO 27/10/1985 00 Solteiro 8 9 17 68,000 53

46337121 TATIANA LAHOS DE JESUS 21/02/1986 00 Divorciado 9 8 17 68,000 54

46296310 MARIA HELENA BENEVIDES PESSOA 24/01/1989 00 Solteiro 9 9 16 68,000 55

44370890 MELINA GARCIA GORJON 25/06/1991 00 Solteiro 8 11 15 68,000 56

44943431 JULIANA DUTRA MACHADO 10/09/1986 02 Casado 9 8 16 66,000 57
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46103597 SAMUEL DE OLIVEIRA JUNIOR 09/03/1968 00 Solteiro 7 10 16 66,000 58

46264205 DEBORA BARBOSA DE DEUS 08/02/1986 00 Solteiro 10 10 13 66,000 59

43864813 GEORGE MENDONCA DA COSTA 21/05/1989 00 Solteiro 6 10 17 66,000 60

46327541 LAIS CLARO OLIVEIRA 16/01/1993 00 Solteiro 9 6 18 66,000 61

45312400 ISABELLA CAVALCANTI PALERMO 09/03/1993 00 Solteiro 8 11 14 66,000 62

44289570 JOSE BARBOSA DE ARAUJO SILVA JUNIOR 27/04/1994 00 Solteiro 8 8 17 66,000 63

45262012 RENATA DE SOUSA 23/08/1980 01 Solteiro 8 7 17 64,000 64

44325479 CAMILA DRUMOND REIS 04/08/1982 00 Casado 9 7 16 64,000 65

46253203 ZELIA CRISTINA MACHADO MULLER 07/04/1964 01 Divorciado 8 9 15 64,000 66

46209620 ANDREA VICTOR SANTOS 02/01/1972 02 Divorciado 10 12 10 64,000 67

44918054 LUCIANA JOFFRE NASCIMENTO 25/06/1972 00 Solteiro 8 6 18 64,000 68

46321080 ALAN FIALHO DA SILVA 15/08/1979 00 Outros 9 9 14 64,000 69

45836582 CLAUDIO DE SOUZA LIMEIRA 28/03/1980 01 União Estável 10 7 15 64,000 70

43842739 JAQUELINE ANDRESA CAMILO 23/07/1984 00 Solteiro 10 8 14 64,000 71

43823890 RENATA APARECIDA DE ALMEIDA 26/07/1989 00 Solteiro 9 8 15 64,000 72

44199945 VITOR ROCHA BISCARO 05/12/1989 00 Solteiro 7 10 15 64,000 73

46202579 DANIELA MARIA FORNACIARI 15/07/1992 00 Solteiro 8 9 15 64,000 74

46269550 GISELE PARDIM DE SOUZA 13/12/1993 00 Solteiro 8 9 15 64,000 75

44764421 NATALIA OLIVEIRA PINTO 21/03/1994 00 Solteiro 9 8 15 64,000 76

44215720 TAINARA GOMES TARGINO 10/11/1994 00 Solteiro 10 9 13 64,000 77

46065520 GEORGIANO JOAQUIM PEREIRA ANTONIO DOS SANTOS 01/05/1995 00 Solteiro 9 9 14 64,000 78

43818676 BARBARA DE SOUZA MIRANDA 11/01/1996 00 Solteiro 8 8 16 64,000 79

46251715 LUIS ANTONIO TAVARES DE LIMA 27/05/1964 03 Casado 8 11 12 62,000 80

46316248 CLAUDIA DE FARIA CARDOSO 19/04/1980 03 Casado 7 8 16 62,000 81

44080697 HELENA CRISTINA DE OLIVEIRA PAIOLA 28/04/1977 02 Casado 10 7 14 62,000 82

45422842 FLAVIA PORTO 03/05/1979 01 Casado 9 8 14 62,000 83

46160736 PAULA DE SOUZA SIQUEIRA SANTOS 06/03/1987 01 Casado 7 11 13 62,000 84

46058915 MARIA GORETTI DA SILVA 21/03/1959 00 Solteiro 6 11 14 62,000 85

45175683 FERNANDA FALCAO TELLES PEREIRA 08/12/1981 00 Solteiro 9 9 13 62,000 86

44134231 LUIZ GUSTAVO DO CARMO 24/06/1983 02 União Estável 8 9 14 62,000 87

46101659 THIAGO DOS SANTOS ANDRADE 08/01/1984 00 Solteiro 9 8 14 62,000 88

46231404 RENAN CARDOSO DA SILVA 22/11/1986 00 Solteiro 9 10 12 62,000 89

43878032 BRUNA MONTEIRO CORREARD 06/12/1986 00 Solteiro 8 10 13 62,000 90

44319827 MARIANA SILVA FERREIRA 17/01/1988 00 Solteiro 9 8 14 62,000 91

43893716 MARILIA MONFRINATTI RODRIGUES DA SILVA 11/10/1988 00 Solteiro 9 7 15 62,000 92

44490860 MILENA MOURA SANTOS 03/06/1993 00 Solteiro 7 10 14 62,000 93

46163379 ALEX BENDER DE ABREU BAERE 27/06/1994 00 Solteiro 8 8 15 62,000 94

46307508 DEBORA CRISTINA SIMONETTI 09/07/1994 00 Solteiro 9 8 14 62,000 95

43748899 PAMELA DOLORES TEIXEIRA 09/05/1995 00 Solteiro 9 8 14 62,000 96

45931305 ANA FLAVIA AMARO 12/05/1975 01 Casado 9 6 15 60,000 97

44569378 SORAIA DA CRUZ TOMINAGA DE OLIVEIRA 28/03/1985 01 Casado 10 5 15 60,000 98

45380716 ANGELA MARIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 12/06/1986 03 Solteiro 8 9 13 60,000 99

46174699 ANA MARIA MARTINELLI 08/08/1978 01 Solteiro 8 8 14 60,000 100

43881963 FERNANDA DE MOURA SOUZA 16/06/1987 00 Casado 8 10 12 60,000 101

46092900 MEICY FUJII 31/12/1992 00 Casado 8 6 16 60,000 102

46304851 REBECA BATISTA DE MELO MARTINELI 27/06/1995 00 Casado 10 10 10 60,000 103

45383464 VANESSA ARAUJO LEITE DA SILVA 26/01/1982 00 Solteiro 7 9 14 60,000 104

45883807 RAFAELA LOPES RAVAZZI 12/06/1987 00 Divorciado 10 5 15 60,000 105

45548463 MAYSE ITAGIBA ROOKE 14/03/1988 00 Solteiro 8 9 13 60,000 106

43801269 TIAGO VINICIUS CARNEIRO MARQUES 20/06/1990 00 Solteiro 8 7 15 60,000 107

45333947 DAYANE APARECIDA GOMES MACHADO 17/01/1992 00 Solteiro 9 10 11 60,000 108

43944825 VICTORIA COUTINHO COUTO 12/10/1992 00 Solteiro 7 8 15 60,000 109

45287422 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA GONCALVES 09/05/1993 00 Solteiro 9 9 12 60,000 110

44159188 JACQUELINE DA CRUZ SILVA 28/09/1993 00 Solteiro 5 10 15 60,000 111

44572603 KELLY KEIKO NISIHARU 19/06/1994 00 Solteiro 8 9 13 60,000 112

45838453 HELLEN VIEIRA NEVES 08/06/1996 00 Solteiro 7 9 14 60,000 113

44822391 DANIELLY SANTANA PAULINO 02/12/1996 00 Solteiro 9 9 12 60,000 114

46271325 MARCELLA TREPTE SILVA NUNES 20/09/1983 02 Casado 7 11 11 58,000 115

46158529 PIERRE ALERRANDRO GOMES FERNANDEZ 19/04/1982 01 Solteiro 9 6 14 58,000 116

46331883 CRISTIANE APARECIDA GODOI 15/03/1981 00 Casado 9 5 15 58,000 117

45982805 PALOMA MILHOMEM REFUNDINI 28/02/1986 00 Casado 8 8 13 58,000 118

46275142 SILVIO SECIOSO VAREJAO 03/03/1986 00 Solteiro 8 8 13 58,000 119

44557566 SILVANA GALDINA DOS SANTOS 24/02/1989 00 União Estável 6 8 15 58,000 120

45146381 LEANDRO CIMONETTI DE ALMEIDA 05/05/1991 00 Solteiro 7 9 13 58,000 121

46210903 JOSUE ATAIDE MENDES LOBATO 24/03/1992 00 Solteiro 10 6 13 58,000 122

45304106 FLAVIA DOS SANTOS SALGADO 03/01/1993 00 Solteiro 8 7 14 58,000 123

45974543 LARISSA GOMES LOBO 29/03/1993 00 Solteiro 7 7 15 58,000 124

46026274 ADRIANA PAZZOTTI DOS SANTOS 16/12/1994 00 Solteiro 8 8 13 58,000 125

44538677 MARIA CLAUDIA PIRES DA PURIFICACAO ANDRADE 22/11/1965 03 Casado 7 9 12 56,000 126

46213147 JOSE MARCOS PEREIRA 26/04/1964 00 Casado 6 7 15 56,000 127

43925979 ALINE CRISTINA SANTOS SOUZA 07/05/1992 00 Casado 9 8 11 56,000 128

46278095 JACQUELINE MARTINS GOMES DE MOURA 15/10/1992 00 Casado 7 7 14 56,000 129

45351112 FABIANA VARGAS PEIXOTO 01/03/1974 00 Solteiro 7 8 13 56,000 130

45833664 FRITZ ZUCARELI RODRIGUES 10/10/1978 00 Solteiro 8 9 11 56,000 131

46244018 FABIANA AMARAL DE AZEVEDO SENE SILVA 08/05/1986 00 Solteiro 9 8 11 56,000 132

44874960 MARCELO SILVEIRA COURY 26/01/1987 00 Solteiro 8 6 14 56,000 133

45276307 JULIANA DE OLIVEIRA COSTA 05/01/1988 00 Solteiro 7 6 15 56,000 134

45969264 BRUNA MARIA SIMOES DA SILVA 16/11/1988 00 Solteiro 7 9 12 56,000 135

46250832 MAXWEL LUAN RAUBER DUARTE 01/07/1989 00 Solteiro 6 9 13 56,000 136
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45552061 GIOVANA CRISTINA DA CUNHA 18/07/1989 01 Divorciado 8 7 13 56,000 137

43757324 CAMILA CRISTINA ROSA DIAS 19/03/1993 00 Solteiro 8 6 14 56,000 138

46210229 ERICK MIRANDA LIMA 10/02/1994 00 Solteiro 9 6 13 56,000 139

43923720 TACIANA DE CARVALHO OLIVEIRA 13/10/1994 00 Solteiro 9 7 12 56,000 140

45974900 TAYNARA BATASSINI GEWEHR 12/09/1995 00 Solteiro 8 7 13 56,000 141

46046631 BEATRIZ CANDIDA BUSTAMANTE 30/09/1995 00 Solteiro 7 7 14 56,000 142

46158251 MAYARA PRUDENTE SANSONE 18/11/1996 00 Solteiro 8 9 11 56,000 143

44859538 ERIKA MORITA 31/12/1980 01 Casado 6 7 14 54,000 144

45434867 SIMONE MAGALHAES BRASILEIRO 27/03/1988 01 Casado 8 8 11 54,000 145

43989110 MAINE FERREIRA DA SILVA 21/05/1988 01 Casado 6 8 13 54,000 146

45081654 CAMILA GONCALVES SOUZA 05/01/1988 02 Solteiro 7 7 13 54,000 147

43928269 RITA PEREIRA DE SOUZA SILVA 10/12/1976 00 Casado 5 9 13 54,000 148

43953506 VANESSA CAROLINE MARQUES DA SILVA GUEDES 28/10/1991 00 Casado 7 7 13 54,000 149

45719357 GRACIELA WAROMBY 24/06/1972 01 Divorciado 9 9 9 54,000 150

45152055 PRISCILLA SEVILLA BADIALLI 18/01/1984 00 Solteiro 9 7 11 54,000 151

44083408 DAYANA DE FATIMA SANCHEZ 30/10/1986 00 Solteiro 9 8 10 54,000 152

43925154 DIANE FIDELIS DA SILVA LIRA 29/09/1990 00 Solteiro 7 7 13 54,000 153

44408331 MARCOS VINICIUS BARBOSA 28/10/1991 00 Solteiro 6 9 12 54,000 154

45886504 IOLANDA MARIA ALVES 02/08/1993 00 Solteiro 5 7 15 54,000 155

43815073 CAROLINE MAIARA DE ALMEIDA BORGES DA SILVA 05/10/1994 00 Solteiro 7 4 16 54,000 156

43998925 ADRIANE SANTOS SOUZA 16/11/1994 00 Solteiro 8 8 11 54,000 157

44218109 CELIA MARA VILELA PEREIRA 21/01/1980 01 Casado 4 10 12 52,000 158

44761619 ANDERSON VITORINO DE ARAUJO 06/10/1983 01 Casado 5 8 13 52,000 159

46057170 KATHERINE MABEL GALARZA QUINTO 04/09/1990 01 Solteiro 8 6 12 52,000 160

46007113 ISABEL CRISTINA MIGUEL CARDOSO 22/06/1959 00 União Estável 8 5 13 52,000 161

46142517 JENIFER ANGELICA DA SILVA CARNEIRO 28/06/1985 00 Solteiro 6 8 12 52,000 162

44547862 CAMILA MIKI UEDA 02/06/1988 00 Solteiro 8 7 11 52,000 163

45807965 NATALIA GOMES SANTOS 13/07/1992 00 Solteiro 9 8 9 52,000 164

43869700 LIZEANI KOCH DE ALMEIDA 16/04/1993 00 Solteiro 7 8 11 52,000 165

45968519 RAFAELA PARGA MARTINS PEREIRA 19/06/1994 00 Solteiro 5 7 14 52,000 166

44966407 URSULA THAIS ALVES DINIZ 27/07/1994 00 Solteiro 8 7 11 52,000 167

44137877 FRANCISCA SAMAELLEN DOS SANTOS COSTA 20/09/1994 00 Solteiro 9 8 9 52,000 168

44832915 ARIANA ARAUJO DE PAULA 18/02/1981 01 Casado 4 8 13 50,000 169

46210067 DEBORA SILVA HONORATO GOMES 03/02/1985 01 Casado 7 7 11 50,000 170

46121358 HANNE MAGALHAES FAILLA 07/05/1985 01 Casado 6 7 12 50,000 171

43860915 WELLINGTON DOMINGOS VALENTIM 05/04/1968 01 Solteiro 10 5 10 50,000 172

46075917 BIANCA SARTORI DALLA 15/05/1995 01 Solteiro 8 7 10 50,000 173

44247915 EDITE MARIA LOPES DA SILVA 28/09/1981 00 Solteiro 6 7 12 50,000 174

43757111 GABRIELA SCARPEL CONTINI 21/08/1984 00 Solteiro 6 6 13 50,000 175

44749716 CINTHIA DE SOUZA RODRIGUES 21/09/1984 00 Divorciado 6 8 11 50,000 176

46070532 KELLY M A S CORRA 09/12/1986 00 Solteiro 6 8 11 50,000 177

44006004 SUELI DAIANE DE PAULA 25/09/1987 02 União Estável 7 7 11 50,000 178

45825980 EDUARDA CRISTINA MARIANO 06/11/1990 00 Solteiro 6 7 12 50,000 179

44542542 KETTY LIRA MAFFEIS 11/03/1991 00 União Estável 9 5 11 50,000 180

46241833 MARCELO ANASTACIO DINIZ 14/03/1991 00 Solteiro 8 7 10 50,000 181

45732272 LOUISE CRISTINA ARAUJO FERRI 28/03/1991 00 Solteiro 5 7 13 50,000 182

44197217 CAMILA OLIVEIRA MORSELLI 11/12/1991 00 Solteiro 9 4 12 50,000 183

44401949 VERONICA SANTOS DE TOLEDO 07/01/1993 00 Solteiro 7 6 12 50,000 184

45258910 DEYLANA MEDWA SOUSA PINHAL 05/04/1996 00 Solteiro 6 6 13 50,000 185

45957304 ALINE ALBUQUERQUE CIRIMBELLI SOUZA 03/04/1997 00 Solteiro 8 8 9 50,000 186

45249229 ISABELA BEATRIZ BIACCHI 13/10/1999 00 Solteiro 9 5 11 50,000 187

014   Analista em Saúde   Terapeuta Ocupacional
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil LP PS CE Nota Class.

46279423 TATIANY BORGES DA SILVA 25/03/1992 00 Solteiro 9 9 20 76,000 1

45349932 AMANDA CRISTINA HONORIO 06/03/1994 00 Solteiro 8 10 18 72,000 2

46265848 LETICIA FELIPE 19/08/1981 00 Casado 9 9 17 70,000 3

45757810 JULIANA BOLANHO MENDES 13/04/1988 00 Casado 9 12 14 70,000 4

44160461 ANA CAROLINA SILVA GAVA 10/08/1986 00 Solteiro 9 11 14 68,000 5

44610696 DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS 02/02/1992 00 Solteiro 10 9 15 68,000 6

45804621 BEATRIZ CABRAL DE VASCONCELLOS VINHAS 27/01/1994 00 Solteiro 6 9 19 68,000 7

45955050 VIVIANE CECI GIRAL 20/04/1988 00 Casado 8 10 15 66,000 8

46229949 WINNIE ANDAKI NUNES 25/07/1989 00 Solteiro 9 11 13 66,000 9

45459622 ANA PAULA FERREIRA NAGATA 08/12/1990 00 Solteiro 7 9 16 64,000 10

45956758 BEATRIZ BENICIO DOS SANTOS 28/02/1996 00 Solteiro 9 9 14 64,000 11

45439125 DEBORA MORAIS PEREIRA 20/02/1985 02 Casado 9 9 13 62,000 12

45387346 ANA LIDIA ALIPIO GUEDES 12/03/1993 00 Solteiro 8 9 14 62,000 13

46163441 DENISE FREIRE DE BARROS TEIXEIRA 25/11/1977 02 Casado 8 7 15 60,000 14

46324984 RAFAELLA PENELUPPI CORREA 25/04/1980 02 Casado 9 9 12 60,000 15

45483019 VANESSA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 29/06/1980 02 Casado 8 8 14 60,000 16
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45944768 GABRIELA EGG MENDONCA CABALEIRO 02/11/1989 00 Casado 6 8 16 60,000 17

46207341 LIGIA SANTINON ADABO 18/06/1985 00 Solteiro 10 5 14 58,000 18

43782361 MARIAH HARTOG BRICKS 04/07/1989 00 Solteiro 10 8 11 58,000 19

44928084 NATHALIA FARIA RIBEIRO DE SOUZA 05/07/1995 00 Solteiro 9 5 15 58,000 20

45973776 VITORIA RODRIGUES RIBEIRO 29/04/1996 00 Solteiro 9 7 13 58,000 21

44522568 LIVIA RAQUEL PIASENTIN 17/05/1978 01 União Estável 9 7 12 56,000 22

46310924 MARIANA CAROLINA LIMA DE SOUZA 07/03/1994 00 Solteiro 8 8 12 56,000 23

46302883 ALESSANDRA MARTINS LIMA 28/04/1975 03 Casado 6 8 13 54,000 24

44136056 ELLEN BATISTA VITORIO DE ALMEIDA 19/09/1985 02 Casado 6 8 13 54,000 25

43952100 TERESA DE ARAUJO SOBREIRA PINHEIRO 06/05/1982 01 Casado 7 5 15 54,000 26

43745075 MARIANA DIAS ANDRADE 05/01/1994 00 Solteiro 4 5 18 54,000 27

46328459 CINTIA BIANCON KATATA 15/04/1985 01 Solteiro 6 8 12 52,000 28

45094985 CAROLINA NANTES DE CASTILHO 18/06/1986 00 Solteiro 8 7 11 52,000 29

44353898 GUILHERME AUGUSTO THOMAZ DOS SANTOS 08/04/1991 00 Solteiro 9 5 12 52,000 30

43744508 SUIANE MARTINS FORNAZIERO 06/03/1989 01 Divorciado 8 6 11 50,000 31

017   Médico   Cardiologista Adulto
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44070241 LUCIANA TORTOSA MARANGONI 11/06/1985 00 Casado 3 15 18 72,000 1

44601271 FERNANDA DINIZ DE OLIVEIRA 10/07/1986 00 Solteiro 2 15 17 68,000 2

43757014 LUANA LORENA MOREIRA 15/12/1982 01 União Estável 4 13 16 66,000 3

46174575 CRISTIANE DOS SANTOS GARCIA SIMOES 22/08/1977 02 Casado 3 14 15 64,000 4

44104472 MARCELO RUBENS DURVAL 09/09/1964 03 Divorciado 3 10 13 52,000 5

018   Médico   Cardiologista Infantil
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45097003 BEATRIZ RESENDE MARIANO BITTAR 21/10/1987 00 Casado 5 11 19 70,000 1

45930732 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA 03/02/1985 00 Casado 5 11 16 64,000 2

45398143 JULIANO DA SILVA CORDEIRO 04/12/1983 00 Casado 4 12 15 62,000 3

45334013 FLORA MACIEL PENACHIO 22/04/1985 00 Casado 3 14 14 62,000 4

46270515 GABRIELLE FRANCA E FRANCA 26/04/1985 00 Solteiro 2 11 15 56,000 5

019   Médico   Dermatologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44268793 JHONATAN RAFAEL SIQUEIRA PINHEIRO 10/12/1986 01 Casado 5 17 17 78,000 1

44113625 STELLA MEIRELES SIQUEIRA 29/11/1991 00 Solteiro 4 16 18 76,000 2

44270062 KARINE YOSHIYE KAJIYAMA OKAMOTO 12/04/1986 01 Casado 5 15 17 74,000 3

43915299 PRISCILLA NUNES ORTIZ 28/06/1986 01 Separado 5 15 17 74,000 4

46264914 JOANA FARIA LOPES DOS SANTOS DE SOUZA 16/02/1982 00 Casado 5 14 17 72,000 5

46263098 BEATRIZ DE VASCONCELOS PEIXOTO CORDEIRO 31/08/1987 01 Casado 3 16 15 68,000 6

43795420 DEBORAH APARECIDA RABELO DINIZ BALBUENO 01/01/1983 00 Casado 4 12 14 60,000 7

46038477 KALINA TONDATO DE PAULA E SILVA 14/11/1984 00 Solteiro 5 14 11 60,000 8

43844227 LARISSA DE OLIVEIRA SOUZA BELTRAO 04/04/1985 00 Casado 4 11 14 58,000 9

45584176 LUIZA AGUERA OLIVER 11/01/1992 00 Solteiro 4 12 12 56,000 10

44959419 LIVIA ZANCANELLA DIAS VIANNA 06/09/1988 00 Casado 5 13 9 54,000 11

44740050 DANIEL LAUER SPINOLA DO AMARAL 20/01/1982 01 Casado 2 9 14 50,000 12

44566387 BEATRIZ FRANKLIN DE CARVALHO 18/09/1977 00 Divorciado 4 14 7 50,000 13

020   Médico   Emergencista Adulto
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44222190 CANTIDIO SOARES LEMOS MARTINS 23/09/1984 00 Solteiro 8 17 18 86,000 1

46328858 CLECIO FRANCISCO GONCALVES 02/11/1983 00 Solteiro 6 15 17 76,000 2

46294252 ROBERTO SANTOS JUNIOR 19/03/1990 00 Solteiro 7 17 14 76,000 3

43741304 DIEGO AUGUSTO DE MOURA TAJES 26/06/1984 03 União Estável 8 14 12 68,000 4

46264671 MARCELO SILVA DE SOUZA 19/07/1980 00 Casado 5 13 11 58,000 5

44440723 RAFAEL SPINOLA CAMBRAIA 29/05/1983 00 Casado 6 11 12 58,000 6

46221263 LEILA TOLENTINO CANELA 12/03/1982 00 Solteiro 5 12 11 56,000 7

46266470 MARCIA MARIA MUXAGATA 01/12/1965 01 Solteiro 2 13 10 50,000 8

46235485 SAMANTHA SMITH DE BRITO 23/05/1982 01 Solteiro 3 12 10 50,000 9

44253524 FELIPE SANTOS ALBINO 03/06/1987 01 Solteiro 2 11 12 50,000 10

43885250 PIETRO DE CARVALHO CAMPOS 21/06/1988 00 Solteiro 3 10 12 50,000 11
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021   Médico   Emergencista Adulto/Infantil   Distrito São Francisco Xavier
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

43773559 LUIZ GUSTAVO DE LIMA PERIOTTO 16/04/1977 01 Casado 6 14 13 66,000 1

44396317 EMERSON FERNEDA 13/06/1973 05 Casado 5 14 10 58,000 2

46319760 ERIC EUCLIDES SALVADOR FEIJAO 07/11/1981 02 Casado 3 12 14 58,000 3

45518882 JULIO MUNIZ ARAUJO 24/08/1985 02 Casado 2 11 16 58,000 4

43902235 ANDREA SANTOS RAFAEL ALVES 04/05/1969 01 Divorciado 5 10 13 56,000 5

022   Médico   Endocrinologista Adulto
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44075537 BRUNA LIMA DE OLIVEIRA AMARAL 12/06/1989 00 Divorciado 4 15 12 62,000 1

46051813 MAURA ANTUNES GALVAO LUCCHESI HIGASHI 08/11/1984 00 Casado 3 11 11 50,000 2

46257900 ROGERIO MAMPRIM PADOVESE 31/07/1982 00 Solteiro 4 11 10 50,000 3

025   Médico   Gastroenterologista Infantil
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46317503 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 24/12/1976 00 Solteiro 2 15 16 66,000 1

46316663 GABRIELA MARIA GURIAN LOBAO VON SYDOW 25/10/1984 00 Casado 3 14 15 64,000 2

45795444 MARIANA BRANDAO GRECO 27/06/1991 00 Solteiro 6 11 15 64,000 3

46240276 ALESSANDRA MARTINS SECCO 26/11/1987 00 Solteiro 4 10 11 50,000 4

026   Médico   Hematologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45488959 CAMILA RENATA MARCONDES MIRANDA 02/08/1984 00 Casado 5 14 17 72,000 1

45390185 RODRIGO LICINIO MAGALHAES GOMES 22/06/1972 00 Solteiro 2 16 17 70,000 2

46284656 ANA CAROLINA KIRCHMEYER VIEIRA 07/05/1988 00 Solteiro 4 16 15 70,000 3

46139052 MAYUMI NAKASONE PEEL FURTADO DE OLIVEIRA 06/09/1988 00 Solteiro 6 11 17 68,000 4

46067809 GRAZIELA JANJACOMO DE ALCANTARA MOREIRA 02/06/1981 00 Casado 6 13 14 66,000 5

027   Médico   Infectologista Adulto
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45875855 HELENA RANGEL ESPER 02/05/1985 00 Solteiro 5 14 14 66 1

46313192 ICARO SANTOS OLIVEIRA 22/05/1988 00 Solteiro 4 16 12 64 2

45069727 NATALIA REIS FRAGA 11/07/1990 00 Solteiro 5 14 12 62 3

028   Médico   Infectologista Infantil
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45171580 PRISCILA DA SILVEIRA SUGUITA 03/08/1989 00 Solteiro 6 14 17 74,000 1

45264759 CAROLINE DE LIZIER TAVARES DOS SANTOS TRAVASSOS 22/10/1982 01 Casado 7 11 16 68,000 2

45321051 MARIANA OTAKE YAMADA 06/09/1986 00 Casado 5 13 16 68,000 3

029   Médico   Neurologista Adulto
Habilitado

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46335765 RAQUEL MATTOS FILGUEIRAS 03/04/1987 00 Solteiro 4 16 12 64,000 1

030   Médico   Neurologista Infantil
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45406804 RAFAELA PICHINI DE OLIVEIRA 29/05/1987 01 Casado 4 15 15 74,000 1

44391714 TAINARA ZAPPIA TESSARO 29/10/1986 00 União Estável 4 15 16 70,000 2

031   Médico   Ortopedista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46032690 RONALD ALAM SAUAIA NAUS 10/03/1979 00 Solteiro 7 14 11 64,000 1

43925090 LUCAS MORATELLI 20/08/1987 00 Casado 5 11 14 60,000 2

46171738 VICTOR CHAMMAS 01/03/1983 00 Casado 6 10 12 56,000 3

44682506 SERGIO FERREIRA BARBOSA JR 06/06/1981 00 Casado 3 12 12 54,000 4

45791767 ANTONIO CARLOS BRANDAO DE MELO 19/04/1969 06 Solteiro 5 7 14 52,000 5

44895739 DANIEL RODRIGUES GONCALVES FERREIRA 11/04/1979 01 União Estável 4 10 12 52,000 6

46071334 GUSTAVO BLANCO AZEREDO 19/09/1989 00 Solteiro 3 9 14 52,000 7

45350132 RENATO GONCALVES RODRIGUES SGULMAR 12/02/1990 00 Solteiro 5 13 8 52,000 8

43824870 RODOLFO HENRIQUES DE CARVALHO 03/01/1984 01 Casado 5 11 9 50,000 9

46274898 VINICIUS DE ABREU MAZZOLIN 23/08/1985 00 Solteiro 5 10 10 50,000 10

032   Médico   Otorrinolaringologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44522835 CAROLINA DA FONSECA BARBOSA CABRAL 21/12/1989 00 Casado 4 15 18 74,000 1

45133115 THAMIRIS CRISTINA SANTOS LOPES 12/10/1990 00 Casado 6 14 12 64,000 2

44173520 BEATRIZ LUCCHETTA RAMOS 30/05/1985 00 Solteiro 5 11 15 62,000 3

46042539 DIANA HAMMES DE CARLI 08/04/1988 00 Solteiro 6 12 13 62,000 4

45129037 JESSICA GONCALVES PASSOS 28/08/1990 00 Solteiro 5 13 13 62,000 5

43845495 NATALIA MONTEIRO VILLELA FLORINDO 23/11/1983 01 Casado 3 14 12 58,000 6
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033   Médico   Pediatra Emergencista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44195281 LUCAS SALGADO REZENDE DE MENDONCA 05/02/1992 00 Solteiro 5 16 13 68,000 1

46072349 MARIANA TEIXEIRA ARDUINI 18/11/1986 00 Solteiro 6 16 10 64,000 2

46260528 DAIANE DE MORAES CAMARGO 15/03/1989 00 União Estável 6 14 11 62,000 3

45434441 MARILIA ARAUJO SANTOS 16/02/1991 00 Solteiro 3 12 16 62,000 4

43872204 ZULMIRA KARINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 07/09/1983 00 Casado 5 14 9 56,000 5

46000097 CLAUDIA CECILIA URIOSTE GOITIA 23/08/1982 03 Casado 8 14 5 54,000 6

45177724 RAFAELA ALVES FERNANDES RIBEIRO 09/12/1989 00 Solteiro 3 15 9 54,000 7

034   Médico   Pneumologista Adulto
Habilitado

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45946230 FERNANDA COCCOLIN 06/11/1990 00 Solteiro 6 16 10 64,000 1

035   Médico   Pneumologista Infantil
Habilitado

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

45550476 ANA CLAUDIA FERREIRA ARNALDO NINGRE 03/10/1975 01 Casado 4 11 11 52,000 1

036   Médico   Proctologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44071027 RICARDO IERVOLINO 20/08/1984 02 Casado 6 12 15 66,000 1

43932479 POLLYANA ARDAVICIUS E SILVA 05/10/1987 00 Solteiro 4 13 13 60,000 2

037   Médico   Psiquiatra Adulto
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46320474 MICHELLE BARBOSA PINOTTI 17/02/1978 02 Casado 7 14 15 72,000 1

46048146 ANDRE FELIPE VELOSO MOURAO 23/04/1985 00 Solteiro 8 11 14 66,000 2

46239081 MELINA STOFEL MATOSO 12/07/1983 01 Solteiro 7 12 13 64,000 3

45404780 FLAVIO HENRIQUE GENESINI TEIXEIRA GOES 12/05/1985 00 Casado 8 12 12 64,000 4

44067240 DENIS MARIOTO SANTANA 12/08/1977 00 Solteiro 4 13 14 62,000 5

46070761 MARCELLA NAVAJAS ANDREZ 13/01/1989 00 Solteiro 3 12 15 60,000 6

46116702 EDUARDO ROSADAS BARBOSA MACHADO 28/02/1980 00 Solteiro 7 8 14 58,000 7

45857806 MAIRA FELIX ARAUJO VASCONCELOS 29/06/1986 00 Solteiro 2 11 15 56,000 8

45404534 BRUNA FERNANDA FERNANDES GOES 26/08/1987 00 Casado 3 10 13 52,000 9

46216006 CLEBER DA COSTA FIRMINO 15/08/1981 00 Casado 6 10 9 50,000 10

038   Médico   Reumatologista
Habilitado

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46038485 LUCIANA SILVEIRA JESUINO E SILVA 08/03/1982 00 Solteiro 5 14 14 66,000 1

039   Médico   Urologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

44700083 MATHEUS DE ALMEIDA CARVALHO SIQUEIRA 02/02/1987 00 Casado 6 16 19 82,000 1

45069743 FELIPE DOMINGUES DE VASCONCELOS 07/10/1987 00 Solteiro 6 13 17 72,000 2

45543062 JOSE AUGUSTO FERREIRA BITTENCOURT 01/06/1978 01 Casado 7 12 16 70,000 3

43740588 FABIO SHIGUERU KANNO 14/02/1989 01 Casado 5 13 17 70,000 4

45412278 MATHEUS ZERAIK LIMA DEL DEBBIO ZARONI 08/07/1990 00 Solteiro 3 11 19 66,000 5

44362706 HENRIQUE CUNHA VIEIRA 28/12/1989 00 Solteiro 3 15 14 64,000 6

43843190 HENRIQUE DONIZETTI BIANCHI FLORINDO 26/11/1982 01 Casado 5 12 11 56,000 7

040   Médico   Vascular/Angiologista
Habilitados

Inscrição Nome Nascimento Num.Filhos E.Civil PS CM CE Nota Class.

46065962 MARCIO HENRIQUE BOMBONATTI 29/01/1980 01 Casado 5 14 13 64,000 1

45309590 MARLON ALVES OLIVETTI 21/05/1987 00 Casado 5 12 15 64,000 2

46282939 JOAO EDUARDO DA ROCHA FRANCA 04/01/1982 01 Casado 6 14 11 62,000 3

46277846 VINICIUS NICOLAO CAPACIA 05/08/1985 00 Casado 5 10 13 56,000 4

46005412 DAFNE BRAGA DIAMANTE LEIDERMAN 04/01/1988 00 Solteiro 3 10 13 52,000 5

Frente ao relatório apresentado pelo Departamento de Gestão de Pessoas e considerando o transcurso do prazo para apresentação de recursos, HOMOLOGO como definitivo, para fins de direito, o resultado 
final para homologação do Concurso Público para os cargos de Analista em Saúde: Enfermeiro, Enfermeiro para o Distrito São Francisco Xavier, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional; Assistente Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem para o Distrito de São Francisco Xavier, Técnico em Saúde Bucal, Médico: Emergencista Adulto, Pediatra 
Emergencista, Emergencista Adulto/Infantil – São Francisco Xavier, Cardiologista Adulto, Cardiologista Infantil, Dermatologista, Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, 
Gastroenterologista Infantil, Hematologista, Infectologista Adulto, Infectologista Infantil, Neurologista Adulto, Neurologista Infantil, Ortopedista, Otorrinolaringologista, Pneumologista Adulto, Pneumologista Infantil, 
Proctologista, Psiquiatra Adulto, Reumatologista, Urologista, Vascular/Angiologista e Técnico em Radiologia.
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019.
José de Mello Correa Danilo Stanzani Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças Secretaria de Saúde
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Licitações
Prefeitura de são josé dos Campos
secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico nº 
075/SLI/17 - Ata de Registro de Preços 033/18 para transporte, tratamento e disposição 
final ambientalmente adequada de lâmpadas fluorescentes usadas.
ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Valor 

Registrado

01 Prestação de serviços de transporte, tratamento e disposição final 
ambientalmente adequada de lâmpadas fluorescentes usadas.

UN 0,57

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
085/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 155/18 – Fornecimento de kit lanche.
Item Especificação Un Vlr un

1 Kit lanche composto por:
• 1 Sanduiche de pão de forma com casca com 02 fatias de queijo 
prato (peso 95g, com variação de +/- 5g).
• 1 néctar de fruta, diversos sabores, embalagem caixa Tetra Pack 
com canudo acoplado, com 200ml a 250ml.  - marca: Izzy
Sabores: Uva ou Laranja ou Maracujá ou Abacaxi ou Pêssego.
• 1 Guardanapo de papel em embalagem Flow Pack, plástica, 
atóxica, envelope e lacrada.

kt 4,95

2 Kit lanche seco composto por:
• 1 pacote biscoito salgado e/ou cream cracker e/ou água e sal e/ou 
tipo aperitivo, embalagem individual com 5g a 15g. - Marca: SP
• 1 pacote biscoito tipo amanteigado, sabor leite ou biscoito sabor 
leite, embalagem individual com 9g a 15g. - Marca: SP
• 1 néctar de fruta, diversos sabores, embalagem caixa Tetra Pack 
com canudo acoplado, com 200ml a 250ml. - Marca: Izzy
Sabores: Uva ou Laranja ou Maracujá ou Abacaxi ou Pêssego

kt 5,85

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
136/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 157/18 para fornecimento de plástico oleado.
Item Especificação Unid. V a l o r 

unitário

1 Plástico oleado, tipo flanelado - nas cores azul claro e branco - 
medindo: 1,40 m de largura - rolo com 30 metros - Marca: Alko

m 6,96

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico nº 
041/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 160/18 – Fornecimento de Protetor Solar.

Item Especificação Un Vlr un

1 Protetor solar de uso profissional na forma de loção cremosa, com 
dióxido de titânio como filtro, com indicação para pessoas com tipos 
de pele de branca a negra. Fator de proteção solar 30, proteção 
contra radiação uva e uvb, formulação sem óleo, resistente à água, 
formulação cosmética não oclusiva, com hidratante, com emoliente, 
com ph entre 5,5 e 6,5, com filtros físicos e químicos. Avaliação de fps 
de acordo com as exigências da vigilância sanitária, com registro no 
ministério da saúde. Embalagem: bisnaga ou frasco contendo 120 g. 
Podendo variar +/- 10 g. – Marca: Alg Sun

unid 6,90

2 Protetor solar de uso profissional na forma de loção cremosa, com 
repelente de insetos (pernilongo, carapanãs, borrachudos, mosquitos, 
muriçocas  e outros tipos) com dióxido de titânio como filtro, com 
indicação para pessoas com tipos de pele de branca a negra. Fator 
de proteção solar 30, proteção contra radiação uva e uvb, formulação 
sem óleo, resistente à água, formulação cosmética não oclusiva, com 
hidratante, com emoliente, com ph entre 5,5 e 6,5, com filtros físicos e 
químicos. Avaliação de fps de acordo com as exigências da vigilância 
sanitária, com registro no ministério da saúde. Embalagem: bisnaga 
ou frasco contendo 120 g. Podendo variar +/- 10 g. – Marca: Alg Sun 
Multi

unid 6,49

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
132/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 164/18 para fornecimento materiais de limpeza 
(fósforo, vassoura, lavantina, bucha, lã de aço, etc).

Item Especificação Unid. Valor 
Registrado

1 Fósforo para acendimento, pequeno, pacote com 10 caixas de 40 
unidades cada. - Marca: Queluz

pt 2,39

3 Lavatina de nylon para vaso sanitário (vassourinha). - Marca: Dsr pç 1,00

5 Lã de aço - embalagem com 8 esponjas, esponja de lã de aço 
carbono, de textura macia, isenta de sinais de oxidação, esponja 
homogênea (sem estar desfiada, esfarelando, perfeitamente 
compactada mantendo suas características geométricas) - 
características geométricas: comprimento 90 a 120 mm, largura 40 
a 100 mm, peso líquido total: mínimo 42 gramas. - Marca: Brilhoma

pt 0,84

6 Desentupidor de pia - Marca: San Martin pç 1,13

7 Balde plástico - 20 l. - Marca: Arqplast pç 6,59

8 Cesto de plástico para lixo, 6 litros - fechado. - Marca: Arqplast pç 4,20

9 Esponja de nylon dupla face, liso e abrasiva - medidas: 110 x 75 
x 20 mm, sendo uma das faces em fibra sintética com material 
abrasivo e outra em espuma de poliuretano - características 
geométricas: comprimento: 108 a 114 mm, largura: 69 a 77 mm, 
espessura: 20 a 25 mm - a face composta de material abrasivo 
deverá estar devidamente sobreposta e firmemente unida a face 
em espuma de poliuretano. Não será aceita esponja com a face 
abrasiva própria para limpeza de superfície antiaderente. Quando 
embebida em detergente não deverá murchar, esfiapar-se ou 
soltar pedaços durante o processo de esfregadura. - Marca: Efrata

pç 0,39

11 Touca de proteção para cabelos, tipo cozinheira, em material 
descartavel (tnt) sanfonada - cor branca. - Marca: Hndesc

pç 0,04

12 Estopa branca - pacote com 500 gr. Na embalagem deverá conter 
marca do fabricante - Marca: Fiolongo

pt 3,59

13 Desentupidor de bacia sanitária, cabo longo. - Marca: Dsr pç 1,97

17 Lixeira basculante, com tampa e alça, 59 litros. - Marca: sanremo pç 44,00

19 Palha de aço n° 01 - pacote entre 25 a 30 gramas - Marca: Vieira pt 0,59

23 Vassoura de piaçava n° 5, com cabo de madeira fixa ao taco e 
este ao corpo através do revestimento com folha de flandres, 
confeccionada em material resistente e os componentes deverão 
ser de 1ª qualidade. cabo: madeira resistente, com formato 
cilíndrico, deverá ser lixado, isento de nós, superfície lisa, 
sem qualquer forma pontiaguda, tendo ainda a ponta superior 
arredondada e outra ponta firmemente presa ao taco fixável por 
rosca ao corpo. rosca deverá ser na madeira, sem imperfeições 
no passo. dimensões: taco: 145 x 30 mm com profundidade para 
encaixe do cabo 20 mm; taco em madeira roscada para receber 
o cabo que deverá ficar rigidamente preso. corpo: madeira com 
formato trapezoidal adequada para receber as cerdas de piaçava 
que deverão ser distribuídos entre este e o taco. altura das cerdas 
de piaçava: 140 mm; lata com 50 mm. - Marca: Cleaner

pç 5,78

25 Papel higiênico branco, rolo com 300 metros, folha simples, massa 
uniforme, sem conter furos, extra luxo, fibra 100% celulósicas, 
rolo medindo 10 cm x 300 m. Embalados em fardos com plástico 
resistente contendo 8 rolos. - Marca: Alveflor

rl 3,55

27 Pá de lixo, corpo em polipropileno, medindo 26,5 x 27 x 13,5 cm, 
cabo longo de madeira de 82 cm com revestimento em plastico. 
Variação de +/- 3 cm. Deve possuir etiqueta com informações do 
produto e do fabricante. - Marca: Dsr

unid 2,50

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta 
o Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de 
São José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial 
nº 142/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 165/18 para fornecimento de mobiliário para 
educação infantil.
Item Especificação Unid. V a l o r 

Registrado
1 Porta mochilas de madeira, tipo rack, confeccionado 

em mdf carvalho de 15 mm, 1 divisoria vertical, 2 
vãos, estrutura fixada por parafusos philips cabeca 
chata bi-cromatizado (zinco amarelo) de 4,0 x 50 mm, 
cobertos com tampa adesiva, fundo em mdf de 6 mm, 
com 4 rodízios giratórios com placa, diametro de  3”, 
dimensões aproximadas de (a x p x l): 65 x 45 x 185 cm,  
(variação +/- 05 cm)

unid 172,50

2 Estante de madeira, confeccionada em mdf carvalho 
de 15 mm, 1 prateleira, 2 vãos, estrutura fixada por 
parafusos philips cabeça chata bi-cromatizado (zinco 
amarelo) de 4,0 x 50 mm, cobertos com tampa adesiva, 
fundo em mdf de 6 mm, 4 sapatas laterais de 16 mm - 
dimensões aproximadas de (a x p x l): 75 x 30 x 75 cm,  
(variação +/- 05 cm)

unid 94,90

3 Cantoneira de madeira, confeccionada em mdf carvalho 
de 15 mm, 1 prateleira, 2 vãos, estrutura fixada por 
parafusos philips cabeça chata bi-cromatizado (zinco 
amarelo) de 4,0 x 50 mm, cobertos com tampa adesiva, 
5 sapatas laterais de 16 mm - dimensões aproximadas 
de (a x p x l): 75 x 30 x 30 cm,  (variação +/- 05 cm)

unid 33,45

4 Porta livro de madeira, confeccionado em mdf carvalho 
de 15 mm, estrutura fixada por parafusos philips cabeça 
chata bi-cromatizado (zinco amarelo) de 4,0 x 50 mm, 
cobertos com tampa adesiva, fundo em mdf de 6 mm - 
dimensões aproximadas de (a x p x l): 30 x 11 x 110 cm,  
(variação +/- 05 cm)

unid 45,00

5 Sulfiteira de madeira, confeccionada em mdf brilhante 
de 15 mm, 34 vãos (17 de cada lado), medindo aprox. 
23,5 x 6 cm (l x a) cada, com gavetas tamanho a4 com 
aparador de 2 cm, estrutura fixada por parafusos philips 
cabeça chata bi-cromatizado (zinco amarelo) de 4,0 x 
50 mm, cobertos com tampa adesiva, fundo em mdf 
de 6 mm, 4 sapatas laterais de 16 mm - dimensões 
aproximadas de (a x p x l): 138 x 32 x 52 cm , (variação 
+/- 05 cm)

unid 384,00

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
058/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 166/18 para fornecimento de relógio de ponto com 
leitor de código de barras e leitor biométrico de impressões digitais.
Item Especificação Unid. Valor Registrado
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1 Relógio de ponto eletrônico com leitor de código de 
barras e leitor biométrico de impressões digitais - 
Marca: Henry Primme 

unid 1.200,00

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
054/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 167/18 para fornecimento de papel celofane.

Item Especificação Unid. Valor 
Registrado

Item 01 – Papel celofane

1.1 Papel celofane - 90 x 100 cm - amarelo (as medidas poderão variar 
+/- 5 cm) - Marca: Cromus

fl 0,71

1.2 Papel celofane - 90 x 100 cm - verde (as medidas poderão variar 
+/- 5 cm) - Marca: Cromus

fl 0,71

1.3 Papel celofane - 90 x 100 cm - vermelho (as medidas poderão 
variar +/- 5 cm) - Marca: Cromus

fl 0,71

1.4 Papel celofane - 90 x 100 cm - azul (as medidas poderão variar 
+/- 5 cm) - Marca: Cromus

fl 0,71

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
162/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 213/18 para fornecimento de ventilador de parede.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VALOR
 REGISTRADO

1 Ventilador de parede, oscilante, preto, grade em aço cromada 
ou pintura epoxi, diâmetro da grade de 65 cm (+/- 5%), tensão 
127/220, potência 180/160w, rotação de 600 a 1500 rpm, ruído 
máximo 75dba, motor com protetor térmico, hélice em polietileno 
ou nylon, suporte de fixação em aço com pintura epoxi ou eletro 
estática - Marca: Ventisol Vop60

unid 140,13

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o 
Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São 
José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 
087/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 214/18 para fornecimento de areia, pedra, cal, seixo 
e pedregulho para São José dos Campos e São Francisco Xavier.

item Especficicação unid. V a l o r 
Registrado

5 Pedra britada nº 1 -  (granulametria 9,5 a 25,0 mm), (uso geral).  
Distribuição granulometrica: peneira 3/4”” poderá  passar 100%, 
peneira 1/2”” poderá passar de 80 a 95%, peneira nº 4 poderá 
passar de 0 a 15% e peneira nº 200 poderá passar de 0 a 1% . 
(isento de partículas moles e em desintegração, torrões de argila, 
matéria orgânica ou qualquer outra substância nociva) - Equivalência 
aproximada em toneladas: 1,45 - Marca: Mineração Jambeiro

m³ 50,95

6 Pedra britada nº 2 - (granulometria 19 a 31,5 mm), (isento de 
partículas moles e em desintegração, torrões de argila, matéria 
orgânica ou qualquer outra substância nociva). - Equivalência 
aproximada em toneladas: 1,45 - Marca: Mineração Jambeiro

m³ 46,00

7 Pedra pulmão (granulometria 140,0 a 200,0 mm), (isento de 
partículas moles e em desintegração, torrões de argila, matéria 
orgânica ou qualquer outra substância nociva) - Equivalência 
aproximada em toneladas: 1,55 - Marca: Mineração Jambeiro

m³ 47,89

8 Brita graduada faixa 2 (conforme especificacao esp-06/92, sub-
bases e bases de brita graduada do estado de sao paulo) - material 
nao usinado, contendo 20% de pedra britada nº 02, 25% de pedra 
britada nº 01, 15% de pedrisco e 40% de po de pedra - distribuicao 
granulometrica: peneira 2” podera  passar 100%, peneira 3/8” 
podera passar de 30 a 65%, peneira nº 4 podera passar de 25 a 
55% e peneira nº  10 podera passar de 15 a 40%, peneira nº 40 
podera passar de 08 a 20% e peneira nº 200 podera passar de 02 
a 08%. (isento de particulas moles e em desintegracao, torroes 
de argila, materia organica ou qualquer outra substancia nociva). 
- Equivalencia aproximada em toneladas: 1,70 - Marca: Mineração 
Jambeiro

m³ 49,00

9 Pedra britada nº 2 - (granulometria 19 a 31,5 mm), (isento de 
partículas moles e em desintegração, torrões de argila, matéria 
orgânica ou qualquer outra substância nociva). - Equivalência 
aproximada em toneladas: 1,45 - 
** Entregas em São Francisco Xavier - Marca: Psi

m³ 62,55

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta 
o Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de 
São José dos Campos, segue a relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico 
nº 079/SLI/18 - Ata de Registro de Preços 220/18 para fornecimento de cereal em barra e 
isotônico.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Valor 
Registrado

01 Cereal em barra, barra com 25 gramas, varios sabores, contendo 
carboidratos e proteinas, para consumo como agente anti-
catabolico, não podendo ser diet ou light, valor calorico entre 90 a 
110 kcal. - Marca: Corpo & Sabor

unid 0,53

02

Isotônico a base de água, sais minerais e carboidratos (6 a 8%), 
para reposição de liquidos e eletrolitos perdido através do suor 
durante atividade física, garrafa de 500 ml, varios sabores. - Marca: 
Gatorade

gf 3,34

Prefeitura de são josé dos Campos
secretaria de saúde

Reabertura de Licitação sem alteração de Edital: PP 191/SS/2018. Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos de 
Laboratório. Abertura: 22/02/2019 às 09h00.// PP 190/SS/2018. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada em Reabilitação em Múltiplas Deficiências. Abertura: 22/02/2019 
às 14h00. // PP 175/SS/2018. Objeto: Ata de Registro de Preços para a Contratação de 
Empresa Especializada para Realização de Exames Laboratoriais e Exames por Imagem 
- Uso Veterinário. Reabertura: 27/02/2019 às 09h00.// PP 193/SS/2018. Objeto: Ata 
de Registro de Preços para o Fornecimento de Medicamentos Manipulados - Grupo I. 
Reabertura: 26/02/2019 às 14h00.

Editais de Licitação: PE 011/SS/2019. Objeto: Aquisição de Medicamentos Diversos. 
Abertura: 01/02/2019 às 13h30. // PP 044/SS/2019. Objeto: Aquisição de Materiais 
Auxiliares - Cadeira de Rodas e Cadeira de Banho. Abertura: 25/02/2019 às 09h00.
 
Reabertura de Licitação com Alteração de Edital: PP 153/SS/2018. Objeto: Ata de Registro 
de Preços para o Fornecimento de Ração para Cães. Reabertura: 25/02/2019 às 14h00. // 
PE 050/SS/2018. Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Entrega/
Coleta de Pequenos Volumes - Grupo I. Reabertura: 07/02/2019 às 08h30.

Ratificação de Contratação por Dispensa de Licitação: Contratante: Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos. Processo: 123.271/2018. Ratificação do Secretário de Saúde, 
Ilmo. Sr. Danilo Stanzani Júnior: 16/01/2019. Contratada: Batiam Administradora de Bens 
EIRELI. Objeto: Locação de imóvel, situado na Estrada Dom José Antônio Couto, nº 6291, 
Bairro Pousada do Vale em São José dos Campos. Valor: R$ 91.200,00 (noventa e um mil 
e duzentos reais), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. Fundamento: Lei 8.666/93, 
Art. 24, inciso X e Instrução Normativa 05/GP-DFAT/2013.

Licitação adjudicada/homologada pelo Secretário de Saúde, Danilo Stanzani Junior: CV 
001/SS/2019. Objeto: Aquisição de Dieta Enteral. Homologada/adjudicada em: 18/01/2019.

Informações: Rua Óbidos, 140 – Parque Industrial. Danilo Stanzani Junior - Secretário de 
Saúde. Editais na íntegra:  https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico nº 012/SS/2017 – Ata de Registro de 
Preços 023/2018, para o fornecimento de materiais para laboratório – agulha para coleta múltipla.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

PREÇO
UNITÁRIO

1

AGULHA PARA COLETA MULTIPLA DE SANGUE 
A VACUO, MEDINDO 21 GL, COM BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADO, ESTERILIZADA A 
OXIDO DE ETILENO. DEVE POSSUIR  SISTEMA 
INTEGRADO DE SEGURANCA QUE RECOBRE 
A AGULHA APOS O USO E ACOMPANHAR O 
ADAPTADOR E OU INTERMEDIARIO. EMBALAGEM 
UNITARIA  EM PLASTICO, CONTENDO O CALIBRE 
DA AGULHA E Nº DE LOTE. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

PC 9000 0,5559

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico nº 018/SS/2017 – Ata de Registro de 
Preços 018/2018, para o fornecimento de indicador biológico com resposta de leitura em até 24 hs.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1

INDICADOR BIOLOGICO COM RESPOSTA DE 
LEITURA EM ATE 24 HORAS, PARA CONTROLE 
DE ESTERILIZACAO A VAPOR SATURADO SOB 
PRESSAO, CONTENDO ESPOROS SECOS EM 
QUANTIDADE MINIMA 100.000 ESPOROS, MEIO DE 
CULTURA E INDICADOR DE PH. CADA UNIDADE 
DEVERA CONTER ROTULO COM Nº DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, VALIDADE, COMPOSICAO E 
PROCEDENCIA. O SISTEMA DEVE SER INDICADO 
PARA USO EM INCUBADORA ELETRICA.

AM 800 R$ 2,8300

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Eletrônico nº 021/SS/2017 – Ata de Registro 
de Preços 021/2018, para o fornecimento de medicamento dispensado pelo drc – bortezomibe 3,5 
mg – ação judicial.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1
BORTEZOMIBE 3,5MG - FRASCO AMPOLA - PO 
LIOFILIZADO PARA INJETAVEL

FA 4 1720,0000

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 196/SS/2017 – Ata de Registro 
de Preços 22/2018, para o fornecimento de medicamentos manipulados - grupo I.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1
AMBRASINTO - COMPOSTO DE:  25% 
TETRACICLINA, 25% CLORAFENICOL E 50% 
OXIDO DE ZINCO - FRASCO C/ 15 GRAMAS

FR 45 14,5000

2 LUGOL, SOLUÇÃO 5% - FRASCO C/ 500 ML FR 1 45,7500

3
TRICLOROACETICO, ACIDO 50% - FRASCO C/ 
20ML

FR 3 17,4900

4
TRICLOROACETICO, ACIDO 90% - FRASCO C/ 
20ML

FR 3 19,4900
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5 NITRICO, ACIDO FUMEGANTE - FRASCO C/ 20ML FR 1 17,3000

6 ACETICO, ACIDO 3% - FRASCO C/ 100ML FR 2 13,4900

7
TRICLOROACETICO, ACIDO 70% - FRASCO C/ 
20ML

FR 4 18,9900

8
FLUORETO DE SODIO 0,2% - SOLUCAO - FRASCO 
C/ 200ML

FR 8 10,9900

9 CARVAO VEGETAL ATIVADO - POTE C/ 20GR PT 5 6,6900

10 L-ISOLEUCINA 50 MG - ENVELOPE EV 100 0,0900

11 VALINA 50 MG - ENVELOPE EV 67 0,1100

12 CALCIO QUELATO 250 MG - CAPSULA CA 250 0,1600

13 PAPAINA 5% GEL - TUBO C/ 30G TB 37 5,1200

14 PAPAINA 10% GEL - TUBO C/ 30G TB 75 8,6000

15 PAPAINA 2% GEL - TUBO C/ 30G TB 50 6,5500

16 FENOL 88% - FRASCO C/ 20ML FR 1 19,2900

17 LUGOL, SOLUÇÃO 2% - FRASCO C/ 100 ML FR 1 20,9400

18
SOLUCAO DE JESSNER - ACIDO SALICILICO 14% 
+ ACIDO LATICO 14% + RESSORCINOL 14% QSP 
30 ML

FR 1 20,9900

19
VIOLETA DE GENCIANA 2% + LIDOCAINA (SEM 
VASO) 2% + SACARINA 0,1% + AGUA DESTILADA 
- FRASCO C/ 30ML

FR 2 20,0000

20 ACETICO, ACIDO 3% - FRASCO C/ 500ML FR 2 8,4900

21 ACETICO, ACIDO 5% - FRASCO C/ 250ML FR 2 14,9900

22
VITAMINA B1 (TIAMINA) 15 MG / 5ML - XAROPE - 
FRASCO C/ 150ML

FR 1 22,9900

23
VITAMINA B1 (TIAMINA) 100 MG / 5ML - XAROPE - 
FRASCO C/ 150ML

FR 1 23,9900

24
FOSFORO QUELATO 500 MG / 10 ML FRASCO C/ 
1.100ML

FR 1 54,9900

25 PIRIDOXINA 50 MG CP 1.500 0,4900

26 PODOFILINA 25% - FRASCO C/ 20 ML FR 1 20,9900

27
TRICLOROACETICO, ACIDO 30% - FRASCO C/ 
20ML

FR 1 15,7900

28
TRICLOROACETICO, ACIDO 60% - FRASCO C/ 
20ML

FR 1 17,3900

29
TRICLOROACETICO, ACIDO 80% - FRASCO C/ 
20ML

FR 1 19,2900

30 SALICILICO, ACIDO 30% - FRASCO C/ 20 ML FR 1 14,4900

31
SOLUCAO DE SCHILLER - IODO 2% + IODETO DE 
POTASSIO 4% QSP 100 ML

FR 1 20,7900

33
BICARBONATO DE SODIO 10% - GROSELHA 30% - 
MORANGO 0,05% - BAUNILHA 0,05% - SUCRALOSE 
0,1% - VEICULO QSP 1000 ML

FR 1 55,9900

34 SELENIO 50MCG / 5ML - FRASCO COM 150 ML FR 1 19,4900

36 BETANECOL, CLORETO 25 MG - CAPSULA CA 90 2,3300

37
L - CARNITINA 5 ML = 1 G -  FRASCO CONTENDO 
450 ML

FR 2 86,0900

38
RIBOFLAVINA 5 ML = 200 MG FRASCO CONTENDO 
150 ML

FR 1 23,4900

39
VITAMINA B1 (TIAMINA) 5 ML = 100 MG - FRASCO 
CONTENDO 150 ML

FR 1 22,9900

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 052/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 101/2018, para o fornecimento de material hospitalar – grupo I.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1 DIU EM COBRE DISPOSITIVO INTRA-UTERINO PC 50 67,5000

3 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO PC 300 2,0700

4 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX PC 600 0,2120

5 EQUIPO PARA SORO MICRO-GOTEJADOR PC 100 0,7600

6 LUVA CIRURGICA Nº 7,0 PR 833 0,7900

7 LUVA CIRURGICA Nº 7,5 PR 1417 0,7900

8 LUVA CIRURGICA Nº 8,O PR 1000 0,7900

9 PILHA PEQUENA (ALCALINA) 1,5 VOLTS PC 292 1,4000

10 PILHA MEDIA (ALCALINA) 1,5 VOLTS PC 117 4,6000

11 PILHA GRANDE (ALCALINA) 1,5 VOLTS PC 10 6,6600

12
DISPOSITIVO INTERMEDIARIO P/EQUIPO DE 
INFUSAO MULTIPLA DE 2 VIAS

PC 4167 0,2100

14
SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - ADULTO N 
º 12

PC 50 29,0000

15 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 PC 67 1,9700

16 SONDA URETRAL Nº 16. PC 150 0,4500

17 MASCARA DESCARTAVEL COR BRANCA C/CLIPS PC 4583 0,0900

18
COLETOR P/ MATERIAL DESCARTAVEL E 
CONTAMINADO - CAPACIDADE

PC 1667 1,8400

19 PILHA AAA (ALCALINA) 1,5V PC 417 1,5000

20
ELETRODO DESCARTAVEL P/ ECG, ADULTO P/ 
MONITORIZACAO. 

PC 18333 0,1240

21
MICRONEBULIZADOR INFANTIL PARA AR 
COMPRIMIDO.

PC 12 4,0000

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 065/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 102/2018, para o fornecimento de medicamentos diversos – grupo XXXII.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

2 FLUOXETINA  20 MG CP 230000 0,04

4 GLIMEPIRIDA  2 MG - COMPRIMIDO CP 600 0,14

5
ZOLEDRONICO, ACIDO 5 MG/ 100 ML - SOLUCAO 
P/ APLICACAO INTRAVENOSA

FR 1 1646,01

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 066/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 100/2018, para o fornecimento de medicamentos diversos – grupo XXXIII.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

2 LITIO, CARBONATO 300 MG - COMPRIMIDO CP 72000 0,1590

3
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, COM 
VASOCONSTRITOR ( EPINEFRINA, BITARTARATO 
9,1 MCG ) - FRASCO-AMPOLA C/ 20 ML

FA 60 2,7300

5
MEBENDAZOL 2% (20 MG/ML) - SUSPENSAO - 
FRASCO C/ 30 ML

FR 600 1,2090

6 METRONIDAZOL 250 MG - COMPRIMIDO CP 20000 0,0989

7 METILDOPA 250 MG CP 160000 0,2590

9
MIDAZOLAM, CLORIDRATO 1 MG/ ML - AMPOLA C/ 
5 ML 

AM 190 1,1000

10

ENOXAPARINA SODICA 20 MG/ 0,2 ML - SERINGA 
PRE-ENCHIDA COM SISTEMA DE SEGURANCA 
QUE ATENDA  A NR 32/ PORTARIA 485 DE 11/11/2005 
- ADMINISTRACAO SUBCUT

SG 120 12,5000

11

ENOXAPARINA SODICA 60 MG/ 0,6 ML - SERINGA 
PRE-ENCHIDA COM SISTEMA DE SEGURANCA 
QUE ATENDA A NR 32/ PORTARIA 485 DE 11/11/2005 
- ADMINISTRACAO SUBCUTA

SG 550 23,7800

12
LORATADINA 1 MG/ML - XAROPE - FRASCO C/ NO 
MINIMO 100 ML

FR 4400 1,9400

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 095/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 149/2018, para o fornecimento de material hospitalar – grupo VII.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

2 AGUA OXIGENADA FR.C/ 1000ML FR 50 4,5000

3 AGULHA DESCARTAVEL 25 X 0,7 PC 25000 0,0510

4 AGULHA DESCARTAVEL 25 X 0,8 PC 11667 0,0570

5 AGULHA DESCARTAVEL 30 X 0,7 PC 25000 0,0510

6 AGULHA DESCARTAVEL 30 X 0,8 PC 15833 0,0530

7 AGULHA DESCARTAVEL 40 X 12 PC 30000 0,0550

9 BISNAGA PARA SOLUCAO, TIPO ALMOTOLIA. PC 21 1,9900

10 COLAR CERVICAL TAMANHO “M” PC 21 4,6438

11 COLAR CERVICAL TAMANHO “G” PC 15 4,6438

12
AVENTAL CIRURGICO PROTETOR, DESCARTAVEL, 
MEDINDO: 1,20 COMPRIMENTO

PC 6000 1,7300

13 APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL PC 300 0,4700

14 CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 20G - NR 32 PC 1000 1,6800

15 CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 22G - NR 32 PC 4167 1,6800

16 CATETER INTRAVENOSO, TAMANHO 24G - NR 32 PC 6000 1,6800

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 101/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 148/2018, para o fornecimento de material para laboratório - coleta.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1
TUBO COLETA VACUO HEMATOLOGIA-TAMPA 
ROXA - VOLUME DE ASPIRACAO DE 4 A 5 ML

PC 6000 0,3400

2

TUBO DE COLETA DE SANGUE A VACUO EM 
PLASTICO  OU VIDRO TRANSPARENTE, INCOLOR,  
ESTERIL, COM TAMPA PLASTICA PROTETORA DE 
COR AZUL, MEDINDO 13 X 75 MM, 

PC 1000 0,3400

3

TUBO DE COLETA DE SANGUE A VACUO, EM 
PLASTICO TRANSPARENTE, INCOLOR, ESTERIL, 
MEDINDO 16 X 100 MM, ASPIRACAO DE 8,0 A 9,5 
ML, COM GEL SEPARADOR PARA S

PC 2000 0,6500

4

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, EM 
PLASTICO TRANSPARENTE,  INCOLOR, ESTERIL, 
COM TAMPA PLASTICA PROTETORA DE COR 
VERMELHO E AMARELO, MEDINDO 13 X 

PC 40800 0,5000

5

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, EM 
PLASTICO P.E.T., TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTERIL, MEDINDO 13 X 75 MM, ASPIRACAO DE 2 
A 3 ML, COM EDTA DIPOTASSIC

PC 8400 0,3400

7

SCALP EXCLUSIVO PARA COLETA DE SANGUE 
A VACUO, COM ADAPTADOR E TRAVA DE 
SEGURANCA, PARA COLETAS MULTIPLAS. TUBO 
EM VINIL FLEXIVEL, COM 7” DE COMPRIMEN

PC 1000 0,5500
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8
AGULHA PARA COLETA MULTIPLA DE SANGUE 
A VACUO, MEDINDO 21 GL, COM SISTEMA DE 
SEGURANCA

PC 9000 0,3600

9

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, EM 
PLASTICO P.E.T., TRANSPARENTE, INCOLOR, 
ESTERIL, MEDINDO 13X75MM, ASPIRACAO DE 
4ML, COM FLUORETO DE SODIO + EDT

PC 100 0,4255

10

PIPETA GRADUADA DESCARTAVEL PARA ENSAIOS 
DE VHS EM POLIESTIRENO OU POLIPROPILENO 
GRADUACAO 0-170 MM COMPATIVEL COM O 
METODO DE WESTERGREEN. 

PC 200 0,8243

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 129/SS/2018 – Ata de Registro de 
Preços 210/2018, para a contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos 
odontológicos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1 MANUTENCAO DE CONTRA ANGULO SV 4 105,0000

2 MANUTENCAO DE CANETA DE ALTA ROTACAO SV 12 165,0000

3 CONSERTO DE MICRO MOTOR SV 4 69,4000

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 130/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 212/2018, para o fornecimento de material para laboratório – testes para coagulação com 
equipamento em comodato.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

1
TTPA - TEMPO DE TRAMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA PARA DOSAGEM E RASTREAMENTO 
GERAL DA COAGULACAO DA VIA INTRINSECA

TS 1300 2,0961

2

TP - TEMPO DE PROTOMBINA COM ISI. PARA 
AVALIACAO DE DEFICIENCIA DE GOAGULACAO 
DA VIA EXTRINSECA. O TESTE DEVERA SER 
PADRONIZADO PELA OMS NO QUE REFERE

TS 1300 2,0961

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que regulamenta o Registro 
de Preços para compra dos órgãos de Administração Direta do Município de São José dos Campos, 
segue relação de materiais contemplados no Pregão Presencial nº 133/SS/2018 – Ata de Registro 
de Preços 211/2018, para o fornecimento de materiais de ostomia – grupo v.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN

CONSUMO 
MENSAL

P R E Ç O 
UNITÁRIO

2

KIT IRRIGACAO INTESTINAL COMPOSTO POR 
BOLSA IRRIGADORA DE MATERIAL PLASTICO, 
ATOXICO, RESISTENTES E FLEXIVEL COM 
GRADUACAO VISIVEL, CAPACIDADE DE 2000

KT 2 156,6200

3

PLACA PROTETORA PARA PELE DA REGIAO 
PERIESTOMAL,  ELASTICA, MACIA, COMPOSTA 
POR NO MINIMO CARBOXIMETILCELULOSE 
SODICA E FILME DE POLIURETANO. MEDIDA 1

PC 83 14,7000

4

BOLSA PARA UROSTOMIA COM BARREIRA 
PROTETORA DE PELE COM VALVULA ANTI-
REFLUXO E VALVULA DE DRENAGEM, 
RECORTAVEL, ATE 45MM DE DIAMETRO, 
SUPORTE PARA CIN

PC 83 23,6000

5

BOLSA DRENAVEL PARA UROSTOMIA, PEDIATRICA 
COM BARREIRA PROTETORA DE RESINA 
SINTETICA E SUPORTE ADESIVO MICROPOROSO 
HIPOALERGENICO, RECORTAVEL,  08 A 3

PC 42 11,9200

6

BOLSA DRENAVEL PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, POS-OPERATORIA, COM BARREIRA 
PROTETORA DE PELE COMPOSTA NO MINIMO 
POR CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, PECTINA 

PC 32 20,7000

8

BARREIRA PROTETORA DE PELE EM SPRAY, 
COMPOSTA POR NO MINIMO SILICA TRIMETILADA, 
PARA FORMACAO DE FILME CONTRA EFLUENTE 
CORPORAL E ADESIVOS, FRASCOS CO

FR 2 91,1500

Informações: Rua Óbidos, 140 – Parque Industrial. Danilo Stanzani Junior - Secretário de 
Saúde. Editais na íntegra:  https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Contratos
DFAT - DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS
  
CONTRATO Nº 20/19
DATA: 16/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E DIMEN-VALE MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 
EXAMES PARA TRATAMENTO DO HIPERTIREOIDISMO
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 28.320,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - 180/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 115882/18

CONTRATO Nº 21/19
DATA: 17/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. 
URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO
PRAZO: 15 (QUINZE) MESES 
VALOR: R$ 5.515.800,00
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 107303/18
  
CONTRATO Nº 22/19
DATA: 18/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E NASSRI ABUD & CIA LTDA - EPP
OBJETO: TERMO DE COOPERAÇÃO E ADOÇÃO - PROGRAMA NOSSA PRAÇA
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
MODALIDADE: TERMO DE COOPERACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 115938/18
  
CONTRATO Nº 23/19
DATA: 22/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ELEVADORES VILLARTA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE ELEVADOR DE PASSAGEIROS, 
PLATAFORMA E MONTA CARGA
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 17.520,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - 188/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 123537/18

TERMO DE ADITAMENTO Nº 11 DO CONTRATO Nº 23/14
DATA: 21/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E BINDER + FC COMUNICAÇÃO 
LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR 
INTERMEDIO DE AGENCIA DE PROPAGANDA
PRAZO: MAIS 90 (NOVENTA) DIAS
VALOR: MAIS R$ 2.900.000,00
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - 03/13
PROCCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 48.355/13

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 10426/14
DATA: 16/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE 
SOUZA - FUNDHAS
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AOS EIXOS 
CURRICULARES DO PROJETO “ESCOLA DE FORMAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
(EFETI)” NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ROSA 
TOMITA – RESCISÃO AMIGÁVEL
MODALIDADE: TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 71903/14

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 DO CONTRATO Nº 224/18
DATA: 22/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ABC DO VALE TRANSPORTES 
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTES URBANO DE CAÇAPAVA
VALOR: MAIS R$ 16.973,00
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 18313/18

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 DO CONTRATO Nº 337/18
DATA: 17/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E AZIMUTE ENGENHEIROS 
CONSULTORES S/C LTDA

OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E EXECUÇÃO DE PROJETOS 
FUNCIONAIS E EXECUTIVOS COMPLETOS, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 
BEM COMO DOS ESTUDOS E RELATÓRIOS COMPLEMENTARES QUE GARANTAM A 
LIBERAÇÃO DAS ÁREAS, LICENÇAS E DEMAIS CONDIÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO 
DE UMA PASSARELA PARA PEDESTRES E CICLISTAS PARA TRANSPOSIÇÃO DO RIO 
PARAÍBA DO SUL, PRÓXIMO À PONTE MINAS GERAIS
PRAZO: MAIS 06 (SEIS) MESES
MODALIDADE: CONVITE - 07/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 34581/18
  
ARP Nº 10/19
DATA: 21/01/2019
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA FORNECIMENTO DE CHAPAS DE 
MADEIRA, FOLHAS DE PORTA, FITA DE BORDA E MADEIRITE
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
BIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - VALOR: R$ 169.712,38
SHEKINAH MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP - VALOR: R$ 9.841,92
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 98/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 117624/18

ARP Nº 12/19
DATA: 22/01/2019
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
LABORATÓRIO - IMUNOLOGIA COM EQUIPAMENTO EM COMODATO - GRUPO II.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - VALOR: R$ 999.999,09
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - 189/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 124854/18
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 07/18
DATA: 17/01/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E OBRA ASSISTENCIAL E SOCIAL 
CORAÇÃO DE MARIA
OBJETO: IMPLANTAR E DESENVOLVER UM CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA 
INFANTIL - CECOI
VALOR: MAIS R$ 81.572,10
MODALIDADE: TERMO DE COLABORAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 125042/17

APOSTILA Nº 07/2019
A DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO, TENDO 
EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122.694/2017, POR 
DETERMINAÇÃO DA SENHORA SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO, LAVRA 
A SEGUINTE APOSTILA.
APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 56/2018, CELEBRADO 
COM A OSC – ASSOCIAÇÃO ÁGAPE PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS
COM BASE NO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ART. 96, II DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.581/2017 E NA CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 56/2018, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 122.694/2017, EM FACE DA PRESENTE APOSTILA, PASSA O 
PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS 
MOLDES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
A TER SUAS ESPECIFICAÇÕES READEQUADAS E SUBSTITUÍDAS NA FORMA 
COMO EXPOSTA EM FLS. 382/7404 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
EM EPÍGRAFE, QUE SEGUEM EM ANEXO À PRESENTE APOSTILA, PASSANDO A 
INTEGRAR O TERMO DE COLABORAÇÃO EM COMENTO.
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM EPÍGRAFE.
REGISTRADA NA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO 
JURÍDICO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
EDNA LÚCIA DE SOUZA TRALLI
SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO ÁGAPE PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL

APOSTILA 08 / 2019
A DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO, 
TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7663/2018, 
POR DETERMINAÇÃO DA SENHORA SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO, 
LAVRA A SEGUINTE APOSTILA.
APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 52/2018, CELEBRADO COM 
A OSC – ASSOCIAÇÃO JOSEENSE DE AÇÃO SOCIAL, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - 06 A 15.
COM BASE NO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ART. 96, II DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.581/2017 E NA CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 52/2018, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 7663/2018, EM FACE DA PRESENTE APOSTILA, PASSA O PLANO 
DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS MOLDES 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, A TER SUAS 
ESPECIFICAÇÕES READEQUADAS E SUBSTITUÍDAS NA FORMA COMO EXPOSTA 
EM FLS. 477/490 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM EPÍGRAFE, QUE 
SEGUEM EM ANEXO À PRESENTE APOSTILA, PASSANDO A INTEGRAR O TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM COMENTO.
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM EPÍGRAFE.
REGISTRADA NA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO 
JURÍDICO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
EDNA LÚCIA DE SOUZA TRALLI
SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO JOSEENSE DE AÇÃO SOCIAL

APOSTILA Nº 09/2019
A DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO, 
TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7663/2018, 
POR DETERMINAÇÃO DA SENHORA SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO, 
LAVRA A SEGUINTE APOSTILA.
APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 53/2018, CELEBRADO COM 
A OSC – ASSOCIAÇÃO JOSEENSE DE AÇÃO SOCIAL, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - 15 A 17.
COM BASE NO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ART. 96, II DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.581/2017 E NA CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 53/2018, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 7663/2018, EM FACE DA PRESENTE APOSTILA, PASSA O PLANO 
DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS MOLDES 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, A TER SUAS 
ESPECIFICAÇÕES READEQUADAS E SUBSTITUÍDAS NA FORMA COMO EXPOSTA 
EM FLS. 506/517 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM EPÍGRAFE, QUE 
SEGUEM EM ANEXO À PRESENTE APOSTILA, PASSANDO A INTEGRAR O TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM COMENTO.
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM EPÍGRAFE.
REGISTRADA NA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO 
JURÍDICO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
EDNA LÚCIA DE SOUZA TRALLI
SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO JOSEENSE DE AÇÃO SOCIAL

APOSTILA Nº 10/2019
A DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO, TENDO 
EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103.255/2017, POR 
DETERMINAÇÃO DA SENHORA SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO, LAVRA 
A SEGUINTE APOSTILA.

APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2018, CELEBRADO 
COM A OSC – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE ADOLESCENTES EM RISCO, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE: 
ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTES COM MEDIDA DE PROTEÇÃO.
COM BASE NO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ART. 96, II DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.581/2017 E NA CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 20/2018, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 103.255/2017, EM FACE DA PRESENTE APOSTILA, PASSA O 
PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS 
MOLDES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
A TER SUAS ESPECIFICAÇÕES READEQUADAS E SUBSTITUÍDAS NA FORMA 
COMO EXPOSTA EM FLS. 937/949 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
EM EPÍGRAFE, QUE SEGUEM EM ANEXO À PRESENTE APOSTILA, PASSANDO A 
INTEGRAR O TERMO DE COLABORAÇÃO EM COMENTO.
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM EPÍGRAFE.
REGISTRADA NA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO 
JURÍDICO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
EDNA LÚCIA DE SOUZA TRALLI
SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE ADOLESCENTES EM RISCO

APOSTILA Nº 11/2019
A DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO, 
TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6649/2018, 
POR DETERMINAÇÃO DA SENHORA SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO, 
LAVRA A SEGUINTE APOSTILA.
APOSTILA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 38/2018, CELEBRADO 
COM A OSC – ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO LAR NOSSA SENHORA DA SALETTE, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: ABRIGO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM MEDIDA DE PROTEÇÃO.
COM BASE NO ART. 57 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, NO ART. 96, II DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 17.581/2017 E NA CLÁUSULA SÉTIMA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 38/2018, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6649/2018, EM FACE DA PRESENTE APOSTILA, PASSA O PLANO 
DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, NOS MOLDES 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, A TER SUAS 
ESPECIFICAÇÕES READEQUADAS E SUBSTITUÍDAS NA FORMA COMO EXPOSTA 
EM FLS. 469/491 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM EPÍGRAFE, QUE 
SEGUEM EM ANEXO À PRESENTE APOSTILA, PASSANDO A INTEGRAR O TERMO DE 
COLABORAÇÃO EM COMENTO.
REGISTRADA NA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS DA SECRETARIA DE APOIO 
JURÍDICO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
EDNA LÚCIA DE SOUZA TRALLI
SECRETÁRIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO LAR NOSSA SENHORA DA SALETTE

PARECER Nº 034/ARP/PCA/2018
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75429/2016
TEMA: POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DE ISS E MULTA TRIBUTÁRIA EM CASO 
DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE ENTREGA TEMPESTIVA DE 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE MOVIMENTAÇÕES ECONÔMICAS. 
ISS. REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO. DESCUMPRIMENTO D E 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ISS LANÇADO DE OFÍCIO E MULTA. FILOSOFIA AUXILIAR 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. LEGALIDADE DA CONDUTA MUNICIPAL. ATRAÇÃO 
DO DEVER DE OFÍCIO DA FISCALIZAÇÃOTRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO DO TJSP 
SOBRE A QUESTÃO. O REENQUADRAMENTO OPERADO EM 2014 POSSUI CARÁTER 
CONSTITUTIVO. MANUTENÇÃO DA EXAÇÃO.
I - PARECER
EM PRIMEIRO LUGAR, RESSALTAMOS QUE, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 
NO ART. 109 DA LEI ORGÂNICA JOSEENSE, O PRESENTE PARECER É MERAMENTE 
OPINATIVO, NÃO SUBSTITUINDO A ANÁLISE MERITÓRIA POR PARTE DA AUTORIDADE 
COMPETENTE. PARA A EMISSÃO DE PARECER SOBRE A MATÉRIA, É IMPORTANTE 
ENTENDERMOS O REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO DE SOCIEDADES 
UNIPROFISSIONAIS E A FILOSOFIA DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. O REGIME 
DE TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADA PARA AS DITAS SOCIEDADES UNIPROFISSIONAIS 
CONSISTE EM TRATAMENTO DISTINTO DADO A DETERMINADOS TIPOS SOCIETÁRIOS 
PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO DE ISSQN. COMO BASE LEGAL, TEM-SE O ART. 9º DO 
DECRETO-LEI Nº 406/68, QUE PERMANECEU VIGENTE MESMO COM O ADVENTO 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003, SEGUNDO O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ( . STJ. SEGUNDA TURMA. AGRG NO EDCL NO ARESP Nº 
33.365/PR. REL. MIN. HUMBERTO MARTINS. JULGADO EM 22/11/2011). POR MEIO DE 
TAL REGIME, A SOCIEDADE NELE ENQUADRADA TERÁ DIREITO AO RECOLHIMENTO 
DO TRIBUTO EM QUESTÃO MEDIANTE ALÍQUOTA FIXA E ANUAL, DE ACORDO COM A 
QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS. PARA QUE UMA SOCIEDADE SEJA CONSIDERADA 
COMO SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL, É NECESSÁRIO QUE O SERVIÇO SEJA 
PRESTADO EM NOME DA SOCIEDADE EM CARÁTER PESSOAL, COM SÓCIOS 
PESSOAS FÍSICAS E DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA O EXERCÍCIO DA MESMA 
ATIVIDADE (BARRETO, AIRES F. CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. SÃO 
PAULO: SARAIVA, 2001. P. 449). CLARO É QUE, PELO FATO DE A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
SOBRE ISSQN POSSUIR INTUITO DE GENERALIDADE, PODERIA A LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL ATER-SE A MINUDÊNCIAS PARA A FIXAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA QUE 
UMA SOCIEDADE POSSA SER CONSIDERADA COMO UNIPROFISSIONAL. ENTRE TAIS 
PARÂMETROS, GANHAM ESPAÇO AS CHAMADAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, QUE 
CONSISTEM EM DEVERES SECUNDÁRIOS IMPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA QUE, 
NO INTERESSE DA ARRECADAÇÃO, DETERMINAM POSTURAS AOS CONTRIBUINTES 
E/OU RESPONSÁVEIS (UM FAZER OU UM NÃO FAZER), VISANDO SOFISTICAR E 
EFETIVAR A POSSIBILIDADE DE EXAÇÃO.
SEGUNDO O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL:
ART. 113. A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA É PRINCIPAL OU ACESSÓRIA.
§ 1º A OBRIGAÇÃO PRINCIPAL SURGE COM A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, 
TEM POR OBJETO O PAGAMENTO DE TRIBUTO OU PENALIDADE PECUNIÁRIA E 
EXTINGUE-SE JUNTAMENTE COM O CRÉDITO DELA DECORRENTE.
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§ 2º A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DECORRE DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E TEM 
POR OBJETO AS PRESTAÇÕES, POSITIVAS OU NEGATIVAS, NELA PREVISTAS NO 
INTERESSE DA ARRECADAÇÃO OU DA FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS.
§ 3º A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, PELO SIMPLES FATO DA SUA INOBSERVÂNCIA, 
CONVERTE-SE EM OBRIGAÇÃO PRINCIPAL RELATIVAMENTE À PENALIDADE 
PECUNIÁRIA. (GRIFAMOS)
NO CASO, UM ADENDO É NECESSÁRIO. SEGUNDO O TEXTO SUPRA, O 
DESCUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PODE SER CARACTERIZADO 
COMO CHAVE DE ABERTURA PARA A IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DE 
(PAGAR) MULTA. NÃO SIGNIFICA DIZER QUE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO POSSA 
DESENHAR OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA O DESCUMPRIMENTO DA POSTURA 
ACESSÓRIA, COMO PRESUNÇÕES DE CARÁTER JURÍDICO OU, ATÉ MESMO, A 
ATRAÇÃO DO DEVER FUNCIONAL DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO DE OFÍCIO, NA 
FORMA DOS ARTS. 142 E 149 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DITAS TAIS 
PALAVRAS, VEJAMOS OS DISPOSITIVOS NOS QUAIS O INTERESSADO SE EMBASA 
PARA QUESTIONAR A TRIBUTAÇÃO RETROATIVA DO ISSQN. SÃO DISPOSITIVOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 272/2003, QUE INSTITUIU REFERIDO TRIBUTO EM SOLO 
MUNICIPAL.
ART. 19 - OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIFICADOS NOS ITENS 4.01, 
4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17.14, 17.16 E 17.19, DO 
ANEXO I DESTA LEI COMPLEMENTAR QUE SE CONSTITUÍREM EM SOCIEDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PAGARÃO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN, NOS TERMOS DO ANEXO III, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 
DESTA LEI COMPLEMENTAR, EM RELAÇÃO A CADA PROFISSIONAL HABILITADO, 
SÓCIO, EMPREGADO OU NÃO, QUE PRESTE SERVIÇO EM NOME DA SOCIEDADE, 
EMBORA ASSUMINDO RESPONSABILIDADE PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI 
APLICÁVEL. (REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 441/2011)
[...]
§ 3º O ENQUADRAMENTO DA SOCIEDADE NOS TERMOS DO DISPOSTO NESTE 
ARTIGO FICA SUBORDINADO AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
ESTABELECIDA AO ARTIGO 54, § 4º, DESTA LEI COMPLEMENTAR.
ART. 54 - O CONTRIBUINTE E/OU AGENTE DE RETENÇÃO DEVERÃO REQUERER 
AO FISCO MUNICIPAL A ALTERAÇÃO OU BAIXA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
MOBILIÁRIO, SEMPRE QUE OCORREREM ATOS OU FATOS POSTERIORES À 
INSCRIÇÃO INICIAL, QUE IMPLIQUEM ALTERAÇÕES DE DADOS CADASTRAIS, 
INCLUSIVE A VENDA, TRANSFERÊNCIA OU ENCERRAMENTO DO ESTABELECIMENTO, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA ALTERAÇÃO OU CESSAÇÃO DAS 
ATIVIDADES.
[...]
§ 4º SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS ESTABELECIDAS NESTE 
CAPÍTULO, AS SOCIEDADES REFERIDAS NO ARTIGO 19 DESTA LEI COMPLEMENTAR 
DEVEM APRESENTAR AO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MOBILIÁRIO, NO PRAZO E 
NA FORMA A SER FIXADA EM ATO INFRALEGAL, COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NAQUELE ARTIGO E EM SEUS PARÁGRAFOS.
ART. 65 - AO CONTRIBUINTE E/OU AGENTE DE RETENÇÃO QUE NÃO CUMPRIR O 
DISPOSTO NESTA LEI COMPLEMENTAR SERÁ IMPOSTA MULTA EQUIVALENTE A 5% 
(CINCO POR CENTO) DO VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS OU TOMADOS, OBJETO 
DA INFRAÇÃO, OBSERVADA A IMPOSIÇÃO MÍNIMA DE R$ 300,00 (TREZENTOS 
REAIS), NOS SEGUINTES CASOS:
[...]
V - DEIXAR DE CUMPRIR QUALQUER OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA EM ATO 
INFRALEGAL.
[...]
§ 3º A NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO § 4º, DO ARTIGO 54, DESTA LEI 
COMPLEMENTAR, IMPLICARÁ QUE A SOCIEDADE SEJA AUTOMATICAMENTE 
TRIBUTADA PELO PREÇO DOS SERVIÇOS.
PARA A INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPRA, RESSALTAMOS QUE 
UTILIZAMOS A REDAÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 595/2017, QUE NÃO RETIROU O DESENQUADRAMENTO DA 
POSSIBILIDADE LEGAL, MAS O TRANSFERIU DO §3º DO ART. 65 PARA O §3º DO ART. 
19. DANDO ATENÇÃO ESPECIAL AOS DISPOSITIVOS GRIFADOS EM LINHAS ACIMA, 
PARECE-NOS QUE O REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO SERÁ ACESSÍVEL 
AO CONTRIBUINTE QUE, PREENCHENDO OS REQUISITOS JÁ EXPOSTOS, 
APRESENTE DECLARAÇÃO FORMAL, NOS MOLDES DE ATO INFRALEGAL. 
REFERIDO ATO É O DECRETO MUNICIPAL Nº 14.259/2010, QUE REGULAMENTA A 
ENTREGA DA DEME (DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE MOVIMENTO ECONÔMICO), 
VERDADEIRA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PARA QUE O FISCO MUNICIPAL VERIFIQUE A 
EFETIVIDADE DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DO INTERESSADO. COMO INFORMADO, 
O INTERESSADO DEIXOU DE APRESENTAR, TEMPESTIVAMENTE, A DEME RELATIVA 
AOS EXERCÍCIOS DE 2011 E 2012 NO ANO DE 2013. COMO CONSEQUÊNCIA 
LEGAL, O INTERESSADO FOI DESENQUADRADO DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DIFERENCIADA E IMPUTADO EM MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. POR TAL RAZÃO, APÓS SANADA A IRREGULARIDADE, O INTERESSADO 
VOLTOU A POSSUIR O STATUS DE SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL EM 2014, POR 
INTERMÉDIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.092/2014. MALGRADO A 
ILUSTRE REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL ASSEVERE QUE NÃO 
SE JUSTIFICA A IMPOSIÇÃO DE ISS AUTO LANÇADO E DA MULTA PELO FATO DE 
O INTERESSADO TER APRESENTADO A DEME EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISTINTO. OUSAMOS DISSENTIR NO PONTO QUANTO AO TRIBUTO LANÇADO DE 
OFÍCIO. NA PRESENTE OCASIÃO, A PERTINÊNCIA NO LANÇAMENTO DO TRIBUTO 
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA NÃO CONSISTE EM 
IMPOSIÇÃO DE TRIBUTO POR DESCUMPRIMENTO DE DEVER SECUNDÁRIO, MAS, 
SIM, CONSEQUÊNCIA LÓGICA DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA, 
POR PARTE DO CONTRIBUINTE, DE QUE CUMPRIA OS REQUISITOS LEGAIS PARA 
O USUFRUTO DO REGIME DIFERENCIADO. EM OUTRAS PALAVRAS, NÃO CABE AO 
FISCO PROVAR QUE, AO TEMPO DA ENTREGA DA DEME, O CONTRIBUINTE NÃO 
DEVERIA SER ENQUADRADO NO REGIME NORMAL DE EXAÇÃO. EM VERDADE, 
É DEVER DO CONTRIBUINTE COMPROVAR TEMPESTIVAMENTE SUA POSIÇÃO 
DIFERENCIADA PARA A IMPOSIÇÃO DISTINTA DE TRIBUTAÇÃO. E ASSIM JÁ DECIDIU 
O E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM CASO PARECIDO:

ISS. DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DO REGIME SIMPLIFICADO DE 
MICROEMPRESA MUNICIPAL PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS. ADMISSIBILIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO FISCAL JULGADA 
IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
(...) O RECURSO NÃO MERECE PROSPERAR, DEVENDO PREVALECER A BEM 
LANÇADA SENTENÇA DO MM. JUIZ A QUO, QUE ORA SE TRANSCREVE, POR SUA 
CLAREZA E PRECISÃO: (...) O ART. 113, §2º DO CÓDIGO  TRIBUTÁRIO NACIONAL 
ARREGIMENTA QUE A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA TÊM POR OBJETO AS PRESTAÇÕES 
POSITIVAS OU NEGATIVAS, PREVISTAS NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, TENDO 
A RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE, EM DIREITO TRIBUTÁRIO, FUNDAMENTO NO FATO 
DE QUE AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EXISTEM NO INTERESSE DA FISCALIZAÇÃO 
OU ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, OU SEJA, SÃO CRIADAS COM O OBJETIVO DE 
FACILITAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL, BEM COMO 
POSSIBILITAR A COMPROVAÇÃO DESTE CUMPRIMENTO (FISCALIZAÇÃO). MESMO 
NO QUE CONCERNE ÀS ENTIDADES IMUNES OU AQUELAS BENEFICIADAS POR 
INCENTIVOS FISCAIS, AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EXISTEM NO INTERESSE DA 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, VISTO QUE SÃO OBRIGADAS A 
ESCRITURAR LIVROS FISCAIS PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA TENHA 
COMO FISCALIZÁ-LAS E VERIFICAR SE AS CONDIÇÕES PARA A FRUIÇÃO DA 
BENESSE LEGAL PERMANECEM PRESENTES. A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, POR SUA 
VEZ, CONSISTE EM QUALQUER SITUAÇÃO DE FATO QUE, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL, IMPÕE A PRÁTICA OU A ABSTENÇÃO DE ATO. DESSA MANEIRA, É 
POSSÍVEL QUE A OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA SEJA PREVISTA EM LEI MUNICIPAL, ATÉ 
PORQUE NOS TRIBUTOS CUJA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA SEJAM INERENTES AO 
MUNICÍPIO, NADA MAIS LÓGICO E RAZOÁVEL QUE ESTE ENTE TRIBUTANTE TENHA 
MAIS EFICAZMENTE CONHECIMENTO E CONTROLE DAQUILO QUE É NECESSÁRIO 
PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PRINCIPAIS QUE LHE SÃO 
IMBUÍDAS. (TJSP. AP. 0003255-04.2011.8.26.0576. 14ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. 
REL. DES. JARBAS GOMES. JULGADO EM 27/09/2012) RATIFICANDO AS PALAVRAS 
JÁ DITAS ANTERIORMENTE, NÃO SE TRATA DE IMPOSIÇÃO DE TRIBUTAÇÃO COMO 
CONSEQUÊNCIA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, MAS, SIM, 
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO NO CASO EM QUE O CONTRIBUINTE, OBRIGADO 
A CUMPRIR COM DETERMINADO DEVER LEGAL, FALTA COM ESSE, IMPONDO 
O DEVER FUNCIONAL DE O FISCAL DE RENDAS INCUTIR A TRIBUTAÇÃO, NA 
FORMA COMO BEM MANDA O ART. 149, INCISOS II E III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. ALÉM DO MAIS, COMO O EXERCÍCIO PROFISSIONAL É A ESSÊNCIA 
DA ATIVIDADE DO INTERESSADO, SALIENTAMOS QUE A INADIMPLÊNCIA DESSE 
PARA COM O CUMPRIMENTO TEMPESTIVO DE SUA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA NÃO 
IMPORTARÁ EM LIMITAÇÃO AO SEU OFÍCIO. EM ÂMBITO MUNICIPAL, A DEME SERVE 
COMO MECANISMO DE DECLARAÇÃO SIMPLIFICADO PARA QUE AS SOCIEDADES 
ENQUADRADAS E TIDAS COMO “UNIPROFISSIONAIS” POSSAM DECLARAR OS 
DADOS NECESSÁRIOS PARA QUE A FAZENDA APURE A EXAÇÃO FIXA. PORTANTO, 
A TRIBUTAÇÃO DA FORMA OPERADA PELO DEPARTAMENTO COMPETENTE 
POSSUI BASE LEGAL: OS DISPOSITIVOS DA LEI Nº 272/2003 RECONHECEM A 
POSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADA, MAS, POR VIA TRANSVERSA, 
IMPÕE AO CONTRIBUINTE A NECESSIDADE DE CUMPRIR PONTUALMENTE COM 
SUAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PARA QUE O FISCO VERIFIQUE A REGULARIDADE 
DAS DECLARAÇÕES. SUA AUSÊNCIA IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER 
PÚBLICO AVERIGUAR A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES, EMERGINDO A 
APLICAÇÃO DE OFÍCIO NA FORMA COMO PREGADA PELO ART. 149 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL. ASSIM COMO MENCIONADO EM LINHAS ANTERIORES, 
PARECE-NOS QUE VEM SENDO ESSA A POSTURA TOMADA PELO E. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, A SABER:
APELAÇÃO   –   MANDADO   DE   SEGURANÇA   –   ISSQN – SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS – EXCLUSÃO DO REGIME ESPECIAL PARA RECOLHIMENTO DO ISS – 
NÃO APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DA D-SUP – DESENQUADRAMENTO PREVISTO 
NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 13/2015 E LEI MUNICIPAL Nº 13.701/03 
– CONTRIBUINTE QUE DEVE PROVAR PREENCHER OS REQUISITOS PARA  FAZER 
JUS AO REGIME DIFERENCIADO, POR MEIO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA – NOTÍCIA DE DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO DE 
ENQUADRAMENTO DA SOCIEDADE NO REGIME ESPECIAL DE SOCIEDADE 
UNIPROFISSIONAL – PEDIDO DE EXTINÇÃO RECEBIDO COMO DESISTÊNCIA DO 
RECURSO QUE HOMOLOGO. (TJSP. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1019448-21.2016.8.26.0053. 
REL. DES. FORTES MUNIZ. JULGADO EM 08/02/2018)

EM CARÁTER COMPLEMENTAR, RESSALTAMOS QUE, COM TODAS AS 
VÊNIAS, HOUVE DESCUMPRIMENTO DE DEVER SECUNDÁRIO POR PARTE DO 
INTERESSADO. ASSIM, NÃO PENSAMOS SER CABÍVEL A APLICAÇÃO RETROATIVA 
DO REENQUADRAMENTO A SI DEFERIDO EM 2014, POIS TAL ATO É DE CUNHO 
EMINENTEMENTE CONSTITUTIVO E NÃO HOUVE RESSALVAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 68092/14 SOBRE TAL POSSIBILIDADE. TAMBÉM, APREGOAMOS 
QUE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA FORAM RESPEITADOS, POIS OS 
LANÇAMENTOS FORAM COMUNICADOS AO CONTRIBUINTE E OFERECIDA A 
OPORTUNIDADE DE CONTESTAÇÃO ADMINISTRATIVA. PORTANTO, OPINAMOS PELA 
REGULARIDADE DA MANUTENÇÃO DO TRIBUTO E RESPECTIVA MULTA, POIS A) O 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA ABRE ESPAÇO PARA O DEVER DE 
OFÍCIO DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS, B) HÁ REGRAMENTO MUNICIPAL ESPECÍFICO 
PARA TAL CONDUTA E C) EXISTE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO TJSP QUE 
CORROBORA COM A INTELIGÊNCIA AQUI APRESENTADA.
II - CONCLUSÃO
TRABALHADAS AS QUESTÕES SUPRA, OPINAMOS PELA PERTINÊNCIA DA 
MANUTENÇÃO DO ISS AUTO LANÇADO E DA RESPECTIVA MULTA TRIBUTÁRIA 
PELO FATO DE A) O DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA QUANTO À 
ENTREGA DE DECLARAÇÃO ABRIR ESPAÇO PARA A ATUAÇÃO OFICIOSA DO FISCO, 
INERENTE AO SEU DEVER FUNCIONAL; B) EXISTIR REGRAMENTO DETALHADO 
SOBRE OS DEVERES DOS CONTRIBUINTES NESSE SENTIDO E C) O TJSP JÁ 
POSSUIR DECISÕES FAVORÁVEIS AOS ENTENDIMENTOS AQUI FIXADOS.
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Portarias
Portaria Nº 373/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de suas atribuições, nos 
termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 36, parágrafo 1º e 2º 
da Lei Complementar 056/92,  resolve:
DESIGNAR, o Sr. JONAS PEREIRA DA SILVEIRA, matrícula 491534/5, ocupante do cargo 
de DIRETOR, de provimento comissão, para cumulativamente responder pelas atribuições 
do cargo de AUDITOR CHEFE, padrão 22, da SECRETARIA DE GOVERNANÇA, de 
provimento em comissão, criado pela lei 9495/2017, em substituição a Sra. TATIANA 
DESTRO SARTORI, durante o período de licença gestante de 14/01/2019 a 13/05/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Anderson Farias Ferreira
Secretário De Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças - Departamento 
de Gestão de Pessoas, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 385/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. VALERIA LIMA DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR I, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 386/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. LARISSA BARBOSA FERREIRA, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 387/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. CAMILA ROCHA DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR I, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 388/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. GISELE CLAUDENICE SARAIVA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 389/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, o Sr. DIEGO MARTINS ROCHA, para exercer o cargo de PROFESSOR II, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 390/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de suas atribuições, nos 
termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o artigo 36, parágrafo 1º e 
2º da Lei Complementar 056/92,  a vista do que consta no MEMORANDO nº 051/SEURBS/
ASE/2019,  resolve:
DESIGNAR, o Sr. GIOVANNI KLIEMANN SILVA, matrícula 405654/2, ocupante do 
cargo  de ASSESSOR DE DIRETORIA, de provimento comissão, para cumulativamente 
responder pelas atribuições do cargo  de DIRETOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS, padrão 22, 
da SECRETARIA DE URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, de provimento em comissão, 
criado pela lei 9842/2018 em substituição ao Sr. RONALDO GONCALVES DOS SANTOS, 
durante o período de gozo de férias de 14/01/2019 a 02/02/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Anderson Farias Ferreira
Secretário De Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças - Departamento 
de Gestão de Pessoas, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 391/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o artigo 
78 da Lei Complementar 056/92, a vista do que consta no OFÍCIO nº 7996742064/2018 
resolve:
COLOCAR, à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO DA 
COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS, o Sr. RAILTON DE OLIVEIRA MENESES, 
matrícula 324409/1, ocupante do cargo ARMAZENISTA, de provimento efetivo, da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, a partir de 16/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 392/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ADENICE BISPO DOS SANTOS, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 393/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, o Sr. LEONARDO TSUBOI YAMAKITA, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
EM GESTÃO MUNICIPAL, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
efetivo, criado pela lei 453/2011, a contar de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 395/2019
16 de Janeiro de 2019
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de suas atribuições,  nos 
termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 9º, item II, da Lei 
Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, o Sr. DELSON CANDIDO DA SILVA, para exercer o cargo de ASSESSOR DE 
POLÍTICAS COMUNITÁRIAS, padrão 18, da SECRETARIA DE ESPORTES E QUALIDADE 
DE VIDA, de provimento COMISSÃO, criado pela Lei 9842/2018, a contar de 16/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Anderson Farias Ferreira
Secretário De Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças - Departamento 
de Gestão de Pessoas, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Janeiro do ano de dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 396/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. MICHELLE CRISTINA BRAZ BENEDICTO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 397/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. JOSEANE SILVA RIBEIRO GONCALVES, para exercer o cargo de 
ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, 
de provimento efetivo, criado pela lei 453/2011, a contar de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 398/2019
17 de Janeiro de 2019
O Prefeito de São José dos Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto 
nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o artigo 36, parágrafo 1º da Lei Complementar 
056/92,  a vista do que consta no MEMORANDO nº 0001/SMC/SG/2019,  resolve:
DESIGNAR, o Sr. ANDERSON FARIAS FERREIRA, matrícula 390215/6, ocupante do 
cargo  de SECRETÁRIO DE GOVERNANÇA, para cumulativamente responder pelas 
atribuições do cargo  de SECRETÁRIO, da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, 
de provimento em comissão, criado pela lei 3939/1991 em substituição ao Sr. RICARDO 
MINORU IIDA, durante o período de gozo de férias de 30/01/2019 a 08/02/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Felicio Ramuth
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças – Departamento 
de Gestão de Pessoas, ao(s) dezessete dia(s) do mês de Janeiro do ano de dois mil e 
dezenove.
Jose de Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 399/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. POLLYANA ROBERTA PINTO DIAS, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 400/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. FABIANA NASCIMENTO SOUZA COSTA, para exercer o cargo de 
MÉDICO, da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento efetivo, criado pela lei 453/2011, a 
contar de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 401/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. MAIRA JOVINA DA SILVA INACIO, matrícula 650918/1, do 
cargo de PROFESSOR II,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
EFETIVO, criado pela lei 454/2011, a contar de 15/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 402/2019
17 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. TEREZINHA SANTANA DE SOUZA, matrícula 568685/3, 
do cargo de AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar de 16/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezessete dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 403/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017,  a vista do que consta 
no MEMORANDO nº 366/SMC/ARN/2018,  resolve:

NOMEAR, a Sra. ADRIANA FUSCO, matrícula 644233/1, para exercer a função gratificada  
de MONITOR,  da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, a contar de 01/12/2018, 
com as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 404/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. MAYARA REGINA DA SILVA, matrícula 598169/3, do cargo de 
AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar de 04/02/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 405/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. CAMILA FERNANDA MARQUES BERTUOLO, matrícula 
552762/2, do cargo de AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA, de provimento EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar 
de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 406/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. CAMILA FERNANDA MARQUES BERTUOLO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 407/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ROSEMEIRE NATALI TORRES DE MOURA, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 408/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. GISELE IARA DE OLIVEIRA VAZ, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 409/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, o Sr. RICARDO ANDRE NUNES CHIARIELLO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 410/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ANDREA LUIZA DE PAULA VIEIRA PINTO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 411/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. MARCIA APARECIDA PEREIRA CAMPOS, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 412/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ANA RAQUEL GONCALVES SANCHES, para exercer o cargo de 
PROFESSOR II, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 413/2019
18 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. TANIA SOLANGE FERREIRA HONORIO, matrícula 604266/1, 
do cargo de AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de 
provimento EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 414/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em razão da habilitação no Procedimento 
de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
582033/1 - AILIEN MARCONDES CABRAL de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
582335/1 - FERNANDA APARECIDA DA SILVA PINTO de Nível 1, Grau B para Nível 2, 
Grau A
582750/1 - JOSANA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 2, 
Grau A      
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 415/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO do servidor abaixo, ocupante de cargo efetivo de AGENTE 
OPERACIONAL, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com 
fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de 
trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, 
a partir de 01/07/2018:
582866/1 - NATA ALVES DE ARAUJO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 416/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de AGENTE EDUCADOR, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
406537/12 - MARCIA DE SOUZA RIBEIRO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
539308/4 - ADRIANA CRISTINA DE SIQUEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
560455/4 - GLAUCO FELIPE MOURA DIAS de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 417/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, em razão da habilitação no 
Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da 
LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme 
consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
542660/2 - LUAN OLIMPIO CLARO DA COSTA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
559775/2 - MARCOS RANGEL SARTORI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
582700/1 - CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
600252/1 - JULIANA GREGORIO MARIANO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
600279/1 - TATIANE ANDRESSA DE LIMA SAMPAIO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 418/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de ANALISTA EM SAÚDE, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
291837/2 - ANDERSON ADELINO PEREIRA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
581584/1 - JOSANE LIMA MATHIAS de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
583633/1 - ALINE SILVA DE JESUS de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
586861/1 - JULIANA OLIVEIRA COELHO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 419/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos efetivos de FISCAL TRIBUTÁRIO, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
246246/1 - CLAUDIO GONCALVES FARIA de Nível 2, Grau B para Nível 3, Grau A
275106/1 - RODOLFO JOSE ARANTES de Nível 2, Grau A para Nível 3, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 420/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO do servidor abaixo, ocupante de cargo efetivo de 
AUDITOR TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
588031/1 - TULLIUS RANIERI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
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Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 421/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de FISCAL DE POSTURA E ESTÉTICA URBANA, em razão da habilitação no 
Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da 
LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme 
consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
548668/1 - GISELLE BERTOLOTTI BORGES de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
562865/1 - SERGIO RODOLFO SATIRO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
570329/1 - JEFERSON SANTOS JOFRE de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
584125/1 - GELSON DINIZ SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A     
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 422/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO do servidor abaixo, ocupante de cargo efetivo de DENTISTA, 
em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no 
parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida 
pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
511276/2 - FABIO NAGAI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 423/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 9º, item 
I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. MARISE DE NOVAIS BASILIO, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 424/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federa, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018,l resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de MÉDICO, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, 
com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada 
de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, 
a partir de 01/07/2018:
486654/2 - ELISA COPPIO PINOTTI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
583242/1 - CILENE OTAVIANO PINTO SALLES de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
597294/1 - JULIANA DE CAMARGO FENLEY de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
599637/1 - NICOLE MENDES DE CARVALHO VILELA BRAZ de Nível 1, Grau B para Nível 
2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 425/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 454 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos efetivos 
de PROFESSOR I, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com 
fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 454/2011, proporcionalmente à jornada de 
trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a 
partir de 01/07/2018:

272433/5 - MAURICIO MACHADO de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
286809/2 - REGINA DIAS RIBEIRO DA SILVA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
376522/13 - ROSELI APARECIDA ALVINO SASAKI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
414866/2 - AURELIA MONTEIRO GOULART de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
424314/9 - JULIANA HELENA DE MOURA MAGALHAES de Nível 1, Grau C para Nível 2, 
Grau A
462275/2 - RUBIANA SENE DELU de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
476977/11 - MARIA JOSE DE AQUINO DINIZ de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
485518/4 - FLAVIA CRISTINA CORREA NICACIO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
510415/7 - ELIENE SOARES FERREIRA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
511233/7 - VALQUIRIA NOGUEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
543518/3 - ALINE SILVA BORGES de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
543933/8 - ANA PAULA DE OLIVEIRA ASSIS de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
556032/4 - INES PAMPLONA DA SILVA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
573549/2 - SANDRA MARIA DE CARVALHO SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
602956/1 - SANDRA REGINA POLI PEREIRA DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, 
Grau A
602964/1 - CLAUDIA REGINA MARCELINO de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
593167/1 - JOYCE NEVES DE OLIVEIRA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
457727/9 - PAULA RIBEIRO DO NASCIMENTO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
460825/3 - FERNANDA DIAS REIS GRILLI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
474508/8 - ADRIANA IZUMI de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
479097/3 - BENTA VENILDE PAZETO ROUSSILLE de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
489424/14 - IEDA CRISTINA MARIOTTO de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
499195/8 - MARIA JOSE RICARDO GONCALVES SALVADOR de Nível 1, Grau B para Nível 
2, Grau A
499519/11 - MARIA EDNA DE BRITO SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
499926/2 - JOSELAINE BARBOSA DA SILVA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
506485/5 - VANI APARECIDA SILVA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
572275/1 - SILVANA LEITE DE ALMEIDA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
572321/1 - MARIANA MATTOS FILIPINI de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
572577/1 - SANDRA MAGAN DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
574804/1 - MONICA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 2, 
Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 426/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 454 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65054/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROMOÇÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos efetivos 
de PROFESSOR II, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com 
fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 454/2011, proporcionalmente à jornada de 
trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a 
partir de 01/07/2018:
459835/17 - EDUARDO ALVES ALMEIDA SOUZA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
479488/4 - MONICA ALVES DA SILVA BARBOSA de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
517975/7 - SAMARA COSTA MENDES RIBEIRO de Nível 1, Grau C para Nível 2, Grau A
525730/5 - ANDRE RODRIGO ATALIBA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
592705/1 - JOSÉ CARLOS FERRAZ DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 2, Grau A
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 427/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO do servidor abaixo, ocupante de cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, 
com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada 
de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, 
a partir de 01/07/2018:
280878/1 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 428/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em razão da habilitação no Procedimento 
de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
541159/2 - MARIA CRISTINA DA SILVA BATISTA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
582386/1 - SILVANA LUCIA DIEMERT de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
549850/2 - CHARLENE CRISTINA PORTELA RAIMUNDO de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
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Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 429/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO da servidora abaixo, ocupante de cargo efetivo de AGENTE 
OPERACIONAL, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com 
fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de 
trabalho cumprida pela servidora, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, 
a partir de 01/07/2018:
513929/3 - CINTIA FIRMINO COSTA GONCALVES de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 430/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº  de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 41 
da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, em razão da habilitação no 
Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da 
LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme 
consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
236054/1 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SIQUEIRA de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
280916/1 - SOLANGE APARECIDA SILVA VERONESES de Nível 2, Grau A para Nível 2, 
Grau B
282544/1 - CACILDA DE SOUSA de Nível 1, Grau A para Nível 1, Grau B
312001/1 - SUSANA APARECIDA FARDIM DE SOUZA de Nível 2, Grau A para Nível 2, 
Grau B
312966/1 - WILMA APARECIDA NUNES de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
313300/1 - RITA DE CASSIA RAIMUNDO de Nível 1, Grau A para Nível 1, Grau B
323372/1 - CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS SALOMÉ de Nível 2, Grau A para Nível 
2, Grau B
324565/1 - NEIDE DAS NEVES MONTEIRO de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 431/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos efetivos de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, em razão da habilitação no 
Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da 
LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme 
consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
92680/1 - ROBERTO ALVES DA CUNHA NETO de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
196109/1 - ORLANDO CANE GONCALVES de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
289697/1 - MARIA CRISTINA DE ANDRADE CARNEIRO de Nível 1, Grau A para Nível 1, 
Grau B
469326/1 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA RAMOS de Nível 1, Grau A para Nível 1, Grau B
582211/1 - CONRADO MORAES NOGUEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
582815/1 - FERNANDA LIMAO DE CAMPOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
582823/1 - MIRIA ROQUE MARTINS BOTELHO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
582920/1 - ALEXANDRE HIDEO SATO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 432/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE, em razão da habilitação no Procedimento 
de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:

468265/2 - VALMO RODOLFO PEREIRA DIAS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
468842/2 - RONIVON QUEIROZ DA ROCHA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
469148/2 - ELISABETE SIMONE DE MIRANDA LEITE de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
575169/1 - IARA ROSARIO ALEXANDRE de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
575312/1 - JULIANA APARECIDA FERREIRA CHAVES de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
575380/1 - PRISCILA DE CARVALHO MOREIRA FARCIROLI de Nível 1, Grau B para Nível 
1, Grau C
575428/1 - MONICA SOARES RIBEIRO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
575185/1 - ALINE MARIA DE ARAUJO SOUSA DO NASCIMENTO de Nível 1, Grau B para 
Nível 1, Grau C
575576/1 - ANA LUIZA FERREIRA TOUSO FERNANDES de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
576491/1 - LOURDES SOARES PEREIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
576530/1 - MICHELE CRISTINA CARVALHO SANTOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
576572/1 - CRISTIELE SANTOS DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
579644/1 - CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
580766/1 - SILVANI DOS SANTOS MIRANDA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
580782/1 - ANA TIHARU KAMINAGA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
580880/1 - GRAZIELA MANUCIO DA CUNHA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
580928/1 - UBERLANDIA ALMEIDA ALVES GODOI de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
580936/1 - SANDRA REGINA LOPES PERES de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581053/1 - GISELY CAMPOS DO AMARAL OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
581142/1 - ELISETE BENTO NUNES DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581185/1 - SILVANI FRANCISCO SCHOTT LEMES de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581355/1 - SUELI DE FATIMA SILVA SCHMIDT de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581525/1 - ELISABETH RIBEIRO DE MORAIS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581541/1 - ELISANGELA PIMENTEL SILOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581576/1 - JANI BIRGUEM TEIXEIRA DOS SANTOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
581703/1 - HERMES HAMILTON DA SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 433/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de ANALISTA EM GESTÃO MUNICIPAL, em razão da habilitação no Procedimento 
de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
582580/1 - SAMANTA DA COSTA ALVES PEREIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
582874/1 - MARCELO DA SILVA REIS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 434/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO do servidor abaixo, ocupante de cargos efetivo de 
ANALISTA TÉCNICO, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, 
com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à 
jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei 
Complementar, a partir de 01/07/2018:
240051/1 - OSWALDO VIEIRA DE PAULA JUNIOR de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 435/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO do servidor abaixo, ocupante de cargo efetivo de FISCAL 
TRIBUTÁRIO, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, com 
fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de 
trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, 
a partir de 01/07/2018:
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246912/1 - WALMIR PEREIRA MACEDO de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 436/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de FISCAL DE POSTURA E ESTÉTICA URBANA, em razão da habilitação no 
Procedimento de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da 
LC 453/2011, proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme 
consta do artigo 7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
493383/3 - NIDIA MARA SANTOS LIMA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
524491/2 - KELLER ANDERSON NISHIKAWA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
548617/1 - IGOR NELSON DE OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
548650/1 - WALLACE JADER COUTINHO NUNES FREIRE de Nível 1, Grau B para Nível 
1, Grau C
548870/1 - WANDINICE PASSONI HIGINO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
548986/1 - ADILSON MASSANORI IMANISHI de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
549214/1 - RENATO CARAVITA PIRAGIBE de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
549451/1 - VALCIR ORLANDO JUNIOR de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
550298/1 - SAULO MARCONDES DOS SANTOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
550620/1 - SONIA MARIA FIRMO ALVARENGA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
563888/1 - DANIEL SIMOES DE ARAUJO NETO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
571376/1 - MIRELLA COIASSO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 437/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO do servidore abaixo, ocupante de cargo efetivo de AGENTE 
FISCAL DE POSTURA E ESTÉTICA URBANA, em razão da habilitação no Procedimento 
de Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
296340/1 - AGNALDO RODRIGO OLIVEIRA de Nível 2, Grau A para Nível 2, Grau B
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 438/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 453 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
efetivos de MÉDICO, em razão da habilitação no Procedimento de Promoção/Progressão, 
com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 453/2011, proporcionalmente à 
jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 7º da citada Lei 
Complementar, a partir de 01/07/2018:
154350/2 - RUI ANTONIO TEIXEIRA FERREIRA de Nível 1, Grau A para Nível 1, Grau B
288968/4 - CARLOS EDUARDO DE ALVARENGA MONTEIRO de Nível 1, Grau B para 
Nível 1, Grau C
387435/3 - FABIO MARIZ DA SILVA SEIXAS de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
394156/4 - MARIA YUMIKO TAKAHASHI MIYOSHI de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
494835/2 - PAULA NAZARETH CAPRONI de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
520810/2 - MARCOS DEMENTEV ALVES de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
565260/1 - NEY FRANCA CARVALHO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
561419/1 - MARCELO CALDEIRA GUIMARÃES WIESER de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 439/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 454 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:

AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos efetivos de PROFESSOR II, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 454/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
544808/2 - ANDREA ALVES BATISTA PEREIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
572755/1 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 440/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, de acordo com o Decreto n° 17.396, de 06/03/2017,  nos termos da Lei 
Complementar nº 454 de 08 de dezembro de 2011, com fundamento no artigo 27, e artigo 
41 da Constituição Federal, e à vista do que consta no PROCESSO nº 65057/2018, resolve:
AUTORIZAR A PROGRESSÃO dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos efetivos de PROFESSOR I, em razão da habilitação no Procedimento de 
Promoção/Progressão, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 13, da LC 454/2011, 
proporcionalmente à jornada de trabalho cumprida pelo servidor, conforme consta do artigo 
7º da citada Lei Complementar, a partir de 01/07/2018:
371369/5 - ELIANA LUCIA DA SILVA VITOR de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
430829/8 - MARIA SUSI MARY LEMES de Nível 1, Grau C para Nível 1, Grau D
457670/11 - SILVIA THERESINHA NANNI SILVA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
457972/12 - SABRINA VILELA CHIAVEGATI SANTOS de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
486530/11 - SABRINA TEODORO SANTOS OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, 
Grau C
511705/6 - CELIA MARIA CARDOSO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
537747/3 - LUCIANA BORSOIS NUNES de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
555940/2 - DIANA FRANCIELE PAULINO de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
572259/1 - KELLY RENATA ALVES DE OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
574812/1 - PRISCILA ANDREZZA DA SILVA de Nível 1, Grau C para Nível 1, Grau D
566518/2 - EDNA SILVIA GOMES DE OLIVEIRA de Nível 1, Grau C para Nível 1, Grau D
502366/9 - NILGRENE SILVERIO OLIVEIRA de Nível 1, Grau B para Nível 1, Grau C
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 441/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, resolve:
CESSAR os efeitos da portaria 3094/2018, de 07/12/2018, que colocou à disposição do 
JUÍZO DA 412ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra. 
TANIA SOLANGE FERREIRA HONORIO, matrícula 604266/1, ocupante do cargo AGENTE 
EDUCADOR, de provimento efetivo, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a 
partir de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 442/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o artigo 
78 da Lei Complementar 056/92, a vista do que consta no OFÍCIO nº 7996742064/2018, 
resolve:
COLOCAR, à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra. ANA MARIA DE SOUSA, matrícula 
298254/1, ocupante do cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de provimento efetivo, 
da SECRETARIA DE APOIO JURIDICO, a partir de 22/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 443/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o 
artigo 78 da Lei Complementar 056/92, a vista do que consta no OFÍCIO nº 6327001944/
PODJUD/2018, resolve:
COLOCAR, à disposição da UPJ - UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL 1ª A 
4ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra. HELOISE DE 
FIGUEIREDO RAMOS, matrícula 627045/1, ocupante do cargo AGENTE EDUCADOR, 
de provimento efetivo, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a partir de 
01/02/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 444/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, e de acordo com o artigo 
78 da Lei Complementar 056/92, a vista do que consta no OFÍCIO nº 236/412ªZE/2018, 
resolve:
COLOCAR, à disposição do JUÍZO DA 412ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra. JULIANA INES DOS SANTOS SOUZA, matrícula 443718/3, 
ocupante do cargo AGENTE EDUCADOR, de provimento efetivo, da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a partir de 01/02/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 445/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396/2017, de 06/03/2017, e de acordo com 
o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. LAURA HELENA RAMOS, matrícula 669538/1, do cargo de 
AGENTE EDUCADOR,  da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento 
EFETIVO, criado pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar de 18/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 446/2019
21 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, a vista do que consta no 
MEMORANDO snº/SGAF/2019,  resolve:
NOMEAR, o Sr. MARCOS RANGEL SARTORI, matrícula 559775/2, para exercer a função 
gratificada  de MONITOR,  da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, 
a contar de 02/01/2019, com as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 447/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. KARINE MAIER GONCALVES FERREIRA, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 448/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ANA MARIA DE SIQUEIRA LEIVA, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 449/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, o Sr. LUCAS DE OLIVEIRA VESTRI PEDROSO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 450/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. VIVIANE VICENTE LEITE DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
PROFESSOR I, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 451/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. FABIANA DA CUNHA ROSADO, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 453/2019
22 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. INAJARA FARIA DA SILVA RAMOS, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês Janeiro do ano de 
dois mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 455/2019
23 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. EVELYN MAYRA DE ANDRADE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
PROFESSOR II, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, 
criado pela lei 454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e três dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 456/2019
23 de Janeiro de 2019
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 17.396, de 06/03/2017, de acordo com o artigo 
9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ANA BEATRIZ BRITTO FURQUIM, para exercer o cargo de PROFESSOR 
I, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento efetivo, criado pela lei 
454/2011, a contar de 31/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de São José dos Campos, ao(s) vinte e três dia(s) do mês Janeiro do ano de dois 
mil dezenove.
Jose De Mello Correa
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

PROCESSO INTERNO
Processo nº 111982/2017
Processo nº 56815/2017
Samuel Alleyne Neto
Matrícula n° 549990/1
Conclusão Final:
Após conclusão final da Comissão Processante, o Secretário de Gestão Administrativa e 
Finanças determinou a aplicação da pena de suspensão disciplinar de 02 (dois) dias, por 
infringência aos artigos 97, incisos I, II, III, IX e XI; e 98 inciso IV, nos termos do artigo 
107, inciso II, c.c. artigo 108 e 110, da Lei Complementar nº 056/92, e posteriormente 
arquivamento do processo.
Jose de Mello Correa 
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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PORTARIA N° 005/SEC/19
A Secretária de Educação e Cidadania, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Deliberação CME nº 02/02 homologada pela Portaria nº 058/SE/02, à vista da Deliberação 
CME nº 01/16, homologada pelo Decreto Municipal nº 17.190/16 e considerando o que consta 
do Processo nº 118968/2018, expede a presente Portaria:
Art. 1º Fica autorizado, a pedido da mantenedora, o encerramento das atividades da 1ª etapa 
da Educação Básica - Educação Infantil, da Escola de Educação Infantil Ser Criança, localizada 
à Rua Itororó, 390, Vila Piratininga, São José dos Campos, São Paulo, mantida por Escola de 
Educação Infantil Ser Criança S/C Ltda., CNPJ nº 96.486.808/0001-08, tornando sem efeito da 
Portaria n° 001/SE/99 de 05/01/1999, publicada no Boletim do Município de n° 1309, página 03;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 08 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 006/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 062/18, entre o Município de São José dos 
Campos, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC OBRA SOCIAL 
E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA, para o desenvolvimento de Centro 
Comunitário de Convivência Infantil – CECOI, atendendo 86 crianças.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria, a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Adriana Cristina Cunha e Silva, matrícula 33759/8
Suplente: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal 13.019/14 bem 
como nos artigos 16 e seguintes do Decreto Municipal 17.581, de 21 de setembro de 2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 007/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 075/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL 
PRESIDENTE JUSCELINO, para atendimento a 464 crianças no CEDIN “MARIA APARECIDA 
BARBOZA PEDROZA”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria, a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Adriana Cristina da Cunha e Silva, matrícula 33759/8
Suplente: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal 13.019/14 bem 
como nos artigos 16 e seguintes do Decreto Municipal 17.581, de 21 de setembro de 2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 008/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 061/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para atendimento a 304 crianças no CEDIN 
“Prof.ª DELZA GIOVANELLI FONSECA DA MATA”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria, a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Renata M. Dias Oliveira, matrícula 404917/5
Suplente: Denise Escobar de Sousa Castaldi, matrícula 457921/3
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal 13.019/14 bem 
como nos artigos 16 e seguintes do Decreto Municipal 17.581, de 21 de setembro de 2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 009/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 058/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIOS 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE, para atendimento a 506 crianças em período parcial e 46 em 
período integral no CEDIN “Prof.ª MARIA APARECIDA SEGOLIN DE RESENDE”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Adriana Cristina da Cunha e Silva, matrícula 33759/8
Suplente: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 010/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 060/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC Centro Promocional de Eugênio 
de Melo - CEPEM, para o atendimento a 297 crianças no CEDIN “AMALIA BONDESAN DOS 
SANTOS”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Denise Escobar de Sousa Castaldi, matrícula 457921/3
Suplente: Renata M. Dias Oliveira, matrícula 404917/5
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 011/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 063/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC OBRAS ASSISTENCIAIS 
IRMÃ CLARA, para o desenvolvimento de Centro Comunitário de Convivência Infantil – CECOI, 
atendendo 180 crianças.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Denise Escobar de Sousa Castaldi, matrícula 457921/3
Suplente: Renata de Miranda Dias Oliveira, matrícula 404917/5
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 012/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 059/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para atendimento a 417 crianças no CEDIN “ 
SANTO ANTONIO SANT’ANNA GALVÃO”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Renata M. Dias Oliveira, matrícula 404917/5
Suplente: Denise Escobar de Sousa Castaldi, matrícula 457921/3
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 013/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 071/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a EDEN LAR, para o desenvolvimento 
de Centro Comunitário de Convivência Infantil – CECOI, atendendo 322 crianças.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Suplente: Adriana Cristina Cunha e Silva, matrícula 33759/8
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 014/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 069/18, entre o Município de São José dos Campos, 
por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC INSTITUTO DE AÇÃO 
SOCIAL PRESIDENTE JUSCELINO, para atendimento a 271 crianças no CEDIN “ZILDA 
ARNS NEUMANN”.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais, DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Adriana Cristina da Cunha e Silva, matrícula 337594/1
Suplente: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 13.019/14, 
bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 de setembro de 
2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania
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PORTARIA N° 015/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 070/18, entre o Município de São José dos 
Campos, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OBRA SOCIAL 
E ASSISTENCIAL MARIA TERESA DE SÃO JOSÉ, para o desenvolvimento de Centro 
Comunitário de Convivência Infantil – CECOI, atendendo 75 crianças.
A Secretária de Educação e Cidadania de São José dos Campos – SP, no uso de suas 
atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1º Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Renata Maria de Souza, matrícula 405107/2
Suplente: Adriana Cristina Cunha e Silva, matrícula 33759/8
Art. 2º Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 
13.019/14, bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 
de setembro de 2017;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 016/SEC/19
Considerando o Termo de Colaboração n° 072/18, entre o Município de São José dos 
Campos, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania, e a OSC ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para atendimento a 210 
crianças no CEDIN “MARIO DONIZETE BORGES”.
A Secretária de Educação e Cidadania do Município de São José dos Campos – SP, no uso 
de suas atribuições legais,
DECIDE:
Art. 1°. Fica nomeada como Gestora da Parceria a seguinte servidora e respectiva suplente: 
Titular: Renata M. Dias Oliveira, matrícula 404917/5
Suplente: Denise Escobar de Sousa Castaldi, matrícula 457921/3
Art. 2°. Competem à Gestora da Parceria as atribuições previstas na Lei Federal n.º 
13.019/14, bem como nos artigos 16 e seguintes, do Decreto Municipal n.º 17.581, de 21 
de setembro de 2017;
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São José dos Campos, 11 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 017/SEC/19
A Secretária de Educação e Cidadania, com fundamento na Lei Federal 9394/96, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Deliberação CME 02/02, homologada pela 
Portaria nº 058/SME/02, expede a presente Portaria: 
Art.1º Fica aprovada, a partir de 2019, a reestruturação da EMEI Prof.ª Elza Ferreira Rahal 
e do NEI Prof.ª Elza Maria Dias Mendonça, Unidades Escolares que compõe a Região 1.
Parágrafo único. As Unidades Escolares mencionadas no Art. 1º serão desmembradas e a 
região extinta;
Art. 2º O NEI Prof.ª Elza Maria Dias Mendonça passa a ser denominado EMEI Prof.ª Elza 
Maria Dias Mendonça; 
Art. 3º A Secretaria de Educação e Cidadania, responsável pela Supervisão das Unidades 
Escolares, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria;
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 15 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

PORTARIA N° 018/SEC/19
A Secretária de Educação e Cidadania, com fundamento na Lei Federal 9394/96, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Deliberação CME 02/02, homologada pela 
Portaria nº 058/SME/02, expede a presente Portaria: 
Art.1º Fica aprovada, a partir de 2019, a reestruturação da EMEI do Jardim Morumbi, da 
EMEI Prof.ª Maria José Guido e do NEI Rio Comprido, Unidades Escolares que compõe a 
Região 10;
I. A Região 10 passará a ser composta pela EMEI Prof.ª Maria José Guido e NEI Rio 
Comprido;
II. A EMEI do Jardim Morumbi deixará de agregar a Região 10;
Art. 2º A Secretaria de Educação e Cidadania, responsável pela Supervisão das Unidades 
Escolares, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 15 de janeiro de 2019.

PORTARIA Nº 019/SEC/19
A Secretária de Educação e Cidadania, à vista da Deliberação CME nº 01/16, homologada 
pelo Decreto Municipal n° 17.109, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Deliberação CME n° 02/02, homologada pela Portaria n° 058/SE/02, resolve:
Art. 1º Designar as Supervisoras de Ensino: Maria Fátima de Souza, RG nº 17.632.154-8, 
Mirian Pacheco dos Santos Resende, RG nº 19.319.196-9 e Renata da Silva César Matias, 
RG nº 27.795.041-7 para, sem prejuízo das funções que exercem nesta Secretaria, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão que prosseguirá à análise da documentação, 
vistoria dos materiais, equipamentos, instalações e verificação da compatibilidade entre 
a Proposta Pedagógica, Regimento Escolar e demais documentos, emitindo parecer 
conclusivo sobre o Processo nº. 8323/2019 referente ao pedido de autorização de 
funcionamento do Centro de Educação Infantil Castelli, sito à Av. João Rodolfo Castelli, 640 
- Putim - São José dos Campos - São Paulo; mantido pelo S.H. SCARENCI CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA - CNPJ n° 29.114.580/0001-20 desta jurisdição.
São José dos Campos, 18 de janeiro de 2019.
CRISTINE DE ANGELIS PINTO
Secretária de Educação e Cidadania

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
A Prefeitura de São José dos Campos vem tornar público para conhecimento dos 
interessados que se acha aberta na sede desta Secretaria, a CHAMADA PÚBLICA n.º 
001/2019, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADA AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CIDADANIA, às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Conveniadas, 
regida pelos princípios do art. 37, da CF/88, da Lei Federal n.º 11.947, de 16/06/2009, da 
Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, da Resolução/CD/FNDE nº 4, de 02 
de abril de 2015, e demais legislações expressas no item 4 deste Edital.
Os Grupos Formais (cooperativas e associações) deverão apresentar os documentos de 
habilitação e o Projeto de venda até às 14h do dia 18 de Fevereiro de 2019, na sala de 
Reuniões do DAG/SEC – Departamento de Apoio de Gestão da Secretaria de Educação 
e Cidadania de São José dos Campos, situada na rua Prof. Felício Savastano, 240, Vila 
Industrial, nesta cidade.
A sessão iniciar-se-á às 14h do dia 18 de Fevereiro de 2019.
1. OBJETO
1.1. A presente CHAMADA PÚBLICA visa à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações e quantidades discriminadas nos 
ANEXOS I e IA deste Edital.
1.2. A participação da presente CHAMADA PÚBLICA é destinada, obrigatoriamente, aos 
agricultores familiares, organizados e constituídos em: Grupos Formais – cooperativas 
ou associações detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica, em 
vigor, durante todo o processo da Chamada Pública, nos termos da Resolução/CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013 e da Resolução/CD/FNDE nº 4, de 02 de abril de 2015, e 
enquadrados no Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF).
1.2.1. A Cooperativa/Associação que vier a ter sua DAP Jurídica suspensa, a qualquer 
momento, durante o andamento do processo de Chamada Pública, será inabilitada.
2. RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As despesas oriundas desta CHAMADA PÚBLICA correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 40.10.3.3.90.30.12.306.0003.2.025.05.220011, oriunda de recursos da 
verba PNAE.
3. PRAZO
3.1. O Contrato a que se refere o item 15 será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado conforme 
Legislação aplicável.
4. SUPORTE LEGAL
4.1. Esta CHAMADA PÚBLICA é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações;
4.1.2. Lei Federal nº 11.947/09, e suas alterações;
4.1.3. Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, e suas alterações;
4.1.4. Resolução CD/FNDE nº 25/2012, e suas alterações;
4.1.5. Resolução CD/FNDE nº 04/2015, e suas alterações;
4.1.6. Lei Federal nº 12.512/2011, e suas alterações;
4.1.7. Lei Federal nº 11.326/2006, e suas alterações; e
4.1.8. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive, subsidiariamente, os princípios 
gerais de Direito.
5 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
5.1. O edital completo da presente CHAMADA PÚBLICA poderá ser adquirido pelos 
interessados junto ao Departamento de Apoio de Gestão (DAG) da Secretaria de Educação 
e Cidadania da PMSJC – Coordenadoria de Merenda Escolar (CME), situado na Rua 
Professor Felício Savastano, 401, Vila Industrial, São José dos Campos – Telefones: (12) 
3901-2141 / 3901-2099, mediante o pagamento, por meio de guia de recolhimento da 
Secretaria da Fazenda, da importância de R$ 5,00 (cinco reais) ou gratuitamente, junto à 
home page desta prefeitura, na internet, no endereço de acesso http://www.sjc.sp.gov.br/
agriculturafamiliar .
5.2. Maiores informações e esclarecimentos referentes à presente CHAMADA PÚBLICA 
serão fornecidos pelo Departamento de Apoio de Gestão – Coordenadoria de Merenda 
Escolar, desde que requeridos, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil anterior 
à data de Abertura, no endereço acima, no horário compreendido entre 8h15min e 17h ou 
pelo e-mail: comissao.agricultura@sjc.sp.gov.br    
5.3. Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos estejam suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.
6 – RECEBIMENTO DO ENVELOPE
6.1. Os interessados na presente CHAMADA PÚBLICA deverão protocolar, no Departamento 
de Apoio de Gestão da Secretaria de Educação e Cidadania, situado na rua Professor Felício 
Savastano, 240, Vila Industrial, CEP: 12.220-270 até às 14h do dia 18 de Fevereiro de 
2019, a proposta correspondente a sua participação em 1 (um) envelope lacrado, contendo 
o Envelope nº 01 e o Envelope nº 02. No caso de envio pelo correio, a correspondência 
deverá chegar ao local acima até esta data e horário.
6.2. A documentação exigida só será recebida e considerada pela COMISSÃO AVALIADORA 
se chegar até o horário e data estipulados no item 6.1 deste edital. Documentos apresentados 
em horário ou data posteriores não serão aceitos.
6.3. O Envelope nº 01 deverá conter os documentos de Habilitação do interessado descritos 
no item 7.1 e o Envelope nº 02 deverá conter o projeto de venda do interessado descrito no 
item 7.2 deste edital.
6.4. Os Envelopes deverão ser entregues fechados, indevassáveis, contendo na sua parte 
externa as seguintes informações:
ENVELOPE ÚNICO:
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA DO GRUPO FORMAL
NOME DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
CNPJ DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:
ENVELOPE Nº 01:
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
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NOME DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
CNPJ DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:
ENVELOPE Nº 02:
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2019
PROJETO DE VENDA DO GRUPO FORMAL
NOME DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
CNPJ DA COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:

7 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA
7.1. ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:
7.1.1. O Grupo Formal, detentores de DAP Jurídica, conforme estabelece art. 27, § 3º da 
RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 04/2015, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:
7.1.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
7.1.1.2. Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
7.1.1.3. Prova de Regularidade, através de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa, perante a Fazenda Nacional através de certidão conjunta emitida 
pela RFB e PGFN, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
7.1.1.4. Prova de regularidade para com o FGTS, através de Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos;
7.1.1.5. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
7.1.1.6. Cópias do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade, registradas na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 
cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
7.1.1.7. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados – Modelo ANEXO IV;
7.1.1.8. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados – Modelo ANEXO 
V.
7.1.1.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do contrato;
7.1.1.10. A Certidão Negativa de Falência será substituída por Certidão de Distribuição de 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e Fiscais, expedida no domicílio da Cooperativa.
7.1.2. No caso das certidões, quando não consignarem o prazo de validade, serão consideradas 
válidas as expedidas com data não superior a 120 (cento e vinte) dias anteriores à data limite 
para o recebimento das propostas da presente CHAMADA PÚBLICA.
7.1.3. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade vencidos. 
7.1.4. Os documentos solicitados para participação nesta CHAMADA PÚBLICA, quando 
não encaminhados em seus originais, poderão ser validamente apresentados, por meio de 
publicação realizada em órgão da Imprensa Oficial ou por cópia previamente autenticada 
nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ou, ainda, por cópia simples quando 
a confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos públicos 
emitentes, via internet.
7.2. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA
7.2.1. O Grupo Formal (cooperativa ou associação) deverá apresentar Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, devidamente assinado 
pelo seu representante legal, que deverá ser elaborado conforme o Modelo apresentado no 
ANEXO II deste Edital (Modelo da Resolução CD/FNDE nº 04/15), observado o disposto 
nos ANEXOS I e IA, com todos os seus campos devidamente preenchidos, respeitando-se 
o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural que é no 
máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx (Entidade Executora – 
Município), conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CD/FNDE nº 04/15.
7.2.1.1. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos 
na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: (Art. 32, Inciso II, Resolução CD/FNDE nº 04/15)
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAP’s familiares) inscritos na 
DAP Jurídica x R$ 20.000,00.
7.2.1.2. Quando o Grupo Formal se tratar de uma Cooperativa Central deverá incluir na 
Relação de Fornecedores Participantes o nome da Cooperativa Singular a qual está vinculado 
cada Agricultor Familiar.
7.2.2. O preço unitário e total por produto a ser preenchido no ANEXO II – Projeto de Venda 
do presente edital deverá ser informado em moeda corrente nacional, com até duas casas 
decimais após a vírgula, igual os Preços de Aquisição do ANEXO III – Planilha de Preços de 
Aquisição.
7.2.3. O prazo da validade das propostas apresentadas será de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da última data fixada para sua apresentação.
7.2.4. Certificação Orgânica expedida por Auditoria ou Organismo Participativo, ambos 
credenciados no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA (para os produtos 
denominados Orgânicos e/ou Agroecológicos com selo do SisOrg - Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade Orgânica) ou Declaração de Cadastro junto ao Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) (para os produtos denominados Orgânicos 
e/ou Agroecológicos sem selo do SisOrg - Produtores ligados às Organizações de Controle 
Social), conforme Lei Federal nº 10.831/2003, Decreto nº6.323/2007 e Decreto 7.048/2009 e 
suas alterações.
7.2.4.1. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade vencidos.
8 – PREÇOS DE AQUISIÇÃO
8.1. O preço de aquisição por item terá como base o preço médio pesquisado através de 
orçamentos conforme estipulado nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Art. 29 da Resolução CD/FNDE Nº 
04/2015.

8.2. Nos preços de aquisição já estão incluídas as despesas com frete, embalagens, 
armazenamento, distribuição, transporte, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente edital.
8.3. Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos 
ou orgânicos, a EEx poderá acrescer aos preços desses produtos, com devida certificação 
segundo Lei Federal nº 10.831/2003, Decreto nº 6.323/2007 e Decreto 7.048/2009, até 
30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 
conforme Art. 29, § 4º da Resolução CD/FNDE Nº 04/2015 e a Lei nº 12.512/11.
9 – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA
9.1.  Até o dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será recebido o 
Envelope único, contendo o Envelope nº 01 e Envelope nº 02, com a presença dos 
interessados.
9.2. Serão abertos inicialmente às 14h do dia 18/02/2019 o Envelope único, Envelope nº 01 
e Envelope nº 02 e os seus conteúdos colocados à disposição para serem examinados e 
rubricados pelos interessados presentes.
9.3. Os documentos de Habilitação e os Projetos de Venda apresentados pelos interessados 
serão analisados e julgados pela COMISSÃO AVALIADORA que verificará a conformidade 
em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na Legislação vigente, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data estipulada no item 6.1 deste edital, salvo 
a necessidade de maior prazo para conclusão dos trabalhos.
9.4. As certidões obtidas por endereços oficiais eletrônicos serão confirmadas pela 
COMISSÃO AVALIADORA, por ocasião da análise documental da participante.
9.5. O Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 
cooperativas será confirmado pela COMISSÃO AVALIADORA no site www.mda.gov.br, por 
ocasião da análise documental da participante.
9.6. Na análise das propostas, especificamente no que se refere à documentação específica 
da agricultura familiar, fica facultado à EQUIPE TÉCNICA DE NUTRIÇÃO DA CME e à 
COMISSÃO AVALIADORA o direito de consultar técnicos, se necessário.
9.7. Na ausência ou irregularidade de qualquer documento exigido nos itens 7.1 e 7.2 deste 
Edital, a COMISSÃO AVALIADORA concederá prazo de 7 (sete) dias para a regularização 
da documentação, conforme §4º do Art. 27 da Resolução CD/FNDE nº 04/2015, podendo 
este prazo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, desde que solicitado por 
escrito e que ocorra motivo justificado e aceito pela COMISSÃO AVALIADORA.
9.8. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos, conforme §6º do 
Art. 29 da Resolução CD/FNDE nº 04/2015.
10 – HABILITAÇÃO
10.1. Serão considerados habilitados os Grupos Formais (cooperativas/associações) que 
atenderem a todos os requisitos dispostos nos itens 7.1 e 7.2 deste Edital.
10.2. O resultado da habilitação será divulgado por publicação conforme o item 22 deste 
Edital.
10.3. Após a fase de habilitação, se ocorrer algum fato impeditivo desta, a proponente por 
ele atingido, deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei.
11 – CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA
11.1. Concluída a fase de julgamento da documentação apresentada para habilitação, 
os Projetos de Vendas dos Grupos Formais (cooperativas/associações) considerados 
habilitados serão classificados de acordo com os critérios estabelecidos no Artigo 25 da 
Resolução CD/FNDE nº 04/2015.
11.2. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do Estado e grupo de projetos do País. (Artigo 25 
da Resolução CD/FNDE nº 04/2015).
11.2.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:
11.2.1.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
11.2.1.2. O grupo de projetos de fornecedores do Estado terá prioridade sobre o do País;
11.2.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:
11.2.2.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
11.2.2.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003;
11.2.3. Caso a EEx, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com projetos 
dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos nos 
itens 11.2.1 a 11.2.2 (art.25, caput e §§ 1º e 2º da Resolução CD/FNDE nº 04/15).
11.2.4. Serão considerados Grupos Formais de assentamentos de reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 
50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das organizações 
produtivas, conforme identificação na DAP Jurídica (Art. 25, § 4º da Resolução CD/FNDE 
nº 04/15).
11.2.5. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 11.2.2.1, terão 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados, conforme 
identificação na DAP Jurídica (Art. 25, § 2º, Inciso I da Resolução CD/FNDE nº 04/15).
11.2.6. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º, Inciso 
III, do artigo 25 da Resolução CD/FNDE nº 04/15, terão prioridade organizações produtivas 
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica.
11.2.7. Em caso de persistência do empate, será realizado sorteio, ou havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas (art. 25, § 7º da Resolução CD/FNDE nº 04/15).
11.3. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da CHAMADA PÚBLICA, em especial as que:
11.3.1. Estiverem em desacordo com o item 7.2.
11.3.2. Apresentarem características dos itens em desacordo com as solicitadas no Anexo 
I – Especificação Detalhada do Objeto.
11.4. O resultado da classificação dos Projetos de Venda será divulgado por publicação 
conforme o item 22 deste Edital.
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12 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRAS
12.1. Concluída a fase de habilitação e classificação dos Projetos de venda, o Grupo Formal 
(cooperativa ou associação) classificado deverá apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis, na 
Coordenadoria da Merenda Escolar – A/C: Equipe técnica de nutrição da CME:
12.1.1. Original ou Cópia autenticada dos seguintes "documentos" relacionados abaixo e 
uma “amostra original do produto” que serão analisados pela Equipe técnica de Nutrição 
da CME.
12.1.2. Um Protocolo de entrega em 2 vias relacionando a Documentação Técnica e 
Amostra (Quantidade e Peso) o qual será assinado pelo representante da cooperativa ou 
associação e por um funcionário da CME.
12.1.2.1. Certificado ou Declaração ou Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente, 
que comprove, conforme aplicável, que a empresa fabricante, o produtor, o empacotador 
e a armazenadora e/ou distribuidora foram vistoriadas pelo Serviço de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do 
Setor de Agricultura no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que está apta para 
o seu funcionamento regular.
12.1.2.1.1. No caso de Terceirização dos serviços de beneficiamento, industrialização, 
empacotamento e envasamento deverá apresentar Certificado ou Declaração ou Alvará 
Sanitário emitido pelo órgão competente, que comprove, conforme aplicável, que a empresa 
beneficiadora, fabricante e empacotadora/envasadora foram vistoriadas pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual 
ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que 
está apta para o seu funcionamento regular.
12.1.2.1.2. No caso de Terceirização dos serviços do item 12.1.2.1.1 deverá apresentar 
o Contrato de Prestação de Serviço entre a Cooperativa ou Associação e a Empresa 
contratada.
12.1.2.2. Ficha Técnica do produto emitida por Agricultor Familiar ou Empreendedor 
Familiar Rural e assinada pelo responsável técnico.
12.1.2.3. Título de Registro do Estabelecimento no SIF/MAPA ou SISP ou SUASA (produtor 
ou fabricante), o Registro do Produto e o Modelo de Rótulo (croqui do rótulo da embalagem) 
aprovados no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) para os itens: 
Leite em pó integral instantâneo; Bebida láctea UHT sabor chocolate e Creme de leite ou 
Creme de leite leve UHT Homogeneizado.
12.1.2.4. Registro do Estabelecimento (produtor ou fabricante) e o Registro do Produto no 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) para o item: Suco de Uva.
12.1.2.5. Laudo Bromatológico conclusivo (de acordo com a legislação vigente e Edital) 
contendo as análises: físico-químico, microbiológico, macroscópico/microscópico, 
histológico, organoléptico e toxicológico. O prazo de validade do Laudo não poderá ser 
superior a 12 (doze) meses da data de expedição, exceto nos casos em que o interregno 
indicado no documento seja outro, o qual deverá prevalecer. (Não se aplica aos itens: Arroz, 
Feijão, Feijão preto, Óleo de soja e Milho para canjica).
12.1.2.5.1. Análise Físico-Química deverá comprovar: todas as informações especificadas 
em cada item do ANEXO I do Edital e Legislação vigente. Para os produtos "enriquecidos" 
ou "fonte de..." de minerais e/ou vitaminas e/ou fibras deve constar nessa análise a 
comprovação de todos esses nutrientes.
12.1.2.5.2. Análise Organoléptica deverá comprovar: todas as informações especificadas 
em cada item do ANEXO I do Edital e Legislação vigente.
12.1.2.5.3. Análise Microscópica / Macroscópica: atender os Padrões de Matérias Estranhas 
macroscópicas e microscópicas em Alimentos e Bebidas especificados na Resolução RDC 
Nº14, de 28/03/2014 – ANVISA.
12.1.2.5.4. Análise Histológica deverá constar: Elementos histológicos identificadores da 
composição: presença, sendo que deverão ser claramente enumerados os elementos 
histológicos encontrados.
12.1.2.5.5. Análise Microbiológica: atender os Padrões Microbiológicos Sanitários para 
Alimentos especificados na Resolução RDC Nº 12, de 02/01/2001 – ANVISA/MS.
 12.1.2.5.6. O Laudo Bromatológico conclusivo supracitado deverá ser expedido por 
Laboratórios:
12.1.2.5.6.1. Laboratórios credenciados ou reconhecidos ou habilitados pelo Ministério da 
Saúde (Rede Reblas – ANVISA); ou
12.1.2.5.6.2. Laboratórios credenciados ou reconhecidos ou habilitados pelo Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou Secretaria(s) da Agricultura do(s) 
Estado(s); ou
12.1.2.5.6.3. Laboratórios pertencentes às Universidades Federais ou Estaduais; ou
12.1.2.5.6.4. Laboratórios com acreditação ISO/IEC 17025:2005 para alimentos e bebidas.
12.1.2.6. Certificado de Classificação emitido por Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de 
Classificação Credenciada pelo Ministério da Agricultura, em modelo oficial de acordo com 
a legislação em vigor, para os Itens: Óleo de soja e Arroz constante no ANEXO I do Edital. 
A validade do Certificado de Classificação será de 06 meses, contados a partir da sua data 
de emissão, conforme Lei nº 9972, de 25/05/2000 e Decreto nº 6268, de 22/11/2007, ambos 
com suas respectivas alterações e as demais legislações vigentes.
12.1.2.7. Certificado de Classificação emitido por Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de 
Classificação Credenciado pelo Ministério da Agricultura, em modelo oficial de acordo com 
a legislação em vigor, para os Itens: Feijão e Feijão Preto constantes no ANEXO I do Edital. 
A validade do Certificado de Classificação será de 04 meses, contados a partir da sua data 
de emissão, conforme Lei nº 9972, de 25/05/2000 e Decreto nº 6268, de 22/11/2007, ambos 
com suas respectivas alterações e as demais legislações vigentes.
12.1.2.8. Declaração de capacidade de produção, beneficiamento e transporte – Modelo 
ANEXO VI.
12.1.2.9. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade vencidos.
12.2. O prazo para a entrega dos Documentos Técnicos poderá ser prorrogado por uma 
única vez, por igual período, desde que solicitado por escrito e que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Equipe Técnica da Coordenadoria de Merenda Escolar.
12.3. Na ausência ou irregularidade de qualquer documento técnico exigido nos itens 
12.1.2.1 a 12.1.2.8 deste Edital, a COMISSÃO AVALIADORA concederá prazo de 7 (sete) 
dias para a regularização da documentação, conforme §4º do Art. 27 da Resolução CD/
FNDE nº 04/2015, podendo este prazo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
desde que solicitado por escrito e que ocorra motivo justificado e aceito pela COMISSÃO 
AVALIADORA.
12.4. A Cooperativa ou Associação deverá apresentar 01 (uma) amostra original de cada 
produto, devidamente identificada, em embalagem primária e rótulos correspondentes 
àqueles a serem entregues, de acordo com o especificado no ANEXO I do Edital, para que 

seja verificada a rotulagem (rotulagem de alimentos embalados - RDC 259/02 – ANVISA 
ou rotulagem de Produto de Origem Animal embalado – Instrução Normativa 22/2005 – 
MAPA, Instruções para conservação - Resolução CISA/MA/MS nº10/84, Lei Nº 10.674/03 
– ANVISA e RDC 26/2015 – ANVISA), a rotulagem nutricional: RDC 359/03 - ANVISA, 
RDC 360/03 - ANVISA, RDC 54/12 - ANVISA e Portaria 31/98 - ANVISA e os ingredientes. 
A amostra deverá atender ainda as demais legislações sanitárias vigentes, conforme 
menciona o ANEXO IA.
12.4.1. No caso de Terceirização dos serviços de beneficiamento, industrialização, 
empacotamento e envasamento, na embalagem do produto deverá constar, além das 
informações legais da empresa que executa estes serviços, inclusive os registros sanitários 
(quando aplicável), as indicações da origem do fornecedor (cooperativa ou associação de 
agricultores familiares) do insumo, como nome, CNPJ, endereço e telefone.
12.5. A amostra original de cada produto será confrontada com os documentos técnicos 
exigidos nos itens 12.1.2.1 a 12.1.2.7.
12.6. Não serão analisadas amostras em embalagens que não estiverem totalmente 
vedadas.
12.7. Caso a amostra não atenda a um dos itens de avaliação técnica descrita nos itens 
12.4 a 12.5, a Cooperativa ou Associação será desclassificada. Nesse caso, a amostra da 
Cooperativa ou Associação classificada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, será 
submetida à avaliação técnica especificada neste Edital.
12.8. A amostra original de cada produto do vencedor ficará retida para confronto no 
recebimento dos produtos.
12.9. A Documentação Técnica e a Amostra especificadas no Item 12 deste Edital, 
apresentadas pelas Cooperativas ou Associações classificados, serão analisadas e 
julgadas pela EQUIPE TÉCNICA DE NUTRIÇÃO DA COORDENADORIA DE MERENDA 
ESCOLAR (CME) da Secretaria de Educação e Cidadania, regularmente constituída para 
processamento da presente CHAMADA PÚBLICA, que verificará a conformidade em 
relação aos requisitos fixados no presente Edital (ANEXO I e IA) e na Legislação vigente, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de entrega da documentação 
técnica e da amostra, salvo a necessidade de maior prazo para conclusão dos trabalhos.
12.10. Na análise da documentação técnica e amostra dos produtos fica facultado à 
EQUIPE TÉCNICA DE NUTRIÇÃO DA CME e à COMISSÃO AVALIADORA o direito de 
consultar técnicos, se necessário.
12.11. O resultado da análise da Documentação Técnica e das Amostras e a Classificação 
Final dos Resultados serão divulgados por publicação conforme o item 22 deste Edital.
13 – RECURSOS
13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da CHAMADA PÚBLICA, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório.
13.1.1. A entrega do envelope, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas.
13.1.2. Dos atos da COMISSÃO AVALIADORA neste processo cabe recurso, a ser 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.1.2.1. Os recursos administrativos contra os atos da COMISSÃO AVALIADORA, 
relativamente à presente CHAMADA PÚBLICA, deverão ser apresentados devidamente 
fundamentados e em consonância com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, protocolados 
durante o horário de expediente da Prefeitura do Município de São José dos Campos, das 
8h15min às 17h, junto à Divisão de Protocolo, situada na rua José de Alencar nº 123 - andar 
térreo - Paço Municipal.
14. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
14.1. Os projetos de venda deverão observar o local e periodicidade de entrega dos 
produtos nos seguintes termos:
14.1.1. O prazo para a entrega dos produtos é em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF).
14.1.2. Os produtos deverão ser entregues mensalmente na Coordenadoria de Merenda 
Escolar (CME), a qual atestará o recebimento, e deverão atender as especificações técnicas 
e as condições de fornecimento estabelecidas nos ANEXOS I e IA deste Edital.
14.1.2.1 O horário de recebimento dos produtos é das 07h às 12h e das 13h às 15h, sendo 
que a quantidade estimada a ser entregue será de acordo com o estabelecido no ANEXO I 
do Edital, respeitando a diversidade dos cardápios.
14.1.3. A quantidade dos produtos a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados pela Nutricionista da CME e executados pelas escolas.
14.1.4. Os prazos para início e término da entrega poderão ser alterados pela CME, com a 
anuência do fornecedor.
14.1.5. O fornecedor responsabilizar-se-á pelo transporte, entrega, carregamento e 
descarregamento dos produtos no local de entrega. Esses serviços de transporte, logística 
e distribuição poderão ser efetuados por empresas especializadas na distribuição de 
alimentos e contratadas pelo fornecedor.
14.1.6. Os produtos orgânicos ou agroecológicos quando transportados e armazenados 
juntamente com os produtos não orgânicos devem estar devidamente isolados e 
identificados, de maneira que não prejudique sua qualidade orgânica e que não induza o 
consumidor a erro, conforme Art. 98, do Decreto nº 6.323/2007.
14.1.7. Os produtos ofertados devem ser embalados de forma a não ser danificados durante 
o transporte, tendo em vista também a melhor adequação para armazenamento, conforme 
estipulado no ANEXO IA do Edital.
15 - CONTRATAÇÃO
15.1. Uma vez classificadas as propostas, as contratações decorrentes deverão ocorrer 
através da assinatura do competente Contrato de Compra de Gêneros Alimentícios.
15.2. Os convocados deverão assinar o Contrato de Compra de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, conforme a Minuta do Contrato (ANEXO 
VII).
15.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, para a Alimentação 
Escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/
ano/EEx, e obedecerá às seguintes regras, conforme estabelece o Art. 32 da Resolução 
CD/FNDE Nº 04/2015:
15.3.1. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos 
na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula (Art. 32, Inciso II, Resolução CD/FNDE nº 04/15):
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na 
DAP Jurídica x R$ 20.000,00.
15.3.2. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com EEx. a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais (Art. 32, §1º, Resolução CD/FNDE nº 04/15).
15.3.3. Cabe à EEx. a responsabilidade pelo controle do limite total de venda das 
cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais (Art. 32, 
§2º, Resolução CD/FNDE nº 04/15).
15.3.4. Depois de homologado o resultado desta Chamada Pública, a PMSJC convocará 
o(s) Grupo(s) Formal(is) adjudicatário(s), via fax símile, e-mail ou por correspondência 
privada, para, num prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar 
o respectivo Contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, sob a 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81º da 
Lei Federal nº 8.666/93.
15.3.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo Município.
15.3.6. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar os 
participantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições desta CHAMADA PÚBLICA e preços fixados na Resolução CD/FNDE 
nº 26/2013 e Resolução CD/FNDE nº 04/2015.
15.3.7. Será admitida ao longo da execução do contrato a celebração de termo aditivo entre 
as partes contratantes, sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o objetivo de se 
procederem as adequações que se fizerem necessárias.
16 – DA RESCISÃO
16.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato a que se refere o item 15 retro, 
será rescindido nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.
17 – DOS REAJUSTES
17.1. Os preços poderão ser reajustados, observadas as regras estabelecidas na Lei 
Federal 10.192/01.
17.1.1. Os valores constantes deste contrato poderão ser reajustáveis após o período de 
12 (doze) meses, a partir da data limite para apresentação dos envelopes, com a aplicação 
da fórmula abaixo: 
IPC
R = Po . [ ( -------- ) - 1]
IPCo
Onde:
R = parcela de reajuste; 
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no mês 
de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.
17.2. As solicitações relativas à aplicação de reajuste de valores deverão ser protocoladas 
junto à Administração, devidamente instruídas e endereçadas à Gestão de Contratos 
da Secretaria responsável pela contratação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do contrato, sob pena de caducidade.
18 – DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
18.1. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme as 
especificações técnicas (ANEXO I), as condições de fornecimento (ANEXO IA) e no local 
de entrega definido no Item 7 do ANEXO IA.
18.2. A CONTRATADA deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei nº 
11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 26/2013.
18.3. Os produtos fornecidos deverão atender ao disposto na legislação vigente da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).
18.4. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração 
e outros defeitos graves estipulados nos ANEXOS I e IA ou embalagens defeituosas ou 
inadequadas, que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não 
permitam o perfeito armazenamento do produto.
18.5. O recebimento dos produtos será formalizado com o “TERMO DE RECEBIMENTO 
DA AGRICULTURA FAMILIAR” a ser confeccionado e assinado pelo responsável da 
Cooperativa ou Associação e assinado pelo representante da Coordenadoria de Merenda 
Escolar, conforme modelo apresentado no ANEXO VIII, o qual deverá vir acompanhado da 
Nota Fiscal, atestando a qualidade do produto (os quais devem estar de acordo com as 
especificações técnicas dos ANEXOS I e IA do Edital).
18.6. Fica reservado à CME aceitar ou não a substituição do produto, quanto à classificação, 
exceto por conta de problemas climáticos que poderão afetar a produção, desde que 
devidamente justificado. Nesse caso, a CME deverá ser comunicada com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis da data programada para entrega, para adequação do pedido.
18.6.1. No que se refere à substituição do item 18.6, os produtos substitutos devem 
constar na mesma CHAMADA PÚBLICA e ser correlatos nutricionalmente. A substituição 
será atestada pelo Responsável Técnico da Coordenadoria de Merenda Escolar, que 
poderá contar com o respaldo do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) (Art. 26, §2º da 
Resolução CD/FNDE nº 04/2015).
19 – DAS SANÇÕES
19.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias corridos, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades estabelecidas no item 19.5 deste Edital.
19.2. O atraso na entrega do objeto da CHAMADA PÚBLICA, segundo definido na 
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo Departamento de Recursos Materiais, 
poderá sujeitar a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), do valor do 
contrato, por dia de atraso;
19.3. Pela entrega do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o 
especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de 
aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério do 
Município).
19.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 % 
(um por cento) do valor total do item do contrato, enquanto persistir a irregularidade, até o 
prazo de 30 (trinta) dias.

19.4. As multas a que aludem os itens 19.2 e 19.3 e seu subitem não impedem que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
nesta CHAMADA PÚBLICA e na Lei.
19.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia 
defesa e observado o disposto no item 19.7 deste Edital, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
19.5.1. Advertência;
19.5.2. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total, calculada sobre o valor total 
do item contratado;
19.5.3. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial, calculada sobre o valor do 
item contratado; e
19.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
19.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção com base no item anterior.
19.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa e impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
19.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser 
cumulativas, serão regidas pelo art. 87, conforme aplicável, da Lei Federal nº 8.666/93.
19.8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de São José 
dos Campos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação mediante guia de 
recolhimento oficial.
20 - DOS PAGAMENTOS
20.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento dos 
produtos e respectiva nota fiscal/fatura, devidamente assinada pelo requisitante.
20.1.1. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-
e), conforme previsto na Portaria CAT-162, de 29/12/2008, da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail erica.rodrigues@
sjc.sp.gov.br 
20.2. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 
regular, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do 
prazo de validade.
20.3. A cooperativa/associação deverá enviar, juntamente com a nota fiscal, a relação 
dos agricultores participantes daquela entrega, informando os itens com suas respectivas 
quantidades e valores e nota fiscal de venda para a cooperativa/associação, correspondentes 
a cada agricultor.
21 - DOS ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes ANEXOS:
ANEXO I: Especificações e Quantidades (estimativa de consumo) dos gêneros alimentícios.
ANEXO IA: Condições de Fornecimento.
ANEXO II: Modelo do Projeto de Venda.
ANEXO III: Planilha de Preços de Aquisição.
ANEXO IV: Modelo de Declaração do Agricultor Familiar – Produção própria (Grupo Formal).
ANEXO V: Modelo de Declaração de Limite individual de vendas – Grupo Formal.
ANEXO VI: Modelo de Declaração de Capacidade de produção, beneficiamento e transporte.
ANEXO VII: Minuta do Contrato.
ANEXO VIII: Termo de Recebimento da Agricultura Familiar.
22 – DA PUBLICIDADE
22.1. O edital será publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de ampla circulação, 
por meios eletrônicos (http://www.sjc.sp.gov.br), nas organizações locais de agricultura 
familiar e nas entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou estado.
22.2. Os demais atos serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e, 
facultativamente, por meios eletrônicos (http://www.sjc.sp.gov.br).
23 – DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações 
estabelecidas nos ANEXOS I e IA ou que estejam em desacordo com a legislação vigente 
e suas respectivas alterações.
23.2. A Contratada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros na 
execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos.
23.3. A critério da COMISSÃO AVALIADORA poderá ser feita visita ao local de produção 
sem prévio agendamento.
23.4. É facultada à COMISSÃO AVALIADORA ou à autoridade superior, em qualquer fase 
da CHAMADA PÚBLICA, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo.
23.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente CHAMADA PÚBLICA, dando 
ciência aos participantes, na forma de legislação vigente.
23.6. Os Contratados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta CHAMADA PÚBLICA, sob pena das 
sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter 
civil e/ou criminal e a Prefeitura Municipal de São José dos Campos não será, em nenhum 
caso, responsável por esses fatos, independentemente da condução ou do resultado da 
CHAMADA PÚBLICA.
23.7. Todos os custos oriundos do objeto da presente CHAMADA PÚBLICA correrão 
por conta exclusiva dos fornecedores, inclusive, os tributos, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, etc.
23.8. Para todas as questões suscitadas na execução do fornecimento, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de São José dos Campos, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
São José dos Campos, 24 de Janeiro de 2019.
Sergio Sobral de Oliveira Neto
Diretor do Departamento de Apoio de Gestão
Secretaria de Educação e Cidadania
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

10.309 1 ÓLEO DE SOJA – Tipo 1 - Embalagem com 900ml.  
Definição: Óleo vegetal de soja, refinado obtido dos grãos da espécie Glycine max (L) Merril, tendo sofrido 
processo tecnológico adequado com dosagem neutralização, clarificação frigorífico ou não desodorização. 
Ingredientes: Óleo de soja e antioxidante. Poderá conter acidulante. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Característica de Qualidade: Índice de Acidez (mg-KOH/g): ≤ 0,20; Ponto de Fumaça (ºC): ≥210; Índice 
de Peróxidos (mEq/kg): ≤ 2,5; Impurezas insolúveis em éter de petróleo (%): ≤ 0,05; Umidade e material 
volátil (%): ≤ 0,1; Sabões (mg/kg): ≤ 10,0; Aspecto a 25ºC: Límpido e isento de impurezas, Odor e sabor: 
característico do produto; Cor: característica do produto. 
Validade mínima: de 6 meses a partir da data de fabricação. A data de entrega não poderá ser superior a 
45 dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: lata ou recipiente plástico (Garrafa PET), resistente e atóxica. Peso Líquido: 900ml 
do produto. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Tipo 1; Denominação de venda do 
produto: “Óleo de soja”, Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão 
social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem 
e município), Data de envaze, Prazo de validade, Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” 
ou data de fabricação, embalagem ou de prazo de validade e Informação Nutricional. Todas as 
informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar de acordo 
com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA e Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 
23/12/2003 – ANVISA, Instrução Normativa nº 49/2006 – MAPA, Lei 10.674/03 – ANVISA e Resolução 
RDC 26, de 02/07/2015 – ANVISA. Deve constar também no rótulo a recomendação: “Manter em local 
seco e longe de fonte de calor” ou expressão equivalente sobre a conservação do produto. Para os 
produtos acondicionados em embalagens transparentes, acrescentar “ao abrigo da luz”, conforme 
Resolução RDC 270/2005 – ANVISA. 
Embalagem secundária: Reembalado em caixa de papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistente ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem constar no 
mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, Identificação 
da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as informações 
impressas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

Unid. 762 7.620 (1) R$ 3,20 R$ 24.384,00 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
  

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

10.463 2 MILHO PARA CANJICA - GRUPO: MISTURADA, SUBGRUPO: DESPELICULADA, CLASSE: BRANCA, 
TIPO 1. 
É grão de milho provenientes da espécie Zea mays, L. Esse produto após o processo de degerminação 
deve conter, no mínimo, 80% em peso, de grãos com 50% do tegumento, ou menos e ser constituído de 
95% em peso de grãos ou pedaços de grãos brancos, marfim ou palha. Não contém Glúten. 
Característica Físico-Química: Umidade: máximo 13%. 
Validade mínima: 6 meses a partir da data de fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 30 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: Sacos de polietileno atóxico, transparente, resistente, lacrado por termosoldagem. 
Peso líquido: 500g. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Grupo, Subgrupo, Tipo, 
Denominação de venda do produto, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) do 
fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município), Prazo de validade, Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” ou data 
de fabricação, embalagem ou de prazo de validade), Informação Nutricional e Instruções de conservação. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar 
de acordo com a Resolução RDC Nº 259/02 – ANVISA, Resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 – ANVISA, 
Portaria nº109/89 – MAPA, Resolução CISA/MA/MS nº 10/84 e Lei 10.674/03 – ANVISA. 
Embalagem secundária: reembalados em fardo de papel multifolhado ou plástico ou em caixas de 
papelão, reforçados, resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou 
titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

KG 227 227 (1) R$ 6,69 R$ 1.518,63 

(1) Quantidade estimada para consumo no mês de junho. 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III) 
  

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

10.493 3 CREME DE LEITE OU CREME DE LEITE LEVE, UHT E HOMOGENEIZADO. 
Definição: É o produto lácteo relativamente rico em gordura retirada do leite e submetido ao tratamento 
térmico de Ultra Alta Temperatura (UHT) e homogeneizado, mediante procedimento tecnologicamente 
adequado, que apresenta a forma de uma emulsão de gordura em água. 
Ingrediente: Creme de leite. Poderá conter sólidos lácteos não gordurosos máx. 2% (m/m), ou caseinatos 
máx. 0,1% (m/m), ou soro lácteo em pó máx. 1,0% (m/m), agentes espessantes e/ou estabilizantes, 
isoladamente ou em mistura, em quantidade total não superior a 0,5% (m/m) no produto final e sais 
estabilizantes, isoladamente ou em mistura, em quantidade total não superior a 0,2% (m/m) no produto 
final, permitidos no ANEXO IV da Portaria nº 146/1996 – MAPA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Características Físico-Químicas: Acidez % (m/m)g de ácido láctico/100g creme: máx. 0,20%; Matéria 
gorda % (m/m)g de gordura/100g creme: mín. 10,0% e máx: 49,9%. 
Características Organolépticas: Cor: Branco ou levemente amarelado, Sabor: Característico, suave, 
não rançoso, nem ácido, sem sabores estranhos, Odor: Característico, suave, não rançoso, nem ácido, 
sem odores estranhos. 
Características Macroscópicas e Microscópicas: Ausência de qualquer tipo de impurezas ou elementos 
estranhos. 
Validade mínima: 6 meses a partir da data da fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 30 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: Caixa Tetra Pak. Peso líquido: 200g do produto. Devem constar no mínimo as 
seguintes informações: Denominação de venda do produto, Marca comercial do produto Lista de 
ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou 
fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), CNPJ, Carimbo 
Oficial da Inspeção Federal, Indicação da expressão: “Registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA sob 
nº___/___”, Data de Fabricação, Prazo de validade, Identificação do lote (código chave precedido da letra 
“L” ou data de fabricação, embalagem ou de prazo de validade), Informação Nutricional e Instruções para 
conservação. Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e 
indeléveis e estar de acordo com a Instrução Normativa n° 22/2005 – MAPA, Resoluções RDC 359 e RDC 
360, de 23/12/2003 – ANVISA, Resolução CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984, Lei 10.674/03 – ANVISA e 
Resolução RDC 26, de 02/07/2015 – ANVISA. Deverão constar no rótulo as denominações: “UHT” ou 
“UAT” e “HOMOGENEIZADO” e na parte principal o conteúdo % m/m de matéria gorda, conforme 
estabelece o ANEXO IV da Portaria nº 146/1996 – MAPA. 
Embalagem secundária: Reembalado em caixa de papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, resistente ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem constar no 
mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto Identificação 
da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as informações contidas 
na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

KG 91,6 916 (1) R$ 12,25 R$ 11.221,00 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
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CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

10.581 4 FEIJÃO GRUPO I: COMUM, CLASSE CORES, TIPO I, SACO COM 01 KG. 
Feijão Grupo I: Comum, Classe: Cores, Tipo I, "in natura", é o grão comestível proveniente da espécie 
Phaseolus vulgaris L., constituído de, no mínimo, 97% de grãos na classe cores, admitindo-se até 10% de 
outras cultivares da classe cores, que apresentem contraste na cor ou no tamanho. O feijão deverá 
apresentar são, limpo e seco, sendo permitido o limite máximo de 0,5% de Matérias Estranhas e 
Impurezas e 0,10% de Insetos Mortos do total de Matérias Estranhas e Impurezas. Não Contém Glúten. 
Característica Físico-Química: Umidade máxima: 14%. 
Validade mínima: 4 meses a partir da data da fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 15 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, transparente, resistente, lacrado por termosoldagem, 
Peso líquido: 01kg. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Grupo, Tipo, Classe, 
Denominação de venda do produto, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) do 
fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município), Prazo de validade, Identificação do lote, Informação Nutricional e Instruções para 
conservação. Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e 
indeléveis e estar de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA, Resoluções RDC 
359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Instrução Normativa nº 12, de 28/03/2008 – MAPA, Resolução 
CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984 e Lei 10.674/03 – ANVISA. 
Embalagem secundária: reembalados em fardo de papel multifolhado ou plástico reforçado ou em caixas 
de papelão reforçado, resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou 
titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

KG 2.228 22.280 (1) R$ 3,82 R$ 85.109,60 

(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
  

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

10.860 5 CEREAL EM BARRA COM MORANGO E COBERTURA DE CHOCOLATE – Embalagem Individual: 
20g a 25g 
Ingredientes: Flocos de aveia e/ou de arroz e/ou de cevada e/ou de trigo e/ou de milho e/ou de quinoa 
e/ou outra fonte de cereal, Glucose de milho, Açúcar, Cobertura sabor chocolate, Morango, Óleo vegetal 
e/ou gordura vegetal, Lecitina de soja, Aromatizante(s) e outros ingredientes que não descaracterizem o 
produto e permitidos na legislação vigente. CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA. 
Características Físico-Químicas: Valor energético: 80 a 100 kcal e Gordura trans (máximo): 0,2g em 1 
unidade do produto, conforme Resolução RDC nº 359/2003 – ANVISA e Resolução RDC nº 360/2003 – 
ANVISA. 
Características Organolépticas: Aparência: Barra compacta de cereal; Sabor: próprio; Odor: próprio; 
Cor: característica. 
Validade mínima: 12 meses a partir da data da fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 60 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária Individual: material flexível, constituído de laminado PET (poliéster) 
metalizado/PEBD (polietileno de baixa densidade) ou laminado PET (poliéster) metalizado/PEBDL 
(polietileno de baixa densidade linear) ou laminado PET / BOPP (polipropileno biorientado) metalizado ou 
laminado BOPP / BOPP metalizado, resistente, termossoldada ou vedada hermeticamente. Peso líquido 
individual: 20g a 25g do produto. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação 
de venda do produto, Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) 
do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e 
município), Prazo de validade, Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” ou data de 
fabricação, embalagem ou de prazo de validade), Informação Nutricional e Instruções para conservação. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar 
de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA, Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 
23/12/2003 – ANVISA, Resolução CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984, Lei 10.674/03 – ANVISA e 
Resolução RDC 26, de 02/07/2015 – ANVISA. 
Embalagem secundária: Reembalados em Display de papel cartão envernizado ou Caixeta de cartão 
duplex. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda do produto, Lista 
de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor 
ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), Prazo de validade, 
Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” ou data de fabricação, embalagem ou de prazo 
de validade), Informação Nutricional e Instruções para conservação. Todas as informações contidas na 
embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar de acordo com a Resolução RDC Nº 
259, de 20/09/2002 – ANVISA, Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Resolução 
CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984, Lei 10.674/03 – ANVISA e Resolução RDC 26, de 02/07/2015 – 
ANVISA. 
Embalagem Terciária: Reembalado em caixa de papelão reforçado, lacrado com fita adesiva plastificada, 
resistente ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem constar no mínimo as 
seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto Identificação da origem: 
(nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, 
país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as informações contidas na 
embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

UN 9.832 29.496 (1) R$ 1,32 R$ 38.934,72 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de março, maio e agosto. 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
 

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

18.332 6 FEIJÃO PRETO – GRUPO I: COMUM, CLASSE PRETO, TIPO I, SACO COM 01 KG. 
Feijão Grupo I: Comum, Classe: Preto, Tipo I, "in natura", é o grão comestível proveniente da espécie 
Phaseolus vulgaris L., constituído de, no mínimo, 97% de grãos de coloração preta. O feijão deverá 
apresentar são, limpo e seco, sendo permitido o limite máximo de 0,5% de Matérias Estranhas e 
Impurezas e 0,10% de Insetos Mortos do total de Matérias Estranhas e Impurezas. Não Contém Glúten. 
Característica Físico-Química: Umidade máxima: 14%. 
Validade mínima: 4 meses a partir da data da fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 15 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, transparente, resistente, lacrado por termosoldagem, 
Peso líquido: 01kg. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Grupo, Tipo, Classe, 
Denominação de venda do produto, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão social) do 
fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de 
origem e município), Prazo de validade, Identificação do lote, Informação Nutricional e Instruções para 
conservação. Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e 
indeléveis e estar de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA, Resoluções RDC 
359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Instrução Normativa nº 12, de 28/03/2008 – MAPA, Resolução 
CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984 e Lei 10.674/03 – ANVISA. 
Embalagem secundária: reembalados em fardo de papel multifolhado ou plástico reforçado ou em caixas 
de papelão reforçado, resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou 
titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

KG 604 6.040 (1) R$ 4,26 R$ 25.730,40 

(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
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CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

30.793 7 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE – Embalagem Tetra Pak – 200ml. 
É o produto lácteo resultante da mistura do leite (in natura, pasteurizado, esterilizado, UHT, reconstituído, 
concentrado, em pó, integral, semidesnatado ou parcialmente desnatado e desnatado) e soro de leite 
(líquido, concentrado e em pó) adicionado de produto(s) ou substância(s) alimentícia(s), submetido, 
durante 2 a 4 segundos, a uma temperatura entre 130ºC a 150ºC, mediante um processo térmico de fluxo 
contínuo, imediatamente resfriado a uma temperatura inferior a 32ºC e envasado sob condições assépticas 
em embalagens estéreis e hermeticamente fechadas. A base láctea deve representar pelo menos 51% 
massa/massa (m/m) do total de ingredientes do produto, conforme estabelece a Instrução Normativa nº16, 
de 23/08/2005 - MAPA. 
Ingredientes: Leite, Soro de leite, Açúcar, Cacau, podendo conter ingredientes opcionais lácteos e não 
lácteos e aditivos permitidos em legislação vigente desde que não descaracterize o produto. ISENTO DE 
GORDURA VEGETAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Características Físico-Químicas: Proteína de origem láctea (g/100g): mínimo 1g, Gordura trans (máx.): 
0,2g em 200ml do produto, conforme Resolução RDC nº 359, de 23/12/2003 - ANVISA e Resolução RDC 
nº 360, de 23/12/2003 – ANVISA. 
Características Sensoriais: Consistência: Líquida, própria; Cor: Marrom; Odor: chocolate; Sabor: 
Chocolate; ausência de odor e sabor estranho ao produto. 
Validade mínima: 6 meses a partir da data de fabricação que não poderá ser superior a 30 dias da data 
de entrega. 
Embalagem primária: Cartonada Tetra Brik (Tetra Pak), atóxico e resistente. Peso líquido: 200ml. 
Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda do produto, Marca 
comercial do produto, Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (Nome/Razão 
social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, Endereço completo, País 
de origem e Município, CNPJ, Carimbo Oficial da Inspeção Federal, a expressão: “Registro no Ministério 
da Agricultura SISP ou SIF/DIPOA sob nº___/____”, Data de Fabricação, Prazo de validade, Identificação 
do lote (código chave precedido da letra “L” ou data de fabricação, embalagem ou de prazo de validade), 
Informação Nutricional e Instruções para conservação. Todas as informações contidas na embalagem 
devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar de acordo com a Instrução Normativa n° 22/2005 
- MAPA e Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Resolução CISA/MA/MS nº10, de 
31/07/1984, Lei 10.674/03 – ANVISA e Resolução RDC 26, de 02/07/2015 – ANVISA. Devem constar 
também as expressões: “CONTÉM SORO DE LEITE” e “BEBIDA LÁCTEA NÃO É IOGURTE ou ESTE 
PRODUTO NÃO É IOGURTE”, conforme a Instrução Normativa nº 16, de 23/08/2005 – MAPA. 
As embalagens primárias deverão conter canudos embalados individualmente acondicionados em 
saco plástico transparente e fechados. 
Embalagem secundária: Reembalados em caixas de papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, todos resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Carimbo Oficial da Inspeção Federal, Identificação da origem: (Nome (Razão social) do fabricante ou 
produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, Endereço completo, País de origem e Município), 
CNPJ, Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as informações contidas na embalagem devem estar 
dispostas de forma clara e indeléveis. 

UN. 12.100 60.500 (1) R$ 1,51 R$ 91.355,00 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de março, abril, maio, junho e agosto (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
  

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

48.660 8 ARROZ BENEFICIADO, POLIDO - LONGO FINO, TIPO 1 - pacote com 05 kg. 
Grãos de arroz "in natura" provenientes das espécies Oryza Sativa, beneficiados, polidos, Tipo1, coloração 
clara e uniforme. Não contém Glúten. Deverá conter no mínimo 80% do peso dos grãos inteiros, medindo 
6,00mm ou mais no comprimento; a espessura menor ou igual a 1,90mm e a relação comprimento/largura 
maior ou igual a 2,75, após o polimento dos grãos. 
Característica Físico-Química: Umidade (máxima): 14%. 
O produto será rejeitado caso não atenda a especificação e esteja em mau estado de conservação, 
aspecto generalizado de mofo ou fermentação, odor estranho e contenha substâncias nocivas à saúde. 
Validade mínima: 06 meses a partir da data de fabricação que não poderá ser superior a 30 dias da data 
de entrega. 
Embalagem primária: saco plástico polietileno transparente, resistente, incolor e atóxico, lacrado por 
termosoldagem. Peso Líquido: 5kg. Devem constar no mínimo as seguintes informações: subgrupo, 
classe, tipo, Denominação de venda do produto, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome (razão 
social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou titular (proprietário) da marca, 
endereço, país de origem e município), Prazo de validade, Identificação do lote (código chave precedido da 
letra “L” ou data de fabricação, embalagem ou de prazo de validade), Informação Nutricional e Instruções 
de conservação. Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e 
indeléveis e estar de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA, Resoluções RDC 
359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Instrução Normativa nº 6, de 16/02/2009 – MAPA, Resolução 
CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984 e Lei 10.674/03 – ANVISA. 
Embalagem secundária: reembalados em fardo de papel multifolhado ou plástico reforçado ou em caixas 
de papelão reforçado, resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome (razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou empacotador ou 
titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município), Peso Líquido e Prazo de validade. 
Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

KG 5.239 52.390 (1) R$ 2,46 R$ 128.879,40 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
  

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. 
Estimada 

 anual 

Preço de 
 aquisição  
unitário (2) (R$) 

Valor total 
(R$) 

58.865 9 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
Ingredientes básicos: leite em pó integral. Contém estabilizante lecitina de soja: máx.: 5g/kg. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
Características Físico - Químicas: Proteínas Mínimo: 25%; Lipídios maior ou igual a 26%, Lactose 
Mínimo: 37%, Caseína Mínimo: 20%, Umidade máxima: 3,5%, Índice de Solubilidade (ml) máximo: 1,0; 
Acidez titulável: (ml NaoH 0,1 N/10g de sólidos não gordurosos): Máximo 18,0; Partículas queimadas: 
máximo Disco B; Umectabilidade máximo (s): 60; Dispersabilidade (%m/m): 85; Soro de Leite (pesquisa 
por HPLC): índice de CMP máximo: 30mg/litro, conforme Instrução Normativa nº69, de 13/12/2006 - 
MAPA, Teste qualitativo para Amido: ausência, Sacarose: Ausência. 
Validade mínima: 12 meses, a partir da data de fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 60 
dias da data de fabricação. 
Embalagem primária: lata ou pacote de plástico metalizado ou filme aluminizado, hermeticamente 
fechado por termossoldagem na vertical e horizontal, atóxico. Peso Líquido: 400g a 1000g do produto. 
Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda do produto, Marca 
comercial do produto, Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome/razão social) 
do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço completo, país de 
origem e município, CNPJ, Carimbo Oficial da Inspeção Federal, Indicação da expressão: “Registro no 
Ministério da Agricultura SISP ou SIF/DIPOA sob nº___/___”, Data de Fabricação, Prazo de validade, 
Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” ou data de fabricação, embalagem ou de prazo 
de validade), Informação Nutricional e Instruções para conservação. Todas as informações contidas na 
embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar de acordo com a Instrução 
Normativa n° 22/2005 - MAPA e Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Resolução 
CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984, Lei 10.674/03 – ANVISA e Resolução RDC 26, de 02/07/2015 – 
ANVISA. 
Embalagem secundária: Reembalados em sacos de papel ou fardos de papelão ou em caixas de 
papelão reforçado, lacrado com fita adesiva plastificada, todos resistentes ao impacto, ao empilhamento e 
às condições de estocagem. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de 
venda e Marca comercial do produto, Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante ou 
produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço completo, país de origem e município. 
Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as informações impressas na embalagem devem estar dispostas 
de forma clara e indeléveis. 

KG 3.264 32.640 (1) R$ 22,39 R$ 730.809,60 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
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ANEXO IA
CONDIÇÕES GERAIS PARA FORNECIMENTO
No Projeto de Venda deverá constar SOMENTE UMA MARCA do item ofertado.
PRAZO DE ENTREGA: em até 10 (dez) dias após o recebimento de cada AF (Autorização 
de Fornecimento).
1. OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA TODOS OS ITENS:
1.1.Reposição do produto nos seguintes casos: alteração do mesmo (cor, odor, constatação 
de mofo e/ou caruncho) no momento da entrega e antes do vencimento do prazo de 
validade, embalagem danificada, peso e/ou tipo de embalagem e/ou rotulagem estiverem 
em desacordo com a proposta e/ou amostra aprovada.

2. PARA O ÓLEO DE SOJA, MILHO DE CANJICA, FEIJÃO, FEIJÃO PRETO E ARROZ 
SEGUE:
A Prefeitura do Município de São José dos Campos reserva-se o direito de solicitar a um 
Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado, de sua escolha, a análise 
de classificação de cada lote do produto entregue, em caso de surgimento de problemas 
com relação à classificação do produto, umidade, a rotulagem e outras que possam interferir 
na qualidade do produto. As despesas correrão por conta da Cooperativa / Associação 
contratada.
Os critérios para elaboração do Laudo de Classificação descrito acima, devem seguir os 
seguintes procedimentos
2.1.Será comunicado à Cooperativa / Associação contratada o envio de uma ou mais 
amostra do produto a um Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado 
escolhido pela Prefeitura;
2.2.O Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado virá até ao 
Almoxarifado da Secretaria requisitante para retirar a(s) amostra(s) do produto, podendo 
haver acompanhamento de representante da Cooperativa / Associação contratada, 
conforme o Art. 19 do Decreto nº 6268, de 22/11/2007 e suas respectivas alterações e 
demais legislações vigentes.
2.3.A Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar (CME), solicitará ao 
Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado um orçamento com o 
custo da(s) análise(s) de classificação, em nome da Cooperativa / Associação contratada, 
que será enviado diretamente à empresa contratada.
2.4.Concluída a análise, o Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciado 
informará à Cooperativa / Associação contratada, para que a mesma providencie o 
pagamento.
2.5.A Cooperativa / Associação contratada, assim que for informada da conclusão do laudo, 
deverá comunicar por Ofício à Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar, 
em até 24h (vinte quatro horas) após a comunicação do Laboratório e/ou Órgão (Entidade) 
de Classificação Credenciado.
2.6.A Coordenadoria de Merenda Escolar deverá retirar o Laudo em até 72 horas (setenta e 
duas horas) após a comunicação oficial pela Cooperativa / Associação contratada, podendo 
haver acompanhamento de representante da Cooperativa / Associação.
2.7.Em caso dos resultados das análises indicarem um produto fora das especificações 
do Edital e contraditórios aos padrões legais vigentes, caberá a análise técnica do Setor 
Jurídico da PMSJC e da Coordenadoria de Merenda Escolar, que considerando a gravidade 
da ocorrência, decidirão pela substituição do produto em prazo a ser convencionado entre 
as partes bem como a aplicação das sanções administrativas, nos termos do Edital da 
Chamada Pública.

3. PARA TODOS OS ITENS:
A Prefeitura do Município de São José dos Campos reserva-se o direito de enviar a um 
Laboratório de sua escolha, uma amostra de cada lote do produto entregue, para que 
seja realizado um Laudo Bromatológico de Orientação com as análises físico-química(s), 
microbiológica(s), macroscópica(s), microscópica(s), histológica(s), toxicológica(s), 
organolépticas, vitaminas e minerais e outras análises consideradas necessárias, em 
caso de surgimento de problemas com relação à rotulagem, ingredientes, rendimento do 
produto, características: físico-químicas, microbiológicas, macroscópicas, microscópicas, 
histológicas, toxicológicas, sensoriais e outras que possam interferir na qualidade do 
produto. As despesas correrão por conta da Cooperativa / Associação contratada.

 

 

 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
Quant. 

estimada 
mensal 

Quant. estimada 
anual 

Preço de 
aquisição 
unitário (2) 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

76.512 10 SUCO DE UVA INTEGRAL OU SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 
Ingredientes: Suco de uva integral ou Suco de uva tinto integral ou Suco de uva natural ou Suco de uva 
ou Uva. Sem adição de açúcares e sem adição de água. Poderá conter acidulante(s) permitido na 
legislação vigente e que não descaracterize o produto. Não contém Glúten. Produto não fermentado e 
não alcoólico. O produto deve atender a Lei nº 7.678, de 08/11/1988, o Decreto nº 8.198, de 20/02/14 e a 
Instrução Normativa nº 14, de 08/02/2018 – MAPA, com suas respectivas alterações e as demais normas e 
legislações sanitárias. 
Rendimento: com diluição máxima de 1:2 ou sem diluição. 
Características Físico-Quimícas: Sólidos solúveis em ºBrix, a 20ºC mín.:14,0; Sólidos insolúveis %v/v 
máx.: 5,0; Sorbitol, g/L: máx.: 0,2; Acidez total mEq/L (pH 8,2) mín.: 55; Acidez volátil mEq/L máx.: 10; 
Álcool etílico , % v/v a 20º C: máx.: <0,5; Florizina: ausência; Corante artificial: ausência; Edulcorante: 
ausência. 
Características organolépticas: Cor: vinho; Sabor: próprio; Aroma: próprio. 
Validade mínima: 1 ano, a partir da data de fabricação. Data de entrega não poderá ser superior a 60 dias 
da data de fabricação. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Garrafa plástica ou vidro ou Caixa Tetra Pak ou Bag in Box. Peso Líquido: 
500ml a 3 litros. Devem constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda do 
produto, Lista de ingredientes, Conteúdo líquido, Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante 
ou produtor ou fracionador ou titular (proprietário) da marca, endereço, país de origem e município, Prazo 
de validade, Identificação do lote (código chave precedido da letra “L” ou data de fabricação, embalagem 
ou de prazo de validade), Número de Registro no Ministério da Agricultura, Informação Nutricional e 
Instruções para conservação. Todas as informações contidas na embalagem devem estar dispostas de 
forma clara e indeléveis e estar de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 – ANVISA, 
Resoluções RDC 359 e RDC 360, de 23/12/2003 – ANVISA, Resolução CISA/MA/MS nº10, de 31/07/1984 
e Lei 10.674/03 – ANVISA. 
Embalagem secundária: Reembalados em caixas de papelão reforçado, lacrado com fita adesiva 
plastificada, todos resistentes ao impacto, ao empilhamento e às condições de estocagem. Devem 
constar no mínimo as seguintes informações: Denominação de venda e Marca comercial do produto, 
Identificação da origem: (nome/razão social) do fabricante ou produtor ou fracionador ou titular 
(proprietário) da marca, endereço, país de origem e município, Peso Líquido e Prazo de validade. Todas as 
informações contidas na embalagem devem estar dispostas de forma clara e indeléveis. 

L 3.778 37.780 (1) R$ 8,42 R$ 318.107,60 

 
(1) Quantidade estimada para consumo nos meses de fevereiro a novembro (meses letivos). 
(2) Preço de Aquisição Unitário é o Preço definido na Planilha de Preços de Aquisição (ANEXO III). 
 

VALOR TOTAL FINAL: R$ 1.456.049,95 

 
 
E-mail para Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): erica.rodrigues@sjc.sp.gov.br 

Os critérios para elaboração do Laudo descrito acima, devem seguir os seguintes 
procedimentos:
3.1. Será comunicado à Cooperativa / Associação contratada o envio de uma ou mais 
amostras do produto a um Laboratório escolhido pela Prefeitura;
3.2. O envio ao laboratório será realizado pela Prefeitura, através da Coordenadoria 
de Merenda Escolar em nome da Cooperativa / Associação contratada, podendo haver 
acompanhamento de representante da mesma.
3.3. Será solicitado ao laboratório um orçamento com o custo da(s) análise(s), que será 
enviado diretamente à Cooperativa / Associação contratada.
3.4. Concluída a análise, o laboratório informará à Cooperativa / Associação contratada, 
para que a mesma providencie o pagamento.
3.5. A Cooperativa / Associação contratada, assim que for informada da conclusão do laudo, 
deverá comunicar por Ofício à Prefeitura, através da Coordenadoria de Merenda Escolar, 
em até 24h (vinte quatro horas) após a comunicação do laboratório.
3.6. A Coordenadoria de Merenda Escolar deverá retirar o Laudo em até 72horas (setenta 
e duas horas) após a comunicação oficial pela Cooperativa / Associação, podendo haver 
acompanhamento de representante da Cooperativa / Associação contratada.
3.7. Em caso dos resultados das análises indicarem um produto fora das especificações 
do Edital e contraditórios aos padrões legais vigentes, caberá a análise técnica do Setor 
Jurídico da PMSJC e da Coordenadoria de Merenda Escolar, que considerando a gravidade 
da ocorrência, decidirão pela substituição do produto em prazo a ser convencionado entre 
as partes bem como a aplicação das sanções administrativas, nos termos do Edital da 
Chamada Pública.

4. NO ATO DA ENTREGA DO MILHO DE CANJICA, FEIJÃO, FEIJÃO PRETO E ARROZ:
4.1.No ato da entrega do milho de canjica o mesmo deverá vir acompanhado do Certificado 
de Classificação emitido por Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação 
Credenciada referente ao Lote entregue, conforme Art.3º e Art.19º do Decreto nº 6268/2007 
e Ofício Circular 126/2013 CGQV/DIPOV – MAPA e suas respectivas alterações e demais 
legislações vigentes.
4.2.No ato da entrega do feijão e feijão preto o mesmo deverá vir acompanhado do 
Certificado de Classificação emitido por Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação 
Credenciada referente ao Lote entregue, conforme Art.3º e Art.19º do Decreto nº 6268/2007, 
Art.16º §1º da Instrução Normativa 12/2008 – MAPA e Ofício Circular 126/2013 CGQV/
DIPOV – MAPA e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
4.3.No ato da entrega do arroz o mesmo deverá vir acompanhado do Certificado de 
Classificação emitido por Laboratório e/ou Órgão (Entidade) de Classificação Credenciada 
referente ao Lote entregue, conforme Art.3º e Art.19º do Decreto nº 6268/2007, Art.44º 
Inciso I da Instrução Normativa 06/2009 – MAPA e Ofício Circular 126/2013 CGQV/DIPOV 
– MAPA e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.

5. CONTROLE DE QUALIDADE:
5.1.Os lotes de alimentos somente poderão ser distribuídos após a entrega do TERMO 
DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (ANEXO VIII) atestando a qualidade 
do produto (os quais devem estar de acordo com as especificações técnicas do ANEXO 
I do Edital), assinado pelo Responsável Cooperativa / Associação e o Representante 
da Entidade Executora, comprovando que o produto está em plenas condições para o 
consumo.
5.2.Caso não corresponda às exigências especificadas no ANEXO I, o produto será 
devolvido, devendo a Cooperativa / Associação contratada a substituir o produto no local 
de entrega, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, após notificação da CME, independente da 
aplicação das penalidades previstas.

6. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DE TODOS OS ITENS:
6.1.Os produtos deverão estar de acordo com a NTA Decreto Estadual nº 12.486 de 
20/10/1978 - Código Sanitário do Estado de São Paulo, com suas respectivas alterações e 
as demais legislações vigentes.
6.2.Os produtos deverão atender na íntegra a Lei 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, com suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
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6.3.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 359, de 23/12/2003 - 
ANVISA - Regulamento Técnico de porções de alimentos embalados para fins de rotulagem 
nutricional e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.4.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 360, de 23/12/2003 - 
ANVISA - Regulamento Técnico sobre rotulagem nutricional de alimentos embalados e suas 
respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.5.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 259, de 20/09/2002 - 
ANVISA - Regulamento Técnico para rotulagem de alimentos embalados e suas respectivas 
alterações e demais legislações vigentes.
6.6.Os produtos deverão estar de acordo com a Instrução Normativa nº 22, de 24/11/2005 
- MAPA - Regulamento Técnico para Rotulagem de Produto de Origem Animal embalado e 
suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.7.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 26, de 02/07/2015 - 
ANVISA – Requisitos para rotulagem obrigatória dos principais alimentos que causam alergias 
alimentares e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.8.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução CISA/MA/MS nº 10, de 31/07/1984 
– Instruções para conservação nas fases de transporte, comercialização e consumo dos 
alimentos perecíveis, industrializados ou beneficiados, acondicionados em embalagens e 
suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.9.Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 344, de 13/12/2002 - 
ANVISA - Regulamento Técnico para Fortificação das Farinhas de Trigo e das Farinhas de 
Milho com Ferro e Ácido Fólico e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.10.Os produtos deverão estar de acordo com a Portaria Nº 31, de 13/01/1998 - ANVISA - 
Regulamento Técnico para fixação de identidade e qualidade de alimentos adicionados de 
nutrientes essenciais e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.11. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 269, de 22/09/2005 
- ANVISA - Regulamento Técnico sobre ingestão diária recomendada (IDR) para proteína, 
vitaminas e minerais e suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.12. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 54, de 12/11/2012 
- ANVISA - Regulamento Técnico sobre informação Nutricional Complementar e suas 
respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.13. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 14, de 28/03/2014 – 
ANVISA – Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos para avaliação de 
matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e bebidas e seus limites de 
tolerância e, suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.14. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 12, de 02/01/2001 
- ANVISA - Regulamento Técnico sobre Padrões microbiológicos para alimentos e suas 
respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.15. Os produtos deverão estar de acordo com a Lei Nº 10.674, de 16/05/03 – ANVISA – 
Obriga a que os produtos alimentícios comercializados informem sobre a presença de glúten, 
como medida preventiva e de controle da doença celíaca e, suas respectivas alterações e 
demais legislações vigentes.
6.16. Os produtos deverão estar de acordo com a Portaria nº 540 - SVS/MS, de 27/12/1997 
- ANVISA - Regulamento Técnico: Aditivos Alimentares - definições, classificação e emprego 
e, suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.17. Os produtos deverão estar de acordo com a Resolução RDC Nº 02, de 15/01/2007 – 
ANVISA – Regulamento Técnico sobre Aditivos Aromatizantes e, suas respectivas alterações 
e demais legislações vigentes.

ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPO FORMAL 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de São José dos Campos 2. CNPJ: 46.643.466/0001-06 3. Município: São José dos Campos 
4. Endereço: Rua José de Alencar nº 123, Vila Santa Luzia 5. DDD / Fone: 12- 3901-2016 
6. Nome do representante e e-mail: Cristine de Angelis Pinto 7. CPF: 132.339.438-90 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 
2. Marca do 

Produto 
3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
6. Cronograma de Entrega dos 

produtos 
5.1. Preço Unitário 5.2. Valor Total  

       
       
    5.3. Valor Final:   

OBS: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 001/2019 (o mesmo que consta na chamada pública) 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone / E-mail: 

 

6.18. No item Óleo de soja, este deverá estar de acordo a Instrução Normativa nº 49, de 
22/12/2006 – MAPA – Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade dos Óleos Vegetais 
Refinados e a Resolução RDC Nº 270, de 22/09/2005 - ANVISA, ambas com suas respectivas 
alterações e demais legislações vigentes.
6.19. No item Milho para canjica, Grupo misturada, Subgrupo despeliculada, Classe Branca, 
Tipo 1, este deverá estar de acordo com a Portaria nº 109, de 24/02/1989 – MAPA e com o 
Decreto nº 6268, de 22/11/2007 – Regulamenta a Lei nº 9972, de 25/05/2000, que institui a 
classificação dos produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico e dá 
outras providências, ambas com suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.20.No item Creme de leite UHT Homogeneizado, este deverá estar de acordo com a 
Portaria nº 146, de 07/03/1996 – MAPA – ANEXO IV – Regulamento Técnico de Identidade 
e Qualidade de creme de leite, com suas respectivas alterações e e demais legislações 
vigentes.
6.21. No item Feijão Grupo I: Comum, Classe Cores, Tipo I, este deverá estar de acordo com 
a Instrução Normativa nº 12, de 28/03/2008 – MAPA – Regulamento Técnico do Feijão e com 
o Decreto nº 6268, de 22/11/2007 – Regulamenta a Lei nº 9972, de 25/05/2000, que institui 
a classificação dos produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico e 
dá outras providências, ambas com suas respectivas alterações e as demais legislações 
vigentes.
6.22. No item Cereal em barra com Morango e cobertura de chocolate, este deverá estar 
de acordo com a Resolução RDC nº 263, de 22/09/2005 – ANVISA, com suas respectivas 
alterações e demais legislações vigentes.
6.23. No item Feijão Preto Grupo I: Comum, Classe Preto, Tipo I, este deverá estar de acordo 
com a Instrução Normativa nº 12, de 28/03/2008 – MAPA – Regulamento Técnico do Feijão e 
com o Decreto nº 6268, de 22/11/2007 – Regulamenta a Lei nº 9972, de 25/05/2000, que institui 
a classificação dos produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico e dá 
outras providências, ambas com suas respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.24. No item Bebida Láctea UHT sabor chocolate, este deverá estar de acordo com a 
Instrução Normativa nº16, de 23/08/2005 – MAPA, com suas respectivas alterações e demais 
legislações vigentes.
6.25. No item Arroz Beneficiado, Polido - Longo Fino, Tipo I, este deverá estar de acordo com 
a Instrução Normativa nº 6, de 16/02/2009 – MAPA e com o Decreto nº 6268, de 22/11/2007 – 
Regulamenta a Lei nº 9972, de 25/05/2000, que institui a classificação dos produtos vegetais, 
seus subprodutos e resíduos de valor econômico e dá outras providências, ambas com suas 
respectivas alterações e demais legislações vigentes.
6.26.No item leite em pó integral instantâneo, este deverá estar de acordo com a Portaria 
nº 369, de 04/09/1997 – MAPA – Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó e a Instrução Normativa nº 69, de 13/12/2006 – MAPA, ambas com suas respectivas 
alterações e as demais legislações vigentes.
6.27.No item leite em pó integral instantâneo, este deverá estar de acordo com a Instrução 
Normativa nº 11 de 09/09/1999 – MAPA – Estabelece critérios para os Programas Institucionais 
do Governo Federal, financiados com recursos do Tesouro Nacional, que incluam a distribuição 
de Leite em pó, com suas respectivas alterações e as demais legislações vigentes.
6.28. No item Suco de Uva Integral ou Suco de Uva Tinto Integral, este deverá estar de 
acordo com o Decreto nº 8.198, de 20/02/14 e a Instrução Normativa nº14, de 08/20/2018 – 
MAPA, com suas respectivas alterações e as demais legislações vigentes.

7. LOCAL DE ENTREGA:
7.1.Coordenadoria da Merenda Escolar: Rua Prof. Felício Savastano nº 401 - Vila Industrial, 
Horário de entrega: das 7h às 12h e 13h às 15h;
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ANEXO III 
 
PLANILHA DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO 
Estes preços tiveram como base o preço médio pesquisado através de orçamentos conforme estipulado nos §§ 1º, 2º e 4º do Art. 29 
da Resolução CD/FNDE Nº 04/2015. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID 
PREÇO DE 
AQUISIÇÃO* 
UNITÁRIO R$ 

01 10.309 

ÓLEO DE SOJA – Tipo 1 - Embalagem com 900ml. 
Ingredientes: Óleo de soja e antioxidante. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 
Embalagem primária: lata ou recipiente plástico (Garrafa 
PET), resistente e atóxica. 

UN. R$ 3,20 

02 10.463 

MILHO PARA CANJICA - GRUPO: MISTURADA, 
SUBGRUPO: DESPELICULADA, CLASSE: BRANCA, TIPO 
1. 
Embalagem primária: Sacos de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado por termosoldagem. Peso 
líquido: 500g. 

KG R$ 6,69 

03 10.493 

CREME DE LEITE OU CREME DE LEITE LEVE, UHT E 
HOMOGENEIZADO. 
Embalagem primária: Caixa Tetra Pak. Peso líquido: 200g do 
produto. 

KG R$ 12,25 

04 10.581 

FEIJÃO GRUPO I: COMUM, CLASSE CORES, TIPO I, 
SACO COM 01 KG. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado por termosoldagem. 

KG R$ 3,82 

05 10.860 

CEREAL EM BARRA COM MORANGO E COBERTURA DE 
CHOCOLATE – Embalagem Individual: 20g a 25g. Isento 
de Gordura Vegetal hidrogenada. 
Embalagem primária Individual: material flexível, constituído 
de laminado PET (poliéster) metalizado/PEBD (polietileno de 
baixa densidade) ou laminado PET (poliéster) 
metalizado/PEBDL (polietileno de baixa densidade linear) ou 
laminado PET / BOPP (polipropileno biorientado) metalizado 
ou laminado BOPP / BOPP metalizado, resistente, 
termossoldada ou vedada hermeticamente. 
Peso líquido individual: 20g a 25g do produto. 

UN. R$ 1,32 

 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID 
PREÇO DE 
AQUISIÇÃO* 
UNITÁRIO R$ 

06 18.332 

FEIJÃO PRETO – GRUPO I: COMUM, CLASSE PRETO, 
TIPO I, SACO COM 01 KG. 
Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado por termosoldagem. 

KG R$ 4,26 

07 30.793 

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE – 
Embalagem Tetra Pak – 200ml. 
Ingredientes: Leite, Soro de leite, Açúcar, Cacau, podendo 
conter ingredientes opcionais lácteos e não lácteos e aditivos 
permitidos em legislação vigente desde que não 
descaracterize o produto. Isento de Gordura Vegetal. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem primária: Caixa Tetra Pak. 

UN. R$ 1,51 

08 48.660 

ARROZ BENEFICIADO, POLIDO - LONGO FINO, TIPO 1 - 
pacote com 05 kg. 
Embalagem primária: saco plástico polietileno transparente, 
resistente, incolor e atóxico, lacrado por termosoldagem. 

KG R$ 2,46 

09 58.865 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. 
Ingredientes básicos: leite em pó integral. Contém 
estabilizante lecitina de soja: máx.: 5g/kg. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 
Embalagem primária: Impermeável à luz, ao ar e 
microorganismos e isento de qualquer agente conservante, 
Filme de poliéster metalizado, selado automaticamente. 

KG R$ 22,39 

10 76.512 

SUCO DE UVA INTEGRAL OU SUCO DE UVA TINTO 
INTEGRAL. 
Ingredientes: Suco de uva integral ou Suco de uva tinto 
integral ou Suco de uva natural ou Suco de uva ou Uva. Sem 
adição de açúcares, sem conservantes e sem a adição de 
nenhum outro ingrediente. Não contém Glúten. Produto não 
fermentado e não alcoólico – 100% Natural. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Garrafa plástica ou vidro ou Caixa 
Tetra Pak ou Bag in Box 

Litro R$ 8,42 

 
* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Art. 29, §3º da Resolução CD/FNDE 
04/2015). 

 

ANEXO IV 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS 
PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (PRODUÇÃO PRÓPRIA) – GRUPO FORMAL 
 
Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 001/2019 
 
Eu, ______________________________________________, representante da Cooperativa/Associação 
___________________________________________,  inscrita no CNPJ sob nº __________________________ e DAP 
Jurídica nº __________________ declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP Física e compõem esta cooperativa/associação. 
 
 
Local _______________________, _____ de __________ de 2019. 
 
_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
 
________________________________________ 
Carimbo com CNPJ 
 
  
ANEXO V 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 
INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS POR DAP FAMILIAR / ANO / ENTIDADE 
EXECUTORA – GRUPO FORMAL 
 
Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 001/2019 
 
A (cooperativa / associação) ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº _________________, DAP Jurídica nº ____________ com sede na Rua __________________, nº___, Bairro 
__________________, CEP ____________, na Cidade de ____________, Estado de _______________, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr(a) ____________________, (nacionalidade), portador do Registro Geral nº 
________________, inscrito no CPF sob nº _______________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP Familiar / ANO CIVIL / ENTIDADE EXECUTORA (EEx) referente à sua produção, considerando os dispositivos da 
Lei nº 11.947/2009, da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e Art. 32, § 1º da Resolução CD/FNDE nº 04/2015 que regem o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 
 
Local _______________________, _____ de __________ de 2019. 
 
_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
________________________________________ 
Carimbo com CNPJ 
  
 
ANEXO VI 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE – GRUPO 
FORMAL 
 
Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 001/2019 
 
Eu, ______________________________________________, representante da Cooperativa/Associação 
___________________________________________,  inscrita no CNPJ sob nº __________________________ e DAP 
Jurídica nº __________________ declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, que a Cooperativa/Associação tem capacidade de produção, beneficiamento dos gêneros alimentícios 
relacionados no Projeto de Venda. 
 
 
 
Local _______________________, _____ de __________ de 2019. 
 
_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
 
________________________________________ 
Carimbo com CNPJ 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
DEPARTAMENTO DE APOIO DE GESTÃO 
 
 

 
ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N.º XXX/2019 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 
PROCESSO INTERNO: 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 
DAS PARTES 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, com sede à Rua José de Alencar nº 123, 
Vila Santa Luzia, inscrito no CNPJ sob o nº 46.643.466/0001-06, Inscrição Estadual nº 
isento, representado pela Secretária de Educação e Cidadania, Srª. Cristine de 
Angelis Pinto, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 132.339.438-90 e do RG 
nº 21.566.000-6, SSP/SP, adiante designado simplesmente CONTRATANTE, e 
...............................................(nome do grupo formal), com sede à Rua 
.............................., nº ........ - ........................... (bairro), na cidade de ......................... - 
UF, inscrita no CNPJ sob o nº ......................................., Inscrição Municipal nº 
.................., representada por ..............., Sr ................................., ...................., portador 
do CPF nº ................ e do RG. nº ................., residente e domiciliado à .............................. 
na cidade de ..............................., adiante designada simplesmente CONTRATADA, 
fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/1993, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2019, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações, para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, verba FNDE/PNAE, no 
município de São José dos Campos, conforme descriminado no ANEXO ÚNICO, nos 
prazos e quantidades exigidas de acordo com as solicitações a serem oportunamente 
emitidas pela CONTRATANTE, por escrito e nas condições estabelecidas na Cláusula 
Segunda, parágrafo único deste contrato, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA 
Nº 001/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA 2ª – DAS ENTREGAS 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, atendendo as especificações dos Anexos I e IA do 
edital de Chamada Pública nº 001/2019 que passam a integrar este contrato. 
 

 

2.2. O início para entrega dos produtos será após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento por escrito, emitida por Órgão Competente da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos, em concordância com o cronograma elaborado pela Coordenadoria de 
Merenda Escolar (CME), no qual será especificado o quantitativo, data e local de entrega, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o término da 
vigência deste contrato. 
2.3. Os produtos deverão ser entregues mensalmente na CME, a qual atestará o 
recebimento, e deverão atender as especificações técnicas e as condições de 
fornecimento estabelecidas nos ANEXOS I e IA do Edital de Chamada Pública nº 
001/2019. 
2.3.1. O horário de recebimento dos produtos é das 07h às 12h e das 13h às 15h, sendo 
que a quantidade estimada a ser entregue será de acordo com o estabelecido no ANEXO 
I do Edital de Chamada Pública nº 001/2019, respeitando a diversidade dos cardápios. 
2.4. A quantidade dos produtos a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados pela Nutricionista da CME e executados pelas escolas. 
2.5. Os prazos para início e término da entrega poderão ser alterados pela CME, com a 
anuência do fornecedor. 
2.6. O CONTRATADO responsabilizar-se-á pelo transporte, entrega, carregamento e 
descarregamento dos produtos nos locais de entrega. Esses serviços de transporte, 
logística e distribuição poderão ser efetuados por empresas especializadas na distribuição 
de alimentos e contratadas pelo fornecedor. 
2.7. Os produtos orgânicos ou agroecológicos quando transportados e armazenados 
juntamente com os produtos não orgânicos devem estar devidamente isolados e 
identificados, de maneira que não prejudique sua qualidade orgânica e que não induza o 
consumidor a erro, conforme Art. 98, do Decreto nº 6.323/2007. 
2.8. Os produtos fornecidos pelo CONTRATADO deverão atender ao disposto na 
legislação vigente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 
2.9. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de 
deterioração e outros defeitos graves estipulados nos ANEXOS I e IA do Edital de 
Chamada Pública nº 001/2019 ou embalagens defeituosas ou inadequadas, que 
exponham o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permitam o perfeito 
armazenamento do produto. 
2.10. Todo produto que não correspondam às exigências especificadas no ANEXO I do 
Edital de Chamada Pública nº 001/2019 será devolvido à CONTRATADA, devendo ser 
substituído nos locais de entrega, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, após a notificação 
da CME. 
2.11. Os produtos ofertados devem ser embalados de forma a não ser danificados 
durante o transporte, tendo em vista também a melhor adequação para armazenamento, 
conforme estipulado no ANEXO IA do Edital de Chamada Pública nº 001/2019. 
2.12. Para as entregas deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a 
qualidade e as características do produto, conforme estipulado no ANEXO IA do Edital de 
Chamada Pública nº 001/2019. 
 
CLÁUSULA 3ª – DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. Os preços de aquisição unitários dos produtos, objeto do presente Contrato, são 
iguais aos Preços de Aquisição do ANEXO III – Planilha de Preços de Aquisição e 
apresentados no Projeto de venda. 
3.2. No cálculo do preço de aquisição já estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato. 
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3.3. Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos 
e valores unitários descritos no ANEXO ÚNICO do presente Contrato, o(a) 
CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________): 
 
CLÁUSULA 4ª – DOS REAJUSTES 
4.1. Os preços poderão ser reajustados, observadas as regras estabelecidas na Lei 
Federal 10.192/01. 
4.1.1. Os valores constantes deste contrato poderão ser reajustáveis após o período de 
12 (doze) meses, a partir da data limite para apresentação dos envelopes, com a 
aplicação da fórmula abaixo:  
 
IPC 
R = Po . [ ( -------- ) - 1] 
IPCo 
 
Onde: 
 
R = parcela de reajuste;  
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do 
contrato no mês de aplicação do último reajuste; 
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 
mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 
aplicação do reajuste. 
 
4.2. As solicitações relativas à aplicação de reajuste de valores deverão ser protocoladas 
junto à Administração, devidamente instruídas e endereçadas à Gestão de Contratos da 
Secretaria responsável pela contratação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do contrato, sob pena de caducidade. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento dos 
produtos e respectiva nota fiscal/fatura, devidamente assinada pelo requisitante, 
juntamente com “TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR”. É vedada 
a antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
5.1.1. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 
conforme previsto na Portaria CAT-162, de 29/12/2008, da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail constante do 
ANEXO ÚNICO do presente Contrato. 
5.1.2. O CONTRATADO (cooperativa/associação) deverá enviar, juntamente com a nota 
fiscal, a relação dos agricultores participantes daquela entrega, informando os itens 
com suas respectivas quantidades e valores e nota fiscal de venda para a 
cooperativa/associação, correspondentes a cada agricultor. 
5.1.3. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, devendo o 
CONTRATADO indicar o banco para recebimento, preferencialmente um dos seguintes 
bancos: Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. 
5.2. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 1% (um por cento), além de 
juros de mora de 0,5% ao mês, e atualização monetária, conforme índice IPC FIP. 
  

 
CLÁUSULA 6ª – RECURSOS FINANCEIROS 
6.1. As despesas da execução deste contrato serão atendidas por conta da dotação 
orçamentária nº 40.10.3.3.90.30.12.306.0003.2.025.05.220011, oriunda de recursos da 
verba Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
CLÁUSULA 7ª – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
7.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
7.2. Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo do produto fornecido. 
7.3. Cabe às cooperativas e/ou associações observar, controlar e responsabilizar pelo 
limite individual de venda de cada Agricultor Familiar para que não seja ultrapassado o 
valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/Entidade Executora 
(EEx). 
7.3.1. As cooperativas e/ou associações deverá igualmente repassar o pagamento 
integral, aos seus cooperados/associados participantes do Programa e respectivos 
valores de pagamento, para fins de fiscalização. 
 
CLÁUSULA 8ª – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento dos 
gêneros alimentícios. 
8.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos as 
cópias das Notas Fiscais de Compra juntamente com a relação dos agricultores 
participantes da entrega, o Documento Padrão de Controle de Entrega (Termo de 
Recebimento da Agricultura Familiar) e o Termo de Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 
8.3. Responsabilizar-se pelo controle do atendimento do limite total de venda das 
cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais. 
8.4. O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares, poderá: 
8.4.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
8.4.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; e 
8.4.3. Fiscalizar a execução do contrato. 
8.5. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA RESCISÃO 
9.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante ao item 15.9, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
9.1.1. Por acordo entre as partes; 
9.1.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
9.1.3 Quaisquer dos motivos previstos em lei. 
  

 
CLÁUSULA 10ª – DO PRAZO 
10.1. Este contrato será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do 
recebimento da competente Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado 
conforme Legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA 11ª – DO RECEBIMENTO 
11.1. O recebimento de cada fornecimento será provisório para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos entregues com o objeto contratado e, definitivo, 
após a verificação da quantidade e especificação técnica constante do Edital da 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 e proposta da CONTRATADA e consequente 
aceitação. 
11.1.1. Ocorrendo reprovação na conferência, a Prefeitura notificará a empresa através 
do Termo de Constatação de Irregularidade –T.C.I., estipulando prazo máximo para 
substituição do produto. 
11.2. Não será aceito produto com preço divergente do constante na Autorização de 
Fornecimento e proposta vencedora. 
11.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela qualidade e garantia do objeto. 
 
CLÁUSULA 12ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A recusa injustificada do convocado em assinar o contrato, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias corridos, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades estabelecidas no item 12.5 deste Contrato. 
12.2. O atraso na entrega do objeto contratado, segundo definido no ANEXO ÚNICO, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (meio por cento), do valor total do item ou dos 
itens em atraso, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), o qual excedido configurará 
inexecução parcial. 
12.3. Pela entrega do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o 
especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de 
aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido a critério do Município). 
12.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 % 
(um por cento) do valor total do item do contrato, enquanto persistir a irregularidade, até o 
prazo de 30 (trinta) dias. 
12.4. As multas a que aludem os itens 12.2 e 12.3 e seu subitem não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas na CHAMADA PÚBLICA e na Lei. 
12.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa e observado o disposto no item 12.7 deste Contrato, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
12.5.1. Advertência; 
12.5.2. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total, calculada sobre o valor 
integral do item contratado; 
12.5.3. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor 
integral de cada item contratado; e 
12.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
  

12.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção com base no item anterior. 
12.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de 
advertência, multa e impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na 
hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
12.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser 
cumulativas, serão regidas pelo art. 87, conforme aplicável, da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de São José 
dos Campos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA 13ª - FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal do contrato, da 
Secretaria de Educação e Cidadania da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 
CONTRATANTE ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA 14ª DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
14.1. É obrigação da CONTRATADA demonstrar à CONTRATANTE, durante todos os 
meses de duração do contrato, que mantém as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na CHAMADA PÚBLICA. 
14.2. O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo durante a execução do 
Contrato, a apresentação dos documentos exigidos para a habilitação da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 15ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2019, pela 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013, Resolução CD/FNDE nº 04/2015, pela Lei n° 
11.947/2009 e pela Lei nº 8.666/1993, em todos os seus termos. 
15.2. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento integral do objeto deste contrato, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, seja por erro 
seja por omissão. 
15.3. Não será permitida a entrega do objeto contratado sem que o órgão competente do 
Município de São José dos Campos emita, previamente, a respectiva AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
15.4. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato. 
15.5. É vedada a subcontratação total e parcial do objeto deste contrato. 
15.6. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do presente 
contrato, prevalecerão as condições e exigências da CHAMADA PÚBLICA que fica 
fazendo parte integrante deste instrumento. 
15.7. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as suas condições essenciais. 
15.8. A CONTRATADA é, exclusivamente, responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 
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15.9. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
por fax, transmitido pelas partes. 
15.10. Para todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de São José dos Campos, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas.  
 
São José dos Campos, ..  de ............................ de 2019. 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADA: 
 
TESTEMUNHAS 
  

 
ANEXO VIII 
 
MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 001/2019 
 
Atesto que Prefeitura Municipal de São José dos Campos, inscrita no CNPJ nº 
46.643.466/0001-06, representada por (nome do representante legal), 
_____________________________________, CPF _______________________ recebeu 
em _____/_____/______ da Cooperativa / Associação 
_____________________________________________ os produtos abaixo relacionados: 
 
Produto Quantidade Unidade Valor Unitário 

(R$) Valor Total (R$)* 

     
     
     
     
     
     
   Total:  
(*) Anexar notas fiscais. 
 
 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor 
de R$ __________________ (______________________________________________). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado 
pelo CAE. 
 
____________________________, ____ de __________ de _____. 
 
 
_______________________________________ 
Representante da Entidade Executora 
 
 
______________________________________ 
Representante da Cooperativa / Associação 
 

Câmara Municipal
Processo nº 13355/2018
Requerimento nº 4545/2018
Justifico ausência da Sessão Ordinária nos dias 13 e 14 de Dezembro de 2018, conforme 
atestado médico em anexo.
Senhor Presidente 
Requeiro justificar ausência da sessão ordinária nos dias 13 e 14 de Dezembro de 2018, 
conforme atestado médico em anexo.
Plenário “Mário Scholz”, 14 de dezembro de 2018.  
(a) Ver. Flávia Carvalho - PRB

Processo nº 13466/2018
Requerimento nº 4591/2018
Justifica ausência de vereança na sessão ordinária de 13/12/2018, por problema de saúde, 
conforme atestado médico anexo.
Senhor Presidente 
REQUEIRO, nos termos regimentais, justificar ausência de vereança na sessão ordinária 
de 13/12/2018, por problema de saúde, conforme atestado médico anexo.
Plenário “Mário Scholz”, 14 de dezembro de 2018.  
(a) Ver. Cyborg - PV

ATO DA MESA Nº 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
Retifica o Ato da Mesa nº 8, de 27 de março de 2018.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o Ato da Mesa nº 8, de 27 
de março de 2018, DETERMINA:
Art. 1º  A fórmula de promulgação do Ato da Mesa nº 8, de 27 de março de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando as recomendações do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acerca da gratificação prevista na Lei Municipal 
nº 2.973, de 26 de junho de 1985, RESOLVE:”
Art. 2º  Este Ato entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Plenário “Mário Scholz”, 16 de janeiro de 2019.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 Ver. Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga
 1º Secretário 2ª Secretária
Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 073/19
De 17 de janeiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o requerimento da Ver Renata 
Paiva, resolve:
I – CONVOCAR a servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA BALTAZAR, matrícula 2896, para 
prestar serviços às Sessões de Câmara, ordinárias, extraordinárias e solenes.
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Plenário “Mário Scholz”, 17 de janeiro de 2019.

Ver.Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º. Vice-Presidente 2º. Vice-Presidente
 Ver.Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga 
 1º. Secretário 2º. Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 074/19
De 17 de janeiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o requerimento do Ver. 
Robertinho da Padaria, resolve:
I – EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2019, o senhor JOSIAS DOS REIS do cargo 
de Oficial Legislativo, padrão “G-1”, de provimento em comissão, conforme Res. nº 05, de 
13 de dezembro de 2018.
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Plenário “Mário Scholz”, 17 de janeiro de 2019.

Ver.Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º. Vice-Presidente 2º. Vice-Presidente
 Ver.Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga 
 1º. Secretário 2º. Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 075/19
De 21 de janeiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o atestado médico arquivado no 
prontuário da servidora, resolve:
I – CONCEDER a servidora, senhora ERIKA DA SILVA MOREIRA PINTO, 08 (oito) dias de 
licença médica para tratamento da própria saúde, no período de 18 à 25/01/2019.
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Plenário “Mário Scholz”, 21 de janeiro de 2019. 
Ver.Robertinho da Padaria

Ver.Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º. Vice-Presidente 2º. Vice-Presidente
 Ver.Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga 
 1º. Secretário 2º. Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 076/19
De 21 de janeiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:
I – RETIFICAR a Portaria nº 364/18, de 07/11/2018, suprimindo do texto a frase: “...fazendo 
jus ao benefício que trata a lei 2973/85 de 26 de julho de 1985.”
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário e 
produzindo seus efeitos a contar de 12/11/18.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Plenário “Mário Scholz”, 21 de janeiro de 2019.

Ver.Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º. Vice-Presidente 2º. Vice-Presidente
 Ver.Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga 
 1º. Secretário 2º. Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral
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PORTARIA Nº 077/19
De 22 de janeiro de 2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o requerimento do Ver. Cyborg, 
resolve:
I – NOMEAR o senhor JOÃO GUTIERRES VETURIANO, para o cargo de Assessor 
Parlamentar, padrão “C”, de provimento em comissão, conforme Res. nº 05, de 13 de 
dezembro de 2018, fazendo jus ao benefício de que trata a Lei nº 2973, de 26 de junho de 
1985.
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Plenário “Mário Scholz”, 22 de janeiro de 2019.

Ver.Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º. Vice-Presidente 2º. Vice-Presidente
 Ver.Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga 
 1º. Secretário 2º. Secretário
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral

Fundhas
PORTARIA 114/2018
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
 “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO PROGRAMA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e de acordo com a autorização delegada pelo Conselho 
Curador,
RESOLVE:
Art. 1º - As dotações expressas na Lei nº 9.845/18 de 27 de novembro de 2018  que 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São José dos Campos, destinadas 
à Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS para o exercício financeiro de 2019, 
no valor de R$64.802.000,00 (Sessenta e quatro milhões, oitocentos e dois mil reais), 
que acrescidas das receitas próprias da Fundação no valor de R$15.543.000,00 (Quinze 
milhões, quinhentos e quarenta e três mil reais), compõem o orçamento total da entidade 
para o exercício de 2019 no montante de R$ 80.345.000,00 (Oitenta milhões, trezentos e 
quarenta e cinco mil reais), ficam desdobradas nas seguintes categorias, funções, sub-
funções, programas, projetos e atividades, abaixo relacionadas e detalhadas através dos 
anexos integrantes desta portaria, elaborado nos termos da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
Março de 1964, e Lei Complementar n.º 101/2000 de 04 de maio de 2000.
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de transferências financeiras da 
Administração Direta e arrecadação da própria entidade, na forma da Legislação vigente 
e das classificações constantes do anexo II da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 
1964, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, com os seguintes desdobramentos.
1 - RECEITAS CORRENTES
1.300.00.00 Receitas Patrimoniais 169.000,00
1.700.00.00 Transferências Correntes 7.826.000,00
1.900.00.00 Outras Receitas Correntes 62.000,00
TOTAL 8.057.000,00
2 - RECEITAS CORRENTES – INTRA - ORÇAMENTÁRIAS
7.700.00.00 Transferências Correntes – Intra – Orçamentárias 7.486.000,00
TOTAL 7.486.000,00
3 – TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
5.500.00.00 Transferências Intergovernamentais 0,00

Transferências Financeiras FUNDHAS 63.802.000,00
Transferências Financeiras FUMDICAD 1.000.000,00

TOTAL TRANSFERÊNCIAS 64.802.000,00
4 – RECEITAS DE CAPITAL
2.200.00.00 Alienação de Bens 0,00
2.400.00.00 Transferências de Capital 0,00
TOTAL RECEITAS CAPITAL 0,00
TOTAL GERAL 80.345.000,00
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Art. 3º - A Despesa será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a discriminação 
constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n.º 4.320/64, que se apresentam em conjunto 
e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas Portarias Interministeriais 
n.º 42/1999, de 14 de abril de 1999, n.º 163/2001 de 04 de maio de 2.001, nº 211 e 
portarias n.º 327, 328, 339 e 589/2001, portarias 447 e 448/2002, portarias 470, 471 e 
564/2004, e suas posteriores alterações. No Quadro de Detalhamento da Despesa pelas 
Unidades Orçamentárias, que se encontram com os seguintes desdobramentos:
1 - POR PROGRAMA DE GOVERNO
0001 FUNDHAS – Fundação 78.215.000,00

0002 FUNDHAS – FUMDICAD 2.130.000,00

Total 80.345.000,00

2 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO

08 Assistência Social 2.130.000,00

12 Educação 78.215.000,00

Total 80.345.000,00

3 – POR SUB-FUNÇÕES DE GOVERNO

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 80.345.000,00

Total 80.345.000,00

4 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

4.1. - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 61.952.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 18.263.000,00

Total 80.215.000,00

4.2. - DESPESA DE CAPITAL

  4.4.00.00 Investimentos 130.000,00

Total 130.000,00

4.3. – RESERVA DE CONTINGÊNCIAS

Reserva de Contingências 0,00

Total 0,00

TOTAL GERAL 80.345.000,00

5. - POR ORGÃOS ADMINISTRATIVOS

1 FUNDHAS 80.345.000,00

Total 80.345.000,00

6. - POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

01 FUNDHAS 80.345.000,00

7. - POR UNIDADES EXECUTORAS

7.1- FUNDHAS

01 FUNDHAS 78.215.000,00

7.2- FUNDHAS

02 FUMDICAD 2.130.000,00

TOTAL GERAL 80.345.000,00

Art. 4º - As Despesas de Capital serão distribuídas conforme as prioridades estabelecidas 
pelos órgãos e, as Despesas Correntes serão distribuídas às Unidades Executoras através 
de Cotas Mensais, considerando a sua proporção em relação ao total do orçamento corrente 
e sua efetiva arrecadação das Receitas Próprias e Transferências Financeiras.
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
Art. 5º - Fica o Diretor Presidente da Fundação, autorizado nos termos do art. 7º da Lei 
nº 9.845/18 de 27 de novembro de 2018, a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 20% (vinte por cento), da despesa fixada para a FUNDHAS, através de portaria, 
utilizando recursos previstos pelo artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 
1964.
§ 1º - No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2018 os recursos poderão ser 
remanejados pela Fundação, dentro da mesma Unidade Executora.
§ 2º - Ficam excluídos do limite do art.5º desta Portaria os créditos adicionais suplementares 
ou especiais que utilizarem recursos de superávit financeiro apurado no balanço do 
exercício anterior, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.641/17 de 20 de dezembro de 2017.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º - O Diretor Presidente, no âmbito de suas atribuições, poderá adotar parâmetros 
para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva arrecadação 
da receita, para garantir as metas de resultado primário, podendo ainda suspender o 
empenhamento das despesas, conforme consta na Lei das Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.
Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezoito
Odilson Gomes Braz Junior Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Administrativo Financeiro no Assessora Jurídica Chefe
exercício da Diretoria da Presidência                                
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezoito.

PORTARIA 115/2018
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
“DISPÕE SOBRE O CONTINGENCIAMENTO DE DOTAÇÕES CONSTANTES NO 
ORÇAMENTO DE 2019, EM ATENDIMENTO AO DECRETO 18.028/18, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2018 DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e de acordo com a autorização delegada pelo Conselho 
Curador,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei 
Federal nº 4320, de 17 de março de 1964 e na Lei Municipal nº 9.845/2018 Lei Orçamentária 
Anual – LOA/2019, de 27 de novembro de 2018 que estabelece os critérios e formas de 
limitação de empenho;
CONSIDERANDO a redução das receitas de transferências municipais, recurso de maior 
expressão financeira no âmbito da Fundhas;
CONSIDERANDO a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira, 
com o objetivo de manter na execução orçamentária o equilíbrio das contas para o exercício 
financeiro vigente;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam contingenciadas, nos termos do Decreto Municipal nº 18.028/18, de 13 de 
dezembro de 2018, as dotações da Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, para o 
exercício de 2019, nos seguintes valores:
I – Na unidade FUNDHAS, o valor de R$6.373.000,00 (Seis milhões, trezentos e setenta e 
três mil reais), conforme anexo II do Decreto Municipal nº 18.028/18:
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01 Fundação Hélio Augusto de Souza
01.51.01 Fundação Hélio Augusto de Souza

12.243.5005.2505 Inova Fundhas - Gestão E Modernização Administrativa

Valor Orçado Valor
Contingenciado

Saldo

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil

45.252.000,00 4.230.000,00 41.022.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais 16.500.000,00 1.500.000,00 15.000.000,00
3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil 15.000,00 10.000,00 5.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo 1.282.000,00 128.000,00 1.154.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física

400.000,00 40.000,00 360.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica

7.836.000,00 300.000,00  7.536.000,00

3.3.90.48 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física

1.000.000,00 100.000,00 900.000,00

3.3.90.08 Outros Benefícios 
Assistenciais 

450.000,00 45.000,00 405.000,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 10.000,00 10.000,00 0
4.4.90.52 Equipamentos e 
Materiais Permanentes

100.000,00 10.000,00 90.000,00

TOTAL GERAL 6.373.000,00
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezoito.
Odilson Gomes Braz Junior Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Administrativo Financeiro no Assessora Jurídica Chefe
exercício da Diretoria da Presidência                                
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezoito.

PORTARIA Nº 004/2019
DE 11 DE JANEIRO DE 2019
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
DESTITUIR a Sra. SUZANA MIYA KISEN do cargo de Coordenador(a)III e NOMEÁ-LA para o 
cargo de Chefe de Divisão, de provimento em comissão.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 14/01/2019, revogadas as disposições em 
contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos onze dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Presidente Assessora Jurídica 
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos onze dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Odilson Gomes Braz Junior
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA Nº 005/2019
DE 16 DE JANEIRO DE 2019
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo para apurar a conduta do empregado 
matrícula nº 106061, especialmente no que tange o artigo 1º incisos I, II , artigo 2º inciso XIII e 
artigo 3º da Portaria nº039/2015; artigo 482 alíneas A e D da CLT.
Conforme artigo 28, da Portaria 039/2015, o prazo para apresentação de defesa preliminar 
é de 5(cinco) dias. Na oportunidade deverão ser indicadas as provas que a defesa pretende 
produzir e o rol de testemunhas.
NOMEIA ainda, os empregados abaixo relacionados, para compor a Comissão de Processo 
Administrativo com o fim de apurar a conduta do empregado acima qualificado.
Presidente: SERGIO NILSON FERREIRA
Membros: ERICO GONCALVES SILVA
        CRISTIANE SUNE
A funcionária CRISTIANE SUNE atuará como secretária desta Comissão.
O prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar é de 60(sessenta) dias, a contar 
da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por mais 60(sessenta) dias mediante 
justificativa fundamentada.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezenove.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos      Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Presidente                         Assessora Jurídica 
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Odilson Gomes Braz Junior
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA Nº 006/2019
DE 16 DE JANEIRO DE 2019
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo para apurar a conduta do empregado 
matrícula nº 106497, especialmente no que tange o artigo 1º incisos I, X  da Portaria nº039/2015 
e artigo 15 conforme incisos f, h e i que estão disposto no artigo 482 da CLT.
Conforme artigo 28, da Portaria 039/2015, o prazo para apresentação de defesa preliminar 
é de 5(cinco) dias. Na oportunidade deverão ser indicadas as provas que a defesa pretende 
produzir e o rol de testemunhas.

NOMEIA ainda, os empregados abaixo relacionados, para compor a Comissão de Processo 
Administrativo com o fim de apurar a conduta do empregado acima qualificado.
Presidente: SERGIO NILSON FERREIRA
Membros: ERICO GONCALVES SILVA
        CRISTIANE SUNE
A funcionária CRISTIANE SUNE atuará como secretária desta Comissão
O prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar é de 60(sessenta) dias, a contar 
da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por mais 60(sessenta) dias mediante 
justificativa fundamentada.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezenove.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Presidente Assessora Jurídica 
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Odilson Gomes Braz Junior
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA Nº 007/2019
DE 16 DE JANEIRO DE 2019
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE: 
DESIGNAR a Sra. IVONETI DE LIMA PINHEIRO para o cargo de Coordenador(a) III, durante 
licença maternidade da titular, Sra.Cibele Soares Silva Manholer.
Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 21/01/2019, revogadas as disposições em 
contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezenove.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Presidente Assessora Jurídica 
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Odilson Gomes Braz Junior
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA 008/2019
DE  17 DE JANEIRO DE 2019
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza - Fundhas, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e de acordo com a autorização delegada pelo Conselho 
Curador,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento - Programa da FUNDHAS – FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO 
DE SOUZA, para o exercício financeiro de 2019, crédito adicional suplementar, nos termos do 
Decreto nº 18.063 de 17 de janeiro de 2019 e inciso I, do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64 
no valor de R$ 631.000,00 (Seiscentos e trinta e um mil reais) para criação das seguintes 
dotações orçamentárias da Fundação Municipal:
01 Fundação Hélio Augusto de Souza

01.51.01 Fundação Hélio Augusto de Souza

12.243.5005.2505 Inova Fundhas - Gestão E Modernização Administrativa

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 20.000,00

TOTAL  20.000,00

01.51.02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

08.243.5006.2506 FUMDICAD – Demais Despesas para Manutenção das Atividades

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 370.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais  130.000,00

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor  7.000,00

3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil  1.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  18.000,00

3.3.90.37 Locação de Mão de Obra  85.000,00

TOTAL  611.000,00

TOTAL GERAL  631.000,00
Art. 2o – Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL nos termos do inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 no valor de R$ 631.000,00 (Seiscentos e trinta e um mil 
reais) das seguintes dotações orçamentárias:
01 Fundação Hélio Augusto de Souza
01.51.01 Fundação Hélio Augusto de Souza
12.243.5005.2505 Inova Fundhas - Gestão E Modernização Administrativa
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  20.000,00
TOTAL  20.000,00
01.51.02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.5006.2506 FUMDICAD – Demais Despesas para 

Manutenção das Atividades
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica  611.000,00
TOTAL  611.000,00
TOTAL GERAL  631.000,00

Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos dezessete dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos Flávia Fernanda Neves Coppio
Diretor Presidente  Assessora Jurídica Chefe
Registrada na Diretoria Administrativa Financeira, aos dezessete dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Odilson Gomes Braz Junior
Diretor Administrativo Financeiro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados 
no Pregão Presencial nº 14/2018 (Reabertura) – Processo de Compra nº 28/2018 (A) – 
Ata de Registro de Preços nº 7/2018, para aquisição de materiais elétricos, pelo período 
de 12 meses – empresa D. L. Ishizucka-EPP.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. 

TOTAL 
PREÇO 
UNIT.

6 Cabo de rede trançado, cobertura de PVC cor 
azul, com 04 pares de fios trançados e 08 fios 
de cobre, de seção 0,5mm², categoria 5, caixa 
com 305 metros, conf. espec. Edital – marca 
Megatron

Rl 12 357,50

21 Lâmpada de LED, milho, 100 watts, 6 volts, 
branco frio, rosca E27, bivolt, para galpão – 
marca Efic. Led

Pç 70 67,50

22 Lâmpada tubular T5-56 LED, 120 cm, bivolt, 
1600 lúmens, conf. espec. Edital – marca ZRZ

Pç 20 25,00

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Presencial nº 24/2018 – Processo de Compra nº 157/2018 – Ata de Registro de Preços 14/2018, 
para Aquisição de Uniformes, pelo período de 12 meses – empresa Camisetaz Confecções Ltda. – 
EPP.

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

14 Principal Camiseta malha branca; Modelo 
DECA-01; conforme especificação 
do Termo de Referência – marca 
Camisetaz

Pç 14.880 R$ 11,65

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Presencial nº 24/2018 – Processo de Compra nº 157/2018 – Ata de Registro de Preços 15/2018, 
para Aquisição de Uniformes, pelo período de 12 meses – empresa D. C. N. Uniformes e Serviços 
Eireli – EPP.

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. 
TOTAL 

PREÇO
UNIT.

8. Principal Camiseta malha azul; Modelo 
CEPHAS-MEDIOTEC-02; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 120 13,80

9. Principal Camiseta malha branca; 
Modelo CEPHAS-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 300 14,40

10. Principal Camiseta malha branca; Modelo 
CEPHAS-MEDIOTEC-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 120 13,80

11. Principal Camiseta malha branca; Modelo 
CEPHAS-PJA-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 1.320 13,68

12. Principal Camiseta malha branca; Modelo 
CEPHAS-PPJA-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 200 13,80

13. Principal Camiseta malha branca; Modelo 
SENAI-01; conforme especificação 
do Termo de Referência – marca 
Styllus

Pç 160 11,80

15. Principal Camiseta malha cinza; Modelo 
CEPHAS-PJA-02; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Styllus

Pç 720 13,76

16. Principal Camisa polo; modelo cephas-
ppja-02; conforme especificação 
do Termo de Referência – marca 
Styllus

Pç 300 24,78

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Presencial nº 24/2018 – Processo de Compra nº 157/2018 – Ata de Registro de Preços 16/2018, 
para Aquisição de Uniformes, pelo período de 12 meses – empresa Ducks Indústria e Comércio 
Ltda. – EPP

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

1. Principal Calça social feminina; Modelo 
FUNDHAS-PJA-04; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 1.300 29,80

2. Reservada ME/EPP Calça social masculina; Modelo 
FUNDHAS-DSG-03; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 180 29,90

3. Principal Calça social masculina; Modelo 
FUNDHAS-PJA-05; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 1.300 29,80

4. Principal Camisa social feminina; Modelo 
FUNDHAS-PJA-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 900 26,90

5. Reservada ME/EPP Camisa social masculina; Modelo 
FUNDHAS-DSG-01; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 180 34,85

6. Reservada ME/EPP Camisa social masculina; Modelo 
FUNDHAS-DSG-02; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 90 37,70

7. Principal Camisa social masculina; Modelo 
FUNDHAS-PJA-02; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Ducks

Pç 900 34,45

17. Principal Camisa polo; Modelo FUNDHAS-
PPA-LM-01; conforme especificação 
do Termo de Referência – marca 
Ducks

Pç 210 26,78

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Presencial nº 24/2018 – Processo de Compra nº 157/2018 – Ata de Registro de Preços 17/2018, 
para Aquisição de Uniformes, pelo período de 12 meses – empresa WR Calçados Eireli – EPP.

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

18. Reservada ME/EPP Jaqueta tactel unissex; Modelo 
CEPHAS-PPJA-03; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Action ref. AC 
1032

Pç 160 53,85

19. Reservada ME/EPP Jaqueta tactel unissex; Modelo 
FUNDHAS-DSG-04; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Action ref. AC 
1034

Pç 44 53,75

20. Reservada ME/EPP Jaqueta tactel unissex; Modelo 
FUNDHAS-PJA-03; conforme 
especificação do Termo de 
Referência – marca Action ref. AC 
1035

Pç 1.300 64,70

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 6/2018 – Processo de Compra nº 312/2018 – Ata de Registro de Preços 5/2019, para 
aquisição de materiais esportivos, pelo período de 12 meses – empresa André E. S. Schilling – ME  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. 
TOTAL 

PREÇO 
UNIT.

1 Bola de borracha para iniciação, tamanho 10, com 
ranhuras na superfície; As bolas devem ser entregues 
cheias. Marca: Silme/nº 10

Pç 18 21,47

5 Bola de iniciação Nº 12 - bola matrizada / confeccionada 
em borracha / com miolo removível / diâmetro 57-59cm / 
peso 250-270 gramas / fechamento matrizada / miolo de 
borrachas. As bolas devem ser entregues cheias. Marca: 
Penalty/nº 12 

Pç 18 29,82

7 Bola; Vôlei; matrizada termotec; Com 18 gomos; Miolo 
SLIP SYSTEM removível e lubrificado; Circunferência 
65-67 cm; Peso 260-280 gramas; marca aprovada pela 
FIVB ou três federações estaduais; As bolas devem ser 
entregues cheias. Marca: Penalty/Vôlei

Pç 27 142,89

18 Disco; para treino; plástico flexível; medidas aproximadas: 
6 x 19 cm (a/l); kit com 20 peças. Marca: Nelco/Chapéu 
Chinês

Kit 9 83,49

20 Luvas para goleiro de Futsal - Tam. M. Marca: Stadium/
Futsal

Par 2 58,70

21 Raquete; de tênis de mesa; 100% revestida em borracha 
termoplástica. Marca: Leader/Tênis de mesa

Pç 18 17,63

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 6/2018 – Processo de Compra nº 312/2018 – Ata de Registro de Preços 6/2019, para 
aquisição de materiais esportivos, pelo período de 12 meses – empresa Esporte Vale Comercial de 
Artigos Esportivos Ltda. – EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

8 Bolinha oficial para tênis de mesa – 40 mm - Cor laranja. 
Marca: Vollo

Pç 180 1,00

11 Colete esportivo - 100% Poliester - Cor amarela - Tam. G. 
Marca: TRB

Pç 40 6,30

12 Colete esportivo - 100% Poliester - Cor Azul - Tam. G. 
Marca: TRB

Pç 70 6,30

13 Colete esportivo - 100% Poliester - Cor preta - Tam. G. 
Marca: TRB

Pç 10 6,30

14 Colete esportivo - 100% Poliester - Cor Verde - Tam. G. 
Marca: TRB

Pç 30 6,30

15 Colete para treinamento - Tam. G - Cor vermelha. Marca: 
TRB

Pç 20 6,30

16 Cone de 23 cm - modelo copinho - cores variadas. Marca: 
Ktelli

Pç 40 3,45

17 Corda para exercício físico e atividades coletivas no 
tamanho de 8 metros. Marca: PSS

Pç 9 14,90

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 6/2018 – Processo de Compra nº 312/2018 – Ata de Registro de Preços 7/2019, para 
aquisição de materiais esportivos, pelo período de 12 meses – empresa Exitus Comercial Produtos 
e Serviços Ltda. – EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

2 Bola de futsal oficial, categoria sub 13, com 8 gomos, 
termotec, confeccionada em PU, diâmetro 55 a 59cm, peso 
350 a 380 gr, câmara airbility e miolo substituível. Marca 
aprovada por três federações estaduais; As bolas devem 
ser entregues cheias. Marca: Penalty/Max 200 

Pç 18 124,97
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4 Bola de futsal oficial, categoria sub 11, com 8 gomos, 
termotec, confeccionada em PU, diâmetro de 50 a 55cm, 
peso 300 a 350 gr, câmara airbility e miolo substituível. 
Marca aprovada por três federações estaduais; As bolas 
devem ser entregues cheias. Marca: Penalty/Max 100

Pç 18 117,98

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 6/2018 – Processo de Compra nº 312/2018 – Ata de Registro de Preços 8/2019, para 
aquisição de materiais esportivos, pelo período de 12 meses – empresa VVS Comércio de Artigos 
Esportivos Eireli 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. Q T D E . 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

6 Bola oficial para futebol society, costurada a mão com 32 
gomos, confeccionada em PU, diâmetro 68 a 69 cm, peso 
de 420 a 450 gr, câmara em butil e miolo substituível; As 
bolas devem ser entregues cheias. Marca: Magussy Matrix

Pç 9 56,00

10 Bomba para encher bola double action com bico removível. 
Marca: Magussy Dupla Ação

Pç 9 19,00

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 8/2018 – Processo de Compra nº 330/2018 – Ata de Registro de Preços 9/2019, para 
aquisição de leite em pó integral instantâneo, pelo período de 12 meses – empresa Lactosoja 
Serviços e Comércio de Alimentos Eireli – EPP 

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE.
 TOTAL 

PREÇO 
UNIT.

2 Reservada ME/EPP Leite em Pó Integral Instantâneo. 
Ingredientes: Leite em pó 
integral; Estabilizante lecitina 
de soja; Composição nutricional 
aproximada: proteína mínimo 
25%; lipídeos mínimo 26%; 
carboidratos mínimo 37%; Índice 
de Solubilidade (mL):  máximo de 
1,0; Embalagem primária: pacote 
de plástico metalizado, atóxico, 
com 1 kg, contendo identificação 
do produto, marca do produto, 
data de validade e número do 
SIF; Embalagem secundária: 
reembalado em caixas de papelão 
reforçado, contendo fabricante, 
marca do produto, data de 
validade; Embalagem e rotulagem 
devem obedecer à legislação 
vigente; Validade mínima: 240 
dias a contar da data de entrega. 
Marca: Romano

Pcte 1.750 17,69

Em cumprimento à Lei 8.666/93, art. 15º, § 2, segue relação de materiais contemplados no Pregão 
Eletrônico nº 8/2018 – Processo de Compra nº 330/2018 – Ata de Registro de Preços 10/2019, 
para aquisição de leite em pó integral instantâneo, pelo período de 12 meses – empresa Milk Vitta 
Comércio e Indústria Ltda. 

ITEM TIPO DE COTA ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. 
TOTAL 

P R E Ç O 
UNIT.

1 Principal Leite em Pó Integral Instantâneo. 
Ingredientes: Leite em pó 
integral; Estabilizante lecitina 
de soja; Composição nutricional 
aproximada: proteína mínimo 
25%; lipídeos mínimo 26%; 
carboidratos mínimo 37%; Índice 
de Solubilidade (mL):  máximo de 
1,0; Embalagem primária: pacote 
de plástico metalizado, atóxico, 
com 1 kg, contendo identificação 
do produto, marca do produto, 
data de validade e número do 
SIF; Embalagem secundária: 
reembalado em caixas de papelão 
reforçado, contendo fabricante, 
marca do produto, data de 
validade; Embalagem e rotulagem 
devem obedecer à legislação 
vigente; Validade mínima: 240 
dias a contar da data de entrega. 
Marca: Romano

Pcte 5.250 13,99

São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos – Diretor Presidente

EXTRATO DE ADITAMENTOS DE CONTRATOS
1º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 33/2016
DATA: 16/01/2019
PARTES: FUNDAÇÁO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS E A EMPRESA ABC 
TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTES URBANOS DE TAUBATÉ – 
SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA – ENTREGA PARCELADA (ESTIMATIVA).
MOTIVO: ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 25, I, LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO DE COMPRA Nº 242/2016

4º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 17/2016
DATA: 16/01/2019
PARTES: FUNDAÇÁO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS E A EMPRESA CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMA DE 
ESTÁGIO (AGENTE DE INTEGRAÇÃO).
MOTIVO: ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA DE ADITAMENTO CONTRATUAL
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016
PROCESSO DE COMPRA Nº 115/2016

São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos – Diretor Presidente

Fundação Cultural
PORTARIA Nº 004/P/2019
De 15 de janeiro de 2019
Dispõe sobre a designação de empregado público para o cumprimento dos objetivos da 
CIPA-2019.
O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o empregado Giovanni Gaspar, matricula nº 27290, como responsável 
pelo cumprimento dos objetivos da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, 
no exercício de 2019, como previsto no item 5.6.4 da Norma Regulamentadora nº 5, do 
Ministério do Trabalho e Emprego.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 016/P/2018.
São José dos Campos, 15 de janeiro de 2019
Aldo Zonzini Filho
Diretor Presidente
Registre-se e publique-se.

Ratificação da contratação por inexigibilidade de licitação. Fundamento legal: Art. 25, inciso 
III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.   Processo Administrativo 033/SG/2019. 
Ratifico do Diretor Presidente, Sr.Aldo Zonzini Filho, em 17/01/2019.  Objeto: instalação 
audiovisual interativa do Projeto Cromossomos no Museu Municipal de São José dos 
Campos.  Contrato nº 040Inexigibilidade 06/2019, celebrado em: 22/01/2019.  Contratado: 
Felipe Augusto Martinez Brait – MEI.  Valor: R$25.750,00 (vinte e cinco mil e setecentos e 
cinquenta reais). Vigência: 26/01 a 01/03/2019. 

O Diretor Presidente da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, Aldo Zonzini Filho, em 
atendimento ao artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autoriza a 
publicação das contratações   por Dispensa de Licitação (Artigo 24, Inciso II), da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/SG/2019

PROCESSO DE COMPRAS Nº 813/2019

CONTRATADO LUISE VELLY MARTINS – MEI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 041 DISPENSA 05/2019

OBJETO REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS 
ICAMIABAS E D”ORIGEM NO DIA 27/01/2019 
NP FESTIVAL LUGAR DELAS

VALOR R$2.000,00

CELEBRADO EM 22/01/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 034/SG2019

PROCESSO DE COMPRAS Nº 814/2019

CONTRATADO OYA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME

CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 042 DISPENSA 06/2019

OBJETO AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS PROJETOS 
CULTURAIS INSCRITOS ATRAVÉS DO EDITAL 
019/P/2018/FCCR/SEC-LIF

VALOR R$3.000,00

CELEBRADO EM 22/01/2019

RETIFICAÇÃO 
Retifica a publicação do Boletim do Município Nº 2512, de 18/01/2019.
Na página 32, onde se lê:
PROCESSO Nº 0010/SG/2019
CONTRATADO COMPANHIA CULTURAL VELHUS NOVATUS
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 003 DISPENSA 003/2019
OBJETO REALIZAÇÃO DE AULAS ABERTAS DE DANÇA 

NO CENTRO DA JUVENTUDE, NOS DIAS 
13/01/2019 E 27/01/2019 DAS 16H ÀS 20H.

VALOR R$2.025,00
CELEBRADO EM 11/01/2019

Leia-se:
PROCESSO Nº 0010/SG/2019
CONTRATADO COMPANHIA CULTURAL VELHUS NOVATUS
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 039 DISPENSA 004/2019
OBJETO REALIZAÇÃO DE AULAS ABERTAS DE DANÇA 

NO CENTRO DA JUVENTUDE, NOS DIAS 
13/01/2019 E 27/01/2019 DAS 16H ÀS 20H.

VALOR R$2.025,00
CELEBRADO EM 11/01/2019

AUTORIZAÇÕES DE USO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 511/SG/2018

CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO NÃO ONEROSO Nº

013/2018

AUTORIZADA SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE 
DE VIDA - PMSJCAMPOS
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OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO NÃO ONEROSO 
DO CINE SANTANA PARA REALIZAÇÃO 
DO ESPETÁCULO MITOLOGIA GREGA – 
PANDORA, DIAS 15 E 16/12/23018

CELEBRADO EM 10/05/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1459/SG/2018

CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO NÃO ONEROSO Nº

080/2018

AUTORIZADA ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E 
ARQUITETOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

OBJETO AUTORIZAÇÃO DE USO DO AUDITÓRIO 
DO MUSEU MUNICIPAL PARA REALIZAÇÃO 
DO PRÊMIO JOVENS TALENTOS 2018, DIA 
20/12/2018

CELEBRADO EM 19/12/2018

Outros
A Secretaria da JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS torna público o resultado dos julgamentos dos recursos nas sessões do mês de Dezembro/2018

2º INSTÂNCIA

PROCESSO RECURSO ORDINÁRIO (RO) RESULTADO ASSUNTO

25688/2016 813/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Não cumpriu as exigencias para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

67236/2016 584/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Não procedeu a construção do passeio

67237/2016 582/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Não procedeu a construção do muro / mureta

7485/2014 463/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Não procedeu a reforma do passeio

110270/2017 456/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Remissão de tributos

16851/2014 783/2018 PROVIMENTO INTEGRAL Não procedeu a capina e limpeza 

12039/2017 1030/2017 PROVIMENTO INTEGRAL Isenção de IPTU

88126/2016 880/2017 PROVIMENTO INTEGRAL Cancelamento de tributo em divida ativa

53542/2015 1200/2016 PROVIMENTO PARCIAL Não cumpriu as exigencias para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

46352/2016 797/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu  a capina e limpeza

3025/2018 335/2018 PROVIMENTO PARCIAL Recurso contra multas

77772/2015 573/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

67279/2016 721/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

102089/2013 354/2018 PROVIMENTO PARCIAL Cancelamento de AIM - não procedeu a reconstrução do passeio

55782/2016 40/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não providenciou o escoamento de aguas pluviais 

87276/2013 840/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

203/2016 662/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não cumpriu as exigencias para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

65747/2016 4/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não requereu a inscrição individual dos lotes ou unidades autonoma

89383/2016 597/2016 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

61708/2018 398/2018 PROVIMENTO PARCIAL Recurso contra ( JMR)

7247/2018 494/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

40101/2017 453/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

109550/2014 298/2018 PROVIMENTO PARCIAL Lançamento de AIM - fiscalização

11722/2016 174/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não cumpriu as exigencias para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

14689/2016 335/2017 PROVIMENTO PARCIAL Não cumpriu as exigencias para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

53010/2017 379/2018 PROVIMENTO PARCIAL Cancelamento de AIM - suprimiu muda / vegetação de porte arbóreo 

70482/2016 716/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

138494/2016 844/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

57292/2016 842/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

1174/2014 799/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

51507/2016 646/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

63646/2018 421/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a capina e limpeza

43282/2017 767/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

144709/2013 720/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do muro / mureta

81645/2013 719/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

51506/2016 653/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do muro / mureta

68061/2015 686/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

112887/2014 1375/2016 PROVIMENTO PARCIAL Não requereu a individualização dos lotes ou unidades autônomas

101959/2017 280/2018 PROVIMENTO PARCIAL Desmembramento / cancelamento de AIM 

79529/2018 569/2018 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reconstrução do passeio

73554/2017 894/2017 PROVIMENTO PARCIAL Cancelamento de AIM - Não procedeu a capina e limpeza

112159/2015 1063/2017 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a reforma do passeio

17301/2017 157/2018 PROVIMENTO PARCIAL Revisão de IPTU

17316/2017 158/2018 PROVIMENTO PARCIAL Revisão de IPTU

iPsM
PORTARIA Nº 0039/IPSM/19
De 22 de janeiro de 2019
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal-IPSM, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 18 da Lei n. 4.220/92 e pelo inciso XVI do artigo 23 
do próprio Regimento Interno, RESOLVE:
I - NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pelo 
Controle Interno, sob a coordenação do primeiro:
Matheus Camargo de Faria; 
Cleonice Aparecida Maia;
Gabriela da Cunha A.P.D. Paiva;
Maykom Elvis Alves da Silva;
Letícia Justino do Nascimento.   
II – Revogada a Portaria nº. 417/IPSM/2017, de 18 de setembro de 2017.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019.
Gláucio Lamarca Rocha
Superintendente
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58002/2018 805/2018 IMPROVIMENTO Ofertou  produtos ou serviços sem assegurar informações corretas

42463/2013 275/2016 IMPROVIMENTO Não procedeu a reconstrução do passeio

85148/2016 202/2017 IMPROVIMENTO Suprimiu muda / vegetação de porte arbóreo 

66263/2017 779/2017 IMPROVIMENTO Cancelamento de AIM- atividade sem licença

73432/2016 234/2017 IMPROVIMENTO Realizou atividades, serviços obras e similares em app 

91142/2013 521/2018 IMPROVIMENTO Atividade sem licença

23008/2016 376/2017 IMPROVIMENTO Não providenciou licença de funcionamento da visa

13967/2015 667/2018 IMPROVIMENTO Atividade sem licença

93628/2016 450/2018 IMPROVIMENTO Atividade sem licença

50411/2018 483/2018 IMPROVIMENTO Não procedeu a demolição

60758/2015 1084/2017 IMPROVIMENTO Não desimpediu passeio / via publica

118807/2016 1227/2016 IMPROVIMENTO Cancelamento de AIM- poda ou danos vegetação porte arbóreo logr. Publico 

79330/2015 1189/2016 IMPROVIMENTO Não cumpriu as exigências para o combate aos mosquitos aedes aegypti

23472/2016 665/2018 IMPROVIMENTO Atividade sem licença

23596/2013 766/2018 IMPROVIMENTO Não procedeu a reconstrução do passeio

112118/2015 763/2017 IMPROVIMENTO Não procedeu a capina e limpeza

1698/2017 433/2018 IMPROVIMENTO Não cumpriu as exigências quanto a limpeza e acumulo de lixo

14346/2018 315/2018 IMPROVIMENTO Cancelamento de ISS / AIM

100579/2017 1051/2017 IMPROVIMENTO Cancelamento taxa de licença / ISS lançado

136471/2016 741/2017 IMPROVIMENTO Cancelamento de tributo em divida ativa

122753/2017 260/2018 IMPROVIMENTO Deixar de cumprir qualquer obrigação acessoria prevista

122742/2017 261/2018 IMPROVIMENTO Fornecer ao fisco municipal dados ou informações inveridicas 

122750/2017 252/2018 IMPROVIMENTO Não emitir nota fiscal ou recibo de retenção 

100667/2017 1044/2017 IMPROVIMENTO Deixar de cumprir qualquer obrigação acessoria prevista

15231/2018 348/2018 IMPROVIMENTO Revisão de IPTU

63659/2017 1074/2017 IMPROVIMENTO Cancelamento de tributo em divida ativa

3042/2016 397/2016 IMPROVIMENTO Cancelamento de IPTU

28166/2016 398/2016 IMPROVIMENTO Cancelamento de IPTU

136465/2016 544/2017 IMPROVIMENTO Cancelamento taxa de licença / ISS lançado

55761/2017 186/2018 IMPROVIMENTO Revisão de IPTU

118133/2017 55/2018 IMPROVIMENTO Deixar de cumprir qualquer obrigação acessoria prevista

56649/2016 230/2017 IMPROVIMENTO Devolução de pagamento de taxa de licença / ISS lançado

34265/2016 1031/2017 IMPROVIMENTO Isenção de IPTU

27490/2017 899/2017 IMPROVIMENTO Relatório fiscal / auto de infração e multa

14570/2013 817/2014 NÃO CONHECIDO Não obedeceu o embargo de atividades, serviços obras e similares

65352/2014 713/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a reforma do passeio

116368/2017 1070/2017 NÃO CONHECIDO Cancelamento de AIMS: atividade sem licença e instalou / permitiu o funcionamento

73923/2018 563/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a capina e limpeza

73921/2018 560/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a capina e limpeza

73918/2018 562/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a capina e limpeza

73919/2018 535/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a capina e limpeza

73927/2018 561/2018 NÃO CONHECIDO Não procedeu a capina e limpeza

15891/2017 13/2018 NÃO CONHECIDO Isenção de IPTU

73127/2017 896/2017 NÃO CONHECIDO Cancelamento de tributo em divida ativa 

29563/2016 910/2017 NÃO CONHECIDO Isenção de IPTU

108650/2017 1039/2017 NÃO CONHECIDO Remissão de tributos

26619/2017 900/2017 NÃO CONHECIDO Cancelamento de multa

32190/2016 861/2016 NÃO CONHECIDO Remissão de tributos

PEDIDO DE REVISÃO - 3º INSTÂNCIA

63330/2015 283/2017 PROVIMENTO PARCIAL Não procedeu a construção do passeio

27744/2013 1024/2013 IMPROVIMENTO Isenção de IPTU 

112213/2015 285/2017 NÃO CONHECIDO Não procedeu a demolição

64311/2015 791/2016 NÃO CONHECIDO Não cumpriu as exigências para o combate aos mosquitos Aedes Aegypti

54041/2015 1334/2016 NÃO CONHECIDO Não procedeu a regularização do imovel

WILLIAM DE SOUZA FREITAS
PRESIDENTE 
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secretaria de Urbanismo e sustentabilidade / Monitoramento de Áreas 
irregulares
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que: Em 
05/11/2018, foi aberto o processo administrativo 114161/2018, pois o proprietário/ocupante 
não procedeu a demolição da construção sito a Estrada Municipal Petybon, s/nº, Bairro 
Petybon, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
05/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448887, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
04/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450227, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar defesa. Em 
13/12/2018, de acordo com o levantamento da Defesa Civil, foi informado que o imóvel está 
localizado em área classificada como sem risco de escorregamento natural do solo. Não 
houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informação de 18/12/2018; 
- Em 25/09/2018, foi aberto o processo administrativo 109921/2018, pois o proprietário/
ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Segunda Travessa do Bom Retiro, 
s/nº, Santa Lucia, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 25/09/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448917, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 22/10/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 448863, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar 
defesa. Em 13/12/2018, de acordo com o levantamento da Defesa Civil, foi informado que 
o imóvel está localizado em área classificada como de risco alto (R3). Área não contemplada 
pelo Plano Municipal de Redução de Risco. Não houve apresentação de recurso contra a 
ação fiscal, conforme informação de 18/12/2018; - Em 19/11/2018, foi aberto o processo 
administrativo 118628/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da 
construção sito a Rua B, s/nº, Torrão de Ouro, contrariando a Lei 267/2003, conforme os 
atos administrativos que seguem: Em 22/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 
448866, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) 
dias para sanar a irregularidade. Em 17/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 
450241, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) 
dias para apresentar defesa. Em 26/12/2018, de acordo com o levantamento da Defesa 
Civil, foi informado que o imóvel está localizado em área classificada como sem risco de 
escorregamento natural do solo. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informação de 02/01/2019; - Em 19/11/2018, foi aberto o processo administrativo 
118624/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a 
Rua B, s/nº, Torrão de Ouro, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 22/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448865, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 17/11/20181 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450242, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar 
defesa. Em 26/12/2018, de acordo com o levantamento da Defesa Civil, foi informado que 
o imóvel está localizado em área classificada como sem risco de escorregamento natural 
do solo. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informação de 
02/01/2019; - Em 12/11/2018, foi aberto o processo administrativo 116744/2018, pois o 
proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Rua B (Rua Por do 
Sol), 73, Chácaras Miranda, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 17/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448701, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 11/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450273, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar 
defesa. Em 26/12/2018, segundo informação da Defesa Civil, de acordo com o levantamento 
do Plano Municipal de Redução de Riscos, o imóvel em questão encontra-se no setor SJC-
E-15-R4-03, com classificação de risco muito alto (R4) para deslizamento natural de solo. 
Em 02/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso contra o Auto de 
Infração e Multa; - Em 11/12/2018, foi aberto o processo administrativo 127597/2018, pois 
o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Estrada do Rio do 
Peixe, 1283, casa 02, Rio do Peixe – São Francisco Xavier, contrariando a Lei 267/2003, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 31/10/2018 foi emitida a Notificação 
Preliminar 448727, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 10/12/2018 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 450328, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10(dez) dias para apresentar defesa. O imóvel em questão encontra-se em loteamento 
irregular e em área de risco. Em 02/01/2018 foi informado que não houve apresentação de 
recurso contra o Auto de Infração e Multa; - Em 14/11/2018, foi aberto o processo 
administrativo 118023/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da 
construção sito a Estrada Municipal do Jaguari, s/nº, Jaguari, contrariando a Lei 267/2003, 

conforme os atos administrativos que seguem: Em 15/10/2018 foi emitida a Notificação 
Preliminar 450255, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 14/11/2018 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 450334, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10(dez) dias para apresentar defesa. Em 27/12/2018, de acordo com o levantamento da 
Defesa Civil, foi informado que o imóvel está localizado em área classificada como sem 
risco de escorregamento natural do solo. Não houve apresentação de recurso contra a 
ação fiscal, conforme informação de 04/01/2018; - Em 14/11/2018, foi aberto o processo 
administrativo 118020/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da 
construção sito a Travessa Piquita, 8700, Vertentes do Jaguari, contrariando a Lei 267/2003, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 15/10/2018 foi emitida a Notificação 
Preliminar 448732, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 14/11/2018 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 450332, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10(dez) dias para apresentar defesa. Em 26/12/2018, de acordo com o levantamento da 
Defesa Civil, foi informado que o imóvel está localizado em área classificada como sem 
risco de escorregamento natural do solo. Não houve apresentação de recurso contra a 
ação fiscal, conforme informação de 04/01/2018; - Em 27/11/2018, foi aberto o processo 
administrativo 121894/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da 
construção sito a Avenida Joaquim Eugênio Rodrigues, 98, Chácaras Bom Sucesso, 
contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: Em 26/10/2018 
foi emitida a Notificação Preliminar 448728, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 27/11/2018 foi 
emitido o Auto de Infração e Multa 450349, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar defesa. Em 02/01/2019, de 
acordo com o levantamento da Defesa Civil, foi informado que o imóvel está localizado em 
área classificada como sem risco de escorregamento natural do solo. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informação de 08/01/2019; - Em 
26/11/2018, foi aberto o processo administrativo 121428/2018, pois o proprietário/ocupante 
não procedeu a demolição da construção sito a Rua Vicente de Oliveira, 573, Bairro Águas 
de Canindu II, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos que seguem: 
Em 31/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448874, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
24/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450269, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar defesa. Em 
02/01/2019, segundo informação da Defesa Civil, de acordo com o levantamento do Plano 
Municipal de Redução de Riscos, o imóvel em questão encontra-se no setor SJC-E-
04-R3-01, com classificação de risco alto (R3) para deslizamento natural de solo. Em 
08/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso contra o Auto de Infração 
e Multa; - Em 15/10/2018, foi aberto o processo administrativo 106435/2018, pois o 
proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Rua Monte Gerezim, 
619, Bairro Águas de Canindu II, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 18/09/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448759, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 13/10/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 448859, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para 
apresentar defesa. Em 04/10/2019, segundo informação da Defesa Civil, de acordo com o 
levantamento do Plano Municipal de Redução de Riscos, o imóvel em questão encontra-se 
no setor SJC-E-06-R4-04, com classificação de risco muito alto (R4) para deslizamento 
natural de solo. Em 08/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso 
contra o Auto de Infração e Multa; - Em 18/12/2018, foi aberto o processo administrativo 
130024/2018, pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a 
Estrada Municipal Frederico Ozanan, 27, Recanto do Vale, contrariando a Lei 267/2003, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 09/10/2018 foi emitida a Notificação 
Preliminar 448896, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 22/11/2018 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 450246, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
10(dez) dias para apresentar defesa. O imóvel em questão encontra-se em loteamento 
irregular. Em 08/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso contra o 
Auto de Infração e Multa; - Em 18/12/2018, foi aberto o processo administrativo 130014/2018, 
pois o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Estrada 
Municipal Juca de Carvalho, 13811, Bom Sucesso, contrariando a Lei 267/2003, conforme 
os atos administrativos que seguem: Em 25/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 
448731, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) 
dias para sanar a irregularidade. Em 22/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 
450256, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) 
dias para apresentar defesa. O imóvel em questão encontra-se em loteamento irregular. 
Em 08/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso contra o Auto de 
Infração e Multa; - Em 18/12/2018, foi aberto o processo administrativo 130004/2018, pois 
o proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Estrada Municipal 
Capão Grosso, 184, Capão Grosso II, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 31/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 450226, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 03/12/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450201, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para 
apresentar defesa. O imóvel em questão encontra-se em loteamento irregular. Em 
08/01/2019 foi informado que não houve apresentação de recurso contra o Auto de Infração 
e Multa; - Em 19/11/2018, foi aberto o processo administrativo 118650/2018, pois o 
proprietário/ocupante não procedeu a demolição da construção sito a Estrada Municipal 
José Sales, s/nº, Bairrinho, contrariando a Lei 267/2003, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 23/10/2018 foi emitida a Notificação Preliminar 448867, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 17/11/2018 foi emitido o Auto de Infração e Multa 450240, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10(dez) dias para apresentar 
defesa. Em 08/01/2019, segundo informação da Defesa Civil, área não contemplada pelo 
levantamento do Plano Municipal de Redução de Riscos, o imóvel em questão encontra-se 
com classificação de risco alto (R3) para deslizamento natural de solo. Em 11/01/2019 foi 
informado que não houve apresentação de recurso contra o Auto de Infração e Multa.

 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 
 

 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, às dezesseis horas e trinta minutos, os membros da 

Comissão de Seleção, nomeados pela Portaria nº 233/SEC/2018, reuniram se para elaboração de ata final de 

classificação das propostas entregues ao processo de celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO conforme consta no 

Edital de Chamamento nº 04/SEC/2018. A classificação final, segue no quadro abaixo: 

 

CEDIN Ignês Sagula Fossá Total 
Pontuação nos quadros 

1 2 3 4 5 6 

1ª – Instituto Terceira Divisão 39,5 15,5 4,5 7,0 3,0 8,0 1,5 

2ª ACAPIS – Associação Capacitar, Apoiar e 
Promoção da Inclusão Social saúde e 
socioeducacional 

22,5 9,50 5,0 3,0 2,0 2,0 1,0 

 

 

 

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente os membros da Comissão de Seleção.  
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PORTARIA Nº 01/2019
23 de janeiro de 2019
A Secretária de Apoio Social ao Cidadão de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições, nos termos do Decreto nº 17.575/2017, considerando a necessidade de nomear 
os membros indicados pelos Secretários dos órgãos administrativos por meio de portaria, 
para mandato de 1 (um) ano, a fim de integrar as Unidades Setoriais de Controle Interno, 
conforme o artigo 4º, § 6º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 17.575, resolve:
NOMEAR, como membro da Unidade Setorial de Controle Interno na Secretaria de Apoio 
Social ao Cidadão, o Sr. João Antônio Lopes Ferreira, matricula 667870/1, para mandato 
de 1 (um) ano.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Edna Lucia de Souza Tralli
Secretária de Apoio Social ao Cidadão.

RESOLUÇÃO Nº 01/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse do Conselheiro Titular representante da Sociedade Civil – Sindicato 
de Categoria.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheiro Titular o Sr. Eurípedes Barsanulfo Gonçalves, 
representante da Sociedade Civil/Sindicato de Categoria – SINCOMERCIÁRIOS.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 02/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse do Conselheiro Titular representante da Sociedade Civil – Usuários.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheiro Titular o Sr. Rubens Benedito, representante da 
Sociedade Civil – Usuários.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 03/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse do Conselheiro Suplente representante da Sociedade Civil – Usuários.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheiro Suplente o Sr. Alexandre Luiz da Silva Oliveira, 
representante da Sociedade Civil – Usuários.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 04/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse da Conselheira Suplente representante da Sociedade Civil – Usuários.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheira Suplente a Sra. Mônica Cruz Silva Moreira, 
representante da Sociedade Civil – Usuários.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 05/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse da Conselheira Suplente representante do Poder Público.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheira Suplente a Sra. Patrícia Minari Silva, representante 
do Poder Público – Secretaria de Apoio Social ao Cidadão.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 06/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a Posse do Conselheiro Titular representante do Poder Público.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 16 
de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 4892/96, consolidada pela Lei 
Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº8.037/10.

RESOLVE:
Art. 1º - Dar Posse como Conselheiro Titular o Sr. João Antônio Lopes Ferreira, representante 
do Poder Público – Secretaria de Apoio Social ao Cidadão.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas 
Presidente  
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 07/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São José dos Campos para o ano de 2019.
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 16 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Municipal 4892/96, consolidada pela Lei Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, 
alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº 8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São José dos Campos para o ano de 2019, conforme o quadro a baixo:

MÊS DATA HORÁRIO LOCAL

JANEIRO 16 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

FEVEREIRO 20 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

MARÇO 20 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

ABRIL 17 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

MAIO 15 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

JUNHO 19 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

JULHO 17 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

AGOSTO 14 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

SETEMBRO 18 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

OUTUBRO 16 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

NOVEMBRO 20 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

DEZEMBRO 11 14h00 às 17h00 Sala de Reuniões do CMAS

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
São José dos Campos, 22 de Janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 08/2019, DE 22 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre o Calendário das Reuniões das Comissões Permanentes do Municipal de 
Assistência Social de São José dos Campos para o 1º semestre de 2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 16 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Municipal 4892/96, consolidada pela Lei Municipal nº 6428 de 20 de novembro de 2003, 
alterada pelas Leis Municipais nº 7348/07 e nº 8.037/10.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões das Comissões Permanentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social de São José dos Campos para o ano de 2018, conforme o 
quadro a baixo:

1. Comissão Permanente de Inscrição de Entidades, Serviços e Programas 
Socioassistenciais:

Toda 2ª quinta-feira do mês às 14h00 na Sede do CMAS:

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

10 14 14 11 09 14

2. Comissão Permanente de Acompanhamento de Serviços, Programas e Projetos, 
Públicos e Privados:
Toda 2ª quarta-feira do mês às 14h00 na Sede do CMAS:

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

09 13 13 10 08 12

3. Comissão Permanente de Acompanhamento de Benefícios e Transferência de Renda:
Toda 2ª terça-feira do mês as 14h00 na Sede do CMAS:

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

08 12 12 09 07 11

4. Comissão Permanente de Financiamento e Orçamento da Assistência Social:
Toda 2ª sexta-feira do mês às 14h00 na Sede do CMAS:

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

10 11 08 12 10 14

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
São José dos Campos, 22 de janeiro de 2019
Maria Quitéria de Freitas
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social
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10000000000 RECEITAS CORRENTES 2.453.866.000,00 35.904.422,57198.662.225,57 2.489.770.422,57

11000000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 54.265.190,12 764.005.000,00760.985.942,94 -3.019.057,06

11100000000 Impostos 52.764.927,47 725.066.000,00736.153.764,15 11.087.764,15

11130000000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 10.115.415,09 124.516.000,00128.393.403,45 3.877.403,45

11130300000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 10.115.415,09 124.516.000,00128.393.403,45 3.877.403,45

11130310000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 10.115.415,09 124.516.000,00128.393.403,45 3.877.403,45

11130311000 0001 1141 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 10.115.415,09 128.393.403,45 124.516.000,00 3.877.403,45

11180000000 Impostos Específicos de Estados/DF/Municípios 42.649.512,38 600.550.000,00607.760.360,70 7.210.360,70

11180100000 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 14.379.788,98 286.543.000,00303.282.985,92 16.739.985,92

11180110000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 9.924.034,42 237.541.000,00255.479.652,29 17.938.652,29

211.135.000,006.156.829,00 217.785.301,85 6.650.301,8511180111000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

11180111001 0001 0019 Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 4.208.108,57 155.205.846,70 151.624.000,00 3.581.846,70

11180111002 0001 0027 Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 1.948.720,43 62.579.455,15 59.511.000,00 3.068.455,15

11180112000 0001 1620 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 448.692,27 1.360.993,03 511.000,00 849.993,03

11180113000 0001 2410 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.591.640,14 27.461.146,80 20.496.000,00 6.965.146,80

11180114000 0001 1670 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 726.873,01 8.872.210,61 5.399.000,00 3.473.210,61

11180140000 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 4.455.754,56 49.002.000,0047.803.333,63 -1.198.666,37

11180141000 0001 0248 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 4.455.354,45 47.800.191,72 49.000.000,00 -1.199.808,28

11180142000 0001 1650 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 400,11 3.141,91 2.000,00 1.141,91

11180200000 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços 28.269.723,40 314.007.000,00304.477.374,78 -9.529.625,22

11180230000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 28.269.723,40 314.007.000,00304.477.374,78 -9.529.625,22

297.785.000,0026.747.940,34 287.392.073,17 -10.392.926,8311180231000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

11180231001 0001 0035 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Não Lançado 20.913.017,86 230.343.489,69 241.594.000,00 -11.250.510,31

11180231002 0001 0221 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Lançado 713.630,56 8.384.722,96 9.215.000,00 -830.277,04

11180231003 0001 0222 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Super Simples 4.919.824,79 47.089.626,57 45.098.000,00 1.991.626,57

11180231004 0001 1011 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Repasse Cota Única 201.467,13 1.574.233,95 1.878.000,00 -303.766,05

11180232000 0001 1630 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 86.685,35 213.630,56 160.000,00 53.630,56

11180233000 0001 2445 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.092.320,21 12.819.122,13 11.754.000,00 1.065.122,13

11180234000 0001 1680 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 342.777,50 4.052.548,92 4.308.000,00 -255.451,08
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11200000000 Taxas 1.500.175,19 38.775.000,0024.826.835,23 -13.948.164,77

11210000000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 617.432,28 7.705.000,007.790.699,01 85.699,01

11210100000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 617.432,28 7.705.000,007.790.699,01 85.699,01

11210110000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 617.432,28 7.705.000,007.790.699,01 85.699,01

7.629.000,00576.707,30 7.669.993,66 40.993,6611210111000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

11210111001 0001 0330 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 39.458,20 370.766,92 407.000,00 -36.233,08

11210111002 0001 0043 Taxa de Licença para Localização 61.510,54 364.900,75 331.000,00 33.900,75

11210111003 0001 0051 Taxa de Fiscalização e Funcionamento 359.971,59 5.632.819,18 5.303.000,00 329.819,18

11210111004 0001 0078 Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Ambulante 3.652,87 35.666,53 41.000,00 -5.333,47

11210111005 0001 0086 Taxa de Licença Exec. Obras Partic., Arruam., Loteam., e Desmembramento 54.944,15 726.242,95 896.000,00 -169.757,05

11210111006 0001 0094 Taxa  de Licença para Publicidade 29.775,52 409.007,49 452.000,00 -42.992,51

11210111007 0001 0108 Taxa de Licença p/ Ocup. do Solo e Logradouros Públicos 19.016,51 79.688,53 96.000,00 -16.311,47

11210111008 0001 0120 Taxa p/ Permissão de Uso do Solo/ Subsolo/ Aéreo 6.377,92 36.901,31 72.000,00 -35.098,69

11210111009 0001 0350 Taxa de Conformidade de Obras e Serviços 2.000,00 14.000,00 31.000,00 -17.000,00

11210112000 0001 1660 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 40.724,98 120.705,35 76.000,00 44.705,35

11220000000 Taxas pela Prestação de Serviços 882.742,91 31.070.000,0017.036.136,22 -14.033.863,78

11220100000 Taxas pela Prestação de Serviços 882.742,91 31.070.000,0017.036.136,22 -14.033.863,78

11220110000 Taxas pela Prestação de Serviços 882.742,91 31.070.000,0017.036.136,22 -14.033.863,78

31.070.000,00882.742,91 17.036.136,22 -14.033.863,7811220111000 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

11220111001 0001 0140 Taxa de Coleta de Lixo 880.215,46 17.012.351,54 31.048.000,00 -14.035.648,46

11220111002 0001 0116 Taxa de Expediente 1.294,04 5.982,87 6.000,00 -17,13

11220111003 0001 0175 Taxa Apreensão, Dep. Bens, Alinh., Nivel. E Num. de Prédios 1.233,41 17.801,81 16.000,00 1.801,81

11300000000 Contribuição de Melhoria 87,46 164.000,005.343,56 -158.656,44

11380000000 Contribuição de Melhoria - Específica E/M 87,46 164.000,005.343,56 -158.656,44

11380400000 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 87,46 164.000,005.343,56 -158.656,44

11380410000 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 87,46 164.000,005.343,56 -158.656,44

11380411000 0001 0205 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 87,46 5.331,59 160.000,00 -154.668,41

11380412000 0001 1640 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros 0,00 11,97 4.000,00 -3.988,03

12000000000 Contribuições 1.734.183,97 21.768.000,0022.148.491,81 380.491,81
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12400000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.734.183,97 21.768.000,0022.148.491,81 380.491,81

12400010000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.734.183,97 21.768.000,0022.148.491,81 380.491,81

12400011000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 1.734.183,97 21.738.000,0022.148.491,81 410.491,81

12400011001 0003 2997 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial 148.530,56 2.327.501,55 2.060.000,00 267.501,55

12400011002 0003 2964 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Predial 1.585.653,41 19.820.990,26 19.678.000,00 142.990,26

12400012000 Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 10.000,000,00 -10.000,00

12400012001 0003 2901 Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial 0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

12400012002 0003 2902 Multas e Juros de Mora da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Predial 0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

12400013000 Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 10.000,000,00 -10.000,00

12400013001 0003 2905 Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Territorial 0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

12400013002 0003 2906 Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Predial 0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

12400014000 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

0,00 10.000,000,00 -10.000,00

12400014001 0003 2903 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Territorial

0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

12400014002 0003 2904 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
Predial

0,00 0,00 5.000,00 -5.000,00

13000000000 Receita Patrimonial 902.362,70 20.515.000,0014.943.242,73 -5.571.757,27

13100000000 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 118.387,80 1.443.000,001.290.857,65 -152.142,35

13100100000 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 118.387,80 1.443.000,001.289.657,65 -153.342,35

13100110000 Aluguéis e Arrendamentos 25.786,46 201.000,00239.299,58 38.299,58

13100111000 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 25.786,46 201.000,00239.299,58 38.299,58

13100111001 0001 1040 Aluguéis de Imóveis Próprios Públicos 25.786,46 239.299,58 201.000,00 38.299,58

13100120000 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação 92.601,34 1.242.000,001.050.358,07 -191.641,93

13100121000 0001 1023 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal 92.601,34 1.050.358,07 1.242.000,00 -191.641,93

13100200000 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 0,00 0,001.200,00 1.200,00

13100210000 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos 0,00 0,001.200,00 1.200,00

13100211000 Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens Imóveis Públicos - Principal 0,00 0,001.200,00 1.200,00

13100211001 0001 1057 Receita com Utilização do Centro da Juventude Fuad Cury 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00

13200000000 Valores Mobiliários 783.974,90 19.072.000,0013.652.385,08 -5.419.614,92

13210000000 Juros e Correções Monetárias 731.000,32 19.059.000,0013.527.303,71 -5.531.696,29

Versão 13/11/2018 - 10:10 3/ 14OFR00710 15/01/2019 08.34.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Balancete da Receita referente ao Período de 01/12/2018 a 31/12/2018
Exercício de 2018

Classificação Classificação Receita OrçadaRubrica No Mês DiferençaFonte No Ano
Receita

13210010000 Remuneração de Depósitos Bancários 731.000,32 19.059.000,0013.527.303,71 -5.531.696,29

13210011000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 731.000,32 19.059.000,0013.527.303,71 -5.531.696,29

13210011001 0002 1912 Juros Banc. Op. Financeira - Fundeb 56.100,18 598.898,84 414.000,00 184.898,84

13210011002 0001 1890 Juros Banc. Op. Financeira - FMS 1.227,72 9.684,78 16.000,00 -6.315,22

13210011003 0005 1030 Juros Banc. Op. Financeira - SUS Gestão Plena 222,51 7.867,49 280.000,00 -272.132,51

13210011004 0005 1449 Juros Banc. Op. Financeira - PABA - Piso Atenção Básica Ampliada 0,00 1.289,22 191.000,00 -189.710,78

13210011005 0005 1511 Juros Banc. Op. Financeira - AIDS/DST 1.562,88 26.478,51 78.000,00 -51.521,49

13210011006 0002 1780 Juros Banc. Op. Financeira - SUS Municipalização 3.852,56 49.449,99 77.000,00 -27.550,01

13210011007 0005 1074 Juros Banc. Op. Financeira - FNS 7.852,66 136.301,52 354.000,00 -217.698,48

13210011008 0001 1546 Juros Banc. Op. Financeira - SME 2.161,77 280.167,66 13.000,00 267.167,66

13210011009 0005 1750 Juros Banc. Op. Financeira - Salário Educação 13.172,93 211.756,04 395.000,00 -183.243,96

13210011010 0005 1500 Juros Banc. Op. Financeira - FNDE - PNAE 10.857,40 74.867,68 62.000,00 12.867,68

13210011011 0002 1137 Juros Banc. Op. Financeira - DRE - Transporte Escolar Zona Rural 37.852,20 119.640,79 65.000,00 54.640,79

13210011012 0001 1123 Juros Banc. Op. Financeira - CIDE 3.899,39 44.806,41 60.000,00 -15.193,59

13210011013 0005 1730 Juros Banc. Op. Financeira - FNAS 4.344,43 76.221,21 198.000,00 -121.778,79

13210011014 0003 1913 Juros Banc. Op. Financeira - Iluminação Pública 14.359,46 157.037,04 126.000,00 31.037,04

13210011016 0003 1210 Juros Banc. Op. Financeira - Multas de Trânsito 194,27 208.330,28 759.000,00 -550.669,72

13210011017 0003 1820 Juros Banc. Op. Financeira - Zona Azul e Outros 4.242,73 70.022,19 110.000,00 -39.977,81

13210011018 0003 1134 Juros Banc. Op. Financeira - FADENP 664,55 15.603,77 68.000,00 -52.396,23

13210011019 0007 1870 Juros Banc. Op. Financeira - BID 55.682,05 1.443.095,44 1.000.000,00 443.095,44

13210011020 0005 1133 Juros Banc. Op. Financeira - Ministério das Cidades 351,67 15.091,99 0,00 15.091,99

13210011021 0005 1911 Juros Banc. Op. Financeira - Centro Esportivo Delmar Bufolin 0,00 12.390,36 0,00 12.390,36

13210011022 0005 1700 Juros Banc. Op. Financeira - Convênios FNDE -2.108,75 13.108,72 186.000,00 -172.891,28

13210011024 0005 1917 Juros Banc. Op. Financeira - Programa Minha Casa Minha Vida 88,20 1.037,66 0,00 1.037,66

13210011025 0002 1450 Juros Banc. Op. Financeira - FEHIDRO 256,29 1.824,89 0,00 1.824,89

13210011027 0005 1720 Juros Banc. Op. Financeira - Outros Convênios Educação -87.617,75 5.932,58 0,00 5.932,58

13210011028 0005 1916 Juros Banc. Op. Financeira - S.H. 55,45 689,05 0,00 689,05

13210011030 0002 1131 Juros Banc. Op. Financeira - SELJ 1.037,60 12.533,17 0,00 12.533,17

13210011032 0002 2995 Juros Banc. Op. Financeira - Convênios Estaduais - Pavimentação de Ruas 0,00 1.221,10 0,00 1.221,10
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13210011034 0007 1114 Juros Banc. Op. Financeira - PAC 2 - Transportes 1.719,05 21.418,18 42.000,00 -20.581,82

13210011036 0006 1116 Juros Banc. Op. Financeira - Convênio Fundicad - Educação 1,20 15,21 0,00 15,21

13210011037 0005 1559 Juros Banc. Op. Financeira - Construção de Quadra Esportiva Buquirinha 0,00 0,05 0,00 0,05

13210011038 0005 1560 Juros Banc. Op. Financeira - Restauração Vicentina Aranha 14,66 177,19 0,00 177,19

13210011039 0005 1561 Juros Banc. Op. Financeira - Convênio Restauração Florestal - FNMA 1.865,35 23.574,58 0,00 23.574,58

13210011040 0002 1563 Juros Banc. Op. Financeira - Convênios Estaduais - Banco do Povo Paulista 1,64 6,36 0,00 6,36

13210011041 0002 1731 Juros Banc. Op. Financeira - FEAS Proteção Social Básica, Especial de Média e Alta Complexidade 232,37 7.056,63 12.000,00 -4.943,37

13210011043 0002 1122 Juros Banc. Op. Financeiras - Centro de Educação e Cultura de São José dos Campos 484,19 8.862,53 0,00 8.862,53

13210011044 0005 1124 Juros Banc. Op. Financeiras - Ministério Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações - Construção do
Laboratório Pq. Tecnológico

794,58 4.803,75 0,00 4.803,75

13210011045 0006 1119 Juros Banc. Op. Financeiras - Conv. Agevap - Assoc. Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul - Programa de Pagto Por Serv. Ambientais - PSA

0,00 161,49 0,00 161,49

13210011046 0006 1120 Juros Banc. Op. Financeiras - Conv. Agevap - Assoc. Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul - Projeto Educomunicação Socioambiental

129,74 3.250,49 0,00 3.250,49

13210011047 0002 1126 Juros Banc. Op. Financeiras - Reforma do Hospital de Clínicas Sul 447,90 4.944,88 0,00 4.944,88

13210011048 0003 1127 Juros Banc. Op. Financeiras - Fundo Social de Solidariedade 49,22 560,50 0,00 560,50

13210011049 0002 1128 Juros Banc. Op. Financeiras - Procon 817,29 13.704,10 0,00 13.704,10

13210011050 0003 1129 Juros Banc. Op. Financeiras - Funcam 5.737,15 32.453,57 0,00 32.453,57

13210011051 0003 1130 Juros Banc. Op. Financeiras - Fundo Municipal de Serviços Ecossistêmicos 3.895,50 22.099,18 0,00 22.099,18

13210011052 0005 1142 Juros Banc. Op. Financeiras - Obras de Contenção Vila Cristina - MCID 3.462,83 4.326,69 0,00 4.326,69

13210011053 0003 1143 Juros Banc. Op. Financeiras - FMH 8.134,43 173.982,47 0,00 173.982,47

13210011054 0005 1144 Juros Banc. Op. Financeiras - PAC 2 Proinfância 66.099,38 72.613,75 0,00 72.613,75

13210011055 0005 1145 Juros Banc. Op. Financeiras - Brasil Carinhoso - Manutenção de Novas Turmas 3.677,38 42.491,69 0,00 42.491,69

13210011056 0005 1146 Juros Banc. Op. Financeiras - PNATE 541,41 7.139,20 0,00 7.139,20

13210011057 0005 1147 Juros Banc. Op. Financeiras - PDDE 24,88 317,21 0,00 317,21

13210011058 0002 1148 Juros Banc. Op. Financeiras - Fussesp 290,89 743,40 0,00 743,40

13210011059 0003 1149 Juros Banc. Op. Financeiras - Funtur 81,25 930,12 0,00 930,12

13210011060 0005 1152 Juros Banc. Op. Financeiras - FNDE Manutenção Educação Infantil - Novos Estabelecimentos 3.011,12 32.924,97 0,00 32.924,97

13210011061 0003 1999 Juros Banc. Op. Financeiras - Fundo Municipal de Transporte - Serviço de Transporte Privado 1.584,23 7.884,34 0,00 7.884,34

13210011062 0005 1153 Juros Banc. Op. Financeiras - Ministério do Turismo - Aquisição de Mobiliário Parque Vicentina Aranha 240,83 1.879,15 0,00 1.879,15

13210011063 0005 1154 Juros Banc. Op. Financeiras - FNDE Programa Novo Mais Educação 449,59 5.031,91 0,00 5.031,91
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13210011064 0005 1155 Juros Banc. Op. Financeiras - Convênio CEF - Contrato 829980/16 - Recapeamento Asfáltico 105,32 226.613,00 0,00 226.613,00

13210011065 0002 1156 Juros Banc. Op. Financeiras - Convênio Secretaria de Cultura do Estado - Projeto Oficinas Culturais 142,39 2.347,98 0,00 2.347,98

13210011066 0001 1157 Juros Banc. Op. Financeiras - Termo de Compromisso MRV - Via Oeste 2.563,71 7.773,29 0,00 7.773,29

13210011067 0003 1158 Juros Banc. Op. Financeiras - Fundo Municipal do Idoso - Fumid 48,74 48,74 0,00 48,74

13210011068 0001 1159 Juros Banc. Op. Financeiras - Termo de Compromisso MRV - Campo da Mata e Flores/Construção Escola
Jardim Mesquita

100,60 100,60 0,00 100,60

13210011070 0001 1066 Juros Banc. Op. Financeira - Recursos Próprios 458.890,71 8.398.187,08 11.340.000,00 -2.941.812,92

13210011071 0001 1112 Juros Banc. Op. Financeira - SABESP 1.042,64 17.986,04 2.000.000,00 -1.982.013,96

13210011072 0001 1117 Juros Banc. Op. Financeira - Depósitos Judiciais 427,19 9.325,93 649.000,00 -639.674,07

13210011073 0001 1118 Juros Banc. Op. Financeira - ABIM 6.076,67 520.108,57 564.000,00 -43.891,43

13210011074 0005 1125 Juros Banc. Op. Financeiras - SUS Custeio de Ação e Serviços Públicos de Saúde 27.501,89 256.110,51 0,00 256.110,51

13220000000 Dividendos 52.974,58 13.000,00125.081,37 112.081,37

13220010000 Dividendos 52.974,58 13.000,00125.081,37 112.081,37

13220011000 0001 1058 Dividendos - Principal 52.974,58 125.081,37 13.000,00 112.081,37

17000000000 Transferências Correntes 138.053.835,02 1.593.398.000,001.630.818.800,77 37.420.800,77

17100000000 Transferências da União e de suas Entidades 27.187.244,52 301.429.000,00285.401.910,48 -16.027.089,52

17180000000 Transferências da União - Específica E/M 27.187.244,52 301.429.000,00285.401.910,48 -16.027.089,52

17180100000 Participação na Receita da União 9.410.875,49 72.264.000,0069.347.273,90 -2.916.726,10

17180120000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 6.573.024,36 66.236.000,0063.514.606,34 -2.721.393,66

17180121000 0001 1163 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 6.573.024,36 63.514.606,34 66.236.000,00 -2.721.393,66

17180130000 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro 2.820.930,66 2.900.000,002.820.930,66 -79.069,34

17180131000 0001 2962 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro - EC 55/2007 2.820.930,66 2.820.930,66 2.900.000,00 -79.069,34

17180140000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 0,00 2.900.000,002.752.248,33 -147.751,67

17180141000 0001 2961 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - EC 84/2014 0,00 2.752.248,33 2.900.000,00 -147.751,67

17180150000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 16.920,47 228.000,00259.488,57 31.488,57

17180151000 0001 1198 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 16.920,47 259.488,57 228.000,00 31.488,57

17180200000 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 1.020.401,02 8.235.000,0010.010.028,39 1.775.028,39

17180210000 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 29.238,04 156.000,00179.054,42 23.054,42

17180211000 0001 1171 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - CFH 29.238,04 179.054,42 156.000,00 23.054,42
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17180220000 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 1.326,75 7.000,009.707,30 2.707,30

17180221000 0001 2275 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 1.326,75 9.707,30 7.000,00 2.707,30

17180230000 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 989.836,23 8.072.000,009.821.266,67 1.749.266,67

17180231000 0001 1201 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 989.836,23 9.821.266,67 8.072.000,00 1.749.266,67

17180300000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 12.613.892,34 160.722.000,00145.487.209,03 -15.234.790,97

17180310000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 12.613.892,34 160.722.000,00145.487.209,03 -15.234.790,97

160.722.000,0012.613.892,34 145.487.209,03 -15.234.790,9717180311000 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Principal

17180311001 0005 1406 SUS - Gestão Plena - SIH 0,00 89.996,75 121.624.000,00 -121.534.003,25

17180311002 0005 1420 SUS - PABA - Piso Atenção Básica Ampliada 0,00 0,00 19.682.000,00 -19.682.000,00

17180311003 0005 1350 SUS - Epidemologia e Controle de Doenças - TFVS (VISA) 0,00 0,00 3.489.000,00 -3.489.000,00

17180311004 0005 1341 AIDS/DST 0,00 0,00 609.000,00 -609.000,00

17180311005 0005 1376 SUS - Aquisição de Medicamentos 0,00 0,00 3.248.000,00 -3.248.000,00

17180311006 0005 1377 Gestão SUS - Incentivos de Qualificação dos CAPS e Programa de Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 70.000,00 -70.000,00

17180311007 0005 1379 SUS - Custeio das Unidades de Pronto Atendimento 0,00 0,00 12.000.000,00 -12.000.000,00

17180311008 0005 1378 SUS - Custeio de Ação e Serviços Públicos de Saúde 12.613.892,34 145.397.212,28 0,00 145.397.212,28

17180400000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 392.050,83 5.950.000,004.387.039,39 -1.562.960,61

17180410000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 392.050,83 5.950.000,004.387.039,39 -1.562.960,61

17180411000 0005 2180 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 392.050,83 4.029.539,39 5.950.000,00 -1.920.460,61

17180411001 0005 2596 Programa Criança Feliz - FNAS 0,00 357.500,00 0,00 357.500,00

17180500000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 3.426.152,68 48.988.000,0052.283.893,85 3.295.893,85

17180510000 Transferências do Salário-Educação 2.610.782,88 37.176.000,0039.052.119,61 1.876.119,61

17180511000 0005 1260 Salário-Educação 2.610.782,88 39.052.119,61 37.176.000,00 1.876.119,61

17180520000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 0,00 4.000,000,00 -4.000,00

17180521000 0005 1332 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 0,00 0,00 4.000,00 -4.000,00

17180530000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 815.369,80 8.247.000,008.153.698,00 -93.302,00

8.247.000,00815.369,80 8.153.698,00 -93.302,0017180531000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -
Principal

17180531001 0005 2731 PNAE - Pré-Escola 198.341,80 1.983.418,00 1.985.000,00 -1.582,00

17180531002 0005 2732 PNAE - AEE 7.738,00 77.380,00 77.000,00 380,00
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17180531003 0005 2733 PNAE - Creche 260.737,60 2.607.376,00 2.579.000,00 28.376,00

17180531004 0005 2734 PNAE - Ensino Fundamental 328.557,60 3.285.576,00 3.363.000,00 -77.424,00

17180531005 0005 2735 PNAE - EJA 12.989,20 129.892,00 149.000,00 -19.108,00

17180531006 0005 2736 PNAE - Ensino Médio 7.005,60 70.056,00 94.000,00 -23.944,00

17180540000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE

0,00 544.000,00659.996,28 115.996,28

17180541000 0005 2740 Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 0,00 659.996,28 544.000,00 115.996,28

17180590000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 0,00 3.017.000,004.418.079,96 1.401.079,96

3.017.000,000,00 4.418.079,96 1.401.079,9617180591000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

17180591001 0005 2300 FNDE - Outros Recursos Fundo Nacional Desenvolvimento Educação 0,00 3.280,00 0,00 3.280,00

17180591002 0005 1451 FNDE - Brasil Carinhoso - Manutenção de Novas Turmas de Educação Infantil 0,00 2.098.771,98 648.000,00 1.450.771,98

17180591003 0005 1457 FNDE - Brasil Carinhoso - Alunos Bolsa Família 0,00 0,00 2.369.000,00 -2.369.000,00

17180591004 0005 1458 FNDE - Manutenção Educação Infantil - Novos Estabelecimentos 0,00 1.908.478,12 0,00 1.908.478,12

17180591005 0005 1459 FNDE - Programa Novo Mais Educação 0,00 407.549,86 0,00 407.549,86

17180600000 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 323.872,16 4.036.000,003.886.465,92 -149.534,08

17180610000 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 323.872,16 4.036.000,003.886.465,92 -149.534,08

17180611000 0001 1490 ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Lei Kandir 323.872,16 3.886.465,92 4.036.000,00 -149.534,08

17181000000 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,00 1.234.000,000,00 -1.234.000,00

17181090000 Outras Transferências de Convênios da União 0,00 1.234.000,000,00 -1.234.000,00

1.234.000,000,00 0,00 -1.234.000,0017181091000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

17181091001 0005 1172 Programa Minha Casa Minha Vida 0,00 0,00 90.000,00 -90.000,00

17181091003 0005 1174 Restauração Florestal de Áreas de Preservação Permanente 0,00 0,00 1.144.000,00 -1.144.000,00

17200000000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 87.403.656,57 1.040.661.000,001.069.151.058,04 28.490.058,04

17280000000 Transferências dos Estados - Específica E/M 87.403.656,57 1.040.661.000,001.069.151.058,04 28.490.058,04

17280100000 Participação na Receita dos Estados 84.745.384,17 1.018.670.000,001.044.029.077,36 25.359.077,36

17280110000 Cota-Parte do ICMS 79.115.299,71 876.069.000,00903.703.662,56 27.634.662,56

17280111000 0001 1236 Cota-Parte do ICMS 79.115.299,71 903.703.662,56 876.069.000,00 27.634.662,56

17280120000 Cota-Parte do IPVA 5.006.887,35 135.929.000,00132.474.495,33 -3.454.504,67

17280121000 0001 1287 Cota-Parte do IPVA 5.006.887,35 132.474.495,33 135.929.000,00 -3.454.504,67

17280130000 Cota-Parte do IPI - Municípios 623.197,11 5.904.000,007.256.432,70 1.352.432,70
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17280131000 0001 1252 Cota-Parte do IPI-Exportação 623.197,11 7.256.432,70 5.904.000,00 1.352.432,70

17280140000 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 768.000,00594.486,77 -173.513,23

17280141000 0001 1840 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 594.486,77 768.000,00 -173.513,23

17281000000 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 2.516.576,00 20.291.000,0023.563.320,28 3.272.320,28

17281010000 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS 521.994,00 4.048.000,005.761.725,75 1.713.725,75

4.048.000,00521.994,00 5.761.725,75 1.713.725,7517281011000 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

17281011001 0002 1414 SUS - Municipalização 521.994,00 5.761.725,75 4.048.000,00 1.713.725,75

17281020000 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 1.890.182,00 15.310.000,0016.793.726,00 1.483.726,00

15.310.000,001.890.182,00 16.793.726,00 1.483.726,0017281021000 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

17281021001 0002 1460 Programa Auxilio Transporte Escolar Zona Rural - DRE 1.890.182,00 16.793.726,00 15.310.000,00 1.483.726,00

17281090000 Outras Transferências de Convênio dos Estados 104.400,00 933.000,001.007.868,53 74.868,53

933.000,00104.400,00 1.007.868,53 74.868,5317281091000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

17281091002 0002 1391 Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 0,00 326.727,85 200.000,00 126.727,85

17281091003 0002 2247 Convênio com a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 0,00 358.700,68 330.000,00 28.700,68

17281091004 0002 2249 Convênio com Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP 104.400,00 243.600,00 403.000,00 -159.400,00

17281091005 0002 2250 Convênio Secretaria da Cultura do Estado - Projeto Oficinas Culturais 0,00 78.840,00 0,00 78.840,00

17289900000 Outras Transferências dos Estados 141.696,40 1.700.000,001.558.660,40 -141.339,60

17289910000 Outras Transferências dos Estados 141.696,40 1.700.000,001.558.660,40 -141.339,60

1.700.000,00141.696,40 1.558.660,40 -141.339,6017289911000 Outras Transferências dos Estados - Principal

17289911001 0002 2311 FEAS - Proteção Social Básica, Especial de Média e Alta Complexidade 141.696,40 1.558.660,40 1.700.000,00 -141.339,60

17400000000 Transferências de Instituições Privadas 0,00 613.000,0081.211,20 -531.788,80

17480000000 Transferências de Instituições Privadas - Específica E/M 0,00 613.000,0081.211,20 -531.788,80

17481000000 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00 613.000,0081.211,20 -531.788,80

17481010000 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00 613.000,0081.211,20 -531.788,80

613.000,000,00 81.211,20 -531.788,8017481011000 Transferência de Convênios de Instituições Privadas - Principal

17481011001 0006 2965 Convênio AGEVAP - Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul -
Programa de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA

0,00 81.211,20 571.000,00 -489.788,80

17481011002 0006 2595 Convênio AGEVAP - Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul -
Projeto de Educomunicação Ambiental

0,00 0,00 42.000,00 -42.000,00

17500000000 Transferências de Outras Instituições Públicas 23.462.933,93 250.695.000,00276.184.621,05 25.489.621,05
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17580000000 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 23.462.933,93 250.695.000,00276.184.621,05 25.489.621,05

17580100000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

23.462.933,93 250.695.000,00276.184.621,05 25.489.621,05

17580110000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

23.462.933,93 250.695.000,00276.184.621,05 25.489.621,05

250.695.000,0023.462.933,93 276.184.621,05 25.489.621,0517580111000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

17580111001 0002 1321 FUNDEB - FPM 2.061.228,87 19.917.488,49 19.464.000,00 453.488,49

17580111002 0002 1322 FUNDEB - ITR 26.428,72 403.647,22 345.000,00 58.647,22

17580111003 0002 1323 FUNDEB - LEI KANDIR - LEI 87/96 79.194,55 950.334,60 970.000,00 -19.665,40

17580111004 0002 1324 FUNDEB - ICMS 19.447.986,73 221.966.995,41 199.267.000,00 22.699.995,41

17580111005 0002 1325 FUNDEB - IPI 170.180,68 1.778.830,29 1.361.000,00 417.830,29

17580111006 0002 1326 FUNDEB - IPVA 829.818,05 25.275.567,55 24.073.000,00 1.202.567,55

17580111007 0002 1327 FUNDEB - ITCMD 711.563,58 4.501.427,19 3.859.000,00 642.427,19

17580111008 0002 1328 FUNDEB - FPE 136.532,75 1.390.330,30 1.356.000,00 34.330,30

19000000000 Outras Receitas Correntes 3.706.653,76 54.180.000,0060.873.944,32 6.693.944,32

19100000000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 849.252,26 19.782.000,008.988.053,80 -10.793.946,20

19100100000 Multas Previstas em Legislação Específica 849.252,26 19.782.000,008.988.053,80 -10.793.946,20

19100110000 Multas Previstas na Legislação 658.231,79 18.864.000,007.913.895,23 -10.950.104,77

19100111000 Multas Previstas na Legislação de Trânsito - Principal 657.926,31 18.755.000,007.870.452,44 -10.884.547,56

19100111001 0003 2127 Multas Previstas na Legislação de Trânsito - Normal 657.926,31 7.870.452,44 18.700.000,00 -10.829.547,56

19100111002 0003 2750 Multas Previstas na Legislação de Trânsito - Parcelamento 0,00 0,00 55.000,00 -55.000,00

19100113000 Div. Ativa Não Trib. - Multas Previstas na Legislação 305,48 109.000,0043.442,79 -65.557,21

19100113001 0003 2760 Div. Ativa Não Trib. - Multas Prev. Legislação de Trânsito - Normal 0,00 16.549,66 66.000,00 -49.450,34

19100113002 0003 2770 Div. Ativa Não Trib. - Multas Prev. Legislação de Trânsito - Parcelamento 0,00 8.703,86 31.000,00 -22.296,14

19100113003 0001 2062 Receita da Dívida Ativa Não Tributária - Multas por Auto de Infração - Recursos Próprios 305,48 18.189,27 12.000,00 6.189,27

19100120000 Outras Multas 191.020,47 918.000,001.074.158,57 156.158,57

19100121000 Outras Multas - Principal 191.020,47 918.000,001.074.158,57 156.158,57

19100121003 0001 2011 Multas por Auto de Infração - Recursos Próprios 35.258,18 455.094,15 435.000,00 20.094,15

19100121004 0001 2046 Multas por Auto de Infração - FMS 3.991,15 193.007,78 103.000,00 90.007,78

19100121005 0001 2070 Multas por Auto de Infração - Vigilância Sanitária 10.480,74 99.882,85 344.000,00 -244.117,15

19100121007 0001 2072 Multas por Auto de Infração - Combate à Dengue 5.153,17 61.979,57 36.000,00 25.979,57
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19100121008 0001 1950 Multas por Auto de Infração - Procon 136.137,23 264.194,22 0,00 264.194,22

19200000000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.869,66 1.454.000,0012.738.311,95 11.284.311,95

19210000000 Indenizações 0,00 1.454.000,00299,52 -1.453.700,48

19219900000 Outras Indenizações 0,00 1.454.000,00299,52 -1.453.700,48

19219910000 Outras Indenizações 0,00 1.454.000,00299,52 -1.453.700,48

19219911000 0001 2171 Indenizações 0,00 299,52 1.454.000,00 -1.453.700,48

19220000000 Restituições 1.869,66 0,0012.738.012,43 12.738.012,43

19220600000 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 1.869,66 0,0012.738.012,43 12.738.012,43

19220610000 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 1.869,66 0,0012.738.012,43 12.738.012,43

19220611000 0001 2170 Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores 1.869,66 12.738.012,43 0,00 12.738.012,43

19900000000 Demais Receitas Correntes 2.855.531,84 32.944.000,0039.147.578,57 6.203.578,57

19909900000 Outras Receitas 2.855.531,84 32.944.000,0039.147.578,57 6.203.578,57

19909910000 Outras Receitas - Primárias 2.855.531,84 32.944.000,0039.147.578,57 6.203.578,57

19909911000 Outras Receitas - Primárias - Principal 2.175.501,57 24.840.000,0018.767.100,41 -6.072.899,59

19909911001 0003 2194 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 0,00 0,00 2.000,00 -2.000,00

19909911002 0003 2135 Fundo de Apoio ao Desporto Não Profissional - FADENP 22.984,33 2.291.810,17 6.105.000,00 -3.813.189,83

19909911003 0003 1580 Fundo Municipal de Turismo - FUNTUR 0,00 10.316,79 5.000,00 5.316,79

19909911005 0001 2089 Diversas Rendas - Recursos Próprios 491.419,76 1.261.277,13 1.099.000,00 162.277,13

19909911006 0001 2097 Diversas Rendas - FMS 0,00 5.116,11 21.000,00 -15.883,89

19909911007 0003 2160 Zona Azul e outras 60.236,14 906.673,88 1.021.000,00 -114.326,12

19909911008 0003 2970 Fundo Social de Solidariedade 0,00 0,00 29.000,00 -29.000,00

19909911009 0003 1520 Fundo Municipal Antidrogas 0,00 0,00 13.000,00 -13.000,00

19909911010 0001 2208 Contrato Sabesp - 5% da Rec. Líquida 982.881,47 10.948.404,58 10.308.000,00 640.404,58

19909911011 0003 2348 Fundo Municipal de Habitação - FMH 31.156,28 1.326.833,10 4.051.000,00 -2.724.166,90

19909911012 0003 2350 Fundo Municipal de Preservação do Patr. Histórico, Artístico, Paisagístico e Cultural - FUMPHAC 0,00 0,00 48.000,00 -48.000,00

19909911013 0003 2987 Fundo Municipal do Idoso - Fumid 251.100,00 251.100,00 18.000,00 233.100,00

19909911014 0003 2988 Fundo Municipal de Serviços Ecossistêmicos 0,00 0,00 120.000,00 -120.000,00

19909911015 0003 2989 Fundo Municipal de Conservação Ambiental - FUNCAM 91.518,00 553.143,14 1.000.000,00 -446.856,86

19909911018 0001 2969 Depósitos Judiciais - Lei 151/2015 153.715,55 227.533,23 1.000.000,00 -772.466,77

Versão 13/11/2018 - 10:10 11/ 14OFR00710 15/01/2019 08.34.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Balancete da Receita referente ao Período de 01/12/2018 a 31/12/2018
Exercício de 2018

Classificação Classificação Receita OrçadaRubrica No Mês DiferençaFonte No Ano
Receita

19909911019 0003 2967 Fundo Municipal de Transportes - Serviço de Transporte Privado 85.114,28 974.516,52 0,00 974.516,52

19909911020 0003 2891 Fundo Municipal de Transportes -  Serviço de Compartilhamento de Bicicletas e Patinetes 5.375,76 10.375,76 0,00 10.375,76

19909913000 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 202.540,52 3.018.000,005.333.357,60 2.315.357,60

19909913001 0001 2461 Divida Ativa Não Tributária - Outras 202.540,52 5.333.357,60 3.018.000,00 2.315.357,60

19909914000 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - Multas e Juros 477.489,75 5.086.000,0015.047.120,56 9.961.120,56

19909914001 0001 1690 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 477.489,75 15.047.120,56 5.086.000,00 9.961.120,56

20000000000 Receitas de Capital 107.204.000,00 -78.374.859,9310.429.804,85 28.829.140,07

21000000000 Operações de Crédito 8.194.927,70 98.582.000,0019.556.158,06 -79.025.841,94

21100000000 Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 40.372.000,000,00 -40.372.000,00

21120000000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 0,00 40.372.000,000,00 -40.372.000,00

21120010000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 0,00 40.372.000,000,00 -40.372.000,00

21120011000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 0,00 40.372.000,000,00 -40.372.000,00

21120011001 0007 2972 Operação de Crédito - PAC2 - BRT 0,00 0,00 40.372.000,00 -40.372.000,00

21200000000 Operações de Crédito - Mercado Externo 8.194.927,70 58.210.000,0019.556.158,06 -38.653.841,94

21220000000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo 8.194.927,70 58.210.000,0019.556.158,06 -38.653.841,94

21220010000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo 8.194.927,70 58.210.000,0019.556.158,06 -38.653.841,94

21220011000 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Externo - Principal 8.194.927,70 58.210.000,0019.556.158,06 -38.653.841,94

21220011001 0007 2231 Operação de Crédito - Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 8.194.927,70 19.556.158,06 58.210.000,00 -38.653.841,94

22000000000 Alienação de Bens 936.590,00 169.000,001.003.015,44 834.015,44

22100000000 Alienação de Bens Móveis 936.590,00 0,00992.128,04 992.128,04

22130000000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 936.590,00 0,00992.128,04 992.128,04

22130010000 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 936.590,00 0,00992.128,04 992.128,04

22130011000 0001 2496 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 936.590,00 992.128,04 0,00 992.128,04

22200000000 Alienação de Bens Imóveis 0,00 169.000,0010.887,40 -158.112,60

22200010000 Alienação de Bens Imóveis 0,00 169.000,0010.887,40 -158.112,60

22200011000 0001 2380 Alienação de Bens Imóveis 0,00 10.887,40 169.000,00 -158.112,60

24000000000 Transferências de Capital 1.298.287,15 8.453.000,008.269.966,57 -183.033,43

24100000000 Transferências da União e de suas Entidades -24.262,85 8.203.000,006.166.546,07 -2.036.453,93

24180000000 Transferências da União -24.262,85 8.203.000,006.166.546,07 -2.036.453,93
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24181000000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades -24.262,85 8.203.000,006.166.546,07 -2.036.453,93

24181010000 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS 0,00 914.000,003.082.096,00 2.168.096,00

914.000,000,00 3.082.096,00 2.168.096,0024181011000 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

24181011004 0005 2692 SUS - Fundo Nacional de Saúde 0,00 3.082.096,00 914.000,00 2.168.096,00

24181090000 Outras Transferências de Convênios da União -24.262,85 7.289.000,003.084.450,07 -4.204.549,93

7.289.000,00-24.262,85 3.084.450,07 -4.204.549,9324181091000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

24181091001 0005 2236 Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 25.737,15 152.258,56 89.000,00 63.258,56

24181091002 0005 2979 Ministério do Turismo - Restauro em Edificação no Pq. Vicentina Aranha 0,00 0,00 838.000,00 -838.000,00

24181091003 0005 2585 Ministério do Turismo - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para o Pq. Vicentina Aranha 0,00 91.863,53 92.000,00 -136,47

24181091004 0005 1601 Obras de Contenção - Vila Cristina - MCID 0,00 2.979,62 324.000,00 -321.020,38

24181091005 0005 2580 Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2 - Proinfancia -250.000,00 707.824,03 0,00 707.824,03

24181091009 0005 2963 Ministério do Esporte - Implant. e Modern. de Infraestrutura Esport, - Centro Esport. Delmar Bufolin 0,00 694.068,71 0,00 694.068,71

24181091010 0005 2581 Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2 - Programa de Construção de Quadras Poliesportivas 0,00 198.707,05 0,00 198.707,05

24181091011 0005 2582 Ministério das Cidades - Obras de Terraplenagem, Drenagem e Pavimentação da rua A no bairro Santa
Cecília

0,00 118.400,00 0,00 118.400,00

24181091012 0005 2586 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Construção de Laboratório no Pq.
Tecnológico

0,00 304.778,18 500.000,00 -195.221,82

24181091013 0005 2587 Modernizaçao da Pista de Atletismo do Centro Poliesportivo João do Pulo 0,00 0,00 768.000,00 -768.000,00

24181091014 0005 2589 Convênio CEF - Contrato 845530/17 - Pavimentação da Av. Tancredo Neves 0,00 0,00 3.000.000,00 -3.000.000,00

24181091015 0005 2594 Convênio CEF - Contrato 829980/16 - Recapeamento Asfáltico 0,00 221.825,00 444.000,00 -222.175,00

24181091016 0005 2591 Convênio CEF - Contrato 834814/16 - Implantação de Ciclovia 0,00 0,00 246.000,00 -246.000,00

24181091017 0005 2592 Convênio CEF - Contrato 030966/17 - Infraestrutura Urbana 0,00 0,00 988.000,00 -988.000,00

24181091018 0005 2583 Ministério das Cidades - Obras e Serviços de Pavimentação Rua Braz Alves (Zona Norte) 0,00 147.650,00 0,00 147.650,00

24181091019 0005 2584 Ministério das Cidades - Obras e Serviços de Pavimentação Rua Danilo Rios (Zona Norte) 0,00 173.095,39 0,00 173.095,39

24181091020 0005 2597 Sistema de Gestão de Transferência Voluntária - SIGTV Emenda Parlamentar - FNAS 200.000,00 271.000,00 0,00 271.000,00

24200000000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 250.000,00 250.000,00470.000,00 220.000,00

24280000000 Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 250.000,00 250.000,00470.000,00 220.000,00

24281000000 Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 250.000,00 250.000,00470.000,00 220.000,00

24281010000 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS 250.000,00 250.000,00470.000,00 220.000,00

250.000,00250.000,00 470.000,00 220.000,0024281011000 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal
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24281011001 0002 2588 SUS - Municipalização 0,00 220.000,00 250.000,00 -30.000,00

24281011002 0002 2593 Reforma do Hospital de Clínicas Sul - Convênio: 656/17 - Processo: 001/0217/000440/2017 250.000,00 250.000,00 0,00 250.000,00

24400000000 Transferências de Instituições Privadas 1.072.550,00 0,001.633.420,50 1.633.420,50

24400010000 Transferências de Instituições Privadas 1.072.550,00 0,001.633.420,50 1.633.420,50

24400011000 Transferências de Instituições Privadas - Principal 1.072.550,00 0,001.633.420,50 1.633.420,50

24400011001 0001 2603 Termo de Compromisso MRV - Via Oeste 0,00 560.870,50 0,00 560.870,50

24400011002 0001 2606 Termo de Compromisso MRV - Campo da Mata e Flores/Construção Escola Jardim Mesquita 1.072.550,00 1.072.550,00 0,00 1.072.550,00

900000000000 DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -217.681.000,00 -4.528.439,82-18.327.672,82 -222.209.439,82

910000000000 Dedução -18.327.672,82 -217.681.000,00-222.209.439,82 -4.528.439,82

917000000000 Dedução da Receita -18.327.672,82 -217.681.000,00-222.209.439,82 -4.528.439,82

917100000000 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - União -1.382.763,34 -14.100.000,00-13.532.111,39 567.888,61

917180100000 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - Transferência da União -1.317.988,91 -13.293.000,00-12.754.818,23 538.181,77

917180121000 0001 2640 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - FPM -1.314.604,83 -12.702.920,69 -13.247.000,00 544.079,31

917180151000 0001 2710 Dedução de Receita para Formação Do Fundeb - ITR -3.384,08 -51.897,54 -46.000,00 -5.897,54

917180600000 Outras Deduções para Formação do Fundeb -64.774,43 -807.000,00-777.293,16 29.706,84

917180611000 0001 2372 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - Lei Compl. 87/96 - Lei Kandir -64.774,43 -777.293,16 -807.000,00 29.706,84

917200000000 Dedução para Formação do Fundeb - Estadual -16.944.909,48 -203.581.000,00-208.677.328,43 -5.096.328,43

917280100000 Dedução para Formação do Fundeb - Transferências Dos Estados -16.944.909,48 -203.581.000,00-208.677.328,43 -5.096.328,43

917280111000 0001 2650 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - ICMS -15.823.059,92 -180.740.732,28 -175.214.000,00 -5.526.732,28

917280121000 0001 2711 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - IPVA -997.210,13 -26.485.309,59 -27.186.000,00 700.690,41

917280131000 0001 2399 Dedução de Receita para Formação do Fundeb - IPI -124.639,43 -1.451.286,56 -1.181.000,00 -270.286,56

Total
Total Retificadora
Total Geral

2.561.070.000,00 -42.470.437,36209.092.030,42 2.518.599.562,64

-4.528.439,82-222.209.439,82 -217.681.000,00-18.327.672,82

-46.998.877,182.296.390.122,82 2.343.389.000,00190.764.357,60
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5100 296.876,66 1.771.972,21732.566,10 4.154.224,71 3.128.712,563.564.402,00

3050 - DEPÓSITO DIVERSAS ORIGENS - CAUÇÃO 629.002,80 677.160,182.257.180,14 1.651.626,6823.449,34 695.154,352.1.8.8.1.01.99

3220 - DEPOSITOS JUDICIAIS 10.237,64 643.373,1780.615,42 112.728,4542.350,67 705.750,852.1.8.8.1.01.99

3232 - DEPOSITOS JUDICIAIS A IDENTIFICAR - LEI 151/2015 93.325,66 2.833.691,361.226.606,44 1.364.357,43231.076,65 371.067,012.1.8.8.1.03.01

5300 15.897.934,01 196.938.819,2717.058.531,40 197.101.225,9 11.754.464,5412.915.061,93

3026 - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - ASSEM 1.176.822,60 14.202.323,101.557,16 1.557,161.176.822,60 14.202.619,712.1.8.8.1.01.99

3042 - CRESSEM 2.706.890,84 33.221.804,683.659,51 3.659,512.706.890,84 33.223.586,172.1.8.8.1.01.99

3077 - FAMME 65.789,09 872.525,180,00 921,1466.710,23 873.446,322.1.8.8.1.01.99

3085 - INSS- RECOLHIMENTO DE FIRMAS 3.386.139,56 32.581.995,272.488.974,86 2.004.111,692.901.276,39 32.538.784,872.1.8.8.1.01.03

3086 - INSS A COMPENSAR / RESTITUIR - ATIVO 0,00 0,001.005.896,73 1.005.896,730,00 0,001.1.3.2.1.11.00

3107 - INSS- FUNCIONARIOS 826.954,22 5.234.584,89676.942,74 320.699,78470.711,26 5.080.975,002.1.8.8.1.01.02

3140 - PENSÃO ALIMENTÍCIA 268.537,60 3.421.164,044.192,73 4.784,87269.129,74 3.403.269,352.1.8.8.1.01.10

3152 - ORDENS JUDICIAIS 5.080,06 54.708,240,00 0,005.080,06 54.708,242.1.8.8.1.01.99

3204 - FARMÁCIA CONVÊNIO 199.597,71 2.565.752,83116.655,77 115.130,37198.072,31 2.528.933,452.1.8.8.1.01.99

3212 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 213.413,34 1.685.560,261.451.816,13 1.438.448,44200.045,65 2.616.793,902.1.8.8.1.01.99

3213 - DEVOLUCAO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 0,00 0,0076.801,03 76.801,030,00 0,002.1.8.8.1.01.99

3263 - SALÁRIOS Á PAGAR 0,00 0,0052.509,75 52.509,750,00 0,002.1.8.8.1.01.99

3328 - VALE TRANSPORTE 145.582,50 1.859.306,14145.483,55 134.197,45134.296,40 1.760.607,132.1.8.8.1.01.99

3433 - SINDICATOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS SJCAMPOS 381.320,78 3.416.813,50540,55 540,55381.320,78 3.416.813,502.1.8.8.1.01.99

3573 - INSTITUTO PREV SERVIDOR MUNICIPAL 4.665.760,19 61.501.712,436.258.616,64 6.236.455,834.643.599,38 61.040.345,352.1.8.8.1.01.99

1/OFR00233 15/01/2019 14.16.04 Versão 09/01/2019 - 15:20  4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Balancete de Receitas e Despesas Extraorçamentárias - Execução
Período:  01/12/2018 à 31/12/2018

Nome da Receita Classificação

Contábil

Saldo Anterior Receita Despesa Paga Saldo Atual

Período Acumulado

Receita Despesa Paga

Fonte de Recurso : 1- TESOURO

3646 - TICKET REFEIÇÃO 145.040,87 1.276.311,47144.140,59 131.259,53132.159,81 1.355.804,902.1.8.8.1.01.99

3710 - INSS PESSOA FISICA - SERVIÇOS PRESTADOS 68.564,30 1.232.726,9174.094,55 75.347,9069.817,65 1.222.924,072.1.8.8.1.01.03

3720 - GRÊMIO RECREATIVO GUARDA CIVIL MUNICIPAL SJC 125.134,26 5.868.805,481.159,73 1.159,73125.134,26 5.868.805,482.1.8.8.1.01.99

3730 - EMPRÉSTIMOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 512.099,02 7.018.880,62514.120,48 508.374,79506.353,33 6.859.381,782.1.8.8.1.01.99

3740 - EMPRÉSTIMO SANTANDER 1.310.024,31 13.845.299,451.316.115,75 1.338.240,501.332.149,06 14.143.733,312.1.8.8.1.01.99

3741 - EMPRESTIMOS BANCO DO BRASIL 43.277,32 443.770,3144.866,62 44.364,3842.775,08 448.385,012.1.8.8.1.01.99

3760 - SEGURO DE VIDA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 812.502,83 6.797.181,12548.675,52 271.761,87535.589,18 6.298.901,732.1.8.8.1.01.14

3781 - CONVENIOS MEDICOS - OUTROS 0,00 0,0035,00 35,000,00 0,002.1.8.8.1.01.99

5400 17.875,38 3.066.367,5517.358,68 3.068.912,60 278.050,86277.534,16

3060 - EXTENSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 0,00 0,007.185,26 7.185,260,00 0,002.1.8.8.1.01.99

3093 - INDENIZAÇÃO POR CONTA DE TERCEIROS 0,00 0,00130.133,71 130.133,710,00 10.888,982.1.8.8.1.01.99

3770 - ANULACAO E REATIVACAO DE PAGAMENTOS 17.358,68 3.068.912,60140.215,19 140.731,8917.875,38 3.055.478,572.1.8.8.1.01.99

16.756.998,09 16.212.686,05 17.808.456,18 201.777.159,03 204.324.363,2 15.161.227,96Total Fonte:

Fonte de Recurso : 2- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

5400 0,00 964,260,00 964,26 0,000,00

3780 - BANCO DO POVO PAULISTA - BONUS 0,00 964,260,00 0,000,00 964,262.1.8.8.1.01.99

0,00 0,00 0,00 964,26 964,26 0,00Total Fonte:

2/OFR00233 15/01/2019 14.16.04 Versão 09/01/2019 - 15:20  4
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Balancete de Receitas e Despesas Extraorçamentárias - Execução
Período:  01/12/2018 à 31/12/2018

16.756.998,09 16.212.686,05 17.808.456,18 201.778.123,29 204.325.327,4 15.161.227,96Total Geral:

3/OFR00233 15/01/2019 14.16.04 Versão 09/01/2019 - 15:20  4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Balancete de Receitas e Despesas Extraorçamentárias - Execução
Período:  01/12/2018 à 31/12/2018

1.1.3.2.1.11.00 1.005.896,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005.896,73

2.1.8.8.1.01.02 676.942,74 470.711,26 826.954,22 5.080.975,00 5.234.584,89 320.699,78

2.1.8.8.1.01.03 2.563.069,41 2.971.094,04 3.454.703,86 33.761.708,94 33.814.722,18 2.079.459,59

2.1.8.8.1.01.10 4.192,73 269.129,74 268.537,60 3.403.269,35 3.421.164,04 4.784,87

2.1.8.8.1.01.14 548.675,52 535.589,18 812.502,83 6.298.901,73 6.797.181,12 271.761,87

2.1.8.8.1.01.99 12.743.407,98 11.735.085,18 12.352.432,01 152.862.201,26 152.223.983,90 12.126.061,15

2.1.8.8.1.03.01 1.226.606,44 231.076,65 93.325,66 371.067,01 2.833.691,36 1.364.357,43

Classificação Contábil Saldo AtualDespesa PagaReceita ArrecadadaReceita Arrecadada Despesa PagaSaldo Anterior

AcumuladoPeríodo

4/OFR00233 15/01/2019 14.16.05 Versão 09/01/2019 - 15:20  4
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Período de 01/12/2018 à 31/12/2018
Resumo da Execução Orçamentária

54.265.190,12 760.985.942,94Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.734.183,97 22.148.491,81Contribuições

902.362,70 14.943.242,73Receita Patrimonial

138.053.835,02 1.630.818.800,77Transferências Correntes

3.706.653,76 60.873.944,32Outras Receitas Correntes

ArrecadadoReceitas Correntes Arrecadado no Período
RECEITAS

EmpenhadoEmpenhado no PeríodoDespesas Correntes
DESPESAS

78.742.534,83 780.386.390,06PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

25.561.846,40 1.215.957.920,08OUTRAS DESPESAS CORRENTES

-57.782,95 14.490.792,28JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

8.194.927,70 19.556.158,06Operações de Crédito

936.590,00 1.003.015,44Alienação de Bens

1.298.287,15 8.269.966,57Transferências de Capital

-10.334.632,55 172.811.258,54INVESTIMENTOS

316.049,23 29.514.397,22AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

198.662.225,57 2.489.770.422,57Total Correntes 104.246.598,28 2.010.835.102,42Total Correntes

Empenhado no Período EmpenhadoDespesas CapitalArrecadado no Período ArrecadadoReceitas Capital

10.429.804,85 28.829.140,07Total Capital -10.018.583,32 202.325.655,76Total Capital

12.465.790,15REPASSES RECEBIDOS 11.876.140,67

2.489.770.422,57RECEITAS CORRENTES 198.662.225,57

28.829.140,07Receitas de Capital 10.429.804,85

222.209.439,82DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 18.327.672,82

147.386.795,43REPASSE CEDIDO 12.854.583,33

2.010.835.102,42DESPESAS CORRENTES 104.246.598,28

202.325.655,76DESPESAS DE CAPITAL -10.018.583,32

RESUMO GERAL

51.691.640,64Déficit 0,00

TOTAL 2.360.547.553,61202.640.498,27 TOTAL 2.360.547.553,61202.640.498,27

0,00Superávit 95.557.899,98(Comparado com o Empenhado) (Comparado com o Empenhado)

15/01/2019 09.29.07 Versão 17/11/2017 - 16:50 1/ 1OFR00383

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Período de 01/11/2018 à 31/12/2018
Resumo da Execução Orçamentária

119.162.647,86 760.985.942,94Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

3.563.606,78 22.148.491,81Contribuições

1.744.227,50 14.943.242,73Receita Patrimonial

254.233.446,47 1.630.818.800,77Transferências Correntes

5.544.165,31 60.873.944,32Outras Receitas Correntes

ArrecadadoReceitas Correntes Arrecadado no Período
RECEITAS

EmpenhadoEmpenhado no PeríodoDespesas Correntes
DESPESAS

171.873.191,95 780.386.390,06PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

55.994.822,68 1.215.957.920,08OUTRAS DESPESAS CORRENTES

-26.782,95 14.490.792,28JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

19.556.158,06 19.556.158,06Operações de Crédito

992.090,00 1.003.015,44Alienação de Bens

1.598.287,15 8.269.966,57Transferências de Capital

-7.549.499,88 172.811.258,54INVESTIMENTOS

665.815,06 29.514.397,22AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

384.248.093,92 2.489.770.422,57Total Correntes 227.841.231,68 2.010.835.102,42Total Correntes

Empenhado no Período EmpenhadoDespesas CapitalArrecadado no Período ArrecadadoReceitas Capital

22.146.535,21 28.829.140,07Total Capital -6.883.684,82 202.325.655,76Total Capital

12.465.790,15REPASSES RECEBIDOS 12.065.174,67

2.489.770.422,57RECEITAS CORRENTES 384.248.093,92

28.829.140,07Receitas de Capital 22.146.535,21

222.209.439,82DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 33.507.536,31

147.386.795,43REPASSE CEDIDO 24.843.333,33

2.010.835.102,42DESPESAS CORRENTES 227.841.231,68

202.325.655,76DESPESAS DE CAPITAL -6.883.684,82

RESUMO GERAL

51.691.640,64Déficit 0,00

TOTAL 2.360.547.553,61384.952.267,49 TOTAL 2.360.547.553,61384.952.267,49

0,00Superávit 139.151.387,30(Comparado com o Empenhado) (Comparado com o Empenhado)

21/01/2019 11.34.32 Versão 17/11/2017 - 16:50 1/ 1OFR00383
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

QUADRO 6 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO
Periodo de :01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS DE IMPOSTOS
Previsão

Atualizada

APLICAÇÕES MÍNIMAS CONSTITUCIONAIS
Previsão Atualizada

para o Exercício
Retido

até o Período
Arrecadado até o

período
PROPRIOS 725.066.000,00 736.153.764,15

TRANSFERENCIAS DA UNIAO 76.300.000,00 73.233.739,82 454.817.000,00 463.205.523,64TOTAL(25%)
TRANSFERENCIAS DO ESTADO 1.017.902.000,00 1.043.434.590,59

TOTAL 1.819.268.000,00 1.852.822.094,56
RETENÇÕES AO FUNDEB 217.681.000,00 222.209.439,82

RECEITAS LIQUIDAS 1.601.587.000,00 1.630.612.654,74

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Dotação Atualizada
(para o exercício)

Despesa Liquidada
(até o período)

Despesa Paga
(até o período) %%%% Despesa Empenhada

(até o período)

DESPESAS TOTAIS
470.888.960,11 462.378.424,78 458.527.165,98TOTAL 25,41 24,96 24,75468.186.300,00 25,73

86.171.184,60 83.296.799,69 82.206.268,99EDUCACAO INFANTIL 4,65 4,50 4,4486.706.300,00 4,77

162.508.335,69 156.872.185,27 154.111.457,17ENSINO FUNDAMENTAL 8,77 8,47 8,32163.799.000,00 9,00

222.209.439,82 222.209.439,82 222.209.439,82RETENCOES AO FUNDEB 11,99 11,99 11,99217.681.000,00 11,97

DEDUÇÕES
280.167,66 280.167,66 280.167,66EDUCACAO INFANTIL 0,02 0,02 0,02

280.167,66 280.167,66 280.167,66( - ) Ganhos de Aplicacoes Financeiras 0,02 0,02 0,02

DESPESAS LÍQUIDAS
470.608.792,45 462.098.257,12 458.246.998,32TOTAL 25,40 24,94 24,73

85.891.016,94 83.016.632,03 81.926.101,33EDUCACAO INFANTIL 4,64 4,48 4,42

162.508.335,69 156.872.185,27 154.111.457,17ENSINO FUNDAMENTAL 8,77 8,47 8,32

222.209.439,82 222.209.439,82 222.209.439,82RETENCOES AO FUNDEB 11,99 11,99 11,99

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                  Felicio Ramuth                      Cristine de Angelis Pinto                                        Sidnei Moisés Ferreira                               Cristiane Fernandes Marcondes Neves
                       Prefeito                Secretário(a) de Educação e Cidadania                   Chefe de Divisão de Contabilidade                 Presidente/Membro do Cons. da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS - FUNDEB
Periodo de :01/01/2018 até 31/12/2018

RECEITAS DO FUNDEB
Previsão

Atualizada

RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada

para o Exercício
Retido

até o Período
Arrecadado até o

período
RECEITAS DE TRANSFERENCIAS 250.695.000,00 276.184.621,05 217.681.000,00 222.209.439,82

RECEITAS DE APLICACOES FINANCEIRAS 2.312.000,00 598.898,84

TOTAL DA RECEITA 253.007.000,00 276.783.519,89

Transferências Recebidas
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

RetençõesPrevisão
Atualizada

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
Arrecadado até o

período
TOTAL 253.007.000,00 276.783.519,89 276.184.621,05 222.209.439,82
MAGISTERIO(60%) 151.804.200,00 166.070.111,93 53.975.181,23 0,00GANHO: PERDA:

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Dotação Atualizada
(para o exercício)

Despesa Liquidada
(até o período)

Despesa Paga
(até o período) %%%% Despesa Empenhada

(até o período)

DESPESAS TOTAIS
263.830.388,39 257.737.172,38 255.602.157,69TOTAL 95,32 93,12 92,35311.353.838,99 123,06

251.545.334,05 248.127.989,97 248.126.052,87MAGISTERIO 90,88 89,65 89,65177.117.470,45 70,00

12.285.054,34 9.609.182,41 7.476.104,82OUTRAS 4,44 3,47 2,70134.236.368,54 53,06

DESPESAS LÍQUIDAS
263.830.388,39 257.737.172,38 255.602.157,69TOTAL 95,32 93,12 92,35

251.545.334,05 248.127.989,97 248.126.052,87MAGISTERIO 90,88 89,65 89,65

12.285.054,34 9.609.182,41 7.476.104,82OUTRAS 4,44 3,47 2,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

QUADRO 5 - RESUMO DA APLICAÇÃO EM SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS
Periodo: 12/2018

RECEITAS PREVISÃO NO EXERCÍCIO ARRECADAÇÃO ATÉ O PERIODO
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 1.813.468.000,00 1.847.248.915,57
VALOR MÍNIMO A APLICAR (15%) 272.020.200,00 277.087.337,34

APURAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NA
SAÚDE

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O
EXERCÍCIO LIQUIDADAEMPENHADA

ATÉ O PERIODO

PAGA
540.546.998,97 517.446.152,03TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS 529.510.671,98 514.626.191,40

0,00 0,00( - ) Despesas com Aposentadorias - (3190.01.00) 0,00 0,00
0,00 0,00( - ) Despesas com Pensões - (3190.03.00) 0,00 0,00
0,00 0,00TOTAL DAS DEDUÇÕES 0,00 0,00

540.546.998,97 517.446.152,03DESPESAS LIQUIDAS DA SAUDE 529.510.671,98 514.626.191,40
29,81 28,01PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 28,66 27,86
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FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO

Período de 01/01/2018 à 31/12/2018
Resumo da Execução Orçamentária

789.064,29 789.064,29RECEITA PATRIMONIAL

778,10 778,10RECEITA DE SERVIÇOS

156.000,60 156.000,60TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

324.110,66 324.110,66OUTRAS RECEITAS CORRENTES

ArrecadadoReceitas Correntes Arrecadado no Período
RECEITAS

EmpenhadoEmpenhado no PeríodoDespesas Correntes
DESPESAS

8.043.793,49 8.043.793,49PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

11.482.466,85 11.482.466,85OUTRAS DESPESAS CORRENTES

46.062,00 46.062,00INVESTIMENTOS

1.269.953,65 1.269.953,65Total Correntes 19.526.260,34 19.526.260,34Total Correntes

Empenhado no Período EmpenhadoDespesas CapitalArrecadado no Período ArrecadadoReceitas Capital

46.062,00 46.062,00Total Capital

20.190.500,00REPASSES RECEBIDOS 20.190.500,00

1.269.953,65RECEITAS CORRENTES 1.269.953,65

4.277.000,00REPASSE CEDIDO 4.277.000,00

19.526.260,34DESPESAS CORRENTES 19.526.260,34

46.062,00DESPESAS DE CAPITAL 46.062,00

RESUMO GERAL

2.388.868,69Déficit 2.388.868,69

TOTAL 23.849.322,3423.849.322,34 TOTAL 23.849.322,3423.849.322,34

0,00Superávit 0,00(Comparado com o Empenhado) (Comparado com o Empenhado)

 
 
 
Aldo Zonzini Filho                                                                                                          Ana Paula de Campos
Presidente                                                                                                                       Contadora
CPF 005.328.048-21                                                                                                     CPF 162.849.698-30
                                                                                                                                      CRC 1SP173428/O-9  

21/01/2019 17.28.44 Versão 17/11/2017 - 16:50 1/ 1OFR00383

            instituto de Previdência do servidor Municipal
CNPj: 96.490.479/0001-60

    CeP 12.245-770 - são josé dos Campos - sP
           Telefone: (12) 3946.4899 - e-mail: financeiro@ipsm.sp.gov.br

DeMONsTrATiVO DAs reCeiTAs e DesPesAs PreViDeNCiÁriAs
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO    :  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
PerÍODO       : DeZeMBrO/2018

janeiro Fevereiro Março Abril Maio junho sub-totais
2018 2018 2018 2018 2018 2018

reCeiTAs
Contribuições Patronais 9.121.559,34 9.006.295,02 10.106.538,62 9.679.279,90 9.642.977,61 9.575.783,69 57.132.434,18

Contribuições do Servidores 4.575.864,36 4.527.069,44 5.127.804,38 4.854.219,32 4.836.406,20 4.807.071,72 28.728.435,42
Contribuições dos Inativos e 1.204.973,16 1.464.494,90 1.365.105,72 1.382.129,06 1.403.030,50 1.414.976,57
Pensionistas
Compensação Previd. entre Regimes 1.111.938,94 2.493.152,75 2.644.674,07 2.187.203,09 2.186.524,44 153.483,17 10.776.976,46
Contrib. Previd. Parc. Dívida 1.120.138,01 1.124.998,88 1.143.458,79 1.150.764,79 1.159.153,32 1.171.235,44 6.869.749,23
Aporte - Lei 8567/11 25.108.108,69 6.724.436,27 0,00 0,00 0,00 3.155.295,43 34.987.840,39
Total 42.242.582,50 25.340.447,26 20.387.581,58 19.253.596,16 19.228.092,07 20.277.846,02 146.730.145,59
DesPesAs
Inativos e Pensionistas 30.971.000,63 33.738.991,20 32.781.169,09 33.682.177,02 33.823.128,42 33.981.173,76 198.977.640,12
Venvcimentos e Vantagens Fixas 82.945,32 92.084,93 175.030,25
Despesas Judiciais de origem Previdenc. 38.725,68 35.010,09 6.643,83 7.919.888,92 16.612,94 39.722,27 8.056.603,73
Licenças (Médica e Maternidade) 823.216,12 0,00 0,00 1.510.432,59 858.990,89 922.761,92 4.115.401,52
Total 31.832.942,43 33.774.001,29 32.787.812,92 43.112.498,53 34.781.677,57 35.035.742,88 211.324.675,62       

Transporte julho Agosto setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAis
sub-totais 2018 2018 2018 2018 2018 2018

reCeiTAs
Contribuições Patronais 57.132.434,18 9.524.880,81 9.558.178,80 9.502.060,64 9.520.130,81 18.809.044,96 9.524.198,55 123.570.928,75
Contribuições do Servidores 28.728.435,42 4.782.993,22 4.803.261,84 4.771.972,02 5.932.406,67 9.404.249,15 4.785.071,75 63.208.390,07
Contribuições dos Inativos e Pensionistas 1.422.097,28 1.431.557,63 1.442.897,97 1.451.613,91 2.831.540,18 1.470.005,23
Compensação Previd. entre Regimes 10.776.976,46 1.085.188,75 711.017,93 1.135.940,86 2.434.461,56 983.639,31 1.470.144,04 18.597.368,91
Contrib. Previd. Parc. Dívida 6.869.749,23 1.192.533,13 1.197.561,76 1.208.043,92 1.221.687,07 1.233.461,26 1.235.206,29 14.158.242,66
Aporte - Lei 8567/11 34.987.840,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.987.840,39
Total 146.730.145,59 18.007.693,19 17.701.577,96 18.060.915,41 20.560.300,02 33.261.934,86 18.484.625,86 272.807.192,89
DesPesAs
Inativos e Pensionistas 198.977.640,12 34.309.219,44 34.537.483,48 34.929.250,77 34.983.603,12 55.818.683,89 34.272.446,89 427.828.327,71
Venvcimentos e Vantagens Fixas 175.030,25 99.169,72 108.623,03 110.043,18 131.959,48 186.251,23 122.581,83 933.658,72
Despesas Judiciais de origem Previdenc. 8.056.603,73 87.647,83 15.489,50 77,10 45.967,95 55.211,39 59.078,88 8.320.076,38
Licenças (Médica e Maternidade) 4.115.401,52 850.394,74 0,00 1.827.130,20 0,00 1.407.073,54 2.231.412,82 10.431.412,82
Total 211.324.675,62 35.346.431,73 34.661.596,01 36.866.501,25 35.161.530,55 57.467.220,05 36.685.520,42 447.513.475,63

                Travessa Costanzo de Finis, 47 - Centro

8.234.709,91

8.234.709,91 18.284.422,11
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Ficha Código Especificação da Receita Orçada Atualizada Programada Anterior No Mês Cancelada Total Mês Total Arrec-Orçada Arrec-Progr.

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 132.036.000,00 132.036.000,00 132.036.000,00 94.707.052,21 11.679.247,88 3.725.619,43 7.953.628,45 102.660.680,66 -29.375.319,34 -29.375.319,34
1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 74.243.000,00 74.243.000,00 74.243.000,00 75.237.735,20 9.980.696,41 3.725.619,43 6.255.076,98 81.492.812,18 7.249.812,18 7.249.812,18
1.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 74.243.000,00 74.243.000,00 74.243.000,00 75.237.735,20 9.980.696,41 3.725.619,43 6.255.076,98 81.492.812,18 7.249.812,18 7.249.812,18
1.2.1.0.04.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS74.243.000,00 74.243.000,00 74.243.000,00 75.237.735,20 9.980.696,41 3.725.619,43 6.255.076,98 81.492.812,18 7.249.812,18 7.249.812,18
1.2.1.0.04.2.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS66.204.000,00 66.204.000,00 66.204.000,00 58.423.318,32 8.510.691,18 3.725.619,43 4.785.071,75 63.208.390,07 -2.995.609,93 -2.995.609,93
1.2.1.0.04.2.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - PRINCIPAL66.204.000,00 66.204.000,00 66.204.000,00 58.031.181,62 8.510.691,18 3.725.619,43 4.785.071,75 62.816.253,37 -3.387.746,63 -3.387.746,63

6 1.2.1.0.04.2.1.01.00 PREFEITURA MUNICIPAL - FUNCIONÁRIOS 54.911.000,00 54.911.000,00 54.911.000,00 46.958.794,76 3.748.585,01 1.403,43 3.747.181,58 50.705.976,34 -4.205.023,66 -4.205.023,66
7 1.2.1.0.04.2.1.02.00 CÂMARA MUNICIPAL - FUNCIONÁRIOS 945.000,00 945.000,00 945.000,00 654.810,88 56.626,74 0,00 56.626,74 711.437,62 -233.562,38 -233.562,38
40 1.2.1.0.04.2.1.03.00 PREFEITURA FUNCIONÁRIOS - GRUPO 02 10.073.000,00 10.073.000,00 10.073.000,00 10.147.800,47 4.665.755,61 3.724.216,00 941.539,61 11.089.340,08 1.016.340,08 1.016.340,08
41 1.2.1.0.04.2.1.04.00 CÂMARA FUNICONÁRIOS - GRUPO 02 275.000,00 275.000,00 275.000,00 227.371,07 32.121,93 0,00 32.121,93 259.493,00 -15.507,00 -15.507,00
45 1.2.1.0.04.2.1.05.00 IPSM - SERVIDOR G-2 0,00 0,00 0,00 42.404,44 7.601,89 0,00 7.601,89 50.006,33 50.006,33 50.006,33

1.2.1.0.04.2.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - MULTAS E JUROS0,00 0,00 0,00 392.136,70 0,00 0,00 0,00 392.136,70 392.136,70 392.136,70
47 1.2.1.0.04.2.2.01.00 SERVIDOR PREFEITURA - MULTAS E JUROS - GRUPO I 0,00 0,00 0,00 367.956,64 0,00 0,00 0,00 367.956,64 367.956,64 367.956,64
48 1.2.1.0.04.2.2.02.00 SERVIDOR PREFEITURA - MULTAS E JUROS - GRUPO II 0,00 0,00 0,00 24.180,06 0,00 0,00 0,00 24.180,06 24.180,06 24.180,06

1.2.1.0.04.3.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS PARA O RPPS7.531.000,00 7.531.000,00 7.531.000,00 16.244.397,62 1.422.339,41 0,00 1.422.339,41 17.666.737,03 10.135.737,03 10.135.737,03
1.2.1.0.04.3.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS PARA O RPPS - PRINCIPAL7.531.000,00 7.531.000,00 7.531.000,00 16.244.397,62 1.422.339,41 0,00 1.422.339,41 17.666.737,03 10.135.737,03 10.135.737,03

8 1.2.1.0.04.3.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DOS INATIVOS 7.531.000,00 7.531.000,00 7.531.000,00 16.244.397,62 1.422.339,41 0,00 1.422.339,41 17.666.737,03 10.135.737,03 10.135.737,03
1.2.1.0.04.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS508.000,00 508.000,00 508.000,00 570.019,26 47.665,82 0,00 47.665,82 617.685,08 109.685,08 109.685,08
1.2.1.0.04.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - PRINCIPAL508.000,00 508.000,00 508.000,00 570.019,26 47.665,82 0,00 47.665,82 617.685,08 109.685,08 109.685,08

9 1.2.1.0.04.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTAS 508.000,00 508.000,00 508.000,00 570.019,26 47.665,82 0,00 47.665,82 617.685,08 109.685,08 109.685,08
1.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 35.291.000,00 35.291.000,00 35.291.000,00 2.089.164,56 193.276,40 0,00 193.276,40 2.282.440,96 -33.008.559,04 -33.008.559,04
1.3.1.0.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO2.100.000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 2.089.164,56 193.276,40 0,00 193.276,40 2.282.440,96 182.440,96 182.440,96
1.3.1.0.01.0.0.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO2.100.000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 2.089.164,56 193.276,40 0,00 193.276,40 2.282.440,96 182.440,96 182.440,96
1.3.1.0.01.1.0.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 2.100.000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 2.089.164,56 193.276,40 0,00 193.276,40 2.282.440,96 182.440,96 182.440,96

12 1.3.1.0.01.1.1.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 2.100.000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 2.089.164,56 193.276,40 0,00 193.276,40 2.282.440,96 182.440,96 182.440,96
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 33.191.000,00 33.191.000,00 33.191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.191.000,00 -33.191.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 33.190.000,00 33.190.000,00 33.190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.190.000,00 -33.190.000,00
1.3.2.1.00.4.0.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS33.190.000,00 33.190.000,00 33.190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.190.000,00 -33.190.000,00
1.3.2.1.00.4.1.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL33.190.000,00 33.190.000,00 33.190.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.190.000,00 -33.190.000,00
1.3.2.1.00.4.1.10.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR EM RENDA FIXA31.605.700,00 31.605.700,00 31.605.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -31.605.700,00 -31.605.700,00

34 1.3.2.1.00.4.1.10.01 REMUNERAÇÃO INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA30.814.100,00 30.814.100,00 30.814.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.814.100,00 -30.814.100,00
35 1.3.2.1.00.4.1.10.02 REM.INVESTIMENTOS RENDA FIXA - GRUPO 02 791.600,00 791.600,00 791.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -791.600,00 -791.600,00

1.3.2.1.00.4.1.20.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR EM RENDA VARIÁVEL1.584.300,00 1.584.300,00 1.584.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.584.300,00 -1.584.300,00
36 1.3.2.1.00.4.1.20.01 REMUNERAÇÃO DE INVESTIMENTOS RENDA VARIÁVEL1.583.300,00 1.583.300,00 1.583.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.583.300,00 -1.583.300,00
37 1.3.2.1.00.4.1.20.02 REM.INVESTIMENTO RENDA VARIÁVEL - GRUPO 02 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -1.000,00

1.3.2.2.00.0.0.00.00 DIVIDENDOS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -1.000,00
1.3.2.2.00.1.0.00.00 DIVIDENDOS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -1.000,00
1.3.2.2.00.1.1.00.00 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -1.000,00

15 1.3.2.2.00.1.1.01.00 DIVIDENDOS - IPSM 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -1.000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.502.000,00 22.502.000,00 22.502.000,00 17.380.152,45 1.505.275,07 0,00 1.505.275,07 18.885.427,52 -3.616.572,48 -3.616.572,48
1.9.2.0.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 251.094,79 35.131,03 0,00 35.131,03 286.225,82 285.225,82 285.225,82
1.9.2.2.00.0.0.00.00 RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 251.094,79 35.131,03 0,00 35.131,03 286.225,82 285.225,82 285.225,82
1.9.2.2.99.0.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 251.094,79 35.131,03 0,00 35.131,03 286.225,82 285.225,82 285.225,82
1.9.2.2.99.1.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 251.094,79 35.131,03 0,00 35.131,03 286.225,82 285.225,82 285.225,82

23 1.9.2.2.99.1.1.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00 1.000,00 251.094,79 35.131,03 0,00 35.131,03 286.225,82 285.225,82 285.225,82
1.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 22.501.000,00 22.501.000,00 22.501.000,00 17.129.057,66 1.470.144,04 0,00 1.470.144,04 18.599.201,70 -3.901.798,30 -3.901.798,30
1.9.9.0.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES22.500.000,00 22.500.000,00 22.500.000,00 17.127.224,87 1.470.144,04 0,00 1.470.144,04 18.597.368,91 -3.902.631,09 -3.902.631,09
1.9.9.0.03.1.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES22.500.000,00 22.500.000,00 22.500.000,00 17.127.224,87 1.470.144,04 0,00 1.470.144,04 18.597.368,91 -3.902.631,09 -3.902.631,09

22 1.9.9.0.03.1.1.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - PRINCIPAL22.500.000,00 22.500.000,00 22.500.000,00 17.127.224,87 1.470.144,04 0,00 1.470.144,04 18.597.368,91 -3.902.631,09 -3.902.631,09
1.9.9.0.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.832,79 0,00 0,00 0,00 1.832,79 832,79 832,79
1.9.9.0.99.1.0.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.832,79 0,00 0,00 0,00 1.832,79 832,79 832,79

25 1.9.9.0.99.1.1.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.832,79 0,00 0,00 0,00 1.832,79 832,79 832,79
7.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 145.192.000,00 145.192.000,00 145.192.000,00 126.969.766,57 11.994.611,13 1.235.206,29 10.759.404,84 137.729.171,41 -7.462.828,59 -7.462.828,59
7.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 145.192.000,00 145.192.000,00 145.192.000,00 126.969.766,57 11.994.611,13 1.235.206,29 10.759.404,84 137.729.171,41 -7.462.828,59 -7.462.828,59
7.2.1.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS 145.192.000,00 145.192.000,00 145.192.000,00 126.969.766,57 11.994.611,13 1.235.206,29 10.759.404,84 137.729.171,41 -7.462.828,59 -7.462.828,59
7.2.1.0.04.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - INTRA OFSS145.192.000,00 145.192.000,00 145.192.000,00 126.969.766,57 11.994.611,13 1.235.206,29 10.759.404,84 137.729.171,41 -7.462.828,59 -7.462.828,59
7.2.1.0.04.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - INTRA OFSS145.192.000,00 145.192.000,00 145.192.000,00 126.969.766,57 11.994.611,13 1.235.206,29 10.759.404,84 137.729.171,41 -7.462.828,59 -7.462.828,59
7.2.1.0.04.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - PRINCIPAL - INTRA OFSS132.407.000,00 132.407.000,00 132.407.000,00 114.046.730,20 9.524.198,55 0,00 9.524.198,55 123.570.928,75 -8.836.071,25 -8.836.071,25

31 7.2.1.0.04.1.1.01.00 CONT.PATRONAL - PREFEITURA 109.822.000,00 109.822.000,00 109.822.000,00 91.997.153,31 7.448.441,16 0,00 7.448.441,16 99.445.594,47 -10.376.405,53 -10.376.405,53
32 7.2.1.0.04.1.1.02.00 CONT.PATRONAL - CÃMARA MUNICIPAL 1.890.000,00 1.890.000,00 1.890.000,00 1.309.621,34 113.253,45 0,00 113.253,45 1.422.874,79 -467.125,21 -467.125,21
38 7.2.1.0.04.1.1.03.00 PREFEITURA PATRONAL - GRUPO 02 20.145.000,00 20.145.000,00 20.145.000,00 20.203.116,88 1.883.079,22 0,00 1.883.079,22 22.086.196,10 1.941.196,10 1.941.196,10
39 7.2.1.0.04.1.1.04.00 CÂMARA PATRONAL - GRUPO 02 550.000,00 550.000,00 550.000,00 454.742,07 64.243,58 0,00 64.243,58 518.985,65 -31.014,35 -31.014,35
46 7.2.1.0.04.1.1.05.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - IPSM - G-2 0,00 0,00 0,00 82.096,60 15.181,14 0,00 15.181,14 97.277,74 97.277,74 97.277,74
44 7.2.1.0.04.1.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - DÍVIDA ATIVA - INTRA OFSS12.785.000,00 12.785.000,00 12.785.000,00 12.923.036,37 2.470.412,58 1.235.206,29 1.235.206,29 14.158.242,66 1.373.242,66 1.373.242,66

277.228.000,00 277.228.000,00 277.228.000,00 221.676.818,78 23.673.859,01 4.960.825,72 18.713.033,29 240.389.852,07 -36.838.147,93 -36.838.147,93
0 0.0.0.0.0.00.00 *** TOTAL SUPRIMENTO FINANCEIRO 3.155.295,43 0,00 0,00 0,00 3.155.295,43
5511 0.0.0.0.0.00.00 REPASSE PREFEITURA - GRUPO 01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5512 0.0.0.0.0.00.00 REPASSE FINANCEIRO - CÂMARA PATR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5513 0.0.0.0.0.00.00 PREFEITURA - PATRONAL AFASTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5515 0.0.0.0.0.00.00 APORTES PARA INSUFICIÊNCIA FINAN 3.155.295,43 0,00 0,00 0,00 3.155.295,43
1 0.0.0.0.0.00.01 *** TOTAL EXTRAORÇAMENTÁRIO 389.560.389,58 44.411.277,31 4.222.415,02 40.188.862,29 429.749.251,87
5811 1.1.3.8.1.06.00 DD - BANCO SANTOS - REALIZÁVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5812 1.1.3.8.1.06.00 REMUNERAÇÃO INVESTIMENTOS RENDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5813 1.1.3.8.1.06.00 DESPESA A REGULARIZAR (REGULARIZ 0,00 386.386,46 0,00 386.386,46 386.386,46
5814 1.1.3.8.1.06.00 RETENÇAO DE ISS A RECEBER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5815 1.1.3.8.1.06.00 EMPRESTIMO CONSIGNAÇAO BANESPA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5816 1.1.4.9.1.01.00 DESÁGIO FINANCEIRO EM RENDA FIXA 0,00 32.076,71 32.076,71 0,00 0,00
5817 1.1.4.9.1.01.00 DESÁGIO FINANCEIRO EM RENDA VARI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5819 1.1.4.9.1.01.00 DESÁGIO FINANCEIRO - RENDA FIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5820 1.1.4.9.1.01.00 DESÁGIO FINANCEIRO - RENDA VARIÁ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5911 1.1.9.2.1.00.00 DESPESAS A REGULARIZAR - BANCO D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5322 2.1.8.8.1.01.02 INSS - INST. NACIONAL SEG. SOC. 39.367,74 3.715,88 0,00 3.715,88 43.083,62
5318 2.1.8.8.1.01.04 IRRF - GRUPO 01 45.005.448,90 3.916.712,53 0,00 3.916.712,53 48.922.161,43
5328 2.1.8.8.1.01.04 IRRF- GRUPO 02 37.485,27 3.739.194,91 3.733.065,82 6.129,09 43.614,36
5411 2.1.8.8.1.01.08 RETENÇÃO DE ISS - TAXA ADM 20.502,48 500,87 0,00 500,87 21.003,35
5316 2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTICIA 1.505.258,47 131.458,05 0,00 131.458,05 1.636.716,52
5311 2.1.8.8.1.01.13 ASSEM - GRUPO 01 19.520.322,56 1.842.132,30 0,00 1.842.132,30 21.362.454,86
5312 2.1.8.8.1.01.13 ASSOC. BENEF. SERV. PUBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5313 2.1.8.8.1.01.13 CRESSEM - GRUPO 01 19.076.101,27 1.801.945,74 0,00 1.801.945,74 20.878.047,01
5314 2.1.8.8.1.01.13 ASSEM - GRUPO 02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5315 2.1.8.8.1.01.13 SINDICATO - SERV. PUBL. MUNICIPA 355.547,52 34.203,49 0,00 34.203,49 389.751,01
5324 2.1.8.8.1.01.13 CRESSEM - GRUPO 02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5321 2.1.8.8.1.01.14 SEGUROS PESSOAIS 2.758.755,98 263.216,58 0,00 263.216,58 3.021.972,56
5325 2.1.8.8.1.01.15 EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO CEF 4.038.214,74 353.371,51 0,00 353.371,51 4.391.586,25
5326 2.1.8.8.1.01.15 EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO SANTANDER 8.513.899,90 894.712,84 0,00 894.712,84 9.408.612,74
5327 2.1.8.8.1.01.15 CONSIGNAÇÃO BANCO DO BRASIL 332.896,87 33.384,77 0,00 33.384,77 366.281,64
5330 2.1.8.8.1.01.16 DESCONTO VALE TRANSPORTE G-2 1.534,17 0,00 0,00 0,00 1.534,17
5317 2.1.8.8.1.01.99 CÂMARA MUNICIPAL UNIMED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5319 2.1.8.8.1.01.99 FARMÁCIA - CONVÊNIO 896.311,52 80.475,30 0,00 80.475,30 976.786,82
5320 2.1.8.8.1.01.99 INDENIZAÇÃO POR CONTA DE 3º 57.567,43 2.380,86 0,00 2.380,86 59.948,29
5323 2.1.8.8.1.01.99 AFAPEM - FARMACIA 210.422,83 183.655,08 165.452,45 18.202,63 228.625,46
5329 2.1.8.8.1.01.99 GRÊMIO RECREATIVO DA GUARDA CIVI 532.547,92 57.159,50 0,00 57.159,50 589.707,42
5413 2.1.8.8.1.01.99 PENSÃO ALIMENTICIA (SALDO 2009 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5201 2.1.8.8.1.04.01 CAUÇOES - ALUGUEL 21.849,28 2.044,24 0,00 2.044,24 23.893,52
5818 3.6.1.7.1.99.00 Cancelamento de Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5821 4.6.1.9.1.00.00 REMUNERAÇÃO RENDA FIXA - GRUPO 0 194.425.345,56 25.274.463,91 291.820,04 24.982.643,87 219.407.989,43
5822 4.6.1.9.1.00.00 REMUNERAÇÃO RENDA FIXA - GRUPO 0 5.352.661,40 937.880,36 0,00 937.880,36 6.290.541,76
5823 4.6.1.9.1.00.00 REMUNERAÇÃO RENDA VARIÁVEL - GRU 84.393.577,71 4.426.987,33 0,00 4.426.987,33 88.820.565,04
5824 4.6.1.9.1.00.00 REMUNERAÇÃO RENDA VARIÁVEL - GRU 2.464.770,06 13.218,09 0,00 13.218,09 2.477.988,15

392.715.685,01 44.411.277,31 4.222.415,02 40.188.862,29 432.904.547,30
SALDOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
BANCOS CONTA MOVIMENTO 2.191.079.429,71
TOTAL DE CAIXA E BANCOS 2.191.079.429,71
T O T A L G e r A L 2.864.373.829,08

  TEREZA CHRISTINA ARANTES
CHEFE DE DIVISÃO - CONT./TESOURARIA

*** TOTAL EXTRAORÇAMENTÁRIO

Balancete da receita de 01/12/2018 à 31/12/2018
A R R E C A D A Ç Ã O D I F E R E N Ç A

RECEITA

*** TOTAL ORÇAMENTÁRIO

  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 14 DE DEZEMBRO DE 2018
GLÁUCIO LAMARCA ROCHA LÍDIA MARIA RIJO DE FIGUEIREDO CAVALCANTI   CARLOS E. M. PIRAJÁ FILHO
  SUPERINTENDENTE        DIRETOR FINANCEIRO   CONTADOR-CRC 1SP 149402
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Valores expressos em R$ 1,00

 Meta de Arrecadação
(A) 

 Arrecadado
(B) 

Diferença
C = (B-A)

Tesouro 1.688.712.000                 1.726.043.333                  37.331.333

Estadual 273.504.000                    302.597.836                     29.093.836

Fundos Próprios 54.095.000                      37.057.919                       -17.037.081 

Federal 226.841.000                    209.585.724                     -17.255.276 

Outras Fontes 613.000                           84.638                              -528.362 

Operação de Crédito 99.624.000                      21.020.672                       -78.603.328 

Total 2.343.389.000                 2.296.390.123                  -46.998.877 

José de Mello Corrêa

Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Receita por Fonte de Recurso

Até o  6° Bimestre de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Metas Bimestrais de Arrecadação - Exercício 2.018

ANEXO I
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 56.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 94.000 51.000 687.000
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 56.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 54.000 94.000 51.000 687.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 55.607 57.639 56.407 56.429 56.417 56.429 56.395 59.086 56.633 56.633 75.337 60.226 703.239
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 55.607 57.639 56.407 56.429 56.417 56.429 56.395 59.086 56.633 56.633 75.337 60.226 703.239

Gabinete do Prefeito - Diferença ( III = I - II ) 
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 393 -3.639 -2.407 -2.429 -2.417 -2.429 -2.395 -5.086 -2.633 -2.633 18.663 -9.226 -16.239 

Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 393 -3.639 -2.407 -2.429 -2.417 -2.429 -2.395 -5.086 -2.633 -2.633 18.663 -9.226 -16.239 

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 411.000 392.000 392.000 392.000 393.000 393.000 393.000 394.000 394.000 394.000 685.000 394.000 5.027.000
Tesouro 6.000 317.000 2.378.000 2.236.000 2.737.000 2.046.000 811.000 1.282.000 3.829.000 3.564.000 770.000 4.631.000 24.607.000
Fundo Próprio 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 7.000 29.000

Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 0 1.000 0 0 31.000 21.000 0 0 8.000 61.000
Total 419.000 711.000 2.772.000 2.630.000 3.133.000 2.441.000 1.206.000 1.709.000 4.246.000 3.960.000 1.457.000 5.040.000 29.724.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 472.338 562.094 500.792 528.553 524.509 521.875 506.922 524.340 481.018 506.263 814.189 491.742 6.434.634
Tesouro 1.295.283 1.861.168 1.379.401 1.499.759 1.632.412 2.763.880 3.068.491 3.180.517 3.991.669 2.567.896 2.814.965 2.570.425 28.625.866
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Despesas de Capital Tesouro 0 0 4.642 11.950 0 4.613 15.663 2.400 929 572 0 900 41.670
Total 1.767.621 2.423.261 1.884.835 2.040.262 2.156.921 3.290.369 3.591.076 3.707.257 4.473.616 3.074.731 3.629.153 3.063.067 35.102.170

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro -61.338 -170.094 -108.792 -136.553 -131.509 -128.875 -113.922 -130.340 -87.018 -112.263 -129.189 -97.742 -1.407.634 
Tesouro -1.289.283 -1.544.168 998.599 736.241 1.104.588 -717.880 -2.257.491 -1.898.517 -162.669 996.104 -2.044.965 2.060.575 -4.018.866 
Fundo Próprio 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 7.000 29.000

Despesas de Capital Tesouro 0 0 -4.642 -11.950 1.000 -4.613 -15.663 28.600 20.071 -572 0 7.100 19.330
Total -1.348.621 -1.712.261 887.165 589.738 976.079 -849.369 -2.385.076 -1.998.257 -227.616 885.269 -2.172.153 1.976.933 -5.378.170 

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 1.024.000 977.000 977.000 978.000 979.000 979.000 980.000 981.000 982.000 982.000 1.674.000 984.000 12.497.000
Tesouro 58.000 48.000 111.000 69.000 253.000 173.000 120.000 133.000 149.000 136.000 126.000 140.000 1.516.000
Estadual 0 0 0 0 1.000 85.000 8.000 7.000 7.000 183.000 4.000 35.000 330.000

Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 0 6.000 0 1.000 0 74.000 0 0 0 81.000
Total 1.082.000 1.025.000 1.088.000 1.047.000 1.239.000 1.237.000 1.109.000 1.121.000 1.212.000 1.301.000 1.804.000 1.159.000 14.424.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 825.900 803.369 686.137 712.483 690.034 708.612 718.361 740.360 725.273 746.889 1.286.794 740.659 9.384.873
Tesouro 197.644 176.139 150.723 175.856 179.780 186.724 213.556 167.366 152.242 200.815 364.859 176.951 2.342.656
Estadual 3.188 5.470 60.276 106.573 13.192 65.865 63.609 65.541 66.526 119.474 13.213 69.825 652.754

Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 494 0 69.798 0 190 2.281 488 0 92 73.342
Total 1.026.733 984.979 897.137 995.406 883.005 1.031.000 995.526 973.457 946.322 1.067.667 1.664.866 987.527 12.453.625

Despesas Correntes 

Apoio Jurídico - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

Apoio Jurídico - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Governança - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Governança - Diferença ( III = I - II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Gabinete do Prefeito - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas Correntes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Gabinete do Prefeito - Orçado ( I ) 

Despesas de Capital

Governança - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

1
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 198.100 173.631 290.863 265.517 288.966 270.388 261.639 240.640 256.727 235.111 387.206 243.341 3.112.127
Tesouro -139.644 -128.139 -39.723 -106.856 73.220 -13.724 -93.556 -34.366 -3.242 -64.815 -238.859 -36.951 -826.656 
Estadual -3.188 -5.470 -60.276 -106.573 -12.192 19.135 -55.609 -58.541 -59.526 63.526 -9.213 -34.825 -322.754 

Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 -494 6.000 -69.798 1.000 -190 71.719 -488 0 -92 7.658
Total 55.267 40.021 190.863 51.594 355.995 206.000 113.474 147.543 265.678 233.333 139.134 171.473 1.970.375

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.167.000 2.067.000 2.069.000 2.070.000 2.072.000 2.073.000 2.075.000 2.076.000 2.078.000 2.079.000 3.554.000 2.081.000 26.461.000
Despesas Correntes Tesouro 122.000 2.660.000 4.864.000 3.579.000 5.310.000 4.769.000 4.922.000 5.058.000 4.407.000 4.408.000 1.615.000 3.444.000 45.158.000

Tesouro 0 0 0 0 25.000 0 10.000 75.000 16.000 39.000 0 6.000 171.000
Operação de Crédito 0 0 0 0 300.000 0 0 0 0 0 0 0 300.000
Total 2.289.000 4.727.000 6.933.000 5.649.000 7.707.000 6.842.000 7.007.000 7.209.000 6.501.000 6.526.000 5.169.000 5.531.000 72.090.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.077.339 2.304.409 2.261.249 2.103.751 2.171.289 2.109.692 2.135.896 2.142.266 2.048.386 2.097.853 3.534.682 2.003.726 26.990.536
Despesas Correntes Tesouro 1.406.330 2.530.838 6.092.671 3.283.592 4.442.001 4.047.097 3.522.146 4.554.580 4.089.694 3.275.486 4.503.530 4.246.346 45.994.311

Tesouro 0 3.565 3.501 24.677 4.052 2.920 274 4.524 4.041 20.946 81 1.681 70.261
Operação de Crédito 0 0 59.224 0 0 0 0 0 0 0 0 0 59.224
Total 3.483.669 4.838.812 8.416.644 5.412.019 6.617.342 6.159.709 5.658.315 6.701.370 6.142.121 5.394.285 8.038.293 6.251.752 73.114.332

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 89.661 -237.409 -192.249 -33.751 -99.289 -36.692 -60.896 -66.266 29.614 -18.853 19.318 77.274 -529.536 
Despesas Correntes Tesouro -1.284.330 129.162 -1.228.671 295.408 867.999 721.903 1.399.854 503.420 317.306 1.132.514 -2.888.530 -802.346 -836.311 

Tesouro 0 -3.565 -3.501 -24.677 20.948 -2.920 9.726 70.476 11.959 18.054 -81 4.319 100.739
Operação de Crédito 0 0 -59.224 0 300.000 0 0 0 0 0 0 0 240.776
Total -1.194.669 -111.812 -1.483.644 236.981 1.089.658 682.291 1.348.685 507.630 358.879 1.131.715 -2.869.293 -720.752 -1.024.332 

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 789.000 752.000 753.000 753.000 754.000 754.000 755.000 755.000 756.000 757.000 1.308.000 757.000 9.643.000
Tesouro 6.000 72.000 224.000 259.000 197.000 208.000 619.000 645.000 554.000 703.000 564.000 643.000 4.694.000
Fundo Próprio 0 0 107.000 222.000 79.000 4.000 404.000 105.000 58.000 0 143.000 46.000 1.168.000
Federal 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 99.000 1.144.000
Outras Fontes 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 52.000 613.000
Tesouro 0 0 0 0 0 2.000 0 0 26.000 0 3.000 3.000 34.000
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 941.000 970.000 1.230.000 1.380.000 1.176.000 1.114.000 1.924.000 1.651.000 1.540.000 1.606.000 2.164.000 1.600.000 17.296.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 589.768 598.214 563.864 525.770 520.916 508.798 478.211 497.606 497.753 508.408 840.198 489.701 6.619.209
Tesouro 387.100 12.046 576.421 602.993 543.042 701.513 679.184 623.251 607.066 664.041 576.235 713.820 6.686.712
Fundo Próprio 12.834 0 5.719 10.319 38.691 38.889 49.647 50.528 13.939 70.785 23.396 10.163 324.911
Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Outras Fontes 0 4.480 2.940 37.538 15.300 15.960 18.469 783 0 0 0 41.045 136.516
Tesouro 0 0 815 4.704 5.817 14.295 289 3.798 1.037 0 59 277 31.092
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 1.075 0 69.358 0 70.433
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 989.703 614.741 1.149.759 1.181.324 1.123.766 1.279.455 1.225.800 1.175.966 1.120.871 1.243.234 1.509.247 1.255.006 13.868.872

Urbanismo e Sustentabilidade - Diferença ( III = I - II ) 
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 199.232 153.786 189.136 227.230 233.084 245.202 276.789 257.394 258.247 248.592 467.802 267.299 3.023.791

Tesouro -381.100 59.954 -352.421 -343.993 -346.042 -493.513 -60.184 21.749 -53.066 38.959 -12.235 -70.820 -1.992.712 
Fundo Próprio -12.834 0 101.281 211.681 40.309 -34.889 354.353 54.472 44.061 -70.785 119.604 35.837 843.089
Federal 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 95.000 99.000 1.144.000
Outras Fontes 51.000 46.520 48.060 13.462 35.700 35.040 32.531 50.217 51.000 51.000 51.000 10.955 476.484
Tesouro 0 0 -815 -4.704 -5.817 -12.295 -289 -3.798 24.963 0 2.941 2.723 2.908
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 -1.075 0 -69.358 0 -70.433 
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total -48.703 355.259 80.241 198.676 52.234 -165.455 698.200 475.034 419.129 362.766 654.753 344.994 3.427.128

Despesas de Capital

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas de Capital

Urbanismo e Sustentabilidade - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Urbanismo e Sustentabilidade - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Despesas Correntes 

Gestão Administrativa e Finanças - Orçado ( I ) 

Despesas de Capital

Gestão Administrativa e Finanças - Pago ( II ) 

Despesas de Capital

Gestão Administrativa e Finanças - Diferença ( III = I - II ) 

Apoio Jurídico - Diferença ( III = I - II ) 
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 468.000 446.000 447.000 447.000 447.000 448.000 448.000 448.000 449.000 449.000 775.000 451.000 5.723.000
Tesouro 58.000 1.846.000 1.807.000 992.000 390.000 168.000 150.000 404.000 137.000 98.000 87.000 57.000 6.194.000
Fundo Próprio 0 0 1.093.000 0 462.000 7.000 561.000 206.000 207.000 902.000 207.000 406.000 4.051.000
Federal 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 2.000 90.000
Tesouro 98.000 1.857.000 2.525.000 2.251.000 2.235.000 2.599.000 2.527.000 2.324.000 2.477.000 1.040.000 951.000 1.683.000 22.567.000
Estadual 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 17.000 13.000 200.000
Federal 0 0 0 0 0 0 0 41.000 0 116.000 134.000 33.000 324.000
Operação de Crédito 1.572.000 5.527.000 7.030.000 6.111.000 6.052.000 6.052.000 6.052.000 5.533.000 5.373.000 3.189.000 2.388.000 4.031.000 58.910.000
Total 2.221.000 9.701.000 12.927.000 9.826.000 9.611.000 9.299.000 9.763.000 8.981.000 8.668.000 5.819.000 4.567.000 6.676.000 98.059.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 441.340 479.785 462.463 436.977 442.874 451.806 444.122 438.686 438.358 439.995 772.720 450.063 5.699.188
Tesouro 24.448 23.819 45.903 105.072 69.722 162.521 447.783 944.248 506.050 1.018.682 889.572 1.358.031 5.595.851
Fundo Próprio 490.620 863.362 1.088.134 1.060.746 1.010.465 1.298.329 203.578 468.840 332.451 575.478 312.162 117.948 7.822.113
Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 1.729.283 2.563.924 2.893.945 1.925.397 1.744.644 17.382.651 1.792.272 18.938.860 676.850 1.886.923 545.455 52.080.204
Estadual 0 0 0 0 96.300 0 0 0 0 109.954 0 0 206.254
Federal 0 0 0 0 0 0 227.423 0 136.718 166.322 0 49.826 580.290
Operação de Crédito 0 2.633.255 1.408.301 3.818.483 1.492.317 3.831.775 5.762.812 3.806.468 3.420.766 11.941.645 8.370.413 9.029.341 55.515.575
Total 956.408 5.729.504 5.568.725 8.315.223 5.037.075 7.489.075 24.468.369 7.450.514 23.773.203 14.928.926 12.231.789 11.550.664 127.499.475

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 26.660 -33.785 -15.463 10.023 4.126 -3.806 3.878 9.314 10.642 9.005 2.280 937 23.812
Tesouro 33.552 1.822.181 1.761.097 886.928 320.278 5.479 -297.783 -540.248 -369.050 -920.682 -802.572 -1.301.031 598.149
Fundo Próprio -490.620 -863.362 4.866 -1.060.746 -548.465 -1.291.329 357.422 -262.840 -125.451 326.522 -105.162 288.052 -3.771.113 
Federal 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 2.000 90.000
Tesouro 98.000 127.717 -38.924 -642.945 309.603 854.356 -14.855.651 531.728 -16.461.860 363.150 -935.923 1.137.545 -29.513.204 
Estadual 17.000 17.000 17.000 17.000 -79.300 17.000 17.000 17.000 17.000 -92.954 17.000 13.000 -6.254 
Federal 0 0 0 0 0 0 -227.423 41.000 -136.718 -50.322 134.000 -16.826 -256.290 
Operação de Crédito 1.572.000 2.893.745 5.621.699 2.292.517 4.559.683 2.220.225 289.188 1.726.532 1.952.234 -8.752.645 -5.982.413 -4.998.341 3.394.425
Total 1.264.592 3.971.496 7.358.275 1.510.777 4.573.925 1.809.925 -14.705.369 1.530.486 -15.105.203 -9.109.926 -7.664.789 -4.874.664 -29.440.475 

Tesouro 9.983.000 6.900.000 7.044.000 6.917.000 7.290.000 7.009.000 7.283.000 7.078.000 7.104.000 7.048.000 11.279.000 10.377.000 95.312.000
Estadual 23.951.000 17.570.000 18.712.000 19.356.000 19.503.000 19.559.000 19.555.000 19.621.000 20.050.000 20.100.000 30.834.000 22.298.000 251.109.000
Tesouro 4.569.000 8.931.000 15.832.000 11.216.000 17.001.000 10.115.000 13.427.000 15.039.000 15.587.000 14.974.000 17.451.000 16.106.000 160.248.000
Estadual 123.000 36.000 1.543.000 1.827.000 1.800.000 2.164.000 2.302.000 231.000 1.658.000 1.478.000 1.583.000 630.000 15.375.000
Federal 474.000 1.846.000 1.315.000 4.924.000 5.893.000 5.746.000 5.922.000 5.910.000 1.304.000 6.259.000 4.930.000 4.647.000 49.170.000
Outras Fontes 0
Tesouro 0 0 110.000 4.000 87.000 939.000 1.077.000 695.000 0 674.000 470.000 3.403.000 7.459.000
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Federal 0 30.000 20.000 23.000 68.000 39.000 16.000 58.000 56.000 2.000 77.000 72.000 461.000
Total 39.100.000 35.313.000 44.576.000 44.267.000 51.642.000 45.571.000 49.582.000 48.632.000 45.759.000 50.535.000 66.624.000 57.533.000 579.134.000

Tesouro 1.601.710 1.901.450 1.801.046 1.741.554 1.859.288 1.833.048 4.528.885 22.138.157 4.756.147 5.013.268 11.656.369 4.998.674 63.829.595
Estadual 20.303.072 22.558.834 23.165.490 23.143.426 23.653.877 23.650.314 21.088.543 3.336.904 20.281.066 20.695.232 31.010.374 28.316.546 261.203.678
Tesouro 4.103.281 14.911.325 14.295.773 15.057.841 15.427.733 13.901.469 14.044.718 19.113.645 13.860.908 16.656.162 14.242.510 11.704.381 167.319.746
Estadual 25.280 0 551.194 1.244.191 1.223.276 1.308.985 1.495.138 954.995 1.429.854 2.572.937 1.294.103 8.635.266 20.735.220
Federal 520.814 542.326 1.186.128 2.841.859 4.008.583 4.588.225 4.257.068 3.442.202 2.808.685 5.594.139 9.049.073 1.260.037 40.099.139
Outras Fontes 0 0 0 0 49.149 0 0 0 0 0 0 0 49.149
Tesouro 65.706 1.539.367 1.197.886 887.258 928.815 1.120.674 1.280.798 1.375.456 1.483.060 1.466.856 1.752.191 2.470.329 15.568.397
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18.980 389.220 408.200
Federal 0 0 245.041 106.776 285 7.432 604 300 205 0 1.461 20.665 382.768
Total 26.619.863 41.453.302 42.442.558 45.022.906 47.151.008 46.410.147 46.695.755 50.361.658 44.619.923 51.998.595 69.025.061 57.795.117 569.595.893

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Educação e Cidadania - Orçado ( I ) 

Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Educação e Cidadania - Pago ( II ) 

Pessoal e Encargos Sociais

Gestão Habitacional e Obras - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Gestão Habitacional e Obras - Diferença ( III = I - II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Gestão Habitacional e Obras - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Tesouro 8.381.290 4.998.550 5.242.954 5.175.446 5.430.712 5.175.952 2.754.115 -15.060.157 2.347.853 2.034.732 -377.369 5.378.326 31.482.405
Estadual 3.647.928 -4.988.834 -4.453.490 -3.787.426 -4.150.877 -4.091.314 -1.533.543 16.284.096 -231.066 -595.232 -176.374 -6.018.546 -10.094.678 
Tesouro 465.719 -5.980.325 1.536.227 -3.841.841 1.573.267 -3.786.469 -617.718 -4.074.645 1.726.092 -1.682.162 3.208.490 4.401.619 -7.071.746 
Estadual 97.720 36.000 991.806 582.809 576.724 855.015 806.862 -723.995 228.146 -1.094.937 288.897 -8.005.266 -5.360.220 
Federal -46.814 1.303.674 128.872 2.082.141 1.884.417 1.157.775 1.664.932 2.467.798 -1.504.685 664.861 -4.119.073 3.386.963 9.070.861
Outras Fontes 0 0 0 0 -49.149 0 0 0 0 0 0 0 -49.149 
Tesouro -65.706 -1.539.367 -1.087.886 -883.258 -841.815 -181.674 -203.798 -680.456 -1.483.060 -792.856 -1.282.191 932.671 -8.109.397 
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -18.980 -389.220 -408.200 
Federal 0 30.000 -225.041 -83.776 67.715 31.568 15.396 57.700 55.795 2.000 75.539 51.335 78.232
Total 12.480.137 -6.140.302 2.133.442 -755.906 4.490.992 -839.147 2.886.245 -1.729.658 1.139.077 -1.463.595 -2.401.061 -262.117 9.538.107

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 858.000 818.000 819.000 820.000 820.000 821.000 821.000 822.000 823.000 823.000 1.409.000 825.000 10.479.000
Tesouro 58.000 1.203.000 1.602.000 2.255.000 2.722.000 2.621.000 1.938.000 1.443.000 1.622.000 1.773.000 1.963.000 2.085.000 21.285.000
Fundo Próprio 0 2.000 0 0 0 0 0 1.571.000 1.343.000 1.435.000 809.000 1.013.000 6.173.000
Tesouro 0 8.000 29.000 15.000 34.000 3.000 11.000 19.000 3.000 209.000 0 25.000 356.000
Federal 0 0 527.000 0 0 129.000 87.000 25.000 0 0 0 0 768.000
Total 916.000 2.031.000 2.977.000 3.090.000 3.576.000 3.574.000 2.857.000 3.880.000 3.791.000 4.240.000 4.181.000 3.948.000 39.061.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 684.918 771.154 719.494 659.067 654.199 645.764 667.555 678.179 617.090 640.177 1.001.232 584.987 8.323.815
Tesouro 413.737 1.605.387 4.211.431 2.442.435 3.055.584 2.890.712 2.141.666 2.822.511 2.873.295 3.047.082 3.182.209 2.268.896 30.954.945
Fundo Próprio 44.908 6.179 14.159 23.594 204.171 350.727 261.907 247.864 237.806 322.821 350.440 328.242 2.392.819
Tesouro 0 0 954 299 796 178 30.280 27.984 484.650 -272.211 176.943 307.019 756.891
Federal 0 45.826 0 0 0 7 0 0 307.921 453.667 0 277.792 1.085.213
Total 1.143.563 2.428.546 4.946.038 3.125.395 3.914.750 3.887.388 3.101.408 3.776.538 4.520.763 4.191.536 4.710.825 3.766.935 43.513.684

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 173.082 46.846 99.506 160.933 165.801 175.236 153.445 143.821 205.910 182.823 407.768 240.013 2.155.185
Tesouro -355.737 -402.387 -2.609.431 -187.435 -333.584 -269.712 -203.666 -1.379.511 -1.251.295 -1.274.082 -1.219.209 -183.896 -9.669.945 
Fundo Próprio -44.908 -4.179 -14.159 -23.594 -204.171 -350.727 -261.907 1.323.136 1.105.194 1.112.179 458.560 684.758 3.780.181
Tesouro 0 8.000 28.046 14.701 33.204 2.822 -19.280 -8.984 -481.650 481.211 -176.943 -282.019 -400.891 
Federal 0 -45.826 527.000 0 0 128.993 87.000 25.000 -307.921 -453.667 0 -277.792 -317.213 
Total -227.563 -397.546 -1.969.038 -35.395 -338.750 -313.388 -244.408 103.462 -729.763 48.464 -529.825 181.065 -4.452.684 

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 1.011.000 964.000 965.000 965.000 966.000 967.000 967.000 968.000 969.000 970.000 1.683.000 970.000 12.365.000
Tesouro 4.285.000 4.630.000 5.697.000 3.709.000 6.955.000 4.204.000 4.847.000 5.360.000 4.441.000 3.945.000 4.978.000 6.253.000 59.304.000
Estadual 16.000 97.000 109.000 85.000 0 81.000 814.000 93.000 135.000 249.000 188.000 248.000 2.115.000
Fundo Próprio 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 0 33.000
Federal 432.000 0 316.000 159.000 650.000 1.173.000 327.000 378.000 1.061.000 446.000 389.000 684.000 6.015.000
Tesouro 0 0 0 0 0 6.000 0 1.000 1.000 0 0 1.000 9.000
Federal 0 0 0 0 0 13.000 22.000 63.000 33.000 60.000 27.000 4.000 222.000
Total 5.747.000 5.694.000 7.090.000 4.921.000 8.574.000 6.447.000 6.980.000 6.866.000 6.643.000 5.673.000 7.268.000 8.160.000 80.063.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 952.923 1.082.770 984.491 926.860 940.999 953.605 940.935 963.220 870.558 952.680 1.582.827 855.624 12.007.492
Tesouro 2.091.159 3.784.886 5.392.273 3.470.457 5.122.760 3.914.673 5.100.772 5.087.044 3.796.197 6.197.000 5.286.972 4.703.887 53.948.078
Estadual 0 0 465.577 0 250.283 217.859 200.160 208.061 156.621 89.903 169.440 360.492 2.118.393
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Federal 187.849 204.338 508.912 442.494 808.965 704.469 706.942 326.767 342.049 776.623 320.268 1.032.695 6.362.371
Tesouro 0 7.300 0 0 0 181 0 0 1.297 0 6.554 0 15.332
Federal 0 0 85.785 5.880 144.000 7.665 6.960 44.066 101 11.514 0 7.801 313.772
Total 3.231.931 5.079.294 7.437.038 4.845.691 7.267.006 5.798.451 6.955.769 6.629.157 5.166.823 8.027.720 7.366.060 6.960.498 74.765.438

Apoio Social ao Cidadão - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Esporte e Qualidade de Vida - Diferença ( III = I - II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Apoio Social ao Cidadão - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Esporte e Qualidade de Vida - Orçado ( I ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Esporte e Qualidade de Vida - Pago ( II ) 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Educação e Cidadania - Diferença ( III = I - II ) 

Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes 

Despesas de Capital
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Apoio Social ao Cidadão - Diferença ( III = I - II ) 
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 58.077 -118.770 -19.491 38.140 25.001 13.395 26.065 4.780 98.442 17.320 100.173 114.376 357.508

Tesouro 2.193.841 845.114 304.727 238.543 1.832.240 289.327 -253.772 272.956 644.803 -2.252.000 -308.972 1.549.113 5.355.922
Estadual 16.000 97.000 -356.577 85.000 -250.283 -136.859 613.840 -115.061 -21.621 159.097 18.560 -112.492 -3.393 
Fundo Próprio 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 0 33.000
Federal 244.151 -204.338 -192.912 -283.494 -158.965 468.531 -379.942 51.233 718.951 -330.623 68.732 -348.695 -347.371 
Tesouro 0 -7.300 0 0 0 5.820 0 1.000 -297 0 -6.554 1.000 -6.332 
Federal 0 0 -85.785 -5.880 -144.000 5.335 15.040 18.934 32.899 48.486 27.000 -3.801 -91.772 
Total 2.515.069 614.706 -347.038 75.309 1.306.994 648.549 24.231 236.843 1.476.177 -2.354.720 -98.060 1.199.502 5.297.562

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.193.000 2.092.000 2.093.000 2.094.000 2.096.000 2.098.000 2.099.000 2.101.000 2.103.000 2.104.000 3.640.000 2.108.000 26.821.000
Tesouro 4.040.000 8.563.000 11.846.000 10.507.000 11.744.000 11.540.000 11.941.000 10.941.000 11.070.000 9.060.000 15.667.000 10.755.000 127.674.000
Fundo Próprio 0 0 0 0 2.761.000 631.000 4.950.000 2.598.000 2.494.000 2.821.000 336.000 2.019.000 18.610.000
Tesouro 0 0 0 0 0 0 7.000 0 1.000 0 0 1.000 9.000
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 801.000 78.000 0 610.000 1.048.000 626.000 121.000 3.284.000
Total 6.233.000 10.655.000 13.939.000 12.601.000 16.601.000 15.070.000 19.075.000 15.640.000 16.278.000 15.033.000 20.269.000 15.004.000 176.398.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 1.911.840 2.092.810 1.962.870 1.880.736 1.898.232 1.899.441 1.883.108 1.934.810 1.859.107 1.920.691 3.229.351 1.888.028 24.361.023
Tesouro 5.042.683 12.958.830 11.445.342 13.013.999 14.958.642 12.297.041 10.677.435 15.548.268 11.108.372 15.500.722 14.252.240 12.343.895 149.147.469
Fundo Próprio 1.227.473 1.364.858 880.066 1.839.434 274.091 484.564 449.503 2.702.803 4.382.900 1.793.187 384.006 453.858 16.236.744
Tesouro 0 2.090 1.160 90.500 2.100 6.089 169.360 136 236 32.373 5.106 3.045 312.195
Fundo Próprio 0 2.277 11.600 4.726 106.813 72.440 139.288 127.192 334.917 15.682 61.522 81.736 958.194
Total 8.181.996 16.420.864 14.301.037 16.829.395 17.239.878 14.759.575 13.318.695 20.313.210 17.685.532 19.262.654 17.932.224 14.770.562 191.015.624

Manutenção da Cidade - Diferença ( III = I - II )
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 281.160 -810 130.130 213.264 197.768 198.559 215.892 166.190 243.893 183.310 410.649 219.972 2.459.977

Tesouro -1.002.683 -4.395.830 400.658 -2.506.999 -3.214.642 -757.041 1.263.565 -4.607.268 -38.372 -6.440.722 1.414.760 -1.588.895 -21.473.469 
Fundo Próprio -1.227.473 -1.364.858 -880.066 -1.839.434 2.486.909 146.436 4.500.497 -104.803 -1.888.900 1.027.813 -48.006 1.565.142 2.373.256
Tesouro 0 -2.090 -1.160 -90.500 -2.100 -6.089 -162.360 -136 764 -32.373 -5.106 -2.045 -303.195 
Fundo Próprio 0 -2.277 -11.600 -4.726 -106.813 728.560 -61.288 -127.192 275.083 1.032.318 564.478 39.264 2.325.806
Total -1.948.996 -5.765.864 -362.037 -4.228.395 -638.878 310.426 5.756.305 -4.673.210 -1.407.532 -4.229.654 2.336.776 233.438 -14.617.624 

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 22.306.000 21.276.000 21.292.000 21.302.000 21.322.000 21.337.000 21.353.000 21.369.000 21.385.000 21.401.000 36.535.000 21.434.000 272.312.000
Juros da Dívida Tesouro 42.000 146.000 48.000 48.000 49.000 49.000 50.000 178.000 51.000 51.000 55.000 61.000 828.000
Amortização da Dívida Tesouro 6.000 25.000 6.000 6.000 6.000 6.000 6.000 33.000 6.000 6.000 6.000 6.000 118.000

Tesouro 14.657.000 15.434.000 23.946.000 18.788.000 19.652.000 23.025.000 22.152.000 22.492.000 21.286.000 22.075.000 21.890.000 24.306.000 249.703.000
Estadual 0 6.000 16.000 531.000 478.000 150.000 878.000 142.000 227.000 708.000 527.000 462.000 4.125.000
Federal 1.141.000 11.783.000 18.294.000 10.998.000 19.530.000 14.774.000 13.689.000 17.155.000 16.533.000 11.456.000 11.043.000 14.843.000 161.239.000
Tesouro 0 6.000 69.000 17.000 148.000 143.000 199.000 66.000 38.000 70.000 444.000 809.000 2.009.000
Estadual 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 19.000 250.000
Federal 0 173.000 0 92.000 136.000 23.000 17.000 16.000 169.000 267.000 85.000 322.000 1.300.000
Total 38.173.000 48.870.000 63.692.000 51.803.000 61.342.000 59.528.000 58.365.000 61.472.000 59.716.000 56.055.000 70.606.000 62.262.000 691.884.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 18.281.841 20.680.233 19.733.216 18.672.641 18.989.921 19.225.131 19.296.772 19.241.350 18.409.329 19.111.381 32.893.011 18.276.815 242.811.641
Juros da Dívida Tesouro 65.700 65.881 67.371 68.050 68.678 69.950 71.630 71.823 73.007 74.462 75.410 51.040 823.000
Amortização da Dívida Tesouro 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 9.703 116.441

Tesouro 17.447.712 22.824.816 23.983.575 21.812.729 25.347.021 24.104.606 22.883.868 24.724.305 22.519.431 24.454.979 24.555.719 24.557.780 279.216.541
Estadual 0 466.563 357.220 591.777 483.865 309.493 498.358 283.546 72.391 553.038 680.278 234.602 4.531.132
Federal 2.224.957 7.540.973 10.577.062 10.572.958 13.230.365 13.657.551 11.803.752 11.624.669 15.240.969 12.523.017 11.530.905 10.848.779 131.375.957
Tesouro 0 10.140 12.348 20.151 35.749 108.153 78.763 395.738 89.979 132.285 237.417 14.850 1.135.573
Estadual 0 0 113.444 0 0 0 0 0 0 0 0 0 113.444
Federal 35 263.823 106.430 31.332 61.303 42.740 94.063 398.013 279.248 205.039 241.117 58.194 1.781.338
Total 38.029.949 51.862.132 54.960.370 51.779.341 58.226.606 57.527.326 54.736.910 56.749.147 56.694.056 57.063.906 70.223.560 54.051.764 661.905.067

Despesas de Capital

Despesas de Capital

Saúde - Orçado ( I )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Saúde - Pago ( II )

Despesas Correntes 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Manutenção da Cidade - Pago ( II )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas Correntes 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Manutenção da Cidade - Orçado ( I )
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 4.024.159 595.767 1.558.784 2.629.359 2.332.079 2.111.869 2.056.228 2.127.650 2.975.671 2.289.619 3.641.989 3.157.185 29.500.359
Juros da Dívida Tesouro -23.700 80.119 -19.371 -20.050 -19.678 -20.950 -21.630 106.177 -22.007 -23.462 -20.410 9.960 5.000
Amortização da Dívida Tesouro -3.703 15.297 -3.703 -3.703 -3.703 -3.703 -3.703 23.297 -3.703 -3.703 -3.703 -3.703 1.559

Tesouro -2.790.712 -7.390.816 -37.575 -3.024.729 -5.695.021 -1.079.606 -731.868 -2.232.305 -1.233.431 -2.379.979 -2.665.719 -251.780 -29.513.541 
Estadual 0 -460.563 -341.220 -60.777 -5.865 -159.493 379.642 -141.546 154.609 154.962 -153.278 227.398 -406.132 
Federal -1.083.957 4.242.027 7.716.938 425.042 6.299.635 1.116.449 1.885.248 5.530.331 1.292.032 -1.067.017 -487.905 3.994.221 29.863.043
Tesouro 0 -4.140 56.652 -3.151 112.251 34.847 120.237 -329.738 -51.979 -62.285 206.583 794.150 873.427
Estadual 21.000 21.000 -92.444 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 21.000 19.000 136.556
Federal -35 -90.823 -106.430 60.668 74.697 -19.740 -77.063 -382.013 -110.248 61.961 -156.117 263.806 -481.338 
Total 143.051 -2.992.132 8.731.630 23.659 3.115.394 2.000.674 3.628.090 4.722.853 3.021.944 -1.008.906 382.440 8.210.236 29.978.933

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 764.000 729.000 730.000 730.000 731.000 731.000 732.000 732.000 733.000 733.000 1.258.000 734.000 9.337.000
Tesouro 44.000 1.138.000 1.405.000 1.236.000 658.000 520.000 2.407.000 1.961.000 1.841.000 1.936.000 1.949.000 1.975.000 17.070.000
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundo Próprio 239.000 813.000 1.259.000 1.688.000 2.271.000 2.048.000 969.000 1.639.000 1.688.000 1.283.000 976.000 1.607.000 16.480.000
Tesouro 0 0 0 1.238.000 482.000 981.000 601.000 345.000 1.125.000 702.000 260.000 536.000 6.270.000
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 8.000 0 480.000 1.056.000 1.474.000 1.244.000 4.262.000
Federal 0 0 0 0 0 0 1.855.000 1.892.000 931.000 0 0 0 4.678.000
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.734.000 40.414.000
Total 1.047.000 2.680.000 3.394.000 4.892.000 4.142.000 4.280.000 13.308.000 13.305.000 13.534.000 12.446.000 12.653.000 12.830.000 98.511.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 719.393 828.300 783.533 762.504 798.343 820.530 799.726 792.743 780.122 813.604 1.378.373 784.384 10.061.555
Tesouro 100.704 835.874 1.127.719 1.331.569 1.141.474 1.323.919 1.152.369 1.360.044 873.912 2.253.516 915.751 1.639.046 14.055.896
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16.441 0 13.667 30.109
Fundo Próprio 326.561 957.453 2.049.309 539.669 1.452.025 1.176.858 2.330.405 1.310.290 2.905.914 2.284.064 2.314.031 2.203.762 19.850.341
Tesouro 0 0 320.377 279.638 0 0 487.614 131.158 0 425.895 273.710 396.481 2.314.874
Estadual 0 0 0 0 0 0 675 0 0 0 69.314 0 69.989
Fundo Próprio 0 0 180.801 299 305.689 451.545 764.664 283.640 77.002 69.944 61.381 74.637 2.269.603
Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 378.849 0 378.849
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 1.146.657 2.621.627 4.461.740 2.913.678 3.697.531 3.772.852 5.535.453 3.877.876 4.636.950 5.863.464 5.391.410 5.111.978 49.031.216

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 44.607 -99.300 -53.533 -32.504 -67.343 -89.530 -67.726 -60.743 -47.122 -80.604 -120.373 -50.384 -724.555 
Tesouro -56.704 302.126 277.281 -95.569 -483.474 -803.919 1.254.631 600.956 967.088 -317.516 1.033.249 335.954 3.014.104
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -16.441 0 -13.667 -30.109 
Fundo Próprio -87.561 -144.453 -790.309 1.148.331 818.975 871.142 -1.361.405 328.710 -1.217.914 -1.001.064 -1.338.031 -596.762 -3.370.341 
Tesouro 0 0 -320.377 958.362 482.000 981.000 113.386 213.842 1.125.000 276.105 -13.710 139.519 3.955.126
Estadual 0 0 0 0 0 0 -675 0 0 0 -69.314 0 -69.989 
Fundo Próprio 0 0 -180.801 -299 -305.689 -451.545 -756.664 -283.640 402.998 986.056 1.412.619 1.169.363 1.992.397
Federal 0 0 0 0 0 0 1.855.000 1.892.000 931.000 0 -378.849 0 4.299.151
Operação de Crédito 0 0 0 0 0 0 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.736.000 6.734.000 40.414.000
Total -99.657 58.373 -1.067.740 1.978.322 444.469 507.148 7.772.547 9.427.124 8.897.050 6.582.536 7.261.590 7.718.022 49.479.784

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 163.000 156.000 156.000 156.000 156.000 156.000 156.000 156.000 156.000 156.000 269.000 156.000 1.992.000
Tesouro 4.000 115.000 2.123.000 1.741.000 1.472.000 1.613.000 53.000 45.000 38.000 1.609.000 161.000 142.000 9.116.000
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5.000 5.000
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Federal 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 121.000 1.430.000
Total 286.000 390.000 2.398.000 2.016.000 1.747.000 1.888.000 328.000 320.000 313.000 1.884.000 549.000 424.000 12.543.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 147.620 166.005 164.805 103.856 145.542 158.181 165.719 167.899 158.927 165.806 282.586 150.992 1.977.937
Tesouro 10.709 1.177.954 114.662 91.615 228.763 2.143.961 271.647 121.791 163.098 1.761.062 349.466 465.681 6.900.408
Fundo Próprio 0 0 0 0 413 0 0 880 0 347 0 16.650 18.290
Tesouro 0 0 7.739 5.237 285 2.843 330 5.348 51.845 0 0 203 73.830
Federal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 158.328 1.343.959 287.207 200.707 375.003 2.304.984 437.696 295.918 373.870 1.927.214 632.051 633.526 8.970.464

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas de Capital

Inovação e Desenvolvimento Econômico - Orçado ( I )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Inovação e Desenvolvimento Econômico - Pago ( II ) 

Despesas de Capital

Mobilidade Urbana - Pago ( II )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Mobilidade Urbana (III = I - II )

Despesas Correntes 

Saúde - Diferença ( III = I - II )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Mobilidade Urbana - Orçado ( I )

Despesas Correntes 
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Inovação e Desenvolvimento Econômico - Diferença ( III = I - II ) 
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 15.380 -10.005 -8.805 52.144 10.458 -2.181 -9.719 -11.899 -2.927 -9.806 -13.586 5.008 14.063

Tesouro -6.709 -1.062.954 2.008.338 1.649.385 1.243.237 -530.961 -218.647 -76.791 -125.098 -152.062 -188.466 -323.681 2.215.592
Fundo Próprio 0 0 0 0 -413 0 0 -880 0 -347 0 -11.650 -13.290 
Tesouro 0 0 -7.739 -5.237 -285 -2.843 -330 -5.348 -51.845 0 0 -203 -73.830 
Federal 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 119.000 121.000 1.430.000
Total 127.672 -953.959 2.110.794 1.815.293 1.371.997 -416.984 -109.696 24.082 -60.870 -43.214 -83.051 -209.526 3.572.536

Proteção ao Cidadão - Orçado ( I )
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.503.000 2.401.000 2.403.000 2.404.000 2.406.000 2.407.000 2.409.000 2.411.000 2.412.000 2.414.000 3.937.000 2.416.000 30.523.000

Tesouro 59.000 716.000 1.224.000 289.000 890.000 1.277.000 584.000 698.000 738.000 453.000 596.000 475.000 7.999.000
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15.000 4.000 53.000 72.000
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 2.562.000 3.117.000 3.627.000 2.693.000 3.296.000 3.684.000 2.993.000 3.109.000 3.150.000 2.882.000 4.537.000 2.944.000 38.594.000

Proteção ao Cidadão - Pago ( II )
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.605.022 2.558.427 2.327.765 2.404.231 2.328.110 2.324.548 2.448.435 2.348.884 2.263.641 2.447.252 3.928.230 2.436.299 30.420.844

Tesouro 10.823 164.079 487.377 212.299 138.876 301.962 462.056 350.300 443.492 367.018 595.464 288.890 3.822.636
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 9.951 17.463 24.695 126.407 200.417 940 190.975 40.004 54.170 10.952 33.561 709.533
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 2.615.845 2.732.457 2.832.605 2.641.226 2.593.393 2.826.927 2.911.431 2.890.158 2.747.137 2.868.440 4.534.645 2.758.750 34.953.013

Proteção ao Cidadão  - Diferença ( III = I - II )
Pessoal e Encargos Sociais Tesouro -102.022 -157.427 75.235 -231 77.890 82.452 -39.435 62.116 148.359 -33.252 8.770 -20.299 102.156

Tesouro 48.177 551.921 736.623 76.701 751.124 975.038 121.944 347.700 294.508 85.982 536 186.110 4.176.364
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Tesouro 0 -9.951 -17.463 -24.695 -126.407 -200.417 -940 -190.975 -40.004 -39.170 -6.952 19.439 -637.533 
Estadual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total -53.845 384.543 794.395 51.774 702.607 857.073 81.569 218.842 402.863 13.560 2.355 185.250 3.640.987

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 5.869.000 5.607.000 5.611.000 5.614.000 5.619.000 5.623.000 5.627.000 5.631.000 5.635.000 5.639.000 9.597.000 5.651.000 71.723.000
Juros da Dívida Tesouro 751.000 2.619.000 860.000 869.000 877.000 886.000 895.000 3.209.000 911.000 920.000 994.000 1.112.000 14.903.000
Amortização da Dívida Tesouro 1.478.000 6.145.000 1.506.000 1.509.000 1.512.000 1.515.000 1.517.000 8.080.000 1.526.000 1.513.000 1.480.000 1.507.000 29.288.000
Despesas Correntes Tesouro 1.436.000 4.620.000 6.397.000 6.190.000 5.765.000 5.670.000 4.926.000 5.273.000 10.349.000 4.958.000 4.654.000 5.235.000 65.473.000
Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 14.350.000 0 0 14.350.000
Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.163.000 14.000.000

Total 10.701.000 20.158.000 15.541.000 15.349.000 14.940.000 14.861.000 14.132.000 23.360.000 19.588.000 28.547.000 17.892.000 14.668.000 209.737.000

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 3.726.037 4.500.270 5.006.585 4.652.868 6.094.124 4.649.046 4.577.054 4.301.366 4.230.035 4.569.199 6.961.356 4.828.052 58.095.992
Juros da Dívida Tesouro 690.416 2.528.457 712.187 719.406 725.763 736.742 756.724 3.627.958 772.900 782.385 792.727 818.727 13.664.392
Amortização da Dívida Tesouro 1.508.986 6.256.060 1.526.469 1.528.880 1.567.896 1.532.168 1.535.183 7.233.386 1.542.793 1.531.785 1.815.774 1.485.576 29.064.956
Despesas Correntes Tesouro 1.318.462 7.087.205 5.050.098 15.678.313 6.876.376 5.662.913 4.327.955 5.159.979 5.394.312 10.385.774 4.512.869 6.745.954 78.200.210
Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 0 0 0 15.100 0 0 14.366.100 0 0 14.381.200
Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 7.243.902 20.371.992 12.295.339 22.579.466 15.264.160 12.580.868 11.212.016 20.322.689 11.940.040 31.635.242 14.082.726 13.878.309 193.406.750

Pessoal e Encargos Sociais Tesouro 2.142.963 1.106.730 604.415 961.132 -475.124 973.954 1.049.946 1.329.634 1.404.965 1.069.801 2.635.644 822.948 13.627.008
Juros da Dívida Tesouro 60.584 90.543 147.813 149.595 151.237 149.258 138.276 -418.958 138.100 137.615 201.273 293.273 1.238.608
Amortização da Dívida Tesouro -30.986 -111.060 -20.469 -19.880 -55.896 -17.168 -18.183 846.614 -16.793 -18.785 -335.774 21.424 223.044
Despesas Correntes Tesouro 117.538 -2.467.205 1.346.902 -9.488.313 -1.111.376 7.087 598.045 113.021 4.954.688 -5.427.774 141.131 -1.510.954 -12.727.210 
Despesas de Capital Tesouro 0 0 0 0 0 0 -15.100 0 0 -16.100 0 0 -31.200 
Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.163.000 14.000.000

Total 3.457.098 -213.992 3.245.661 -7.230.466 -324.160 2.280.132 2.919.984 3.037.311 7.647.960 -3.088.242 3.809.274 789.691 16.330.250

Encargos Gerais - Diferença ( III = I - II )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Encargos Gerais - Orçado ( I )

Encargos Gerais - Pago ( II )

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Despesas Correntes 

Despesas de Capital
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Tesouro 50.565.000 45.631.000 45.805.000 45.696.000 46.105.000 45.850.000 46.152.000 45.976.000 46.033.000 46.003.000 77.697.000 49.389.000 590.902.000
Estadual 23.951.000 17.570.000 18.712.000 19.356.000 19.503.000 19.559.000 19.555.000 19.621.000 20.050.000 20.100.000 30.834.000 22.298.000 251.109.000

Juros da Dívida Tesouro 793.000 2.765.000 908.000 917.000 926.000 935.000 945.000 3.387.000 962.000 971.000 1.049.000 1.173.000 15.731.000
Amortização da Dívida Tesouro 1.484.000 6.170.000 1.512.000 1.515.000 1.518.000 1.521.000 1.523.000 8.113.000 1.532.000 1.519.000 1.486.000 1.513.000 29.406.000

Tesouro 29.402.000 50.293.000 79.456.000 63.066.000 75.746.000 67.949.000 68.897.000 70.774.000 76.048.000 69.692.000 72.471.000 76.247.000 800.041.000
Estadual 139.000 139.000 1.668.000 2.443.000 2.279.000 2.480.000 4.002.000 473.000 2.027.000 2.618.000 2.302.000 1.375.000 21.945.000
Fundo Próprio 244.000 820.000 2.464.000 1.915.000 5.578.000 2.695.000 6.889.000 6.124.000 5.795.000 6.446.000 2.476.000 5.103.000 46.549.000
Federal 2.150.000 13.732.000 20.028.000 16.184.000 26.176.000 21.796.000 20.041.000 23.546.000 19.001.000 18.264.000 16.465.000 20.275.000 217.658.000
Outras Fontes 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 51.000 52.000 613.000
Tesouro 98.000 1.871.000 2.733.000 3.525.000 3.018.000 4.673.000 4.433.000 3.556.000 3.782.000 17.099.000 2.132.000 6.528.000 53.448.000
Estadual 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 38.000 32.000 450.000
Fundo Próprio 0 0 0 0 0 801.000 86.000 0 1.090.000 2.104.000 2.100.000 1.365.000 7.546.000
Federal 119.000 322.000 666.000 234.000 323.000 323.000 2.116.000 2.214.000 1.308.000 564.000 442.000 552.000 9.183.000
Operação de Crédito 1.572.000 5.527.000 7.030.000 6.111.000 6.352.000 6.052.000 12.788.000 12.269.000 12.109.000 9.925.000 9.124.000 10.765.000 99.624.000

Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.163.000 14.000.000

Total 111.773.000 146.096.000 182.238.000 162.218.000 188.780.000 175.890.000 188.683.000 197.309.000 190.993.000 196.561.000 219.834.000 197.830.000 2.158.205.000

Tesouro 35.093.596 39.386.929 38.014.717 36.168.280 38.114.797 36.866.505 39.648.096 56.968.949 38.192.377 39.990.101 70.237.255 39.039.971 507.721.573
Estadual 20.303.072 22.558.834 23.165.490 23.143.426 23.653.877 23.650.314 21.088.543 3.336.904 20.281.066 20.695.232 31.010.374 28.316.546 261.203.678

Juros da Dívida Tesouro 756.116 2.594.338 779.558 787.455 794.442 806.692 828.355 3.699.780 845.907 856.847 868.136 869.767 14.487.392
Amortização da Dívida Tesouro 1.518.690 6.265.764 1.536.173 1.538.583 1.577.599 1.541.871 1.544.887 7.243.090 1.552.497 1.541.488 1.825.477 1.495.279 29.181.397

Tesouro 33.850.076 69.954.366 74.353.371 78.778.528 79.164.186 74.402.992 68.993.646 83.757.849 70.379.737 88.350.234 77.042.359 73.783.982 872.811.326
Estadual 28.469 472.033 1.434.267 1.942.541 1.970.616 1.902.201 2.257.266 1.512.143 1.725.392 3.351.794 2.157.034 9.313.851 28.067.607
Fundo Próprio 2.102.396 3.191.852 4.037.388 3.473.762 2.979.856 3.349.367 3.295.040 4.781.206 7.873.011 5.046.682 3.384.035 3.130.623 46.645.218
Federal 2.933.620 8.287.637 12.272.102 13.857.311 18.047.913 18.950.245 16.767.762 15.393.638 18.391.702 18.893.779 20.900.246 13.141.511 177.837.466
Outras Fontes 0 4.480 2.940 37.538 64.449 15.960 18.469 783 0 0 0 41.045 185.665
Tesouro 65.706 3.301.695 4.130.809 4.243.548 3.029.418 3.274.804 19.462.064 3.929.979 21.098.218 16.904.323 4.349.936 3.773.893 87.564.393
Estadual 0 0 113.444 0 96.300 0 675 0 0 109.954 88.294 389.220 797.887
Fundo Próprio 0 2.277 192.401 5.025 412.502 523.985 903.953 410.832 412.994 85.626 192.261 156.373 3.298.229
Federal 35 309.649 437.256 143.988 205.588 57.844 329.050 442.379 724.194 836.543 621.427 414.278 4.522.231
Operação de Crédito 0 2.633.255 1.467.525 3.818.483 1.492.317 3.831.775 5.762.812 3.806.468 3.420.766 11.941.645 8.370.413 9.029.341 55.574.799

Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 96.651.776 158.963.108 161.937.440 167.938.469 171.603.861 169.174.556 180.900.616 185.284.000 184.897.859 208.604.248 221.047.248 182.895.681 2.089.898.862

Tesouro 15.471.404 6.244.071 7.790.283 9.527.720 7.990.203 8.983.495 6.503.904 -10.992.949 7.840.623 6.012.899 7.459.745 10.349.029 83.180.427
Estadual 3.647.928 -4.988.834 -4.453.490 -3.787.426 -4.150.877 -4.091.314 -1.533.543 16.284.096 -231.066 -595.232 -176.374 -6.018.546 -10.094.678 

Juros da Dívida Tesouro 36.884 170.662 128.442 129.545 131.558 128.308 116.645 -312.780 116.093 114.153 180.864 303.233 1.243.608
Amortização da Dívida Tesouro -34.690 -95.764 -24.173 -23.583 -59.599 -20.871 -21.887 869.910 -20.497 -22.488 -339.477 17.721 224.603

Tesouro -4.448.076 -19.661.366 5.102.629 -15.712.528 -3.418.186 -6.453.992 -96.646 -12.983.849 5.668.263 -18.658.234 -4.571.359 2.463.018 -72.770.326 
Estadual 110.531 -333.033 233.733 500.459 308.384 577.799 1.744.734 -1.039.143 301.608 -733.794 144.966 -7.938.851 -6.122.607 
Fundo Próprio -1.858.396 -2.371.852 -1.573.388 -1.558.762 2.598.144 -654.367 3.593.960 1.342.794 -2.078.011 1.399.318 -908.035 1.972.377 -96.218 
Federal -783.620 5.444.363 7.755.898 2.326.689 8.128.087 2.845.755 3.273.238 8.152.362 609.298 -629.779 -4.435.246 7.133.489 39.820.534
Outras Fontes 51.000 46.520 48.060 13.462 -13.449 35.040 32.531 50.217 51.000 51.000 51.000 10.955 427.335
Tesouro 32.294 -1.430.695 -1.397.809 -718.548 -11.418 1.398.196 -15.029.064 -373.979 -17.316.218 194.677 -2.217.936 2.754.107 -34.116.393 
Estadual 38.000 38.000 -75.444 38.000 -58.300 38.000 37.325 38.000 38.000 -71.954 -50.294 -357.220 -347.887 
Fundo Próprio 0 -2.277 -192.401 -5.025 -412.502 277.015 -817.953 -410.832 677.006 2.018.374 1.907.739 1.208.627 4.247.771
Federal 118.965 12.351 228.744 90.012 117.412 265.156 1.786.950 1.771.621 583.806 -272.543 -179.427 137.722 4.660.769
Operação de Crédito 1.572.000 2.893.745 5.562.475 2.292.517 4.859.683 2.220.225 7.025.188 8.462.532 8.688.234 -2.016.645 753.587 1.735.659 44.049.201

Inversões Financeiras Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Reserva de Contingência Tesouro 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.167.000 1.163.000 14.000.000

Total 15.121.224 -12.867.108 20.300.560 -5.720.469 17.176.139 6.715.444 7.782.384 12.025.000 6.095.141 -12.043.248 -1.213.248 14.934.320 68.306.138

Despesas de Capital

Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Total Geral - Secretarias - Diferença ( III = I - II )

Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes 

Total Geral - Secretarias - Orçado ( I )

Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Correntes 

Despesas de Capital

Total Geral - Secretarias - Pago ( II )
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Valores expressos em R$ 1,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Cronograma de Desembolso Mensal para o Exercício de 2.018

ANEXO II
Anexo ao Decreto n° 17.699, de 18 de janeiro de 2.018

Secretarias

Câmara Municipal Tesouro 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 4.435.417 53.225.000
Instituto de Previdência do Servidor Municipal Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Fundhas Tesouro 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 4.590.083 55.081.000
Fumdicad Tesouro 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 900.000
Fundação Cultural Tesouro 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 20.676.000
Fundo Municipal de Cultura Tesouro 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 113.000 107.000 1.350.000

SubTotal 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.936.500 10.930.500 131.232.000

Câmara Municipal Tesouro 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 4.928.250 -3.260.540 50.950.210
Instituto de Previdência do Servidor Municipal Tesouro 0 0 0 0 0 0 3.155.295 0 0 0 0 0 3.155.295
Fundhas Tesouro 5.100.000 5.100.000 5.100.000 5.100.000 5.100.000 5.100.500 5.100.000 5.100.167 5.100.000 5.100.000 5.100.000 7.801.333 63.902.000
Fumdicad Tesouro 0 150.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 75.000 125.000 125.000 1.000.000
Fundação Cultural Tesouro 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 1.723.000 -4.277.000 14.676.000
Fundo Municipal de Cultura Tesouro 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 112.500 0 1.237.500

SubTotal 11.863.750 12.013.750 11.938.750 11.938.750 11.938.750 11.939.250 15.094.045 11.938.917 11.938.750 11.938.750 11.988.750 388.793 134.921.005

Câmara Municipal Tesouro -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 -492.833 7.695.957 2.274.790
Instituto de Previdência do Servidor Municipal Tesouro 0 0 0 0 0 0 -3.155.295 0 0 0 0 0 -3.155.295 
Fundhas Tesouro -509.917 -509.917 -509.917 -509.917 -509.917 -510.417 -509.917 -510.083 -509.917 -509.917 -509.917 -3.211.250 -8.821.000 
Fumdicad Tesouro 75.000 -75.000 0 0 0 0 0 0 0 0 -50.000 -50.000 -100.000 
Fundação Cultural Tesouro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6.000.000 6.000.000
Fundo Municipal de Cultura Tesouro 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 107.000 112.500

SubTotal -927.250 -1.077.250 -1.002.250 -1.002.250 -1.002.250 -1.002.750 -4.157.545 -1.002.417 -1.002.250 -1.002.250 -1.052.250 10.541.707 -3.689.005 

122.709.500 157.032.500 193.174.500 173.154.500 199.716.500 186.826.500 199.619.500 208.245.500 201.929.500 207.497.500 230.770.500 208.760.500 2.289.437.000

122.709.500 157.032.500 193.174.500 173.154.500 199.716.500 186.826.500 199.619.500 208.245.500 201.929.500 207.497.500 230.770.500 208.760.500 2.289.437.000

108.515.526 170.976.858 173.876.190 179.877.219 183.542.611 181.113.806 195.994.661 197.222.917 196.836.609 220.542.998 233.035.998 183.284.474 2.224.819.868

14.193.974 -13.944.358 19.298.310 -6.722.719 16.173.889 5.712.694 3.624.839 11.022.583 5.092.891 -13.045.498 -2.265.498 25.476.026 64.617.132

José de Mello Corrêa
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Total Geral - Pago ( II )

Total Geral - Diferença ( III = I - II )

Transferências Financeiras - Orçado ( I )

Transferências Financeiras - Pago ( II )

Transferências Financeiras - Diferença ( III = I - II )

Total com Contingenciamento

Total Geral - Orçado ( I )
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resOLUÇÃO Nº 1, De 24 De jANeirO De 2019
Extingue funções de confiança, cria cargos e altera a redação da Resolução nº 02, de 
21 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal, 
sobre a criação e extinção de cargos, sobre a criação de funções de confiança, e dá outras 
providências”.
A CÂMArA MUNiCiPAL De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs APROVA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º  São extintas as funções de confiança e criados os cargos constantes no Anexo I 
desta resolução.
§ 1º  Ficam substituídas as tabelas nº 7 e 8 do Anexo II da Resolução nº 2, de 2018 pelas 
tabelas constantes no Anexo II desta resolução.
§ 2º  Ficam substituídas as tabelas nº 1 e 2 do Anexo III da Resolução nº 2, de 2018 pelas 
tabelas constantes no Anexo III desta resolução.
Art. 2º  Acrescente-se ao art. 21 da Resolução nº 2, de 21 de junho de 2018, o inciso VII 
com a seguinte redação:
“Art.  21.  .................................................................................................................................
VII - organizar, manter e atualizar o banco de dados da legislação municipal.” (NR)
Art. 3º  Acrescente-se ao art. 33 da Resolução nº 2, de 2018, os incisos XI, XII, XIII e XIV 
com a seguinte redação:
“Art. 33.  ………………………………………………….............................................................
XI - controlar e manter todos os relógios da Câmara, à exceção dos relógios de ponto;
XII - zelar pelo o uso correto e autorizado de dependências da Câmara Municipal;
XIII - zelar, acompanhar e orientar o uso das bandeiras existentes na Câmara Municipal, 
atentando às normas de procedimento do manuseio da Bandeira Nacional;

XIV - administrar gastos com empenhos globais com materiais de consumo e atas de 
registro de preços de produtos alimentícios.” (NR)
Art. 4º  O art. 45 da Resolução nº 2, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 45.  A Divisão de Tecnologia da Informação tem como atribuições:
I - implementar e acompanhar o funcionamento das soluções de informática;
II - executar o serviço de suporte e atendimento aos usuários das soluções de informática;
III - adequar as soluções de informática às necessidades dos usuários;
IV - executar o serviço de manutenção dos equipamentos de informática;
V - prestar auxílio nos processos de aquisição de bens e serviços de informática;
VI - executar os serviços de apoio ao usuário, criação e gerenciamento de usuários, grupos 
de e-mails, backup de dados, montagem, implementação e configuração de servidores de 
aplicações e dados e manutenção e gerenciamento do sistema de monitoramento de câmeras;
VII - gerir o material técnico, software, equipamentos, supervisão de equipes técnicas, 
acompanhamento e definição das necessidades técnicas do setor, e administração física 
do sistema de redes e de telecomunicações;
VIII - administrar a rede, incluindo os elementos gerenciados, estações e protocolos;
IX - configurar e executar as regras do controle de acesso;
X - auxiliar a transmissão eletrônica das Sessões de Câmara;
XI - organizar e controlar o arquivo corrente e efetuar os encaminhamentos pertinentes ao 
arquivo geral;
XII - elaborar relatórios;
XIII - atender aos demais setores da Câmara Municipal;
XIV - executar os demais serviços determinados pelo Diretor de Tecnologia da Informação 
que guardem relação com as atividades do setor.” (NR)
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Vedações: Estatutárias (arts. 98 a 100 da Lei Complementar Municipal nº 56, de 24 de 
julho de 1992)
Lotação: Gabinete da Presidência
Código CBO: Não há previsão
Quantidade: 1
Ouvidor
Descrição sumária: Coordena os serviços afetos à Ouvidoria, recebendo, analisando 
e encaminhando reclamações e representações acerca dos serviços legislativos e 
administrativos da Câmara Municipal; atua na conciliação e mediação entre o usuário e 
a Câmara Municipal.

Atribuições: Coordenar e executar os serviços afetos à Ouvidoria da Câmara Municipal, 
aprimorando as ferramentas de transparência da atuação institucional para uma devida 
prestação de contas ao cidadão; disponibilizar ao público, por meio do sitio eletrônico 
da Câmara Municipal, planilhas atualizadas periodicamente sobre as ocorrências mais 
frequentes na ouvidoria da Câmara Municipal quanto as queixas, reclamações ou elogios; 
receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes as reclamações ou representação 
de pessoas físicas ou jurídicas sobre o funcionamento ineficiente dos serviços legislativos 
e administrativos da Câmara Municipal, violação de qualquer forma de discriminação 
atentatória aos direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos, ilegalidade ou abuso do 
poder e atos praticados por membros do Poder Legislativo Municipal; propor medidas para 
sanar as violações e ilegalidades ou os abusos constatados; propor à Mesa Diretora as 
medidas necessárias à regularização dos trabalhos administrativos e legislativos, bem 
como o aperfeiçoamento da organização da Câmara Municipal; propor à Mesa Diretora, 
quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito administrativo destinado a apurar 
irregularidades administrativas; solicitar à Presidência da Câmara Municipal que encaminhe 
aos órgãos da União, do Estado e do Município, ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo ou ao Ministério Público as denúncias recebidas que necessitem de esclarecimentos 
ou sobre as quais devam se manifestar; responder aos cidadãos e às entidades quanto 
às providências adotadas pela Câmara Municipal sobre procedimentos administrativos e 
legislativos de seu interesse; promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário 
e a Câmara Municipal; atuar de forma concentrada e integrada com as demais secretarias 
da Câmara Municipal para o cumprimento da Missão da Câmara Municipal.

Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração, privativo de servidores do 
quadro efetivo

Requisitos: Ensino Médio completo

Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Vedações: Estatutárias (arts. 98 a 100 da Lei Complementar Municipal nº 56, de 24 de 
julho de 1992)

Lotação: Gabinete da Presidência
Código CBO: 1423-40 Ouvidor
Quantidade: 1

Assessor de Comissões
Descrição sumária: Assessora as Comissões permanente e temporárias no exercício de 
suas atribuições.
Atribuições: Assessorar as Comissões permanentes e temporárias em assuntos 
relacionados às suas atribuições; elaborar pareceres, análises, estudos, exames, 
pesquisas e relatórios; coordenar e fiscalizar a equipe de apoio às Comissões; preparar 
e encaminhar ao Cerimonial o material de apoio à realização de audiências públicas 
que envolvam proposituras legislativas; auxiliar o setor responsável pela condução do 
processo legislativo naquilo que se referir ao trabalho das Comissões, especialmente aos 
pareceres; executar os demais serviços determinados pelo Secretário Técnico-Legislativo 
que guardem relação com as suas atividades.
Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração, privativo de servidores do 
quadro efetivo
Requisitos: Ensino Médio completo e formação técnica ou experiência na área de atuação 
do setor
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Vedações: Estatutárias (arts. 98 a 100 da Lei Complementar Municipal nº 56, de 24 de 
julho de 1992)
Lotação: Secretaria Técnico-Legislativa
Código CBO: Não há previsão
Quantidade: 1
Assessor de Atas
Descrição sumária: Assessora o Secretário Técnico-Legislativo nos serviços de 
elaboração, organização e arquivo de atas e anais.
Atribuições: Assessorar o Secretário Técnico-Legislativo em assuntos relacionados à 
elaboração, à organização e ao arquivamento de atas e anais de sessões ordinárias, 
sessões extraordinárias, sessões solenes e de audiências públicas relativas às proposituras 
legislativas em tramitação; assessorar o Secretário Técnico-Legislativo quanto ao controle 
da presença dos Vereadores em sessões ordinárias e extraordinárias; elaborar pareceres, 
análises, estudos, exames, pesquisas e relatórios; coordenar e fiscalizar a equipe de 
trabalho; executar os demais serviços determinados pelo Secretário Técnico-Legislativo 
que guardem relação com a sua atividade.
Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração, privativo de servidores do 
quadro efetivo

Requisitos: Ensino Médio completo e formação técnica ou experiência na área de atuação 
do setor

Jornada de trabalho: 40 horas semanais

Vedações: Estatutárias (arts. 98 a 100 da Lei Complementar Municipal nº 56, de 24 de 
julho de 1992)

Lotação: Gabinete da Presidência

Código CBO: Não há previsão

Art. 5º  Acrescente-se o § 2º ao art. 54 da Resolução nº 2, de 2018 com a redação abaixo, 
renumerando-se o parágrafo único como § 1º:
“Art. 54.  ..................................................................................................................................
§ 2º  São mantidas as atribuições específicas dos cargos criados pela Resolução nº 6, de 
24 de outubro de 2013 e daqueles previstos na Tabela 10 “Quadro suplementar de cargos 
de provimento efetivo” do Anexo II desta resolução.” (NR)
Art. 6º  Acrescente-se o art. 56-A à Resolução nº 2, de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 56-A.  O cargo de Ouvidor possui mandato de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período.”
Art. 7º  O art. 66 da Resolução nº 2, de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 66.  Nas férias, ausências e afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias de servidores 
que estejam ocupando cargos de chefia, direção e assessoramento, o superior hierárquico 
imediato responderá pelos respectivos setores administrativos.
§ 1º  Ultrapassado o período previsto no caput, a Mesa Diretora deliberará, com vistas ao 
interesse público, sobre a conveniência e oportunidade da designação de substituto para 
todo o período.
§ 2º  Excepcionalmente a Mesa Diretora poderá designar substitutos na hipótese de férias, 
ausências e afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, mediante:
I - exposição dos motivos que justifiquem a designação excepcional;
II - previsão de que o servidor designado acumulará as atribuições do cargo ao qual será 
designado com aquelas do cargo que ocupava no momento da designação excepcional.” (NR)
Art. 8º  O campo “Requisitos” do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, previsto no 
item “1. Cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração criados”, do 
Anexo I da Resolução nº 2, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Requisitos: Ensino Superior completo reconhecido pelo ME”
Art. 9º  O campo “Requisitos” do cargo de Chefe de Divisão de Contabilidade, previsto no 
item “2. Cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração, privativos do 
quadro de servidores do quadro efetivo, criados”, do Anexo I da Resolução nº 2, de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Requisitos: Ensino Médio completo e formação técnica ou experiência na área de atuação 
do setor”
Art. 10.  As despesas com a execução desta resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento da Câmara Municipal, suplementadas se 
necessário.
Art. 11.  São revogados os seguintes dispositivos da Resolução nº 2, de 2018:
I - inciso XII do art. 13;
II - inciso II do art. 20;
III - inciso VI do art. 31;
IV - incisos IV, V, VI e VII do art. 37;
V - § 2º do art. 57;
VI - art. 61;
VII - art. 62;
VIII - art. 63;
IX - art. 64;
X - art. 65.
Art. 12.  Esta resolução entra em vigor no dia 28 de janeiro de 2019.
Plenário “Mário Scholz”, 24 de janeiro de 2019.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

 Ver. José Dimas Ver. Dr. Elton
 1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 Ver. Marcão da Academia Verª. Juliana Fraga
 1º Secretário  2ª Secretária
Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos 
vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.
Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário-Geral
Processo nº 12259/2018 
Projeto de Resolução nº 7/2018
Autoria: Mesa Diretora

ANeXO i
1. Funções de confiança extintas
Funções de confiança extintas
Função Quantidade Ato Normativo
Ouvidor 1 Resolução nº 02/2018
Responsável pelo Apoio às Comissões 1 Resolução nº 02/2018
Responsável pelas Atas 1 Resolução nº 02/2018
Responsável pelo Almoxarifado 1 Resolução nº 02/2018

2. Cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração, privativos de 
servidores do quadro efetivo, criados:

Assessor da Chefia de Gabinete da Presidência
Descrição sumária: Assessora o Chefe de Gabinete da Presidência na condução dos 
assuntos político-administrativos do Gabinete da Presidência.

Atribuições: Assessorar o Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
em assuntos relacionados às atribuições político-administrativas do setor, inclusive na 
preparação de expedientes e nos contatos com a população, órgãos públicos e entidades 
públicas e privadas; elaborar pareceres, análises, estudos, exames, pesquisas, relatórios 
e trabalhos atinentes às atividades do setor; promover o contato com as autoridades 
de outros Poderes e esferas da Administração Pública; organizar, controlar e manter 
o arquivo de documentos e o registro da correspondência do setor, apresentando os 
consequentes relatórios; executar os demais serviços determinados pelo Chefe de 
Gabinete da Presidência que guardem relação com as suas atividades.

Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração, privativo de servidores do 
quadro efetivo

Requisitos: Ensino Médio completo

Jornada de trabalho: 40 horas semanais
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Quantidade: 1
Controlador do Almoxarifado
Descrição sumária: Supervisiona rotinas administrativas em instituições públicas. Coordena 
serviços gerais de recepção, conferência e armazenagem de produtos e materiais em 
almoxarifado; faz os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controla os 
estoques; distribui produtos e materiais a serem expedidos; organiza o almoxarifado para 
facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar, preservando o estoque 
limpo e organizado; auxilia no processo de logística.

Atribuições: Coordenar, fiscalizar e executar as tarefas que envolvam o controle de 
materiais de consumo, incluídos os atos de recebimento, de registro e de armazenamento; 
controlar o recebimento, o processamento e o atendimento das requisições de materiais; 
pesquisar, analisar e implantar trabalhos técnicos afetos à sua área de atuação; transmitir 
determinações, normas e procedimentos de ordem superior; prestar suporte necessário 
ao bom desempenho das atividades da Câmara Municipal; orientar sua equipe de trabalho 
na correta aplicação das normas vigentes, bem como dos deveres e direitos dos mesmos, 
transmitindo os valores que regem o trabalho na Câmara Municipal, para a boa conduta 
ético-profissional; manter seus superiores imediatos permanentemente informados sobre o 
andamento de suas atividades; executar os demais serviços determinados pelo Chefe de 
Divisão de Folha de Pagamento que guardem relação com as suas atividades.
Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração, privativo de servidores do 
quadro efetivo
Requisitos: Ensino Médio completo e formação técnica ou experiência na área de atuação 
do setor
Jornada de trabalho: 40 horas semanais
Vedações: Estatutárias (arts. 98 a 100 da Lei Complementar Municipal nº 56, de 24 de 
julho de 1992)
Lotação: Divisão de Recursos Materiais
Código CBO: 4141-05 – Controlador de Almoxarifado

Quantidade: 1

ANeXO ii
Tabela 7:

Cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração privativos de 
servidores do quadro efetivo

Cargo Quantidade

Chefe de Divisão de Processo Legislativo 1

Chefe de Divisão de Redação Legislativa 1

Chefe de Divisão de Processo de Expediente 1

Chefe de Divisão de Redação de Expediente 1

Chefe de Divisão de Protocolo Geral 1

Chefe de Divisão de Contabilidade 1

Chefe de Divisão de Tesouraria 1

Chefe de Divisão de Folha de Pagamento 1

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas 1

Chefe de Divisão de Recursos Materiais 1

Chefe de Divisão de Gestão de Contratos 1

Chefe de Divisão de Patrimônio e Manutenção 1

Chefe de Divisão de Serviços Gerais 1

Chefe de Divisão de Transportes 1

Chefe de Divisão de Cópias e Correspondência 1

Chefe de Divisão de Arquivo Geral 1

Chefe de Divisão de Desenvolvimento de Sistemas 1

Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação 1

Chefe de Divisão de Imprensa 1

Chefe de Divisão de Operações de TV 1

Chefe de Divisão de Produção de Conteúdo 1

Ouvidor 1

Assessor de Comissões 1

Assessor de Atas 1

Controlador do Almoxarifado 1

Assessor da Chefia de Gabinete da Presidência 1

Tabela 8:

Funções de Confiança

Função de Confiança Quantidade

Consultor 9

Consultor da Assessoria Jurídica 1

Responsável por Frequência e Benefícios 1

Responsável pelas Informações Acessórias 1

Responsável por Compras e Licitações 1

ANeXO iii
Tabela 1:
Tabela de Padrão de Vencimentos - Valores em reais
Cargo Padrão

Chefe de Gabinete da Presidência A

Assessor de Assuntos Jurídicos da Presidência A

Assessor de Imprensa B

Assessor de Relações Institucionais A

Assessor de Assuntos Políticos B

Chefe de Cerimonial C

Secretário-Geral A1

Secretário Técnico-Legislativo A

Secretário de Administração, Finanças e Pessoal A

Secretário de Comunicação A

Diretor Técnico-Legislativo B

Diretor de Expediente B

Diretor de Finanças, Orçamento e Recursos Materiais B

Diretor de Recursos Humanos B

Diretor de Administração B

Diretor de Infraestrutura e Serviços Gerais B

Diretor de Tecnologia da Informação B

Assessor de Redes B

Diretor de Imprensa B

Diretor de TV B

Controlador do Serviço de Informação ao Cidadão C

Chefe de Divisão de Processo Legislativo C

Chefe de Divisão de Redação Legislativa C

Chefe de Divisão de Processo de Expediente C

Chefe de Divisão de Redação de Expediente C

Chefe de Divisão de Protocolo Geral C

Chefe de Divisão de Contabilidade C

Chefe de Divisão de Tesouraria C

Chefe de Divisão de Folha de Pagamento C

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas C

Chefe de Divisão de Recursos Materiais C

Chefe de Divisão de Gestão de Contratos C

Chefe de Divisão de Patrimônio e Manutenção C

Chefe de Divisão de Serviços Gerais C

Chefe de Divisão de Transportes C

Chefe de Divisão de Cópias e Correspondência C

Chefe de Divisão de Arquivo Geral C

Chefe de Divisão de Desenvolvimento de Sistemas C

Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação C

Chefe de Divisão de Imprensa C

Chefe de Divisão de Operações de TV C

Chefe de Divisão de Produção de Conteúdo C

Assessor da Chefia de Gabinete da Presidência C

Ouvidor C

Assessor de Comissões C

Assessor de Atas C

Controlador do Almoxarifado C

Tabela de Padrões - Valores em reais
Cargos de Provimento em Comissão
Padrão Valor
A1 13.870,74
A 12.487,88
B 10.380,89
C 8.605,69

Tabela 2:
Tabela de Padrão de Vencimentos - Valores em reais
Função de Confiança Padrão
Consultor FC2
Consultor da Assessoria Jurídica FC1
Responsável por Frequência e Benefícios FC3
Responsável pelas Informações Acessórias FC3
Responsável por Compras e Licitações FC3

Tabela de Padrões - Valores em reais

Padrão Valor

FC1 20% do Padrão de Vencimento A

FC2 20% do Padrão de Vencimento B

FC3 20% do Padrão de Vencimento C
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PreFeiTUrA De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs
seCreTAriA De GesTÃO ADMiNisTrATiVA e FiNANÇAs        
DePArTAMeNTO De GesTÃO De PessOAs
DiVisÃO De GesTÃO De CArGOs e CArreirAs
sUPerVisÃO De reCrUTAMeNTO e seLeÇÃO
eDiTAL De reCONVOCAÇÃO De CONCUrsADOs No 07/2019
edital Concurso: 03/2017
Homologação: 16/11/2017
O Departamento de Gestão de Pessoas reconvoca o candidato abaixo relacionado 
aprovado no concurso de ANALISTA EM GESTÃO MUNICIPAL – DIREITO, Processo 
Interno nº 78.042/2017, para se apresentar até o dia 28/01/2019, no Paço Municipal – 1º 
andar, situado na Rua José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munido desta 
convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no 
prazo e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos 
no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso 
prestado, não cabendo recurso.
• Cédula de Identidade (original e 1 cópia)
• Inscrição no PIS ou PASEP (original e 1 cópia)
• Diploma de conclusão do Ensino Superior Completo em Direito (original e 1 cópia)
• Certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares de residência nos últimos 05 
(cinco) anos (original)
09 – FABIO WILLIAM GUEDES SILVA
EDITAL DE RECONVOCAÇÃO
São José dos Campos, 24 de janeiro de 2019.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS        
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS E CARREIRAS
SUPERVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS No 08/2019
Edital Concurso: 03/2018
Homologação: 03/08/2018
O Departamento de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no concurso de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, Processo Interno nº 
61.217/2018, para se apresentarem às 10h do dia 31/01/2019 no Paço Municipal – 1º andar, 
situado na Rua José de Alencar, nº 123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, munidas desta 
convocação, para as providências necessárias à nomeação. O não comparecimento no 
prazo e local acima mencionados, bem como a não comprovação dos requisitos previstos 
no Edital do referido concurso, implicará na desclassificação automática no concurso 
prestado, não cabendo recurso.
• Cédula de Identidade (original e 1 cópia)
• Inscrição no PIS ou PASEP (original e 1 cópia)
• Diploma de conclusão do Ensino Médio Completo (original e 1 cópia)
• Certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares de residência nos últimos 05 
(cinco) anos
102 – RITA DE CÁSSIA DE MORAIS MONTEIRO
103 – DANIELLE COBIANCHI PEREIRA PICCOLO
104 – DAIANY MONTEIRO VON ANCKEN SOUZA
105 – SIMONY GOMES DA FONSECA QUIROS
São José dos Campos, 24 de janeiro de 2019.
Augusta Nanami Hayashi
Diretora Depto de Gestão de Pessoas

POrTAriA Nº002/ seMOB/ 19
O Secretário de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 103 
da Lei Orgânica do Município; 
Considerando o disposto na Lei 9779/18 que cria o Conselho Municipal de Mobilidade 
Urbana; 
Considerando o disposto no processo administrativo nº 11633/19; 
Resolve: 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana 
representando o Município os servidores abaixo relacionados:
I – Secretaria de Mobilidade Urbana:
a) Conselheiro: Paulo Roberto Guimarães Júnior, matrícula nº. 333505;
Suplente: Douglas Eduardo Ivanov, matrícula nº. 674876;
b) Conselheira: Débora Redondo, matrícula nº.14413;
Suplente: Cássia Leite Nascimento Santos, matrícula nº. 15286;
c) Conselheiro: Marcelo Augusto Veneziani de Almeida, Matrícula nº. 508402;
Suplente: Raimundo Alcântara de Souza, matrícula nº 28950-6;
d) Conselheiro: Cássio Fernando Pinheiro Urano, matrícula nº. 571619;
Suplente: Felipe Avlis Medeiros Ferreira, matrícula nº. 645060;
e) Conselheiro: Marcos Rodrigues Brunelli, matrícula nº. 683832;
Suplente: Ronaldo Rodrigues da Cunha Filho, matrícula nº. 493758;
II - Secretaria de Apoio Social ao Cidadão
a) Conselheiro: Rafael Mariani Lima Fogolin, matricula nº. 661650/1;
Suplente: Flávia Feliciano Flausino, matrícula nº. 659788/1;
III – Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico
a) Conselheira: Aline Auxiliadora Arantes de Oliveira Simões, matricula nº. 451320;
Suplente: Ghislaine Virginia Fonseca, matrícula nº. 271747/1;
IV – Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade
a) Conselheiro: Oswaldo Vieira de Paula Júnior, matrícula nº. 240051;
Suplente: Michele Marson, matrícula nº. 669392-1.
V – Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças
a) Cláudio Antonio Aulísio Maia, matrícula nº 40439-9;
Suplente: Ana Paula Souza Domingos, matrícula nº. 66453-0.
VI -  Secretaria de Gestão Habitacional e Obras
a) Conselheira: Elaine Dias dos Santos, matrícula nº 13338;
Suplente: Antonio Geraldo Gonçalves, matrícula nº 246637/1.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se. 
São José dos Campos, 25 de janeiro de 2019 
Paulo Roberto Guimarães Júnior 
Secretário de Mobilidade Urbana

ANeXOs à L e i N. 9.873, De 25 De jANeirO De 2019.

 PreFeiTUrA De sÃO jOsÉ DOs CAMPOs
 seCreTAriA De UrBANisMO e sUsTeNTABiLiDADe

MeMOriAL DesCriTiVO
De uma área de Domínio Público Municipal
iMÓVeL: Área Institucional 07.

PrOPrieDADe: Domínio Público Municipal

LOCALiZAÇÃO: Rua Santo Expedito- Parque Residencial União

04-siTUAÇÃO: A área de terra está situada entre a (Rua 30) Rua Santo Expedito, lotes 
10 a 15 da quadra C, área verde 08, (Rua 29) Rua José Geraldo Nunes, lotes 02 a 05 da 
quadra 40.

05-CArACTerÍsTiCAs DO TerreNO: Formato irregular, com pouca declividade, sem 
benfeitorias.

06-MeDiDAs e CONFrONTAÇÕes: A medição se inicia no encontro do lote 02 da quadra 
40, com Rua Santo Expedito e segue em sentido horário 60.16m confrontando com Rua 
Santo Expedito, deste segue 18.65m confrontando com lote 15 quadra C, deste segue 
20.00m confrontando com lote 14 quadra C, deste segue 20.00m confrontando com lote 13 
quadra C, deste segue 20.00m confrontando com lote 12 quadra C, deste segue 20.00m 
confrontando com lote 11 quadra C, deste segue 11.00m confrontando com lote 10 quadra 
C, deste segue em dois segmentos de 10.00m e 25.00m confrontando com Área Verde 08, 
deste segue 20.00m confrontando com (Rua 29) Rua José Geraldo Nunes, deste segue 
em dois segmentos de 25.00m e 10.00m confrontando com lote 05 quadra 40, deste segue 
10.00m confrontando com lote 04 quadra 40, deste segue 10.00m confrontando com lote 04 
quadra 40, deste segue 10.00m confrontando com lote 03 quadra 40, deste segue 10.00m 
confrontando com lote 02 quadra 40 fechando o perímetro. 

07 - ÁreA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 3.207,20 m² (Três mil duzentos 
e sete metros quadrados e vinte decímetros quadrados).
São José dos Campos, 03 de Janeiro de 2018.

___________________
Fernando Henrique  Santos
Resp. Téc. CREA: 5.069.877.880
___________________
Dolores Moreno Pino
Diretora de Projetos Urbanísticos 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
(referente ao processo interno n. 102.666/2018) 

 
Proprietário: Prefeitura Municipal de São José dos Campos, sediada à Rua José de 
Alencar, 123 – Centro. 
 
Objetivo do laudo: Determinar o valor de mercado de uma área pública, para fins 
de permissão de uso do imóvel, pela Associação Virgem de Guadalupe. 
 
Objeto e Localização: Trata-se de uma área com 3.207,20m² de terreno, 
denominada Área Institucional 07, sem benfeitorias, com frente para a Rua Santo 
Expedito e Rua Fabio Augusto da Silva Lima, no Parque Residencial União, Município 
de São José dos Campos – SP, Inscrição Imobiliária 58.0344.0001.0000. 

Característica do imóvel: Índice fiscal - R$ 296,01/m², área com frente para 02 
vias públicas oficiais, plano, sem benfeitorias, situado em loteamento regular, com 
todos os melhoramentos de um terreno paradigma. 
 
Vistoria e caracterização da região: Observou-se que a área está situada em um 
bairro de classe popular, dotado de toda infraestrutura que normalmente serve as 
áreas urbanas. 

METODOLOGIA APLICADA: Para determinação do valor de mercado do imóvel, 
utilizou-se o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado. 

Homogeneização e Fatores Utilizados 
 Fator de Oferta - Tomado com 0,90 para imóveis em oferta de venda 

(desconto de 10% sobre o preço original pedido). 
 Fator de Transposição - Será a relação entre os valores dos lançamentos 

fiscais do imóvel avaliando e dos elementos pesquisados, obtidos da Planta Genérica 
de Valores do Município para o exercício de 2018. 

 Fator de Topografia - A topografia do terreno, em elevação ou depressão, 
em aclive ou declive, poderá ser valorizante ou desvalorizante. 

 Fator de Área - O fator de correção de área tem a finalidade de corrigir as 
distorções que ocorrem em relação aos preços por metro quadrado. 

 
Pesquisa 
Produto: Terrenos. Para avaliação do imóvel a valor de mercado, procedeu-se 
pesquisa na região de forma a se obter elementos comparativos. Dentre os inúmeros 
imóveis coletados, foram selecionados, a critério do avaliador, as seguintes fichas de 
pesquisa: 
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Elemento n. 01: 
Data: 13/12/2018 
Fonte: 2P Imóveis - Tel.: 12 3913-1882 
Local: TE0108 - Campo dos Alemães 
Área do terreno: 140,00m² 
Topografia plana 
Valor = R$ 120.000,00 
Valor médio = 120.000,00 / 140,00m² = R$ 857,14 / m² 
IF = 170,15 

Elemento n. 02: 
Data: 13/12/2018 
Fonte: Oten Imóveis - Tel.: 12 3206-9768 
Local: CÓD: 13125 - Campo dos Alemães 
Área do terreno: 600,00m² 
Topografia com aclive 
Valor = R$ 340.000,00 
Valor médio = 340.000,00 / 600,00m² = R$ 566,67 / m² 
IF = 170,15 

Elemento n. 03: 
Data: 13/12/2018 
Fonte: 2P Imóveis - Tel.: 12 3913-1882 
Local: TE0145 - Parque Residencial União 
Área do terreno: 152,00m² 
Topografia plana 
Valor = R$ 155.000,00 
Valor médio = 155.000,00 / 152,00m² = R$ 1.019,74 / m² 
IF = 296,01 

Elemento n. 04: 
Data: 29/08/2018 
Fonte: Minas Gerais Imóveis - Tel.: 3936-1915 
Local: CÓD: TE0019 - Parque Residencial União 
Área do terreno: 432,62m² 
Topografia plana 
Valor = R$ 339.200,00 
Valor médio = 339.200,00 / 432,62m² = R$ 784,06 / m² 
IF = 296,01 
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Elemento n. 05: 
Data: 29/08/2018 
Fonte: José Aparecido Silvério - Tel.: 12 3207-8594 
Local: CÓD: TE0126 - Parque Residencial União 
Área do terreno: 372,60m² 
Topografia plana 
Valor = R$ 450.000,00 
Valor médio = 450.000,00 / 372,60m² = R$ 1.207,73 / m² 
IF = 296,01 

 

Quadro de Homogeneização 

Elemento Vm Fo Ft Fto Fa Vh 

  Valor 
Médio Oferta Transposição Topografia Área Valor 

Homogeneizado 
1 857,14 0,90 1,74 1,00 0,68 907,34 
2 566,67 0,90 1,74 1,11 0,81 799,48 
3 1019,74 0,90 1,00 1,00 0,68 626,90 
4 784,06 0,90 1,00 1,00 0,78 549,34 
5 1207,73 0,90 1,00 1,00 0,76 830,52 

       
    Média Aritmética (Vhm) = R$ 742,71  

    Limite Inferior (-30%) = R$ 519,90  

    Limite Superior (+30%) = R$ 965,53  
      

 

Determinação do Valor do Imóvel (VI): Após a pesquisa imobiliária, cálculo dos 
fatores e tratamento de homogeneização, conforme demonstrado, temos o seguinte: 

Área equivalente de terreno = 3.207,20m² 
Vhm = R$ 742,71 / m² 
IF do imóvel avaliando = 296,01 → Ft = 1,00 
Topografia plana → Fto = 1,00 
 
VI = Área x Vhm x Ft x Fto 
VI = 3.207,20 x 742,71 x 1,00 x 1,00 
VI = R$ 2.382.019,51 
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CONCLUSÃO 

Com base no trabalho elaborado, avaliamos o imóvel em: 

 

VI = R$ 2.382.019,51 

(Dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil, dezenove reais e cinquenta 
e um centavos) 

Data-base: janeiro / 2019 
 
 

 
Encerramento   
Encerra-se o presente laudo, composto por 04 (quatro) páginas impressas, todas 
elas rubricadas, e esta última datada e assinada. 

 
São José dos Campos, 07 de janeiro de 2019. 

 

    
Cláudia Moreira de Carvalho 

Arquiteta e Urbanista 
CAU A54152-4 

Assessoria de Avaliações 
Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade 

     

 


